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l.N. N2 01/2013 
Anexo n2 03 

~PREFEITURA D_,! 

~Q...M HORl7~ T .:. 
~ DE MÀOS DADAS COM VOCÉ: 

Prefeitura Municipal de Horizonte 
EXERCÍCIO DE 2021 

FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS 
AS EDUCAÇÃO - FUNDEB 

Receitas 

TRANSFER~NCIAS DO FUNDES (+) R$ 45.375.752,73 

COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB (+) R$ 21.520.656, 16 

RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRAS (+) R$ 401.546,03 

Total a aplicar R$ 67 .297 .954,92 

Mínimo de 70% - Valorização do Profissionais da Educação Básica R$ 47.108.568,44 

Máximo de 30% • Manutenção e Desenvolvimento R$ 20.189.386,48 

R$ 67 .297 .954,92 

Despesas 

Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 

Remuneração dos Profissionais da Educação Básica (+) R$ 41.603.153,00 

Encargos Sociais {+) R$ 6.959.777,67 

Sub -Total ••••••••••••••••••••••••••••• ( 72,16% R$ 48.562.930,67 

SUPERÁVIT/DÉFICIT DE APLICAÇÃO 1.454.362,23 

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino R$ 18. 735.024,25 

Sub - Total ••••••••••••••••••.•••••••••• ( 27,84% R$ 18.735.024,25 

TOTAL APLICADO 67 .297 .954,92 



~PREFEITURA DE 

~~~C~M~:~ 
Ofício GAB Nº 28.12.001/2021 

Horizonte-CE, 28 de dezembro de 2021. 

Á AGÊNCIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL. 

Assunto: Solicitação de cópias de contratos de parcelamentos firmados referente a débitos 

de INSS e PASEP para fins de fechamento de Balanço. 

Eu, Manoel Gomes de Farias Neto, Prefeito Municipal do município de Horizonte

CE, portador da carteira nacional de habilitação nº 02357380286 e inscrito no CPF/MF sob o 

número 154.042.263-15, VEM, através deste instrumento, SOLICITAR cópia dos contratos 

de parcelamentos de débitos do INSS e PASEP, ainda não quitados, junto a esse Órgão 

Fazendário, bem como, informação do montante da dívida a pagar em 31 de dezembro de 

2021 e o número de parcelas vincendas de cada contrato. 

Cientificamos, outrossim, que os dados ora solicitados são necessários para a 

consolidação Balanço Geral do exercício de 2021, em específico para a atualização dos 

registros da Dívida Fundada do Município, razão pela qual solicitamos a disponibilização da 

informação com a maior brevidade possível. 

Por fim, com o intuito de facilitar o fornecimento das informações solicitadas, 

disponibiliza-se o seguinte endereço eletrônico para a remessa dos referidos dados, se 

assim preferir: horizonte@conasp.com.br com cópia para: 

elibatista@horizonte.ce.gov.br 

Sem mais para a oportunidade, agradecemos antecipadamente, aproveitando para 

enviar votos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

'\. ... 

noel Gomes J F;arias Neto 
FEITO M~NICIPAL 



MINISTÉRIO DA 
ECONOMIA .Receita Federal 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA FEDERAL NA 3ª REGIÃO FISCAL 
EQUIPE REGIONAL DE ACOMPANHAMENTO DE ÓRGÃOS DO PODER PÚBLICO - EOPP - 3ª RF 

ltDENTIFICAÇÃO DO ENTE FEDERATIVO 

NOME: MUNICIPIO DE HORIZONTE 
CNPJ: 23.555.196/0001-86 
Nº DOSSIÊ: 10271.102873/2020-71 

lcoMUNICAÇÃO - SOLICITAÇÃO DE PARCELAMENTOS ATIVOS E SALDOS DEVEDORES 

Teresina, 06/01/2022 

Senhor(a) Prefeito(a), 

O MUNICIPIO DE HORIZONTE (CNPJ:23.555.196/0001-86) encontra-se vinculado ao Parcelamento Especial da Lei nº 
13.485/2017, ainda não consolidado, o valor estimado dos débitos passíveis de inclusão no citado parcelamento é de 
R$18.338.950,90 (Dezoito milhões, trezentos e trintra e oito mil, novecentos e cinquenta reais e noventa centavos}. 

Ressaltamos, contudo, que na estimativa dos valores dos débitos do Parcelamento Especial da Lei nº13.485/2017, não foram 
consideradas as antecipações decorrentes da adesão bem como as reduções das multas e dos juros conforme previsão do Art.2° da 
citada Lei. Anexo planilha contendo os valores constantes dos débitos passíveis de inclusão e das antecipações efetuadas. 

O Município, ainda, encontra-se vinculado aos Parcelamentos consolidados relacionados a seguir: SIPADE, PERT Ili B, S.ICOB
Parcelamento RFB Lei nº10522/2002, conforme pesquisa fiscal anexa com marcação em amarelo, cuja consulta aos saldos. 
devedores é disponibilizada aos contribuintes no eCAC - Centro Virtual de Atendimento (Pagamentos e Parcelamentos -
Parcelamento - Parcelamento não previdenciário ou Parcelamento Previdenciário ou Consulta de acompanhamento de 
parcelamento}, através do Certificado Digital. 

Atenciosamente, 

Alessandra Saunders Augusto De Oliveira 
ANALISTA TRIBUTARIO REC FEDERAL BRASIL 
Equipe Regional de Acompanhamento de Órgãos 

do Poder Público - EOPP 
Portaria nº159, de 03.04.20rn 

"~--···-..-...~.-~ .. -......t.t-... ...a.:......:.._,_.,__.,._.ol. 
\UV\.IUlllWllLU a..::>...;>11•auu Ul~ILQlfll't:iõllLOJ 
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CNPJ/CPF 

23.555.196/0001 ·86 

MUNICIPIO DE HORIZONTE 
Total Débitos 

Valor Entrada - 2,4% 

Recolhimentos Entrada 

Saldo devedor entrada 

Juros 

Saldo devedor entrada atualizado 

Débitos 

NI 

23.555.196/0001-86 

23.555.196/0001-86 

23.555.196/0001-86 

23.555.196/0001-86 

23.555.19610001-86 

23.555.196/0001-86 

23.555.196/0001-86 

23.555.196/0001-86 

23.555.196/0001-86 

23.555.196/0001-86 

23.555.196/0001-86 

23.555.196/0001-86 

02.121.797/0001-00 

Débitos Processos 

NI 

23.555.196/0001-86 

23.555.196/0001-86 

23.555.196/0001-86 

23.55S.196/0001-86 

23.555.196/0001-86 

23.555.196/0001-86 

23.555.196/0001-86 

23.555.196/0001-86 

Data Ooção 

31107/;;'()17 

Débito 

18.338.950,9 

440.134,8 

447.495,1 

0,0 

0,0 

0,0 

e-processo 

Período Inicial 

359.008.607 Junho de 2003 

Período Final 

Agosto de 2005 

366.423.363 Dezembro de 2008 Dezembro de 2008 

368.213.960 Outubro de 2007 Outubro de 2008 

368.213.978 Novembro de 2008 13ºmês de 2008 

372.281.710 Janeiro de 2005 Março de 2008 

372.319.580 Janeiro de 2005 Dezembro de 2006 

372.503.705 Janeiro de 2007 Junho de 201 O 

417.227.108 Janeiro de 2009 Maio de 2010 

417.912.510 NO\iembro de 2012 Dezembro de 2012 

417.912.528 13º mês de 2012 t=evcreiro de 2013 

421.760.150 Janeirode2011 Outubro de 2012 

448.105. 772 Fevereiro de 2009 Junho de 2012 

371.779.138 Janeiro de 2005 13º mês de 2006 

Procesio Receita PA/EX. 

10380-726.02212013-52 2141 07/07/1980 

10380-726.02212013-52 2158 07/07/1980 

10380-726.022/2013-52 2096 07/07/1980 

10380-729.397/2015-36 2141 07/07/1980 

10380-729.397/2015-36 2158 07/07/1980 

10380-729.397/2015-36 2096 07/07/1980 

10380-729.397/2015-36 2278 07/07/1980 

10380-729.397/2015-36 2290 07/07/1980 

-<~~ 

,._ 

~ _; ,: 

/'-· 

__ .. ' 

,/ 

,;,.-

Valor Princ ps Valor Multa Is Vai· >r Multa M Valor Mulh O Valor Juros V~•or Total 

1.196.99E!,6 0,0 0,0 J,0 1.648.648,3 2 .845.646,9 

49.37C,2 0,0 9.874,0 J,O 43.263,0 102.507,2 

308.733,0 o.o 30.873,3 J,0 298.923,4 638.529,7 

64.997 5 0,0 8.257,9 J,0 58.113,9 131.369,4 

2.166.924.4 o.o 0,0 J,0 2.717.269, 1 4.884.193,5 

233.01e,o o.o o.o J,0 285.924,9 519.842,9 

1.127.73!:,3 1.331.388,3 .~1.309,9 J,O 1.948.509,5 4 .628.943,0 

86C,7 0,0 172,1 J,O 663,8 '1.696,7 

193.77C,1 o.o 38.754,0 3,0 97.454,6 329.978,8 

155.162 3 0,0 31.032,5 o.o 77.507,5 263.702,3 

435.377,3 0,0 87.075,5 J,0 226.469,6 748.922,4 

34.974,1 0,0 6.994,8 ::i,o 22.491,9 64.460,9 

94.647 9 o.o o.o D,O 114.383,5 20B.031.4 

Data Venci ne Valor Princips Val•lr Multa Valor Jurei; Valor Total 

31/01/2022 202.797,4 152.098,0 237.092,2 591.987,6 

31/01/2022 23.749,7 17.812,2 27.484, 1 69.046,0 

31/01/2022 39.884,5 29.913,3 47.017,2 116.815,0 

31/01/2022 497.546,9 ~73.160, 1 357.082,2 1.227.789,2 

31/01/2022 119.883,3 89.912,3 84.51'J,2 294.305,8 

31/01/2022 254.684,1 191.012,8 181.987,0 627.683,9 ..,.. 
31/01/2022 761,9 571,4 587,2 1.920,4 i ~; 

31/01/2022 1.142,8 857,0 880,9 2.880,7 ··-



02.121.797/0001-)0 

Pagamentos Entrélda 

NI 
23.555.196/0001- 36 

23.555.196/0001- 36 

23.555.196/0001- 36 

23.555.196/0001- 36 

23.555.196/0001- 36 

23.555.196/0001-!6 

23.555.196/0001- 36 

Pagamentos Rete 1ção 

NI 

23.555.196/0001- 36 

23.555.196/0001- ,6 

23.555.196/0001- 36 

23.555.196/0001- ,6 

23.555.196/0001-36 

23.555.196/0001-l6 

23.555.196/0001- ~6 

23.555.196/0001- 36 

23.555.196/0001- ~6 

23.555.196/0001- ~6 

23.555.196/0001- ,6 

23.555.196/0001- )6 

23.555.196/0001- 36 

23.555.196/0001-)6 

23.555.196/0001-16 

23.555.196/0001- 36 

23.555.196/0001-36 

23.555.196/0001- 36 

23.555.196/0001- l6 

23.555: 19610001-36 

23.555.196/0001- ~6 

23.555.196/0001- 36 

103E0-727.241/2014-30 2408 

Recoita 

Rec11ita 

Data Pagamento 

5.525 31/07/2017 

5.525 31108/2017 

5.525 29/0912017 

5.525 31/10/2017 

5.525 30/11/2017 

5.525 28/1212017 

5.525 10/04/2019 

Data Pagamento 

5.525 19/01/2018 

5.525 09/0212018 

5.525 09/03/2018 

5.525 10/04/2018 

5.525 10/05/2018 

5.525 08/06/2018 

5.525 10/07/2018 

5.525 10/08/2018 

5.525 10/()9/2018 

5.525 10/10/2018 

5.525 09/11/2018 

5.525 10/1212018 

5.525 10/01/2019 

5.525 08/0212019 

5.525 08/03/2019 

5.525 10/()4/2019 

5.525 10/05/2019 

5.525 10/06/2019 

5.525 10/07/2019 

5.525 09/08/2019 

5.525 10/09/2019 

5.525 10/10/2019 

< 
,.. .. .,. 

07/07/1980 31/01/2022 27.917,8 0,0 9.ne,6 37.697,4 . ~·-' 
,P\,,' 

\.,.,/ 

/ 

Valor original do pag;amento Valor Paganento para data da opção .,.,. 
74.776,6 74.77€,6 

74.776,6 74.03€,2 

74.776,6 73.454,4 

74.776,6 72.99!:,5 

74.776,6 72.542,3 

14.776,6 72.143.4 

8.447,0 7.54€,7 

Valor original do pag;amento 

34.918,2 

34.918,2 

34.918,2 

33.158,6 

33.158,6 

33.158,6 

33.158,6 

33.158,6 

}3.158,6 

33.158,6 

33.158,6 

33.158,6 

~3.158,6 

33.158,6 

33.158,6 

35.679,4 

35.679,4 

35.679,4 

35.679,4 

35.679,4 

35.679,4 í-J 

35.679,4 



<~: 
,,__ 

--
23.555.196/0001- 36 5.525 08/11/2019 35.679,4 -· '.•.; 

23.555.196/0001- 36 5.525 1011212019 35.679,4 
,..._ 

23.555.196/0001- 36 5.525 10/01/2020 35.679,4 
~· 

23.555.196/0001- ~6 5.525 10/02/2020 35.679,4 
/ 

23.555.196/0001- 36 5.525 10/03/2020 35.€i79,4 
,/ 

23.555. 196/0001- 36 5.525 09/04/2020 t1.198, 1 

23.555.196/000H6 5.525 1)8/05/2020 i1.198,1 

23.555.196/0001-36 5.525 08/01/2021 t1.198,1 

23.555.196/0001- 36 5.525 10/02/2021 i1.198,1 

23.555.196/0001- ~6 5.525 10/03/2021 f 1.198, 1 

23.555.196/0001- 36 5.525 09/04/2021 füf055,6 

23.555.196/0001-Mi 5.525 10/05/2021 l5.555,6 

23.555.196/0001- 36 5.525 10/06/2021 45.f>55,6 

23.555.196/0001- 36 5.525 09/07/2021 t5.fi55,6 

23.555.196/0001- 36 5.525 10/08/2021 t5.555,6 

23.555.196/0001- 36 5.525 10/09/2021 i5.555,6 

23.555.196/0001-l6 5.525 08/10/2021 l5.555,6 

23.555.196/0001- 36 5.525 10/11/2021 f5.555,6 

23.555.196/0001- 36 5.525 10/12/2021 i5.555,6 

\ ,j 



Ministério da Fazenda 

PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO 

O Ministério da Fazenda garante a integridade e a autenticidade deste documento 
nos termos do Art. 1 O, § 1°, da Medida Provisória nº 2.200·2, 

de 24 de agosto de 2001 e da Lei n= 12.682, de 09 de julho de 2012. 

Documento autenticado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001. Corresponde à fé pública do servidor, 

referente à igualdade entre as imagens digitalizadas e os respectivos documentos ORIGINAIS. 

Histórico de ações sobre o documento: 

Documento juntado por ALESSANDRA SAUNDERS AUGUSTO DE OLIVEIRA em 06/01/2022. 

Documento autenticado digitalmente por ALESSANDRA SAUNDERS AUGUSTO DE OLIVEIRA em 06/01/2022. 

Esta cópia I impressão foi realizada por MUNICIPIO DE HORIZONTE em 18/01/2022. 

Instrução para localizar e conferir eletronicamente este documento na Internet: 

1) Acesse o endereço: 
https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/oubfico/loqin.aspx 

2) Entre no menu "Legislação e Processo". 

3) Selecione a opção "e-AssinaRFB - Validar e Assinar Documentos Digitais". 

4) Digite o código abaixo: 

FP1R n1n 1,08.4 Q.JR.lC 

5) O sistema apresentará a cópia do documento eletrônico armazenado nos servidores 
da Receita Federal do Brasil. 

Códi110 hash do documento. recebido pelo sistema e.Processo, obtido através do algoritmo sha2: 
294444370406647F1EDA2E99E905D7489EE32E34F9DC64F7F170364C2C955BAA 



Ofício N. o 0008/2022 

FUNDO MUNICIPAL DE SEGURIDADE SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE HORIZONTE 

Rua Francisco Raimundo de Sousa, 103 - Centro - Horizonte - Ceará. 
CNPJ 07.527 .239/0001-63 - Fone/FAX (85) 3336 6815 

Horizonte (CE), 11 de janeiro de 2022. 

Ao Exmo. Sr. Manoel Gomes de Farias Neto 
Prefeito Municipal de Horizonte-CE. 

Assunto: Resposta ao Ofício GAB Nº 28.12.002/2021 - Solicitação de informação sobre 
o montante do saldo devedor relativos aos Parcelamentos de Débitos Previdenciários 
para fíns de fecl1amenfo do balanço ano base 2ô2f. 

Senhor Prefeito, 

Sirvo-me do presente, ao tempo em que o cumprimento, em resposta à 

vossa solicitação através do Ofício GAB Nº 28.12.002/2021, de 28 de dezembro de 

2021, segue em anexo o Demonstrativo dos Créditos a receber da Prefeitura Municipal 

dé- HõnZõiíté, ãtrãvês cta crívrcra fürTdacta nõs Aeõrctõs cté- Pãrcétãmêiítõs:· PAT-

00837 /2021, PAT-00842/2021 e PAT-00979/2021. 

Vale ressaltar, que todas as parcelas/termos dos acordos de parcelamentos 

citados acima, estão sendo quitadas tempestivamente e conforme estipulado na 

legislação vigente. 

Ficamos a disposição para dirimirmos as dúvidas que vierem a surgir e, 

reiteramos expressão de distinguido apreço e consideração. 

Belizárt~õ carlos 
Presidente do Conselho Gestor do FUMSEG 



......, .. _ .~ 
,, /\ (\ '~-.\ ,, 1\ 

FUMSEG 
Fundo Municipal de Seguridade Social 

HORIZONTE 

FUNDO MUNICIPAL DE SEGURIDADE SOCIAL ~··.· ~· 
DE HORIZONTE-CEARÁ ·"·'-·, 

~ 
DEMONSTRATIVO o·os CRÉDITOS Ã RECEBt:R - DfvlDA FUNDADA 

DEVEDOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

Exercício da 202.1. 

Data base: 31/12/2021 

CR~DITOS OE PARCELAMENTOS 

Rubrica/Acordo Pare. Período · PARC. VENCIDAS {a) .. PARC. VINCENDAS (b} 
.. Qt • Total Ql Vr Parcela Total 

PAT-00837/2021 60 1212018 a 1312020 o 0,00 .56 0,00 10.968.538,33 
PAT-0084212021 60 01/2015 a 03/2017 o 0,00 57 0,00 9.708.004,48 
PAT-00979/2021 60 04/2017a1112018 o 0,00 60 0,00 3.428.694,72 

Total Parcelamentos - º·ºº - 0,00 24.105.237,53 
TOTAL CR~DITOS A RECEBER 
Obs1: Os valores estão atualizados até dezembro/2021; 

Saldo a 
Paoar (a+b) 
10.968.538,33 
9.708.004,48 
3.428.694,72 

24.105.237,53 
24.105.237,53 

Obs2: O parcelamento 0097912021, canso/lidado em 3011212021 e vencimento da primeira parcela em 3110112022. 

Importa o presente crédito a receber na quantia de R$ 24.105.237,53 (Vinte e Quatro Milhões, Cento 

e Círifü Mil, Duzentos êTl'infã ê Sêfe Reais e crn·quérilã eTrês-cénfãvos)~ 

Horizonte-Ce, 11 de janeiro de 2022. 

Bellzár~o Carlos 
Presidente do FUMSEG 

V 
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PATRIMÔNIO LIQUIDO ( PL) POR INSTITUIÇÃO FINANCEIRA- FUMSEG DEZEMBRO 2021 

INSTITUIÇÃO AGÊNCIA I LOCALIDADE CONTA CORRENTE VALORES 

Banco do Brasil 4554-3 - Horizonte 26.253-6 R$ 42.588. 011,32 

Banco do Brasil 4554-3 - Horizonte 19.595-2 R$ 188.516,88 

Sub-total R$ 42. 776.528,20 

Caixa Econômica 3535 - Horizonte 64-3 R$ 66.839.924,66 

Sub-total R$ 66.839.924,66 

Banco do Nordeste 267 - Horizonte 313-7 R$ 13.515.498,94 
Sub-total R$ 13.515.498,94 

Banco Bradesco 711 - Horizonte 13.576-3 R$ 4.390.224,46 
Sub-total R$ 4.390.224,46 

Patrimônio Liquido FUMSEG até 31 de Dezembro de 2021 R$ 127.522.176,26 

Patrimônios: Imóvel + Liquido 

Sede FUMSEG R$ 672.458,05 

Patrimônio Total - FUMSEG até 31 de Dezembro de 2021 R$ 128.194.634,31 

Valor Benefícios Pagos - FUMSEG 

Cateooria Benefícios Valores em Reais 
Aposentadorias 330 842.480,57 
Pensões 76 139.047,50 

Total 981.528,07 



. ,, ... 

Ofício GAB Nº 04.01.002/2022 

Horizonte-CE, 04 de janeiro de 2022. 

llmo. Sr. 

Adriano Gomes de Magalhães 

Gerente Geral - Caixa Econômica Federal -Agência de Horizonte/CE. 

MANOEL GOMES DE FARIAS NETO, Prefeito Municipal de Horizonte, VEM, através deste instrumento, 

SOLICITAR informação acerca do montante do Saldo Devedor existente, em 31 de dezembro de 2021, alusivo a 

operação de crédito (PRO-TRANSPORTE}, mantida junta a essa Instituição Financeira. 

O pleito em alusão é da mais alta relevância, posto que trata-se de informação fundamental para a devida 

incorporação ao Balanço Geral do Município do exercício de 2021. 

Entretanto, tendo em vista a exigüidade do prazo fornecido pelo Tribunal de Contas do Estado do Ceará 

para apresentação dos Balanços Gerais, pede-se que seja fornecido com a maior brevidade possível. 

Por fim, com o intuito de facilitar o fornecimento das informações solicitadas, disponibiliza-se os seguintes 

endereços eletrônicos para a remessa dos referidos dados, a seguir: elibatista@horizonte.ce.gov.br com cópias 

para eleiziane.horizonte@gmail.com e horizonte@conasp.com.br. 

Confiante no pronto atendimento do pleito supra, agradece antecipadamente, aproveitando o ensejo para 

protestar votos de estima e consideração. 

Cordialmente, 

Prefeito Municipal 

~. ,;.; ,"·.·-~.-.~,!~·' .. "':'.'••· '.\t<.~·~.·, -''.".• .. • .'.(''{ ,'• .. :·:1• • .. ~4·ii·,.,,,f-. ,.,,,~:-, ··i••\ l'•"• '~·•·l w'.1..41,.,t. -,,_,.;_ ..,.,,·1« ""' i·.~ • ~1 
~ .... '··~· .,, _ • , ,. ·- , •.. e., •~•-. '•. • • , ,· .. ,.• -~ .,?.,•/ '~'·•,...., {.•,,,I .,'.,,t•""- -,~ ' \;v.' .>.,'.J <;"•,,·., 

(O Prtleitur;adQHortzont• (9 prefeitura.horizonte . (j www.hoti.l'OC'lte.tt.govbt 



CAIXA 
ECONÔMICA 
FEDERAL 

Agência HORIZONTE/CE 
Av. Presidente Castelo Branco, nº 484 - Centro 

CEP 62.8800-60 - Cidade - CE 
Telefone: (85) 33361970 

Oficio nº 03/2022 

A Sua Senhoria o Senhor 
Manoel Gomes de Farias Neto 
Prefeito Municipal 
Município de Horizonte 
Av. Presidente Castelo Branco 5100 
62880-060 - Horizonte CE 

Assunto: Saldo devedor do programa Pró-Transporte 

Vossa Excelência, 

Horizonte, 18 de Janeiro de 2022. 

1. Vimos por meio do presente oficio, informar que saldo devedor do programa PRO
TRANSPORTE, conforme solicitado por vossa excelência através do vosso gabinete com 
número de protocolo de 04.01.002/2022, é da importância de R$ 8.221.360,83(0ito Milhões 
Duzentos e Vinte e Um Mil e Trezentos e Sessenta Reais e Oitenta e Três centavos). 

2. Segue arquivo anexo. 

3. Certos de sua atenção, colocamo-nos à disposição para esclarecimentos adicionais. 

Atenciosamente, 

Jefté Wallace Fernandes Matos 
Gerente Geral S.E 

Ag. Horizonte 



CEF 

CER.SB.33.8 
UGO: 7129-3 / GOVERNO FORTALEZA, CE 

POSICAO SINT~TICA DA DIVIDA 

VALORES EM MOECA CORREHTE 

FOLHA 1 
REF 31/12/2021 
EM 19/01/2022 

----------------------+-------------------------------------------------------------------------------------------------------------º I V I O A V t N C I O A 
+---------------+-----------------+---------------+-----------------+-------------------+---------------------

CONTRATO P ATP.ASO 1 AMORTIZACAO 1 JUROS 1 JUROS 1 MORA 1 CREO/OEB(PENOENTE) 1 TOTAL VENCIDA (A) 
1 1 1Rll:MUNE!Vo.TORIOS/1 .;-------------------+---------------------
! 1 Ili. CONVENCIONAL! IDIVlDA VINCENDA (B) ITOTAL DA DIV.IOA (MB) 

----------------------+---------------+-----------------+---------------+-----------------+-------------------+---------------------
TO~l~DOR : 68926-2 MUNIClPIO DE HORIZONTE - CE CGC: 23.555.196/0001-86 

353.439-49 M ADIMPLEN!E 

399.792-03 M AO!MPLENT! 

TOTAL DO TOMADOR 

TOTAL OA UGO 

TOTA.l, no R!tll..'!ORIO 

PADRAO UTILIZADO 
t.TPRD-P 

0,00 0,00 

o, 00 0,00 

o,oo 0,00 

o,co o,oc 

0,00 0,00 

21 1 77568540 EM: 31/12/2021 

0,00 o,oo o,oo 
4.460.449,98 

0,00 o,co O,ôO 
3.760.910,85 

0,00 O,CO o,co 
8.221.H0,83 

0,00 O,ôO o,oo 
8. 221. 360, 83 

o,oo o,oo º·ºº 8.221.360,83 

0,00 
4.460.449,98 

o,oo 
3. 760. 910, 85 

0,00 
a.22i.Ho,s3 

0,00 
a .22i.::1Go, e3 

0,00 
S.221.360,83 

--- 00.001 --- FIM DO RELATORIO ---------------------------------------------------------------------- SISTEMA CER - VERSAO 01.0 ---



().; .. , 'L ·~ \{. .. c,f l cJ. ( 

Fr~ini 
Diretor Geral 

CÂMARA MllN. DE HORIZONTE 

LEI N!!l.417, DE 25 DE JUNHO DE 2021. 

DISPÕE SOBRE A REORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO 
MUNICÍPIO DE HORIZONTE E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE HORIZONTE faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, nos termos 
do art. 34 da Lei Orgânica do Município, sanciona a seguinte Lei: 

TÍTULOI 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

CAPÍTULO! 
DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Art. 19. O Poder Executivo Municipal é exercido pelo Prefeito Municipal auxiliado pelos Secretários 
Municipais e Assessores, ocupantes de cargos políticos e em comissão de livre nomeação e exoneração. 

Art. 22. As atribuições do Chefe do Poder Executivo Municipal são as definidas nas Constituições da 
República Federativa do Brasil, do Estado do Ceará e na Lei Orgânica do Município. 

Art. 39. Os Secretários Municipais, auxiliares diretos do Prefeito Municipal, terão como atribuições as 
definidas na lei Orgânica do Município, bem como as estabelecidas no Regimento Interno instituído pelo Chefe 
do Poder Executivo Municipal, mediante Decreto, que definirá competências, deveres e responsabilidades. 

CAPÍTULO li 
DOS PRINcf PIOS BÃSICOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 42. A Administração Pública Municipal obedecerá aos princípios estabelecidos no art. 37, da 
Constituição Federal, na Lei Orgânica Municipal e, ainda, aos seguintes: 

1 - planejamento; 
li - coordenação; 
Ili - descentralização; 
IV - desconcentração; 
V-controle. 

SEÇÃO 1 
DO PLANEJAMENTO 

Art. 59. A Administração Municipal manterá processo permanente de planejamento, visando promover 
o desenvolvimento do Município, o bem-estar da população e a melhoria da prestação dos serviços públicos 
municipais. 

Parágrafo único. O desenvolvimento do Município terá por objetivo a realização plena de seu potencial 
econômico e a redução das desigualdades sociais no acesso aos bens e serviços, respeitando as vocações, as 
peculiaridades e a cultura local e preservando o seu patrimônio histórico, artístico e ambiental. 



... PREFEITURA DE 

·~~!~~OMVOCÉ 
Art. 62. O processo de planejamento municipal deverá considerar os aspectos técnicos e políticos 

envolvidos na fixação de objetivos, diretrizes e metas para a ação municipal, propiciando que autoridades, 
técnicos de planejamento, executores e representantes da sociedade civil participem do debate sobre os 
problemas locais e das alternativas para as suas soluções, buscando conciliar interesses e solucionar conflitos. 

Art. 72. O planejamento municipal deverá orientar-se, além das disposições estabelecidas na Lei 
Orgânica Municipal, pelos seguintes princípios básicos: 

1 - democracia e transparência no acesso às informações disponíveis; 
li - eficiência e eficácia na utilização dos recursos financeiros, técnicos e humanos disponíveis; 
Ili - complementaridade e integração de políticas, planos e programas setoriais; 
IV-viabilidade técnica e econômica das proposições avaliadas a partir do interesse social, da solução e 

dos benefícios públicos; 
V - respeito e adequação à realidade local e regional, em consonância com os planos e programas 

estaduais e federais existentes. 

Art. se. O planejamento e a execução das atividades da Administração Municipal obedecerão às 
diretrizes estabelecidas neste Capítulo, na Lei Orgânica Municipal e na Lei de Responsabilidade Fiscal e serão 
feitos por meio de elaboração e atualização, dentre outros, dos seguintes instrumentos: 

1 - Plano Plurianual de Investimentos; 
li - Lei de Diretrizes Orçamentárias; 
IJJ - Orçamento Anual; 
IV - Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso. 

Art. 91. Os instrumentos de planejamento municipal mencionados no artigo anterior deverão incorporar 
as propostas constantes dos planos e programas setoriais do Município, dadas as suas implicações para o 
desenvolvimento local. 

SEÇÃO li 
DA COORDENAÇÃO 

Art. 10. A ação administrativa municipal será exercida mediante permanente processo de coordenação, 
sobretudo na execução dos planos e programas de governo, quer sejam gerais ou setoriais. 

Parágrafo único. A coordenação será exercida em todos os níveis da Administração Municipal mediante 
a realização sistemática de reuniões com Secretários, Assessores, Coordenadores e demais ocupantes de cargos 
com função executiva, sob a direção do Prefeito Municipal. 

SEÇÃO Ili 
DA DESCENTRALIZAÇÃO E DA DESCONCENTRAÇÃO 

Art. 11. A execução das atividades da Administração Municipal será, tanto quanto possível, 
descentralizada ou desconcentrada; de modo que as decisões tomadas guardem compatibilidade com o grau de 
especialização técnica e competência funcional, além da habilitação de quem deliberar, capaz de formar melhor 
juízo sobre os fatos ou problemas enfrentados, na busca de soluções mais céleres e eficazes aos munícipes. 

Art. 12. A descentralização efetuar-se-á: 



1-na ação administrativa mediante a criação e manutenção de entidades da administração indireta ou, 
ainda, r:nediante convênios com órgãos ou entidades de outra esfera de poder; 

li - na execução de serviços públicos da administração direta ou indireta para a privada, mediante 
contratos administrativos de concessão ou atos permissivos ou autorizativos, dentro de suas respectivas 
competências. 

Art. 13. A desconcentração efetuar-se-á: 

1-nos quadros funcionais da Administração Pública através da delegação de competência, distinguindo
se, em princípio, os níveis de direção e de execução; 

li - na ação administrativa mediante a manutenção e a criação de órgãos da administração direta ou, 
ainda, mediante convênios com órgãos ou entidades de outra esfera de poder; 

Art. 14. À Administração Central cabe o estabelecimento de normas, planos e programas a serem 
observados pelos demais órgãos da Administração Municipal, visando o melhor desempenho de suas atribuições 
legais ou regulamentares. 

Art. 15. A delegação de competência será utilizada como instrumento interno de desconcentração 
administrativa, com a finalidade de assegurar maior especialidade, rapidez e objetividade às decisões. 

Parágrafo único. A Administração Municipal poderá, mediante convênio precedido de autorização 
legislativa, delegar competência a órgãos ou entidades de direito público interno para a execução de serviços 
municipais, tendo como objetivo principal evitar a duplicidade de serviços de igual natureza. 

Art. 16. É facultado ao Prefeito Municipal delegar competência para a prática de atos administrativos 
quando se tratar de: 

! - lotação e relotação nos quadros de pessoal; . 
li-criação de comissões e designação de seus membros, observado o disposto no art. 51 da Lei Federal 

n2. 8.666/93; 
Ili - instituição e dissolução de grupos de trabalho; 
IV - autorização para contratação de servidores por prazo determinado e dispensa, na forma da lei; 
V - abertura de sindicância e processos administrativos e aplicação de penalidade, exceto as penas 

máximas de demissão ou de cassação de aposentadoria, por serem privativas do chefe do executivo; 
VI - autorização de despesas procedentes de sua unidade orçamentária; 
VII - designação de servidores para comporem as comissões permanentes ou especiais de licitação, 

desde que observada a sua necessidade e conveniência; 
VIII - homologação, revogação ou anulação de licitações, bem como ratificação das dispensas ou 

inexigibílidades; 
IX - autorização de empenhos; . 
X - determinação para que, no âmbito de sua competência, sejam observadas com rigor as normas da 

Lei Federal de n2. 4320/64, especialmente as contidas no artigo 63, no que pertine à fase da liquidação da 
despesa, e da Lei Federal de n2. 8666/93 e suas alterações, no que se refere a licitações e contratos; 

XI - organização dos serviços afetos à sua área, sempre sob a proteção da lei e da boa técnica, zelando 
pela sua eficiência e eficácia; 

XII - gerenciados recursos orçamentários e financeiros à sua disposição sem afastamento dos princípios 
básicos de legalidade, moralidade, publicidade, impessoalidade, legitimidade e economicidade. 

-------------------.1.!!.~·~··.:·· .,~,.·, . ' .. 



XIII - outros atos que, por sua natureza ou finalidade, não sejam objeto de lei ou decreto, obedecidos 
os limites estabelecidos pela Lei Orgânica do Município. 

Parágrafo único. O ato administrativo de delegação que será sempre motivado indicará com precisão o 
seu fundamento legal ou regulamentar, a autoridade delegante, a autoridade delegada e as atribuições objeto 
de delegação. 

Art.17. Compete aos ordenadores de despesas: 

1- Fazer solicitação a Controladoria Geral para aquisição de uso comum (de consumo ou permanentes), 
para contratação de serviços e obras de engenharia; 

li - Autorizar despesas; 
Ili - Homologar as licitações e assinar os respectivos contratos; 
IV - Adotar os demais procedimentos relativos ao processo administrativo ou referendá-lo quando for 

o caso. 
V - Efetuar pagamentos, juntamente com o Secretário de Finanças e/ou Tesoureiro, em conformidade 

com a lei que criou cada fundo municipal. 

SEÇÃO IV 
DO CONTROLE 

Art. 18. O controle das ações administrativas deverá ser exercido em todos os níveis, órgãos e entidades 
da Administração Pública Municipal, compreendendo, particularmente: 

1 - o controle, pela chefia competente, da execução dos planos e programas administrativos e das 
normas que regem as atividades específicas do órgão controlado; 

li - o controle da aplicação do dinheiro público e da guarda dos bens do Município, pelos órgãos próprios 
dos sistemas de contabilidade e patrimônio. 

TÍTULO li 
DA ESTRUTURA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

Art. 19. A estrutura administrativa do Poder Executivo Municipal compreende os órgãos da 
administração direta e as entidades da administração indireta. 

CAPÍTULO 1 
DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

Art. 20. A Administração Direta é constituída dos órgãos integrantes da estrutura organizacional da 
Prefeitura Municipal. 

Art. 21. A Administração Direta, para execução de obras e serviços de sua responsabilidade, é 
constituída dos seguintes órgãos subordinados ao Prefeito Municipal, conforme abaixo, e melhor explicitado no 
organograma de que trata o Anexo 1 desta Lei: 

. 
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1. ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO SUPERIOR 

1.1. GABINETE DO PREFEITO 

1.1.1. CHEFIA DE GABINETE 
1.1.1.1. Assessoria de Comunicação 
1.1.1.2. Assessoria de Desenvolvimento Econômico 
1.1.1.3. Assessoria Especial 
1.1.1.4. Ouvidoria Geral do Município 
1.1.1.5. Assessoria Técnica do Gabinete 
1.1.2. GABINETE DO VICE-PREFEITO 

1.2. PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

1.2.1. Procuradoria Geral 
1.2.1.1. Assessoria Jurídica 

1.3. CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

1.3.1. Controladoria Geral 
1.3.1.1. Departamento de Auditoria 
1.3.1.2. Departamento de Controle Interno 

2. ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO INSTRUMENTAL 

2.1. SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

2.1.1. Presidência do Fundo Municipal de Seguridade Social 
2.1.2. Corregedoria Geral do Município 
2.1.3. Assessoria de Planejamento Estratégico 
2.1.4. Comissão Permanente de Licitação 
2.1.5. Comissão Permanente de Pregão 
2.1.6. Comissão Central de Compras 
2.1.7. Co.ordenadoria de Gestão de Pessoas 
2.1.7.1. Núcleo de Administração de Pessoal 
2.1.8. Coordenadoria de Gestão de Recursos Logísticos 
2.1.8.1. Núcleo de Tecnologia da Informação 
2.1.8.2. Núcleo de Redes de Comunicação 
2.1.9. Coordenadoria de Administração de Recursos Materiais 
2.1.9.1. Núcleo de Patrimônio 
2.1.9.2. Núcleo de Arquivo Central 

3. ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 

3.1. SECRETARIA DE FINANÇAS 

3.1.1. Assessoria Técnica-Financeira 
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3.1.2. Assessoria Jurídico-Tributária 
3.1.3. Qepartamento de Administração Financeira 
3.1.4. Coordenadoria de Tributação, Arrecadação e Cadastro 
3.1.4.1. Núcleo de Acompanhamento dos Tributos Municipais 
3.1.4.2. Núcleo de Cadastro Imobiliário 
3.1.4.3. Núcleo de Educação Fiscal 
3.1.5. Coordenadoria de Contabllldade 
3.1.5.1. Núcleo de Acompanhamento Contábil 
3.1.6. Coordenadoria de Auditoria Fiscal e Dívida Ativa 

3.2. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

3.2.1. Assessoria de Gestão das Políticas Educacionais 
3.2.2. Assessoria de Planejamento Educacional 
3.2.3. Departamento Técnico-Pedagógico 
3.2.3.1. Coordenadoria de Educação Infantil 
3.2.3.2. Coordenadoria do Ensino Fundamental 1 
3.2.3.3. Coordenadoria do Ensino Fundamental li 
3.2.3.4. Coordenadoria de Educação Inclusiva 
3.2.3.5. Núcleo de Avaliação Educacional 
3.2.3.6. Núcleo de Inclusão Digital 
3.2.4. Departamento de Gestão Educacional 
3.2.4.1. Coordenadoria de Gestão de Pessoas 
3.2.4.2. Núcleo de Manutenção das Tecnologias Educacionais 
3.2.4.3. Núcleo de Mediação de Conflitos Escolares 
3.2.4.4. Núcleo de Dados Estatísticos Educacionais 
3.2.5. Departamento de Administração e de Assistência ao Educando 
3.2.5.1. Coordenadoria de Transporte Escolar 
3.2.5.2. Coordenadoria de Manutenção da Rede Física Escolar 
3.2.5.3. Núcleo de Alimentação Escolar 
3.2.5.4. Núcleo de Patrimônio 
3.2.6. Departamento Orçamentário e Financeiro 
3.2.6.1. Núcleo de Execução Financeira de Programas e Projetos Educacionais 
3.2.6.2. Núcleo de Contratos e Convênios 
3.2.6.3. Núcleo de Acompanhamento do PAR 
3.2.7. ESCOLAS 

3.3. SECRETARIA DE SAÚDE 

3.3.1. Assessoria de Planejamento e Gestão em Saúde 
3.3.2. Assessoria de Controle, Avaliação, Regulação e Auditoria 
3.3.3. Assessoria de Logística em Siitúde 
3.3.4. Ouvidorla da Saúde 
3.3.5. Superintendência de Atenção Primária em Saúde 
3.3.5.1. Coordenadoria de Programas Estratégicos 
3.3.5.2. Coordenadoria de Regulação 
3.3.5.2.1. Núcleo de Sistemas de Informações 
3.3.6. Superintendência de Vigilância em Saúde 
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3.3.6.1. Coordenadoria de Vigilância Epidemiológica 
3.3.6.2, Núcleo de Vigilância Sanitária e Ambiental 
3.3.6.3. Núcleo de Controle das Endemias e Zoonoses 
3.3.7. Departamento de Saúde Mental 
3.3.8. Departamento da Policlínica 
3.3.8.1. Coordenadoria do Centro de Especialidades Odontológicas 
3.3.8.2. Coordenadoria do Centro de Reabilitação Motora 
3.3.8.3. Coordenadoria do CEREST 
3.3.9. Coordenadoria de Transportes 
3.3.10. Coordenadoria da Central de Abastecimento Farmacêutico 
3.3.10.1. Núcleo de Assistência Farmacêutica 
3.3.11. Coordenadoria Administrativa e de Execução Financeira 
3.3.11.1. Núcleo de Contratos e Convênios 
3.3.11.2. Núcleo de Material e Patrimônio 
3.3.11.3. Núcleo de Manutenção 
3.3.12. Coordenadoria de Gestão de Pessoas 
3.3.13. Diretoria Geral do Hospital Venâncio Raimundo de Sousa (HVRS) 
3.3.13.1. Diretoria Clínica do Hospital Venâncio Raimundo de Sousa (HVRS) 
3.3.13.1.1. Superintendência Executiva de Enfermagem 
3.3.14.1. Diretoria Administrativa do HVRS 
3.3.14.1.1. Núcleo do SAME 
3.3.14.1.2. Núcleo de Recursos Humanos 
3.3.14.1.3. Núcleo de Contas Médicas 
3.3.14.1.4. Núcleo de Serviços Gerais e limpeza 
3.3.15. Superintendência da Unidade de Pronto Atendimento (UPA} 

3.4. SECRETARIA DE ASSISTENCIA, IGUALDADE E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

3.4.1. Assessoria de Planejamento e Gestão do SUAS 
3.4.2. Coordenadoria de Proteção Social Básica, Segurança Alimentar e Nutricional e Promoção da Igualdade 
Racial 
3.4.2.1. Núcleo de Gestão do Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) 
3.4.2.2. Núcleo de Gestão da Segurança Alimentar Nutricional 
3.4.2.3. Núcleo de Promoção da Igualdade Racial 
3.4.3. Coordenadoria de Proteção Social Especial (PSE) 
3.4.3.1. Núcleo de Alta e Média Complexidade 
3.4.4. Coordenadoria de Transferência de Renda e Trabalho 
3.4.4.1. Núcleo do Cadastro Único 
3.4.4.2. Núcleo de Trabalho e Empreendedorismo 
3.4.5. Coordenadoria Administrativa e Financeira 

3.5. SECRETARIA DE INFRAESTRUT~RA, URBANISMO, AGROPECUÁRIA E RECURSOS HÍDRICOS 

3.5.1. Superintendência de Obras, Edificações e Urbanismo 
3.5.1.1. Departamento de Obras e Edificações 
3.5.1.1.1. Núcleo de Fiscalização de Obras e Posturas 
3.5.1.2. Coordenadoria de Manutenção e Conservação Predial 
3.5.1.3. Coordenadoria de Redes de Energia e Comunicação 
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3.5.2. Superintendência de Contratos 
3.5.3. ~epartamento de Manutenção e Conservação da Infraestrutura Pública 
3.5.3.1. Coordenadoria de Limpeza Pública 
3.5.3.1.1. Núcleo de Controle e Acompanhamento da Limpeza Pública 
3.5.4. Departamento de Convênios 
3.5.5. Núcleo de Projetos 
3.5.6. Núcleo de Prestação de Contas 
3.5.7. Núcleo Administrativo e Financeiro 
3.5.8. Coordenadoria de Desenvolvimento Agropecuário 
3.5.8.1. Núcleo de Apoio às Cadeias Produtivas 
5.5.9. Coordenadoria de Melo Ambiente e Recursos Hídricos 
3.6. SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO 

3.6.1. Departamento de Cerimonial 
3.6.2. Coordenadoria de Políticas Culturais 
3.6.2.1. Núcleo de Fomento e Incentivo à Cultura 
3.6.3. Núcleo de Desenvolvimento do Turismo 
3.6.4. Coordenadoria Administrativa e Financeira 

3.7. SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 

3.7.1. Departamento de Esporte 
3.7.1.1. Coordenadoria de Esporte de Alto Rendimento e Amador 
3.7.2. Núcleo Administrativo e Financeiro 

3.8. SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL E POLÍTICA 

3.8.1. Assessoria de Programas de Ações Articuladas 
3.8.2. Coordenadoria de Direitos Humanos 
3.8.3. Coordenadoria de Juventude 
3.8.4. Coordenadoria Administrativa e Financeira 

3.9. SECRETARIA DE SEGURANÇA, CIDADANIA, TRÂNSITO E TRANSPORTE 

3.9.1. Assessoria Especial 
3.9.2. Superintendência Executiva de Trânsito e Transporte 
3.9.2.1. Núcleo de Fiscalização de Trânsito e Transporte 
3.9.3. Comando da Guarda Municipal 
3.9.4. Corregedoria da Guarda Municipal 
3.9.5. Coordenadoria de Políticas sobre Drogas 
3.9.6. Coordenadoria Administrativa e Financeiro 
3.9.7. Coordenadoria de Defesa Civil 

4. ÓRGÃOS DE ACONSELHAMENTO 

4.1. Conselhos Municipais. 
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TÍTULO Ili 
DAS COMPET~NCIAS DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

CAPÍTULO! 
GABINETE DO PREFEITO 

Art. 22. Compete à Chefia de Gabinete assessorar diretamente o Prefeito na sua representação civil, 
social e administrativa; assessorar o Prefeito na adoção de medidas administrativas que propiciem a 
harmonização das iniciativas dos diferentes órgãos municipais; prestar assessoramento ao Prefeito, 
encaminhando-lhe, para pronunciamento final, as matérias que lhe forem submetidas pelo Prefeito; elaborar e 
assessorar o expediente oficial do Prefeito, supervisionar a elaboração de sua agenda administrativa e social; 
encaminhar para publicação os atos do Prefeito, articulando-se, para efeito de observância a prazos, requisitos 
e demais formalidades legais, com a Secretaria de Planejamento e Administração; apoiar o Prefeito no 
acompanhamento das ações das demais Secretarias, em sincronia com o plano de governo municipal; 
coordenar, em articulação com a Assessoria de Relações Institucionais, o atendimento às solicitações e 
convocações da Câmara Municipal de Horizonte; cuidar da administração geral do prédio em que funciona o 
Gabinete do Prefeito, zelando pelos bens imóveis e móveis; coordenar a elaboração de mensagens e exposições 
de motivos do Prefeito à Câmara Municipal, bem como a elaboração de minutas de atos normativos, em 
articulação com a Procuradoria Geral do Município ou secretário da área específica; controlar a observância dos 
prazos para emissão de pronunciamentos, pareceres e informações da responsabilidade do Prefeito; receber e 
atender com cordialidade a todos quantos o procurem para tratar, junto a si ou ao Prefeito, de assuntos de 
interesse do cidadão ou da comunidade, providenciando, quando for o caso, o seu encaminhamento às 
secretarias da área; supervisionar a organização do cerimonial das solenidades realizadas no âmbito da 
Administração Municipal que contem com a participação do Prefeito; promover mecanismos de interação da 
população com o Gabinete do Prefeito, através de Central de Relacionamentos que possibilite a manifestação 
do cidadão sobre assuntos pertinentes ao governo municipal; proceder no âmbito do órgão à gestão e ao 
controle financeiro dos recursos orçamentários previstos na sua Unidade, bem como à gestão de pessoas e dos 
recursos materiais existentes, em consonância com as diretrizes e regulamentos emanados do Chefe do Poder 
Executivo; exercer outras atividades correlatas ou que lhe sejam delegadas pelo Prefeito Municipal. 

CAPÍTULO li 
GABINETE DO VICE-PREFEITO 

Art. 23. Compete ao Gabinete do Vice-Prefeito planejar, executar e acompanhar as ações 
complementares e subsidiárias da gestão municipal, em consonância com o Gabinete do Prefeito; assistir o Vice
Prefeito no exame dos assuntos políticos e administrativos, na análise de processos e demais documentos 
submetidos à sua apreciação e decisão; assistir o Vice-Prefeito em suas relações com autoridades, entidades 
civis, políticas e religiosas e com o público em geral; assessorar o Vice-Prefeito em assuntos políticos, sociais e 
econômicos; exercer outras atividades correlatas ou que lhe sejam delegadas pelo Vice-Prefeito Municipal. 

CAPITULO Ili 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Art. 24. Compete à Procuradoria Geral do Município: 1 - representar o Município e suas entidades 
autárquicas e fundacionais junto ao Poder Judiciário, em todas as instâncias e Tribunais; li - exercer a consultoria 
jurídica do Município, emitindo pareceres, para fixar a interpretação jurídica das leis ou atos normativos, 
ressalvadas as competências da Procuradoria da Câmara Municipal; Ili - defender em juízo ou fora dele, ativa ou 
passivamente, os atos e prerrogativas do Prefeito, observados os regulamentos pertinentes; IV - coordenar e 
supervisionar técnica e administrativamente o Sistema Jurídico Municipal, estabelecendo normas 
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complementares sobre seu funcionamento integrado; V - inscrever e cobrar a dívida ativa do Município; VI -
elaborar minutas de informações a serem prestadas ao Poder Judiciário em mandados de segurança impetrados 
contra ato do Prefeito; VII - propor ao Prefeito o encaminhamento de representação para a declaração de 
inconstitucionalidade de leis ou atos normativos, bem como as informações que devam ser prestadas, pelo 
Prefeito, na forma da legislação específica; VIII - defender os interesses do Município e do Prefeito junto aos 
contenciosos administrativos; IX - assessorar o Prefeito, os Secretários Municipais e os órgãos da administração 
direta, inclusive cooperando na elaboração legislativa; X - opinar sobre providências de ordem jurídica 
reclamadas pelo interesse público e pela aplicação das leis vigentes; XI - propor ao Prefeito a edição de normas 
legais ou regulamentares de natureza geral; XII - propor ao Prefeito, para os órgãos da administração direta, 
indireta e das fundações instituí das ou mantidas pelo Poder Público, medidas de caráter jurídico que visem a 
proteger-lhes o patrimônio ou a aperfeiçoar as práticas administrativas; XIII - propor ao Prefeito medidas que 
julgar necessárias à uniformização da jurisprudência administrativa; XIV - elaborar minutas padronizadas dos 
termos de contratos a serem firmados pelo Município; XV - opinar, por determinação do Prefeito, sobre as 
consultas que devam ser formuladas ao Tribunal de Contas e demais órgãos de controle financeiro e 
orçamentário; XVI - opinar previamente, com referência ao cumprimento de decisões judiciais; XVII - opinar, 
mediante solicitação ou de ofício, nos procedimentos administrativos em que haja questão judicial correlata ou 
que neles possa influir como condição de seu prosseguimento; XVIII- tomar, em juízo, as iniciativas necessárias 
à legalização dos loteamentos irregulares ou clandestinos; XIX - promover, a juízo do Prefeito, Representação 
ao Procurador-Geral da República; e XX - desempenhar outras atribuições que lhe forem expressamente 
cometidas pelo Prefeito. 

CAPÍTULO IV 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNldPIO 

Art. 25. São competências da Controladoria Geral do Município: Realizar atividades de controle, 
auditoria e fiscalização sobre a gestão de recursos públicos municipais; Propor a adoção de medidas para a 
prevenção e a correção de falhas e omissões dos responsáveis pela inadequada prestação do serviço público; 
Coordenar e executar atividades de corregedoria, por meio de instauração e julgamento de processos de 
sindicância e processos administrativos disciplinares, bem como apreciação de recursos cabíveis; Realizar 
inspeções em caráter preventivo ou ordinário em qualquer dos setores da Administração Pública do Município; 
Promover o incremento da transparência pública; Desenvolver mecanismos de prevenção à corrupção junto aos 
órgãos e entidades da administração direta e indireta do Município; Desenvolver outras atividades destinadas à 
consecução de seus objetivos. 

CAPÍTULO V 
CORREGEDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Art. 26. São competências da Corregedoria Geral do Município: 1 - a execução das atividades 
correcionais e disciplinares nos órgãos e Secretarias do Município de Horizonte, excetuadas as de Competência 
da Corregedoria da Guarda Municipal, por força do art. 13, 1 da Lei Federal nº13.022, de 8 de agosto de 2014; li 
- Execução de sindicâncias e processos administrativos disciplinares; e Ili - Outras competências fixadas em 
Decreto Executivo. 
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CAPÍTULO VI 
CORREGEDORIA DA GUARDA MUNICIPAL 

Art. 27. A Corregedoria tem as seguintes atribuições: 1 - promover, privativamente, a apuração das 
infrações administrativas disciplinares atribuídas aos servidores da Guarda Municipal, seguindo o procedimento 
da Lei Complementar Municipal n!l002, de 17 de maio de 2010 e regulamentos; li - orientar e fiscalizar o 
cumprimento das leis e regulamentos pelos servidores da Guarda Municipal; 111 - apreciar as representações que 
lhe forem dirigidas relativamente à atuação irregular de servidores da Guarda Municipal; IV - promover 
investigação sobre o comportamento ético, social e funcional dos candidatos a cargos de Guardas Municipais, 
bem como dos ocupantes em estágio probatório, observadas as normas legais e regulamentares aplicáveis; V
propor ao Chefe da Guarda Municipal o encaminhamento em curso, após a conclusão de sindicância ou processo 
administrativo, se julgar necessário, do Guarda Municipal, além de exames médicos e psicológicos, e outras 
qualificações profissionais; VI - colher informações, no interesse da Administração, sobre os servidores da 
Guarda Municipal; VII - opinar sobre os servidores da Guarda Municipal em estágio probatório; e VIII - registrar 
as decisões prolatadas em autos de apurações preliminares, sindicância e processos disciplinares, bem como 
das ações penais decorrentes; 

CAPITULO VII 
DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

Art. 28. Compete à Secretaria de Planejamento e Administração, em cooperação com a Secretaria de 
Finanças, planejar e coordenar a política geral de desenvolvimento do Município; coordenar, em articulação 
com a Secretaria Municipal de Finanças e demais órgãos e entidades da Administração Pública, a captação e 
negociação de recursos financeiros junto a órgãos e instituições nacionais, organismos multilaterais e agências 
governamentais e não governamentais estrangeiras, e monitorar sua aplicação; planejar e coordenar as 
atividades de organização, modernização e desenvolvimento institucional da Administração Direta do Poder 
Executivo; coordenar as atividades relacionadas com a gestão do sistema de informação Municipal, preservando 
a autonomia dos sistemas setoriais específicos; planejar, coordenar e executar o processo de definição das 
prioridades de investimento por parte da população, através do Orçamento Participativo - OP; planejar e 
coordenar, com a participação dos órgãos e entidades da Administração Pública, a abertura de canais de 
participação popular na administração municipal; coordenar os processos de definição e elaboração de 
programas e projetos Inter setoriais de governo, de forma a integrar os esforços voltados para a implementação 
de políticas de desenvolvimento econômico, urbano e social; coordenar o processo de planejamento 
orçamentário, especialmente na elaboração dos Planos Plurianuais, Leis de Diretrizes Orçamentárias e Leis 
Orçamentárias Anuais; monitorar, junto aos órgãos e entidades das Administrações Direta e Indireta, a execução 
orçamentária, de forma a garantir a legal e correta utilização dos recursos disponíveis no orçamento municipal; 
planejar e coordenar a implantação de programas para a melhoria da qualidade e eficiência na prestação dos 
serviços públicos municipais; planejar e coordenar as atividades voltadas para a inclusão digital no Município; 
planejar, coordenar e supervisionar as atividades voltadas para a prestação de serviços à população através de 
portal de serviços na internet (governo eletrônico); elaborar, em conjunto com os demais órgãos e entidades da 
Administração Direta e Indireta, estratégias e mecanismos de controle da expansão ordenada das atividades 
econômicas e de ocupação do espaço urbano do Município; coordenar e supervisionar as atividades de 
informatização da Prefeitura Municipal; coordenar outras atividades destinadas à consecução dos objetivos do 
Governo Municipal, além de coordenar a política e normas sobre a administração de recursos humanos, de 
material e patrimônio e de serviços auxiliares, bem como pelo recrutamento, seleção e treinamento dos 
servidores públicos municipais e pela administração dos planos de cargos, carreira e vencimentos e, ainda, pela 
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conservação e controle dos materiais de consumo, pelo tombamento, registro, inventário, proteção e 
conservação dos bens móveis e imóveis, vigilância, zeladoria, serviços de protocolo e arquivamento definitivo 
dos papéis da Prefeitura, manutenção da frota de veículos e equipamentos de uso geral da administração 
municipal e pela implantação e execução de sistemas de processamento de dados da Prefeitura. 

CAPÍTULO VIII 
DA SECRETARIA DE FINANÇAS 

Art. 29. Compete à Secretaria de Finanças desenvolver o planejamento operacional e a execução da 
política financeira, tributária e econômica do Município; Assessorar as secretarias municipais em assuntos 
financeiros; Desenvolver estudos e coordenar o planejamento e a elaboração do Plano Plurianual, da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e lei Orçamentária Anual, bem como orientar, coordenar, acompanhar e controlar a 
execução do orçamento de acordo com as disposições legais, respeitando os princípios e limites estabelecidos 
na Lei 8.666/93, 4.320/64 e Lei complementar 101/2000; Realizar o planejamento econômico e a proposta 
orçamentária; Definir e executar as diretrizes das políticas orçamentárias, econômicas, tributárias e financeiras 
do município, atendendo a legislação em vigor e otimizando os recursos públicos; Acompanhar os sistemas 
orçamentário, financeiro, patrimonial e a dívida pública, proporcionando a contabilização e a liquidação da 
despesa pública; Realizar as prestações de contas do Município; Elaborar demonstrativos e relatórios do 
comportamento das despesas orçamentárias; Programar o desembolso financeiro, o empenho, a liquidação e o 
pagamento das despesas; Elaborar balancetes, demonstrativos e balanços, bem como, disponibilizar as 
informações estabelecidas na Lei Complementar Federal nº 101/2000 e demais legislações vigentes; 
Supervisionar os investimentos públicos e controlar a capacidade de endividamento do Município; Inscrever e 
cadastrar os contribuintes, bem como prestar orientação aos mesmos; Realizar o lançamento, a arrecadação e 
fiscalização dos tributos devidos ao Município; Realizar a inserção e baixa em dívida ativa dos contribuintes; 
Implementar campanhas visando à arrecadação; Executar o registro e controles contábeis da administração 
financeira e patrimonial e o registro da execução orçamentária; Fiscalizar e autuar as infrações cometidas contra 
a legislação vigente relacionada à sua área de competência; Orientar as unidades administrativas sobre os 
possíveis remanejamentos e abertura de crédito adicional ao orçamento, bem como, sobre as necessidades de 
correção de eventuais desvios na execução do orçamento .e nas diretrizes propostas; Efetuar o remanejamento 
orçamentário e abertura de crédito adicional ao orçamento quando solicitado pelas unidades administrativas, 
de acordo com as disposições legais; Gerir a legislação tributária e financeira do Município; Manter, revisar e 
atualizar o cadastro econômico do Município; Controlar e acompanhar a execução de convênios; Fiscalizar o 
cumprimento do Código de Posturas do Município em conjunto com a Secretaria de Municipal de Planejamento 
e Administração e Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Urbanismo; Desenvolver ações integradas 
com outras Secretarias Municipais; Exercer o controle orçamentário no âmbito da Secretaria; Executar 
atividades administrativas no âmbito da Secretaria; Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais 
no âmbito da secretaria; Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre 
eventuais alterações; Exercer outras atividades correlatas. 

CAPÍTULO IX 
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Art. 30. Compete à Secretaria Municipal de Educação organizar, administrar, supervisionar, controlar e 
avaliar a ação municipal no campo dâ educação; articular-se com Órgãos dos Governos Federal e Estadual, assim 
como aqueles de âmbito Municipal para o desenvolvimento de políticas e para a elaboração de legislação 
educacional, em regime de parceria; apoiar e orientar a iniciativa privada no campo da educação; administrar, 
avaliar e controlar o Sistema de Ensino Municipal promovendo sua expansão qualitativa e atualização 
permanente; implantar e implementar políticas públicas que assegurem o aperfeiçoamento do ensino e da 
aprendizagem de alunos, professores e servidores; estudar, pesquisar e avaliar os recursos financeiros para o 
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custeio e investimento no sistema educacional, assegurando sua plena utilização e eficiente operacionalidade; 
propor .e executar medidas que assegurem processo contínuo de renovação e aperfeiçoamento dos métodos e 
técnicas de ensino; integrar suas ações às atividades culturais e esportivas do município; pesquisar, planejar e 
promover o aperfeiçoamento e a atualização permanentes das características e qualificações do magistério e da 
população estudantil, atuando de maneira compatível com os problemas identificados; assegurar às crianças, 
jovens e adultos, no âmbito do sistema educacional do Município, as condições necessárias de acesso, 
permanência e sucesso escolar; planejar, orientar, coordenar e executar a política relativa ao programa de 
assistência escolar, no que concerne a sua suplementação alimentar, como merenda escolar e alimentação dos 
usuários de creches e demais serviços públicos; proceder, no âmbito do seu Órgão, à gestão e ao controle 
financeiro dos recursos orçamentários previstos na sua Unidade, bem como à gestão de pessoas e recursos 
materiais existentes, em consonância com as diretrizes e regulamentos emanados do Chefe do Poder Executivo; 
implantar política de qualificação profissional, quando necessário, na área artístico-cultural; exercer outras 
atividades correlatas. 

CAPÍTULO X 
DA SECRETARIA DE SAÚDE 

Art. 31. Compete à Secretaria Municipal de Saúde a formulação da polftica municipal de saúde, pela 
coordenação, planejamento, implantação e execução das metas de governo na área de saúde, competindo-lhe, 
ainda, promover estudos, normatização, orientação e fiscalização dos temas ligados à sua área de atuação, além 
de manter estreita coordenação com órgãos e entidades de saúde estadual e federal, visando o atendimento de 
assistência médica e de defesa sanitária do município; estabelecer políticas, com vistas à formação de 
consórcios, a fim de atender a população regional em diversas especialidades médicas; promover medidas de 
prevenção e proteção à saúde da população do Município de Horizonte, mediante o controle e o combate de 
morbidades físicas, infectocontagiosas, nutricionais e mentais; promover a fiscalização e o controle das 
condições sanitárias, de higiene, saneamento, alimentos e medicamentos; promover pesquisas, estudos e 
avaliação da demanda de atendimento médico, paramédicos e farmacêuticos; promover contratação supletiva 
de serviços médicos, paramédicos e farmacêuticos, em situações emergenciais; promover campanhas 
educacionais e informativas, visando à preservação das condições de saúde e a melhoria na qualidade de vida 
da população; implementar projetos e programas estratégicos de saúde pública; promover medidas de atenção 
básica à saúde; capacitar recursos humanos para a saúde pública; atender e orientar, com cordialidade, a todos 
quantos busquem quaisquer informações que se possa prestar relacionadas ao sistema de saúde da Cidade do 
Horizonte, em particular aqueles gerenciados pela Secretaria Municipal de Saúde; proceder, no âmbito do seu 
Órgão, à gestão e ao controle financeiro dos recursos orçamentários previstos na sua Unidade, bem como à 
gestão de pessoas e recursos materiais existentes, em consonância com as diretrizes e regulamentos emanados 
do Chefe do Poder Executivo; atender ao disposto na lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990; manter, 
em local visível em cada unidade de Saúde, informações para os cidadãos acessarem a Ouvidoria através de 
telefone ou "site", fazendo valer os seus direitos a um atendimento digno; exercer outras atividades correlatas. 

CAPÍTULO XI 
SECRETARIA DE ASSIST~NCIA, IGUALDADE E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Art. 32. Compete à Secretaria Municipal de Assistência, Igualdade e Desenvolvimento Social elaborar o 
Plano de Ação Municipal das polítiêas da assistência social, do trabalho, da vigilância alimentar e antidrogas, 
com a participação de órgãos governamentais e não governamentais, submetendo-os à aprovação dos seus 
respectivos Conselhos; coordenar, executar, acompanhar e avaliar a Política Municipal de Assistência Social, em 
consonância com as diretrizes do Sistema Único de Assistência Social-SUAS e da Política Nacional de assistência 
Social - PNAS; coordenar, executar e avaliar a Política Municipal da Mulher, com vistas à sua promoção social, à 
eliminação de barreiras no mercado de trabalho e todas as formas de discriminação e de violência contra a sua 
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dignidade de pessoa humana; coordenar, executar, acompanhar e avaliar a Política Municipal do Trabalho 
Emprego e Renda, articulada com as empresas locais; coordenar, executar, acompanhar e avaliar a Política 
Municipal sobre Drogas, em consonância com as diretrizes do Sistema Nacional de Políticas sobre Drogas -
SISNAD; atuar na execução, no acompanhamento e na avaliação da Política Municipal de Vigilância Alimentar e 
Nutricional, na esfera de sua competência, articulada às Políticas de Transferência de Renda e de Assistência 
Social; articular-se com os Conselhos vinculados à Secretaria e com os demais Conselhos Municipais, 
consolidando a gestão participativa na definição e controle social das políticas públicas; celebrar convênios e 
contratos de parceria e cooperação técnica e financeira com órgãos públicos e entidades privados, além das 
organizações não governamentais, visando à execução, em rede, dos serviços sócio assistenciais; gerenciar o 
FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social, bem como os demais recursos orçamentários destinados à 
Assistência Social assegurando a sua plena utilização e eficiente operacionalidade; propor e participar de 
atividades de capacitação sistemática de gestores, conselheiros e técnicos, no que tange à gestão das Políticas 
Públicas implementadas pela Secretaria; convocar juntamente com o Conselho Municipal de Assistência Social 
a Conferência Municipal de Assistência Social; proceder, no âmbito do seu Órgão, à gestão e ao controle 
financeiro dos recursos orçamentários previstos na sua Unidade, bem como à gestão de pessoas e recursos 
materiais existentes, em consonância com as diretrizes e regulamentos emanados do Chefe do Poder Executivo; 
exercer outras atividades correlatas. 

CAP(TULO XII 
DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO, AGROPECUÁRIA E 

RECURSOS HÍDRICOS 

Art. 33. A Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo, Agropecuária e Recursos Hídricos é órgão 
de planejamento, coordenação, execução, controle e avaliação de obras públicas municipais, saneamento, 
urbanização, viação e núcleo central dos sistemas de manutenção e infraestrutura urbana, dos serviços públicos 
do Município, competindo-lhe, especialmente: planejar, projetar, orçar, coordenar, executar e fiscalizar as obras 
públicas da Prefeitura Municipal em consonância com a Secretaria de Planejamento e Administração; 
programar, coordenar e execução da política urbanística do Município o cumprimento do Plano Diretor e a 
obediência do código de posturas e obras, da Lei de ocupação e uso do solo; fiscalizar e aprovar loteamentos e 
condomínios, bem como fazer cumprir as normas relativàs ao parcelamento e uso do solo; analisar, aprovar e 
fiscalizar projetos e a execução de edificações e construções; fixar diretrizes e políticas de permissão ou 
concessão de uso e parcelamento do solo, de fornecimento e controle da numeração predial; identificar os 
logradouros públicos e manter atualizado o sistema cartográfico municipal e as atividades inerentes a coibir às 
construções e loteamentos clandestinos, a racionalização e manutenção atualizada do cadastro predial do 
Município; executar obras de saneamento básico, definidas no PMSB (Plano Municipal de Saneamento Básico) 
em articulação com as Secretarias Municipais de Saúde e Meio Ambiente e Órgãos Federais e Estaduais; 
promover os serviços de reposição, construção, conservação e pavimentação das vias públicas; manter a rede 
de galerias pluviais e fiscalizar a limpeza dos cursos d'água; executar as obras e/ou reparos solicitados pelas 
demais Secretarias, em articulação com seus setores específicos de prédios e equipamentos; promover a 
execução de desenhos das obras projetadas, mapas e gráficos necessários aos serviços; elaborar as 
especificações dos materiais a serem aplicados na execução das obras projetadas, tendo em vista o tipo de 
acabamento da obra; promover a elaboraçao de projetos para o município; encaminhar, estudar e orientar a 
aprovação de projetos de loteamento, desmembramento e remembramento de terrenos de interesse social; 
orientar e executar as atividades de-planejamento físico do Município; apoiar a fiscalização do cumprimento das 
posturas municipais relativas a construções, edificações e instalações particulares; supervisionar o cumprimento 
das normas relativas ao zoneamento e uso do solo; analisar e aprovar projetos particulares e conceder o Alvará 
de Licença de construção; fiscalizar a aplicação de normas técnicas urbanísticas do Município; conservar e 
manter praças, calçamentos, estradas e prédios públicos em geral; garantir o funcionamento dos serviços de 
manutenção, limpeza e conservação das ruas, praças, avenidas, parques, canais, canaletas e rios que banham o 
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Município; gerenciar os serviços de drenagem, podação, capinação, terraplanagem e linhas d' água, objetivando 
a otimização dos serviços da área; propiciar o funcionamento e a qualificação da iluminação pública; coletar e 
dispor os resíduos sólidos e as águas pluviais; emitir pareceres nos processos administrativos de sua 
competência; assessorar os demais órgãos, na área de competência; planejar, programar, executar e controlar 
o orçamento da Secretaria; fiscalizar, acompanhar e controlar a execução e vigência de contratos e convênios e 
outras formas de parcerias; desenvolver as políticas públicas de fomento à agropecuária e recursos hídricos; 
providenciar o levantamento das potencialidades inerentes aos recursos hídricos e estabelecer políticas de 
abastecimento d' água para o consumo humano e para os setores de produção; promover a captação de recursos 
financeiros, investimentos e apoios instrumentais, desenvolvendo estudos técnicos, projetos e articulações 
institucionais; incentivar as ações no meio rural objetivando a produção de gêneros básicos para o 
abastecimento das áreas urbanas; promover a celebração de convênios e acordos de interesse das áreas 
pertinentes ao desenvolvimento rural e aos recursos hídricos; manter a articulação com outros órgãos 
municipais e dos demais níveis de governo e com entidades privadas, para promoção de projetos de fomento 
às atividades pertinentes à Secretaria; desenvolver programas de cooperativismo e associativismo nas áreas de 
produção, armazenamento e comercialização de produtos locais; executar outras tarefas correlatas. 

CAPÍTULO XIII 
DA SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO 

Art. 34. A Secretaria de Cultura e Turismo tem como atribuições: valorizar, incentivar, difundir, defender 
e preservar as manifestações culturais, visando à realização integral da pessoa humana; realizar a cultura como 
política pública, garantindo o acesso democrático aos bens culturais e o direito à sua fruição, fortalecendo os 
vínculos com a cidade, estimulando atitudes críticas e cidadãs e proporcionando prazer e conhecimento; 
estender o circuito e os aparelhos culturais a toda municipalidade; coordenar, dirigir, otimizar e proteger os 
espaços públicos destinados às manifestações, à pesquisa e à fruição cultural; mobilizar a sociedade, mediante 
a adoção de mecanismos que lhe permitam, por meio de ação comunitária, definir prioridades e assumir 
corresponsabilidades pelo desenvolvimento e sustentação das manifestações e projetos culturais; desenvolver 
a política municipal de cultura, em consonância com outras políticas públicas para atender amplamente o 
cidadão; levantar, divulgar e preservar o patrimônio histórico, natural e cultural do município e a memória 
material e imaterial da comunidade; executar a política municipal de cultura; analisar, gerenciar e definir a 
destinação de recursos do Programa de Incentivo à Cultura, instituído por lei, para projetos independentes e 
estratégicos; Intermediar convênios, acordos, ajustes, termos de cooperação técnica e/ou financeira ou 
instrumentos congêneres, com entidades privadas sem fins lucrativos e órgãos da administração direta e 
indireta da União, Estados e outros Municípios; Desenvolver ações integradas com outras Secretarias 
Municipais; Executar atividades administrativas no âmbito da Secretaria; Exercer o controle orçamentário no 
âmbito da secretaria; Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da secretaria; Zelar 
pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais alterações. Além, de 
em por finalidade formular e executar a política, a promoção e a exploração do turismo e atividades afins no 
Município de Horizonte; executar e promover o apoio e/ou patrocínio a projetos ou eventos de interesse social, 
turístico, cultural, religioso e outros similares, bem como realizar eventos e executar atividades compatíveis e 
correlatas com a sua área de atuação 

CAPÍTULO XIV 
DA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 

Art. 35. São competências da Secretaria de Esporte e Lazer: formular, disciplinar e desenvolver a política 
municipal de esporte, coordenando e estimulando, em todo o município, a prática esportiva e a realização de 
atividades físicas para todas as idades; promover articulação com órgãos federais e estaduais e outros 
organismos públicos ou privados para cumprimento de programas e ações governamentais pertinentes ao 



esporte e apoio às iniciativas locais e regionais; estabelecer parcerias com órgãos afins, inclusive ligas, 
federações e empresas, de forma a incentivar e ampliar a prática desportiva junto à população; coordenar as 
atividades de planejamento, implantação e controle de equipamentos esportivos no município; zelar pela 
conservação do patrimônio público destinados à prática esportiva e buscar sua expansão; desenvolver 
programas em conjunto com as demais secretarias municipais buscando oferecer práticas esportivas à crianças 
e adolescentes com intuito socioeducativo; oferecer suporte e acompanhar o Conselho Municipal de Esportes; 
supervisionar servidores que lhe forem subordinados; executar outras atividades corretas mediante 
determinação superior. 

CAPÍTULO XV 
DA SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL E POÚTICA 

Art. 36. São competências da Secretaria de Articulação Institucional e Política: Assessorar o chefe do 
poder executivo; Desenvolver e fomentar a criação de instrumentos de acompanhamento e avaliação de resuhõdos das ações 
do governo municipal; Apoiar políticas de participação da sociedade de acordo com as necessidades básicas da municipalidade 
em consonância rom o plano de governo local; Promover o estreitamento das relações entre o executivo e outros 
órgãos governamentais, órgãos não governamentais, administração empresarial, entidades religiosas e público em geral; 
Exercer a orientação dos órgãos e entidades da administração municipal na área de relações intersetoriais; 
Estimular a articulação política do poder executivo com os poderes legislativo, judiciário e nas demais esferas 
de governo estadual, federal, bem como com as instituições da sociedade civil organizada; 
Articular diversos setores da prefeitura, assim como sociedade civil organizada, através de encontros, reuniões 
e eventos dentro e fora do município; Elaborar e disponibilizar relatórios de indicadores públicos acompanhados 
por essa secretaria; Receber representantes de órgãos governamentais e não governamentais em visitas oficiais 
ao município de horizonte; Articular o planejamento de políticas públicas intersetoriais para juventude, direitos 
humanos e ações intersetoriais; Produzir material técnico de sua competência; Explorar oportunidades e 
identificar problemas da ação inter e intragovernamental, propondo alternativas e soluções; Fiscalizar e 
fomentar os órgãos da administração para o tratamento adequado e prioritário das metas e objetivos do plano 
de Governo da gestão atual; Através do programa beija flor articular ações relacionadas a: a) promoção de 
fóruns permanentes e provisórios de políticas públicas; b) Apoio para realização de conferências, seminários, 
palestras e afins feitos por órgãos governamentais e não governamentais da cidade de Horizonte; c) coordenar 
a elaboração de agenda institucional, conhecida como agenda beija-flor através da participação em reuniões e 
eventos em todos os órgãos públicos de interesse dessa secretaria; d) Planejamento de estratégias de 
certificação de políticas públicas intersetoriais (selo unicef, selo abrinq, selo verde, etc ... ) e) articulação inter e 
intra - institucional: entre secretarias, entre órgãos do município e de outras instâncias governamentais e não 
governamentais afins; f) Articulação com conselhos de direitos locais; g) Fomentar a participação do município 
de Horizonte em projetos e experiências inovadoras como a proposta: cidade educadora e inteligente; h) 
criação, alimentação e avaliação do observatório de indicadores sociais. 

CAPÍTULO XVI 
DA SECRETARIA DE SEGURANÇA, CIDADANIA, TRÂNSITO E TRANSPORTE 

Art. 37. São competências da Secretaria de Segurança, Cidadania, Trânsito e Transporte efetuar a 
proteção dos bens, serviços e instâlações de acordo com o que prevê o 144, § 82, da Constituição Federal e 
colaboração na segurança pública, no exercício regular do poder de polícia administrativa; efetuar o 
planejamento, a coordenação, a execucao e fiscalização de trânsito, autuar e aplicar as medidas administrativas 
cabíveis por infrações de trânsito previstas no Código de Trânsito Brasileiro, de acordo com a legislação vigente, 
no exercício regular do poder de polícia de trânsito; auxiliar na proteção do meio ambiente, ao patrimônio 
histórico, cultural, ecológico e paisagístico do Município, no exercício regular do poder de polícia ambiental; 



• • .. . 

~ PR E F E• ... '!',.~ ,R A D E 

~ HORl~8 ~OE MÃOS DADAS COM VOCÊ 
estabelecer parcerias com os órgãos estaduais e da União, com vistas à implementação de ações policiais 
lntegra~as preventivas; estabelecer mecanismos de integração com a sociedade civil para debates na busca de 
soluções aos problemas e projetos locais voltados à melhoria das condições de segurança nas comunidades; 
colaborar com as demais unidades da administração, na fiscalização quanto à aplicação da Legislação Municipal, 
relativa ao exercício do poder de polícia administrativa do Município; sinalizar as vias do Município e manter a 
sinalização viária sempre atualizada, realizando as adequações necessárias de acordo com a legislação de 
trânsito vigente; desobstruir e sinalizar vias públicas em caso de acidentes. 

CAPÍTULO XVII 
DOS ÓRGÃOS DE ACONSELHAMENTO 

Art. 38. Os órgãos de aconselhamento que compõem a organização administrativa da Prefeitura reger
se-ão por leis e regulamentos próprios. 

Parágrafo único. Os órgãos de que trata o caput deste artigo se sujeitam à orientação e supervisão do 
Chefe do Poder Executivo Municipal, sem prejuízo das normas previstas na legislação pertinente. 

CAPfTULO XVIII 
DOS ÓRGÃOS DE COLABORAÇÃO COM O GOVERNO FEDERAL 

Art. 39. Os órgãos autônomos da Prefeitura Municipal de Horizonte reger-se-ão por leis e regulamentos 
próprios, sujeitos à orientação e supervisão do Prefeito, sem prejuízo às normas previstas na legislação 
pertinente. 

TfrULOIV 
DAS ATRIBUIÇÕES DE COMPET~NCIA DOS AGENTES COMISSIONADOS 

Art. 40. As atribuições e competências dos agentes comissionados são as definidas em Decreto do Chefe 
do Poder Executivo, que instituirá o Regimento Interno, observado ao disposto no art. 32, desta lei. 

TÍTULO V 
DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

Art. 41. Entende-se por Administração Indireta o conjunto de entidades dotadas de personalidade 
jurídica, criadas por lei municipal específica, na forma do inciso XIX, do art. 37, da Constituição Federal. 

Parágrafo único. A Administração Indireta compreende as empresas públicas, sociedades de economia 
mista, autarquias e fundações públicas. 

Art. 42. A participação de pessoas jurídicas de direito público interno no capital de empresas públicas e 
sociedades de economia mista criadas pelo Município de Horizonte será permitida, desde que a maioria do 
capital com direito a voto pertença ao Município. 

TÍTULO VI 
DO QUADRO FUNCIONAL DO PODER EXECUTIVO 

Art. 43. O quadro de pessoal da Prefeitura Municipal é composto por cargos de provimento efetivo e 
cargos de provimento em comissão. 

§ 12. Os cargos de provimento em comissão são os constantes do Anexo li, parte integrante desta Lei. 
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§ 22. Os cargos de provimento efetivo serão regulamentados por lei municipal específica. 

§ 32. A investidura em cargo de provimento efetivo ou emprego público dependerá de prévia aprovação 
em concurso público de provas ou de provas e títulos. 

§ 42. Os cargos de provimento em comissão são de livre nomeação e exoneração. 

Art. 44. O organograma, a nomenclatura e a quantidade dos cargos de provimento em comissão são os 
constantes dos Anexos 1 e li, partes integrantes desta lei. 

Art. 45. A remuneração dos cargos de provimento em comissão consta do Anexo Ili, parte integrante 
desta Lei. 

§ l!i!. O servidor ocupante de cargo efetivo nomeado para cargo comissionado, terá acrescido à sua 
remuneração o valor da gratificação de representação do cargo previsto no Anexo Ili desta Lei. 

§ 22. A remuneração do ocupante de cargo comissionado não detentor de cargo efetivo, é composta de 
vencimento básico e gratificação de representação, conforme o disposto no Anexo Ili desta Lei. 

§ 32. O valor do subsídio dos Secretários Municipais é o definido em lei específica, conforme disposto 
no art. 29, inciso V, da Constituição Federal. 

Art. 46. lei específica disporá sobre a reestruturação do plano de carreira dos servidores públicos 
municipais ocupantes de cargos de provimento efetivo. 

Parágrafo único. A lei municipal a que se refere o caput deste artigo disporá sobre a redistribuição dos 
cargos de provimento efetivo entre os órgãos da Administração Pública Municipal. 

T(TULOVll 
DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS 

Art. 47. Ficam criadas, em conformidade com o disposto no Anexo IV, deste Diploma Legal, as funções 
gratificadas, que deverão ser destinadas, exclusivamente, aos ocupantes de cargos de provimento efetivo do 
Poder Executivo Municipal. 

TÍTULO VIII 
DAS GRATIFICAÇÕES FIXAS 

Art. 48. Fica criada gratificação fixa, no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), aos servidores ocupantes de 
cargos efetivos de Professor de Educação Básica, que venham a exercer atividades técnico-pedagógicas, junto à 
Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 49. Fica criada gratificação fixa, aos servidores ocupantes de cargos efetivos de Secretário Escolar, 
em efetivo exercício de suas funções, no valor de: 
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1- Escolas até 250 (duzentos e cinquenta) alunos: R$ 417,92 (Quatrocentos e dezessete reais e noventa 
e dois éentavos); 

li - Escolas de 251 (duzentos e cinquenta e um) a 500 (quinhentos) alunos: R$ 522,40 (Quinhentos e vinte 
e dois reais e quarenta centavos); 

Ili - Escolas acima de 500 (Quinhentos) alunos: R$ 626,88 (Seiscentos e vinte e seis reais e oitenta e oito 
centavos) 

Art. 50. Fica criada gratificação fixa, no valor de R$ 261,20 (Duzentos e sessenta e um reais e vinte 
centavos), aos servidores ocupantes de cargos efetivos de Motorista, em efetivo exercício de suas funções. 

Art. 51. As gratificações de que trata este Título serão informadas, mensalmente, através de ofício 
assinado pelo (a) Secretário (a) de Educação, à Coordenadoria de Gestão de Pessoas da Secretaria de 
Planejamento e Administração, devendo conter a matrícula, o nome completo do servidor, cargo, carga horária 
e o valor da gratificação. 

TfrULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 52. Fica alterada a nomenclatura da Secretario de Assistência Social e Trabalho para Secretaria de 
Assistência Social. Igualdade e Desenvolvimento Soe/oi, permanecendo a execução orçamentária do corrente 
exercício com a nomenclatura da atual lei Orçamentária. 

Art. 53. Fica criada a Secretaria de Articulação lnstitucionàl e Política. 

Paragrafo único: As dotações orçamentárias para garantir o funcionamento da Secretaria de Articulação 
Institucional e Política se darão através de decreto adicional especial, por anulação parcial ou total de outras 
dotações conforme a lei Federal n2 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 54. Fica desmembrada a Secretaria de Cultura, Esporte, Lazer e Juventude em: 
1 - Secretaria de Cultura e Turismo; e 
li - Secretaria de Esporte e Lazer. 

Parágrafo único: Os saldos orçamentários da ora extinta Secretaria de Cultura, Esporte, Lazer e Juventude serão 
remanejados para as novas secretarias criadas por desmembramento, através do respectivo decreto de 
remanejamento. 

Art. 55. Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo a abrir, adicional ao vigente orçamento, crédito especial, 
tendo como limite o valor correspondente ao saldo orçamentário das dotações relacionadas às atividades e 
projetos vinculados à nova estrutura organizacional. 
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NOVA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

GABINETE DO PREFEITO 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE SAÚDE 
SECRETARIA DE ASSIST~NCIA SOCIAL, IGUALDADE E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
SECRETARIA OE INFRAESTRUTURA, URBANISMO, AGROPECUÁRIA E RECURSOS HÍDRICOS 

SECRETARIA OE CULTURA E TURISMO 
SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 
SECRETARIA DE SEGURANÇA, CIDADANIA, TRÂNSITO E TRANSPORTE 

SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL E POLÍTICA 

Art. 56. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 57. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as Leis Municipais de nºs 1.221, de 06 
de abril de 2018; 1.337, de 24 de janeiro de 2020; 1.351, de 18 de março de 2020 e 1.348, de 21 de fevereiro de 
2020. 

PAÇO DA PREFEITURA DE HORIZONTE, 25 DE JUNHO DE 2021. 

Assinado de forma digital por 
Manoel Gomes de Farias Neto -

Prefeito Municipal de Horizonte 

Manoel Gomes de Farias Neto 
PREFEITO DE HORIZONTE 

..................................................................... ..---.... --...-.._....,.._# 
•• 

Assinado de forma digital 
por Francisco Marcello 

Martins Desidério -
Procurador Geral do 
Município - OAB-CE 
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Certificamos para os devidos fins que a LEI Municipal Nº 1.417, de 25 de junho 
de 2021, que "DISPÕE SOBRE A REORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO 
MUNICIPIO DE HORIZONTE E DÁ OUTRAS PROVIDt:NCIAS" foi publicizada, 
nessa data, no átrio da Prefeitura e no átrio da Secretaria Municipal de 
Planejamento e Administração. 

Certificamos que, conforme a decisão do STJ, em recurso especial nº 010.5232 
(96/0056484/CE), não havendo no Município Imprensa Oficial ou Diário Oficial, 
a publicização de suas Leis e Atos Administrativos pode ser feita por afixação na 
Prefeitura, Câmara Municipal etc. 

E por ser esta a expressão da mais legítima verdade, datamos e assinamos a 
presente CERTIDÃO para que surta seus efeitos legais e juridicos. 

Horizonte, Ceará, 16 de julho de 2021. 

Chefe de Gabinete 
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SALDO DO ESTOQUE 

Dados do Relatório 
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: _:;:-·.;,,····:··:;:''"l:si'.'~"'/":: .. '; -··· ·"'· ~:,::;~,~- ' .. ' .. ,,,, .. , . :, - , 

111885 - NEOFORTE 400 G 

· .. 1~~9~~."\~.~~!f?GENo\1,~'429<3 '; ,.;i~T~~;t:11·x 

LAT~;;\,,,J;:. ,:'\~69:;. / ~ ' ·'·,~-;.'.>' 

LITRO 1476 01/09/2022 

LITRO 1315046031 01/11/2022 

• ' ;·;'..;·:~1~2;)~!~~1Q101045022 JQJ1'1/2õ2?> 
LATA 

···.1·:[ATA· 

LATA 

~LATA· 

101063410 22/01/2023 

. •101059743' 107/01/2023. 
., .. "';.,···· . ' , 

1287 05/12/2021 

.. 1235()46041 01/11/2022 . 

10 

106 

26 

999 

6 

5 

:·.1 

5 

30 

107430 - NESTOGENO 2 400G UNIDADE 1258046041 01/12/2022 57 

.. i ;;\·i~\11'i(faf:NovAsoóR.ce·;MÓAANGO 200 ML. 
:·· >'~:. 1:·''.t~.f''.·" • . .,,~,·'·0/'.· :: . ·" . ··'::i::'. \ ·':.\ 

117059 - NUTILIS 300 G (ESPESSANTE E GELIFICANTE PARA ALIMENTOS, SUPLEMENTOS 1 

.. ·t11105g ~NUTILIS 30Ô,,G:(E~P~SSÂNTE E GELÍFICAN-riPARAALIMENTOS, SUPLEMENTOS\,; 

117029- NUTRO PREMIUM SOY 800 G 

'117029 - NUTRÓ ~~E~IÜ,~:$0Y 800 .G • 

110688- PEDIASURE-FORMULA NUTRICIONALMENTE COPLETA EM PO NORMOCALORICO 1 

'1106SS 'PEDIASÚRE-FÓRMUlA NUTRICIONALMENTECOPLÉTA EM PO NORMOCALoRICQ L· 
> • ,. , • , ' • •• ,·. • ' , • •• • ,, ., ., 

.01110/2022 >,;\ •;;< 1 9Ó : 

LATA 101040971 29/05/2023 6 

>LATA ' '\'.10.iQ4o971 '. .29/05/2023 ·.14 

LATA PA21042 11/05/2022 23 

t.ArÂt :;?.;;fr'.1480 11/0512022 . 17 
LATA 1150882 14/05/2023 4 

LATA} ,. ' 1'153389 09/06/2023 •.•.. 1$6 

55,27 

37,45 

19,38 

.··.•···:k;;:1~~se:sõ 
552,70 

. '.'. ';:ri.24.o/o DAN 

3.969,70 DAN 

·~9~,53 
503,88 

•i'.193'80 .. ,+ .. ,;; 
14,34 14.325,66 

1~71~9· /H~~: .1.123.20 

187,20 936,00 

187,2(} 1 1~7.20 

115,05 575,25 

>l;~.·,~~!9 .293,7~. 
12,33 702,81 

14,oo·; 'l.' ,•:1:, ··1.2ao:óo 
50,70 304,20 

50, 70 . 202:80. 

48,00 1.104,00 

4a.ao· s16,oo 

33,22 132,88 SE E 

33,2?' 5.S14,52 SE E 

110698 - PREGOMIN PEPTI 400G- FORMULA SEMI-ELEMENTAR E HIPOALERGENICA A BASE LATA 1470 20/09/2022 15 101,16 1.517,40 

110698 • PREGOMIN PEPTI 400G- FORMULA SEMl·UEMENTAR E HIPOALERGÉNICAA BASE ,1 LATA 20220920 20/0912022 55 101, 16 5.563,80 

Paqe l/6 ---~· 



Í'lUlFEmJ&A DE 
HOIU7DNTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

SALDO DO ESTOQUE 

110698- PREGOMIN PEPTI 400G- FORMULA SEMI-ELEMENTAR E HIPOALERGENICA A BASE LATA 20220920 

;;;l(~w!:•~Js?~:~~liii~~~:í:F!i~~fi!~iJ,g},~~Sl~2'~9!g!tE1,~i~i,i8TERAlE~,~~B§k!€[~9~~~§!~iE"i:l!~l~ifi1iflfli~~?~~J 
117028 - PRODIET TROPIC INFANT 800 G {FORMULA PEDIATRICA PARA MENORES DE 10 A UNIDADE 210051650 

20/09/2022 9 101,16 910,44 

~.§~~?eí 
08/07/2022 6 96,00 576,00 

rii~~i,t:~iif~~~:-~~~'.íô2áJit~g~j~Ji59~Iç;::1~[~~l~·q:fs~~Milll\1R~~!~!~l'9~E~:~~~§8~~~E:;fü~Jü.~Jº~~·s:;~~õô'sl~~c;:i~, :~if(}!~ili2 'I{:·:~?!:i:.ªªft;lt31iWQ~'.~~l§ii!if~y1h~~··.~j~0,ISRi 
117040 - PRODIET TROPIC BASICO {DIETA ENTERAL EM PÓ POLIMÉRICA, EM SISTEMA ABI UNIDADE 210052512 31/07/2022 5 120,00 600,00 

TOTAL SUBGRUPO - 07 - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS R$ 52.434,97 

16 - MATERIAL DE EXPEDIENTE 

· .. ,:;:~~i~~lltJ.1i~J;l~~i~~9Pé:Ci~§j~~~lJ~4,X229 ct..Af>~'8Lí~1º~1R])':~t 
93380 -Â CANETA MARCADOR PARA CD, DVD,2.0, COM TINTA UNIDADE 

+:;,y!i:~~2\;~:~11o5s5"4'.is.í).li'AcfÉM. LATEX Üso'i\fifE>!YêRSAS CÓRÊS Pdci'5ó'Uijt)}); ····· 
:'' ,·;J;_f,f~··<.~~ ".':::<:<:.'~ ::-~,;,:,, 7 V ·f,~-:~::·,'./,'.,.:,; A·,/,,,,~,::.,,;,.,, ; .','' ., :;-.- '·k.,·-.'.':~, '·k ,, ·:..?,·<>,~< :~ •. ;,,. ' ' .,,,,.,.,--d"< ., .··. '·.',) .. . · ;.;·,,,,,<X/O•,' ·> ,1 

94387 - BOBINA PARA FAX SIMILE EM PAPEL TERMICO, TAMA BOBINA 

••. 1ó~1~?'.~~~~RRACi-i~~icpLÕR;~uUVeRMELBÂ CX~(,&l;[ .. ~.: .. :.;;; . 
107423 - BORRACHA PONTEIRA PARA LÁPIS PACOTE COM 100 UNIDADES UNIDADE 

·~v. ·~'''"'M·•}IC1LM. esf§ij§~l~.i\~~~}~sc111tA.•1~;poRP§:iJ~rfWisP:oei~~~~::s~a.~,~·~ •.• uNloAo~;~)~i~t~:;;i•:~~~?1~··.· .•. · · 

86601 - CANETA MARCA TEXTO CORES VARIADAS UNIDADE 

~?'.ff~~[~~-1~:;tAP~v~6~~~'R&e1~NAc~9;~,e:i:es~ PP TRAN~~.4â~~t~·e.Qt.s1~01J,N 
109260 - CAPA PARA ENCADERNAÇÃO PP A4 COR PRETA PCT C/50UN UNIDADE 

.. : ~!·:~\í:;'.i::~t, :{;.~, H!ii4fã:~;.cq,t:<::tl~~~6:t4:Ç.N~.2.Q'.~ .. ~f gf".Jl'ifÂQ~~ ;:.· . · ·.::'.tY~!9@~:~~'.,r~~i'.f 
112639- ENVELOPE PARA CONVITE EM CORES VARIADAS 160MM X 235MM 120G PCT C/ 1C PACOTE 

... • ,:;);'ii'.4L1Õ9964 -ENVÉfor:iê'PÂRA CONVJTE eM1CORES VARIÁDAS tGOMM'')(235MM 800 pcf:,á1oe:mi:>AEOTE ·. 
',~,,.:,..:,".cj:~T';'.~f;';~~Y' · ', ··,'"-.ii'.,,éi~''.·(.'.··';;.~·:A,.'-:; , • :':;;,· •. '~'<.'<:-.i .. : c'f">.·:; ,, ' ·',,,·«·'.;.'.; ,:::·. ::; ,,,,. ··<e'.'/~.: ,. ~:' '"·'.: ,' .. : .. ,,-..·=·.::,./.~.<.'"',, 

96923 - ETIQUETA ADESIVA BRANCA C/2 COLUNAS 33,8X101, CAIXA 

. ':;i~'; :~''~::r::;.·il'>i~\1~:;::·1~1d923f ;:~-rJ39.~ Â1\lf!P.~~~~·~~'~.RANêA:1t:'f.'5 ~1=-r:,~~~1~101,a·cx côM.1()()FL~.· :(·!·:,~6'.t·'fr,,:;, 
112682- ETIQUETA AUTO ADESIVA BRANCA INK JET LASER 38,1X99,0 MM ex C/ 100 FLS. CAIXA 

~.):H:~i\·::'::101508 ;ETIQUETA AUTóÂc>Ê$1vÀ{BRANCÓ INK.JEfr LASER2°GÁRREIRAS TÂM;33,9 x~1ó1~: . CAIXA . 
,'·~';:'.'~·:'.L'·,·,. , '. cf.>.·;:/. :·'::::-'.'·.'..", _- '·.e;' ... ..:·~·,;;:>,~.,, .. ~.;;".·,·,. - ··'.://:·:..:.'''.·,..;, ·':·; .. ' .'.,:::, , .. ., , :_,. '>:.'.'· .. ·· ... : ·: ....• , ... , , 

107509 - ETIQUETA AUTO ADESIVA BRANCO INK-JET LASER 3 CARREIRAS TAM, 25,4 X 66,7 CAIXA 

· 109975, ErrciüerA~M MPéê'cAkiKa1tvtM x e3,5MM ··· 
107631 - FOLHA DE ISOPOR 1.000 X 500 X 20 MM 

. 108546 ~.~OLHA EME:Y~·~~~*60oX2MM ,Çpfil§s:}l~RIADOS 
107502 - FORMULARIO CONTINUO COM 01 VIA 

· 107501 ~ FORMUli'ÂRIO CONTINUOGÓM o2:vtÁS CARBONÁDÁS, 

75074 - GRAFITE 0.9MM 

FOLHA 

UNiÔÂQÉ; .. ·· 

CAIXA 

CÁIXA'i' 1 

UNIDADE 

172 

89 

·:.1 
29 

432 

31 

50 

21 

'12 

1 

·"'5 
15 

4 

50 

1só 
4 

1,37 

2,42 

0,08 

1,39 

0,24 

.0,13 
21,76 

48,71 

<. 44.06:.':/;'• 

37,50 

34,92.;;; :{~ 

32,00 

·35,60 
4,50 

1,49 
102,64 

238,57 
0,71 

121,93 

70,18 

17442'1 ' '::. <~::= 

34,56 

· •. 438,482 

43,09 

12,00 

27\82: 

456,96 

7~.68' 

48,71 

. ; 1220,30 

562,50 

:f:.174,60 
128,00 

.569,~ 

225,00 

268,~~ 

410,56 

. 238,57'. 

0,71 

~~~~~~~~~~ 



'l'llEFllITIJRADE 
HOJ.U7.()NTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

SALDO DO ESTOQUE 

96940- GRAMPO GALVANIZADO P GRAMPEADOR GRANDE 23/8 P CAIXA 35 2,07 72,45 

97663 - LIVRO DE PONTO UNIDADE 10 15,94 159,40 

1~.2~.r·· {~.::·.···s#~q 
86790 - PAPEL CONTÂjNUO 240 X 280 MM- MICRO-SERRILHADO CAIXA 9 76,57 689,13 

75412 - PASTA AZ LOMBO ESTREITO UNIDADE 90 6,68 601,20 

1 ' 
110159 - PINCEL ESCOLAR EM MADEIRA N 1 O UNIDADE 20 2,19 43,80 

t1ô.1â<f=P,'í~?~V§~é()~~eM~~§Eify\H12 8 .2,49.··· .''{9,;~5; 
110162 - PINCEL ESCOLAR EM MADEIRA N 14 UNIDADE 10 2,81 28,10 

· · •. >[i!2ii11::?/'jf.:~,z [ff 'i1'.fo,!~~ ~ ~í~"Ç,~fE~pp;~·eg~~t)E'íM'~·t6 ' : · : < <iJ'NíoÃDE 
109206 - PINCEL PARA QUADRO BRANCO RECARREGAVEL CORES DIVERSAS UNIDADE 13 2,83 36,79 

H~le~~~::i::, :;, , : , , 
107834 - REGUA ACRILICA 30CM UNIDADE 2 0,70 1,40 

l*('Jiz~~j,~:,(··!:k1J·.;;f:.:'r~~~~~n1~.9~.SJJ.~.I~P~1~8~P2.2,50 ML CORES VARIADAS' 
111798-TNT DIVERSAS CORES - 5 METROS UNIDADE 6 0,01 0,06 

'1~61 
'.·1, 

'67,62 ~~~~~l~w~,~~,~~~;;}!z:•J<'1014'a8\iOMJolFICÃDORDEDE,t?º~S8"!1.GLIÇE~!Nf'S9MJ2,(.3~<MOLr1A!:'E,RºS}; ' + ;•r éU~.IP,A.pE;j1G;•'~;1t:. ·:·;:,, ~;.~;/ ; .· '4i •. ;, 
TOTAL SUBGRUPO - 16 - MATERIAL DE EXPEDIENTE R$ 9.670,60 

17 - SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 

' 1Ô7ó12 .~ P,t\;rttpt-l~E,,L;t4P: Ç)\T:Sff 210,oó >:84ó,oo 
' • ' '' ' 'c;:;,.,,j->•• .. •.; 

TOTAL SUBGRUPO - 17 - SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA R$ 840,00 

21 - MATERIAL DE COPA E COZINHA 

• PAPELTÓÃLHAINTERFÔÚiÀSToP·ouÁs ooeRAs c6R BRANCAPCTé/1000 FOL PAco"fe · 
·' ....... : .... , ""' .. -"·· .. ,.'" .. ·~·' ,, '·'"· ... . . ._ '· . -- -- ' --- -- - ---- -- ,- - - - -- - ' .i t 1!>,0 Mª. /. 1.~~Aº-

22 - MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO 

:, 112efo:..,.l\c1o0;~1URiAf1Çó 1ú ex ctfa 
108718- CISCADOR PLASTICO RABO DE CAVALO 

TOTAL SUBGRUPO - 21 - MATERIAL DE COPA E COZINHAR$ 1.399,50 

UNIDADE> ; 1290 j 19/06/2023/ /. 3; 

UNIDADE 13 

3;41 

10,34 

,"10,23 

134,42 -

-----------1@ 



'PIU!FEfruRADE 
HOB.l7.0Nlll 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

SALDO DO ESTOQUE 

113501 - GUARDANAPO DE PAPEL, BRANCO, CONTENDO 200 UNID DE 14 X 14CM, EMBALP UNIDADE 100 1,39 139,00 

113604- GUARDANAPO DE PAPEL, BRANCO, TAMANHO: 32 X 33CM, EMBALAGEM EM PACC UNIDADE 100 2,75 275,00 

111305 - PAPEL TOALHA 2 ROLOS PACOTE 150 4,08 612,00 

TOTAL SUBGRUPO - 22 - MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO R$ 6.672,82 

24 IMÓVEIS 

TOTAL SUBGRUPO - 24 1.132, 95 

26 

107357 - LAMPADA COMPACTA 30W UNIDADE 20 13,50 270,00 

r%\ 
~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~P-a_g_e~4;-'6~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ \ 



' PIUiFEffiJIIADE 
HOR17DNTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

108448 - LAMPADA ELETRONICA 26W COMPACTA 

106361 - LAMPADA FLUORECENTE 40W 

107014-0RGANIZADOR DE CABO 1U 

108573 - PILHA ALCALINA AAA - PACOTE COM 02 UNIDADES 

;,~~-t~~;~€{;M~4~~~;~:,•e~{~~:gi!q~!~~~-·62 SÊÇÃC»10A.?;:. ;;:Ji:i~;i?~fil~:~zif;jl~·?·:''t(;, 
108352- PLUG MACHO 2P CINZA 10A 

107013 - REGUA ELÉTRICA 10/8T 

·109691 - Ri::te Eôroelerf-Ocl'fêôr~fa.:\se> . 
' , , """'"'.?.>"<+d'-7,'t,':i/' ·~ ,, ;.~"''.''".~,~,,,~~'0\~1.'''''::'k'«""'/'é{ .·<.',-, 

106440- SOQUETE PRATICO EM PVC 

111510 - TOMADA SIMPLES 20 A 

28 - MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA 

;.·~fü~,i'S.ii)0:~~$~.}J;~;~"{:~ü~~.f !!S§2B~~~~R SOLAR60 FPS 
106971 - LUVA DE BORRACHA DE 1.000 VOLT 

36 - MATERIAL HOSPITALAR 

. • ; '.Ê\}J;;;~s;j:;ff:~'.1i~4:i~ ::··e~'FiíG'M9fl.4A~9METRO INFANTIL (CONS9~()) 

SALDO DO ESTOQUE 

UNIDADE 10 

UNIDADE 10 

UNIDADE 50 

UNIDADE 5 

UNIDADE 

UNIDADE 10 

UNIDADE 8 

12,40 

6,25 

6,81 

3,25 

121,00 

3,55 

6,00 

124,00 

62,50 

340,50 

16:2s· 
16,25 

66,15 

121,00 

35,50 

48,00 

TOTAL SUBGRUPO - 26 - MATERIAL ELÉTRICO R$ 3.125,46,, 

... '.:.;~.:?.~~··' · ·~~.1gAp§,!c:·;~t~joeoo11 O~/o6i2ó24 1' ' : i 24 
,' . ' '.,\~::-,;',·' , , 

430,08 
UNIDADE 1 574,00 574,00 

TOTAL SUBGRUPO - 28 - MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA R$ 1.004,08 

111441 - LANTERNA CLÍNICA (CONSUMO) UNIDADE 2 37,70 

459,70 

75,40 

·· .1es,,po. 111440'...REANIMADÕRPULMONARADULTQ(CONSUMO) : <·" ;• UNIDADE> ';'.': ... , .. 1 '168,0Q. ••. , 
o A n " ~·A•<_, w.Ú v•• 0 • • '•,' ''' "°"•'" • :.~~..<.~_;:,:•,, ••• ~"-•• ,,:• ... -_y_,_,,:~.··<-., ,. , , , '--'---•-••••- < " ' , ,,, 

TOTAL SUBGRUPO - 36 - MATERIAL HOSPITALAR R$ 703,10 

39 - MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 

• 100920'- ESTOPAPACOTEDÊ 1ooG~ ... · .sPACOTE'' 5 4,66 . . ·;23,30 

107177 - FILTRO DE AR DOBLO PEÃ:j:A 5 41,06 



·3~ PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

SALDO DO ESTOQUE 

UNIDADE 19 0,01 0,19 

TOTAL SUBGRUPO - 39 - MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS R$ 351,69 

TOTAL GRUPO - BC - BENS DE CONSUMOS R$ 77.335,17 

BM - BENS MOVEIS 

08 - APARELHOS, EQUIP., UTENS. MÉDICO-ODONTOLÓGICOS, LABORATORIAL E 

t.iyrL"'''~):~~,'~~1~z1;·~'1trnr~2i~~s.~tGMPMANOM§i~éJA?~~s9 "":•···· '"' •47,26~ 

TOTAL SUBGRUPO - 08 - APARELHOS, EQUIP., UTENS. MÉDICO-ODONTOLÓGICOS, LABORATORIAL E R$ 47,26 

TOTAL GRUPO - BM - BENS MOVEIS R$ 47,26 

TOTAL GRUPO - R$ 77.382,43 

.~· 
Assinatur 

Page 6/6 



Data 

l'tl:mruRAIE 
HORl7.0NTB 

Orgão Orçamentário 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

SALDO DO ESTOQUE 

Dados do Relatório 

Unidade Orçamentária Almoxarifado 

31/12/2021 07 - Secretaria de Educacao 701 - Fundo Municipal de Educacao 25 - ALMOX. GERAL 

Resumo dos Itens 

GRUPO SUB-GRUPO ITEM UNIDADE LOTE 

BC - BENS DE CONSUMOS 

14 - MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO 

. •· ·>\1Í~.ij4~9, :·~~~·OE ~Ê~Jqi~l~;§L.2Kâl1. ,. .UNÍBÂÓE. :.;;~ffssá'V 
117137 - CONHECER PARA CUIDAR: DENGUE, CHIKUNGUNYA, ZICA E FEBRE AMARELA- M UNIDADE 

. ·. · 117'135 ;G~VID~Z,~ÂADO~ESCE~CIÀ:'PR~VENIREPREç'.ISt,).-MÁTERÍA~-~D\jCAtlVO~~· .. J)~tDÂD~ 

VALIDADE SALDO PREÇO MÉDIO 

5.000 

i:s.ooo 

.·· .. ·~~.~·~;: 
79,90 

79:9ô 

TOTAL 

399.500,00 

··~99:soo,oo 

117202- LIVRO REGIONAL- HORIZONTE DA GENTE- HISTORIA E GEOGRAFIA UNIDADE 15.000 132,00 1.980.000,00 

,:; :t1~1136~~~'1()~ôNsc1ÊNT~hMATER1AL.E:DucATivo_e~c()~oEL · :s~"·x. ·, · .. :~11,t:qNIJ?,6,(.)~"~; ., 2.5och 19,90•< .. :;; 199.7~0.oô: 
TOTAL SUBGRUPO - 14 - MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO R$ 2.978.930,45 

16 - MATERIAL DE EXPEDIENTE 

./ S64~7;; APAGADOR PARAOOADRO BRANCO; .. · 
,<;·.O.'Z•:; ~.: ... ·,!'.::·.;;e•!:;,,/,_' - ,_·,::..:-\;,%,':>:,•",•e'/ O•./·,~,>·;:?.'>" •/'-"' 

72616 -APONTADOR DE LAPISEM PLASTICO 

'•107873~··';'.êÕLABRANCÀ"1í<G 
'C~/ '•, • ,• 0 ~ ; • ,' • '' •:;, • :••. • C , 

107952- GRAMPO P/ GRAMPEADOR GALVANIZADO 23/13. ex 5000 UM 

,·.1o7896 ~ · ftNT.(PAAA PINCELATôM1co iR3i 
., ,, .. , ' ., ,; ''~U·f,·'.-,;>, .,; ·,';;·~ .. - ,., . ·. ·,, 

86600 - BOBINA PARA FAX 30 X 216MM 

. ; Z16af9t "·sôRRACHJiriáíêót.:oRAZULNERMELHA ex 
<:;:.c.v»~,;:..,'.;::.:.·r:t.~f,>,;>, ··,,·"','·-···" . ., ...... · : 

109198- BORRACHA N 40 COR BRANCA ex COM 40 UN ex 
. :107471" BORRACAAN" 40 COR BRANCA CAIXA COM 40 UNit>ADES:~'.;,;/,1'.' ; 

Í'v.··,·:'·.',;·.,~·, -. · '>,<-~';,· .. ,. · ;"' ·.·,~.,_.·. '· .,", · · · ');..'·,_,, ,,,,,. ___ ,.,..; ,·.,' 

109085 - BORRACHA PLASTICA P/APAGAR LAPIS COM CAPA PROTETORA 

:;e '. · .. ~.f;:'. :,107423 ~BQRRAêHAPONTEÍRA p°AAA LÁPIS PACOTECOM.1QQ:i)j\jíÔADEá 
109221 - CADERNO CARTOGRAFIA 200X275MM C/48 FLS 

< 112564 - CAIXA'ÀROUIVO MORTO PACOTE COM 10 UNIDADES (PACOTE) 
' ,• . .,,,..... .. ,, . ;, "'. ' ,, 

·út41b/\óe 
,,',-t~r<''.K"'·' ' , 

UNIDADE 

· :;;;~ ;''}JNIÓADE;'C 

CAIXA 

>; .· UNIDADE; 

UNIDADE 

UNIDADE'. 

UNIDADE 

Uf11U>ADE 

UNIDADE 

.. ÚNIOÀoe;; ·. 
UNIDADE 

. UNIDADE. 

109120- CANETA ESFEROGRAFICA ESCRITA 1.0 CORPO HEX.TRANSP.DIVERSAS CORES UNIDADE 

. CMXA ... 1101S5-CANETA HIOROGRAFICAPONTAFINACX. C/12UNO. 

Page 1/14 

858. 

858 

858 

858 

858 

858. 

858 

. 858 

858 

858 

858 

'.;129 
,,; . 5,)4,it' :507,59. 

322 0,21 67,62 

44::. i}.c. :to:14:~· : 446,16 

21 0,67 14,07 
,,.., 

2!5,i4 9 

20 2,42 48,40 

.31 · .o.ó1 · 0.31 

2.970 0,01 29,70 

310 .:'o.3o 93,00. 

5 0,67 3,35 

51.220 M7 3.585.40 

45 4,06 182,70 

130 4;29 557,70 

9.014 0,46 4.146,44 

712 2,31 1.644,72 

·--------'@ 



PÍlF.mruAAIE 
HORJ7.()NTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

SALDO DO ESTOQUE 

110156 - CANETA HIDROGRAFICA PONTA GROSSA ex. C/12 UND. CAIXA 858 

~%f[~~j~~~J~~t1lff~i~ ... ~6601. -~ÊT~~~~~g~:!ê&-2.coR~~·i~~~~~Á~Wé•··· ';>1~t:ji~ji~~~\~~l!Yl!Ét;~.;·•l$l··~;:4.iJ;[~~~·lltjJQ~f>'~!~IPl1 
112861 - CANETA PARA EVA CORES VARIADAS CAIXA COM 12 UND UNIDADE 

9032 - CARTOLINA CORES VARIADA UNIDADE 858 

,~·;;;!i~iirli~li,1E!i2~~~~§~~~NC,4. .oo<3·~:Et!~ª§:t1:1zút.J1ê~ê~;~7il:~}ft ·'· ··ll~!!?~~~f,,,1:. 
75466 - COLA GLITER CORES VARIADAS ex C/6UN CAIXA 858 

108116- COLA PARA ISOPOR DE 01 LITRO LITRO 858 

··· • to7461 : êb~~ElíX9:~!94iR,é>1s MC:·~:~sE·pEJ}duA CA1XAqoM ;12 q~10.Aoes. t•rt".' : ::u~10Aoel1::2~~~·ffá~f 
112863 - CRACHA IDENTIFICADOR PLASTICO TRANSPARENTE UNIDADE 

. >ik~ . .; Y12s~s 2eN'1El.oPE sRiwco~afü~36õ F>êt: c11ooül'Jíbs'.". / · ut-íi6ADÊ$ •:: .. 
... , .. ·c.''•)\..J·<:~··i~· '.::"·.·-~~.,-:~'.;i,,' )'.};:·J·.;f'"/"/"': e ·; ·'·,'.:'..~\;"·:~v·,··t·º·.f.~::.:'::r:;-~,,~''.''"\'"' ' 'f~; '.·'-"'''~:·~. ~:;·.·'.·. :.'·,.~· .. ~::: .. ';;.':·;,""e 

112699 - ENVELOPE BRANCO SEM TIMBRE 228X197 PCT.C/100UNIDS. UNIDADE 

.•. ;1 •• •1):~~.:1:·i·':;j~9P~l7.~qYrçoi:>e c~RT~'.p~1gí2~~ftco 11,4~?JfcM 1loom .·.· QMoAl)~\if 
112940 - ENVELOPE OFICIO BRANCO SEM TIMBRE 114X229 PCT COM 100 UND UNIDADE 

.. · 1126s6:. ENVELóeEoúRo 228x1s1JJ1tJi ?êf1"êi1oôúN1os. 
: ''. .. '>·:··,·,.;:,:e; ·~ ''··"'.'";:i/.:-W.'.; >'.(h ;'.''·;·:; 

112701 - ENVELOPE OURO 260X360 PCT.C/100UNIDS . 

. 112698~ ÉNVELO~Ê oGRo ~~M TIMBRÊi62X229PCr;C/100 UNÍOS.: >}> 
112700- ENVELOPE OURO SEM TIMBRE 229X324PCT.C/100UNIDS. 

''· > ;>;'. 1 1Õ~é5ó;~·ÊijyÊl,ÓPE PI cóítfü:~ J:CÁI~ ~É.soo UNIDADES 

.·.fSF :~ .:q~lt)P.oe: 
UNIDADE 

1 UNÍDÁDE 
UNIDADE 

UNIDADE•:&::·· 
109230 - ENVELOPE PARA CD E DVD UNIDADE 865 

• 1··lr"t :fOJ~Qt'.~.~~~Lpf'E PARA c(>,~y1feeMÇpRES VARIADAS 162X229MM~f'êT:.~~·l!~D. · ÚNIDÀDÉ 

107506- ENVELOPE PLASTICO COM FECHAMENTO EM CORDÃO TAMANHO OFICIO UNIDADE 

1112io4.:i:fí\IEL'ôf:il: f1Fic.fsA'co BRANCÔ~S~M i:1MBRÉ 200X36ÔMMPcfcÓM 100\JNfüL' ;~·PÁCÔTE ·' '"'"'"' •··•·•·. ·· , . , . ,,,,,, <;,«;o";';;;,:.<,;;; .. -·~, ,'. 1< ;· " , /, ,~; .,,.,. .... ,· .... ·: . ·. , .... : "'·'"- ' /,. ... '(!;- :.·. > •/ ' 

109093- ENVELOPE TIPO SACO BRANCO TAM.162X229MM 

1Ó!l097 2 ENVEÍ.:ÔPE TIPÕ sACO OUR0
1

162X229MM 
, . ,, ~ ';··~ Y.: ·. ~· .. . . / . - , ~ . , ; . • .. . . ·. .. ; (: ; ' ., 

107419- FITA ADESIVA GOMADA DE 38 MM X 50 M 

10162~; fOLHA DE 1soeoR 1.ôOo >Ç§pox 10 MM · 

109239 - FOLHA ISOPOR 1000X500X10MM 

· 1og24ol FOLHAISOPOR1000X500X15MM•:· 
;~;,,· ·:,{·' ·V.',<<': , , .. ~·, ;~,-? ... ' 

110165- GIZ DE CERA GIZAO 12 CORES 

865 

865 

ROLO 865 

.· i=Ç:>~Hf.iit ·~ . 865 

FOLHA 865 

FôlJ{A;~y;;;c;,; .86.5 

CAIXA 865 

500 8,29 4.145,00 

·26?}~~:; 
360 1,25 450,00 

0,33 13,53 

9 8,01 72,09 

36 23,99 863,64 

· ,1~~:is 
42.100 1, 18 49.678,00 

500 17500 ;.,, 1 ; 

500 0,20 100,00 

4.634 46,34 

20.000 0,07 1.400,00 
' , 1 ':,;·~ .v;.<. 

, 120,oq,. 

800 0,32 256,00 

2001 '., .. ; -~" . . ' ... ' . :: ··42,ôô O,~t/ 

1.022 0,28 286,16 

. 26.000 ">'0104 '1.040,00 

3.334 0,01 33,34 

1;720 .. .. >:((44 
o·,· t '''v--/·''"° ,e, ª 

.·• .)756,80. 

387 3,79 1.466,73 

3 . 34,67. . . •·1h4 012 
'· , .. » 

950 0,17 161,50 

1.390 .•·· 0,23 319,70 

62 6,95 430,90 

47 3,07· 144,29 .. 
52 3,40 176,80 

105:,z 4,7Q' 493,50 

162 1,94 314,28 
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·3~ PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

SALDO DO ESTOQUE 

··:~\-~\~~?:~.:~1•if~glfJ7:.sr~~e~~F~l~·D~~gf~P~:~~LsJ~f~!Z 
112862 - GRAMPEADOR ALICATE 26/6 PARA 30 FOLHAS UNIDADE 

68624 - GRAMPEADOR DE MESA P/ 100 FOLHAS 

P;fl,~#lll~, 1~1'!ª[{~~ ... ~~~~!Í1lP~R~Rt~~e~!Ai§J~lf~tÇ{fi~r<?:~~i~~f 3. 
91219 - GRAMPO GALVANIZADO 26/6 C/5000 

64828 - LAPIS DE COR CAIXA C/ 24 UNID 

.. -:~.r::~rHiâ§J:LA~i~ ~§:co~~~pe:cJ'.1f~eREs~~~;;~··,; 
116903 - LAPIS PRETO COMUM CAIXA COM 72 UNO. 

. :.i:t·~·~9~·: 0>i~-·~Rho~~~;~2,#f: .. 
110690 - LAPISEIRA GRAFITE 05 CORPO EM PLASTICO GRIP EMBORRACHADO 

··~{\f;::~~;~;,i .. 110091 :•'í.Af>1sEt~<iBAFrrÊ'õ7.coRPÔ]~MYPLASTICO GRIP EMBÓRAAcHÁDo 
, ":;,<'·,,,·,:,<<! ;;~"< : ;'';,,if/ '•"• ;""'" V,';,;•~"';'~''" - ;,,-~"-'··-~.• >''• ";.,' '" '·" •' -~,.,;••, ,•v,;j, '.,,,,"' 

110692 - LAPISEIRA GRAFITE 09 CORPO EM PLASTICO GRIP EMBORRACHADO 

··?:jg~t,~0~l~Lf.t~~~··;;~~lft~~l,~~$IIÇ§1"~'.f~M~figoü~.~ô::~, 
104133- LIVRO DE TERMO DE OCORRENCIA 

··· ,:Jf1'1~~~ ~ M~g~q,1~b~~9,~~€ST~J11~0R:~Q~W 
107592 - PAPEL 40KG DIVERSAS CORES 210X297MM PCT 100 FOLHAS 

UNIDADE 

CAIXA 

CAIXA 

~·:·:c~i)<A 
UNIDADE 

· ÚNIOÀDE 
~- ''···.· .. ,<,;·, 

UNIDADE 

ÚNIOAÔE··~~ 
,, ' .,_,/{':t,. ,, 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

865 

865 

~: · <r::t ·lJ'f~:;;í,;~J.;p,,0"?'.to1s9~ j P!';~~~ .. ~<>!5~ Rl:feRsA~H~~Ê~;~'t2~ ~97~:~.~êT t!Jç·f Ç>~HÂ$,; ;,;, . '" <UNIDADE'''l1'·····:·136~t· 
109258 - PAPEL A-4 COLOR TAM 210X297 CORES VARIADAS RESMA 

· 't~\\'~ ;109454 ~PAPEL A~coucí-ie. f:osco.e otf coM sR°rt\40 Pcr'é1sof:l.s 
' .. ., ., ,;., .. "'.<-:·-·' .,. ' ,,· .. "<:'"" "'" , • ,,,,.,' , '-'·; ·_, ., • '., ., •• , ' _, 

). FÍAcof~{ f;;; 
107594 - PAPEL A4 - CAIXA COM 10 RESMAS DE 500 FOLHAS DE 210 X 297 MM C/ 75 GRAMJ RESMA 

:.~112tor: PAPEL A4êofoRfoói REsMA'coM soo FOLHAs~F>::;; 
'.~; ~' .,.' '·, : • : '.,,.,; ... ~'?• > ''I>':'/'!' ···' 'efF ""7 ,,._;.,. :~}'/,/'; é,i:>;j~.·;:..1.<'- · ... >,;·;>'··'''·· 

112812 - PAPEL A4 RECICLADO TAM 210X297MM 75G RESMA 500 FLS 

68813 ~ PAPEL.CRÉPOM CÓRÊSVARfADAS 
/, "' '.,: ,, ·,,.,~ 

112860 - PAPEL ESCOLAR 40 KG BRANCO COM 50 FOLHAS 

y: .. >117260 ~ PAPEL escol.Artoo !<G,TÂM A4, CÓRES VAAIÀDÀS; PACOTE ÓÓM.50 FOLHAS 
'.:,·· :"< .. '"· - '··· .... )\'t,. ·: ;~>~- ,,,, ''~-- ·· .. ·''~ .. ·'''.".;'.-. . , 

112859 - PAPEL ESCOLAR A4 COLORIDO PACOTE COM 100 FOLHAS 

74329- PÃPEL'HEctôl3R{iJ=íco STENCtO s• .• '{'. 

58656 - PAPEL OFICIO - TIPO A3 

110517 -PAPEL OFICIO 2 t,4~J·216X33p RESMA~! 500 FLS .. 

~ês~· 
RESMA 

FQlH~ 
PACOTE 

PACOI§f;f.· 
PACOTE 

FOLHA'··· 

RESMA 

RESMA 

865 

865~·· 

27 

4 

30 

2.580 

504 

20 

10 

3 
'45T 

,-:,~>·;·, 

50.000 

. '39.850 

10 

43 .. 
6.663 

175• 

7 

74;,• 

140 

.· .· 144 

210 

60ó 
47 

100 

37,56 1.014,12 

108,83 435,32 

4:~~j;2!f1 
2,55 76,50 

. }l~~~j 
6,72 17.337,60 

2 •. ~·.:r;e·· ·;.,···"·~ 
0,32 161,28 

o,29~:.t. ·:~i.>.2'.009,r·n 
1,19 

< • 3,43 

23,80 

'140.~~ 
2,04 20,40 

:Çcc(ào .. 
7,27 21,81 

> 238\Çá .;;: . ·;.~i 1,q'.711.a,~1 
0,14 

o.,14 
24,68 

1.2!~2 

19,78 

17,~7·!.· 
167, 17 

0,71 

13,25 

·10,50;·; 
6,45 

Ó,44 

25,19 

11,76 

7.000,00 

·•s.srgocr 
... ''·"·~\.'.' "' };<;~ 

246,80 

7?~5.5,~ 
131.794,14 

. ·;. ~-09~.~~'. 
1.170,19 

52 54'· ~ .. ,;, ., 
1.855,00 

/1.512,00 
1.354,50 

c;264,00 

1.183,93 

1.176,00 

~~~~~~~~~ 



·3~ PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

SALDO DO ESTOQUE 

107453 - PASTA AZ LOMBO ESTREITO CAIXA C/20 UNIDADES UNIDADE 

· r·i·{;;i~&~~-jôf'f!rl1~!!~.~t[fl~!~~óô~~9l~i~,Ço~~<f~!':!'PAR~ª·~·1.Mi··· 
112690 - PASTA AZ PEQUENA LOMBO LARGO ( 28X 20 X 8) CM, ex C/ 20UND. UNIDADE 

112542 - PASTA CATALOGO NA COR PRETA TAM -A4 PARA 100FLS. UNIDADE 

i~1!~,~~i~~u~~B~1':l:~~~ê~à;~i?oi;~pã":~~~f~P~~~iW~!:\···. :;.::~r10:z!;J16r<:;:r 
117273 - PASTA CLASSIFICADOR EM CARTOLINA 345MMX235MM PCT 10UND. UNIDADE 

107635 - PASTA FICHARIO C/ 4 FUROS UNIDADE 

:'.h~;~i:;~A: 112~j1J~;~~rA i:>~~ri!<;:~;~~oM·~~~Jt~o tt>M~§:~9. M~.~~.T'.sf>M 1Q p~o;.:~::i2. 
112530 - PASTA PLASTICA COM ELASTICO SEM LOMBO PCT COM 1 O UNO UNIDADE 

'1!~r:~;~j;2,~6 -P1~JAl~qsT1c~g!~!~E E~~JISc;i~o1vt~gk12.M!A.~ PÇ'f:'.Çt)~~~D~T~i4:QtJ§!19 k. ~~~}:§~l;JE. 
112691 - PASTA PLASTICA C/ ABA E ELASTICO TAMANHO OFICIO CORES DIVERSAS - PCT. UNIDADE 

.. r:~.l1~ff1.tía9·~· P4~fA',~~snc~~··~(~sA e;~~~!'.Pº L8~~§~o MM l~~w~~~!t · .,.~~Ni.Mi;IE 
107454- PASTA PLASTICA EM "L" PP 0,15 OFICIO CRISTAL PACOTE COM 10 UNIDADES UNIDADE 

;~~r~~~m1:~1;;; ·· 1oz4~~~,é~STA pq~~~ê~SANFofJ~pA1AMA~~C>~*COM ~1~~1~ÓRIA~'.~sPAR~N!~~:.9N10Ai:j~}!'~1;.r·· .. 
112543 - PASTA PLASTICA TRANSPARENTE COM TRILHO - PCT C/ 10UND. 

10763~~PÁSTA PôLiÔNÔÂ CI ELÂSTICO 20· MM;1;;),Y. 
/ . . , :. ::· . .. '· . ... . ,,. ... ' ... '·. -~ .:··.\ 

107914 - PASTA SUSPENSA ex 50 UM 

·;t:':ii~:;,jqt8ao • P,~MQ~oRoe' RAPêLf>J 3óE'7~: •. :::~?;·· · 
107861 - PERFURADOR DE PAPEL PARA 190FLS 

.::~í':TH2ef~5 ~ PEB~MMPºR MEl'~Lico .PARA iQ ,:i:s.. ·.: · 
111215- PERFURADOR PEQUENO METAL PRETO 20 FLS 

{1Q1~··F>,.ÍNCEL E$Cº~R EM MÀDEIM N 

110158 - PINCEL ESCOLAR EM MADEIRA N 08 

110159·: PINCEL"Escol.AR EM MADEIRA N 10 

110160- PINCEL ESCOLAR EM MADEIRA N 12 

)10162. PINCEL ESCOLAR EM MADEIRA N 14'.· 

110163- PINCEL ESCOLAR EM MADEIRA N 16 

..•. ' t10164 - ?INCELoESGOLAR EM MADEIRA N 20 ' 

112702 - PINCEL MARCADOR ATÔMICO 1100 RECICLÁVEL, PONTA DE FELTRO 

Page 4/14 

UNIDADE 

•UNIDADE . . . 
CAIXA 

UNIDADE 
, .. ' ',-. 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

'UNIDADE' ::i>; 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

865' 

865 

865 

865 
,,. 

865 

865 

865 

1.040 

700 

100 

490 

1.020 

50 

410 

150 

3 

52 

18 

70 

56 

5 

40 

69 .·· 

71 

205 

1.812 

4,96 5.158,40 

fü?as~om 
,, ~,,.;-,'<-~~""'"" 

3,57 2.499,00 

28,41 2.841,00 

!~1~~~;1. 
10,03 4.914,70 
.. , .... , ·•·\, .... ; ... ···• .: .. :·•c;(f: .. · 
2,9l:ot/r.:•.... · 1 •... W.-2 

, "<,'<o::_"·.,,,<;'''··,' /.:<.~J,.!'f{,,V.~ 

29,02 

1,30 

1,75 

0,32 

40,9j(; iL• 

3,26 

8,67 ... 

88,12 

28,87. 

294,39 

\3à7,63 
18,80 

1.87''.' 

1,43 

2,11 

1,82 

1,77 

2,08 

. 2;23 

2,59 

986,68 

16.~f;9,Q; 
1.326,00 

6.525,Õ~! 
' -' ., -"'°'»" 

87,50 

131,20 

'/6.136'.55 
: ~'. :-~~·~;;'.';:-

489, 00 

• ... • 1.o.2a,ciir 
•. ·~· ... >,' 

264,36 

259,83· 

15.308,28 

; .5.537,~~ 
1.316,00 

:.f32,77 

80,08 

10,55 

72,80 

122,13 

147,68 

457,15' 

4.693,08 

> ~ 



~I .,,.,~~' 
PREFEITIJRAIE 

~ HORJz.oNfB PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

SALDO DO ESTOQUE 

• i: rri,~~ífl~f~i~'."f1~~0,tfJ"píNc.~~f.~~9iJAD~gf~!fêo~~5~~GAVEL~~~~J?IVERSA~ff~'~~·;··· ·.•· ,i;f~.~~.lpAo~ll'*'~~~iJS~~ilJi~~~r~f~ 
75590-PORTACARTÃO UNIDADE 38 31,00 1.178,00 

;~~r~~~~tl~t~':li'i~.~:8J\t9ét!~X!e§IJ:.RAf.f~~tê~~'TÁ~Ç{qf.!Q~os~B~rRP.M)>ouN'.: ~~~·:~\t~t ·. ·~:g;~·,~!§§re.~!~1.;(~~º :'.iff~í~±r~~~·· 
107427 -TESOURA DE AÇO INOXIDÁVEL COM CABO PLÁSTICO COM PONTA RETA UNIDADE 870 25 5,80 145,00 

J~i~4;~~:~.1~t;~13 .. v · .10147?;~.tt1Nte;;;~4RA:P1Nc~~fAlPM'cI:$'.l6.:fteoM s7Mtóív.~~sAs ·c0~êsir{EA8As'reéâ;;:uN10~0~~~·!,·:. ;i.~?ô·:;iifl: . . ..?tt~f·~É;f · .,1Iit~{~'q:J . :e 01 ,·:r.·~::. ; 3;~jj0,,~r::if i~~!f1~~t~! 
TOTAL SUBGRUPO - 16 - MATERIAL DE EXPEDIENTE R$ 381.654,31 

17 - SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 

.. '.<.~if ~·,;;l1!''i&\'1.§.~~~~·~t.19D~L,9]ã§,~9Xi!'ESt~í~~oo J~ÓVÁJ ; . <t::yf\i1ciADE·' ..• ;(AA~~~g. ;ni~:;;;;g~,~2~:39,~ 
106365- MOUSE USB UNIDADE 865 43 10,50 451,50 

il:~f) ·· . ·· · ti~;;i;~\H;t®?~~:::r~cLAéglQ~s··'ffs~c ·. ?~1:r0s·:k' > .. ,., · . · ;,,~!r: ~'Hl:f:~< .. .e.:. :. ;,y: '· . ;:UN1ôP.oE . • ,,t \ ~70 · ·· i: ;{. >' . • .i:~:: '.f .!.. 59 'L . };'' < .··!2??2~ . . ?>:rf[ri.1.s1 s,.1:~~: 
TOTAL SUBGRUPO - 17 - SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA R$ 26.191,71 

18 - MATERIAL DIDÁTICO E TÉCNICO 

. 1111~~.t~?)l]ê;AoJ~escô'(i~arÃ§ oo sfü~c)\pkeNoek.ff.JF..\NfíL 11 
A• n .• '-'.<.,,;:':•"''"·?'.• ·""'"~{:•'}•' ,A,_,,,,.,., ·'·-v.,;'•• •••'",., ,• ,.~,-,,• .. • ', ''•i ,,•.•d••-.."'.•, / 

.:l:r : .t:.uNIO~~EtF': 
117139 - COLEÇAO DESCOBERTAS DO BRINCAPRENDER INFANTIL li PROFESSORES UNIDADE 

';:/.?~fl 7140.:'cbLEçAO oescosERrAs Do sR1NcAPR.êi'ióeR'JNF"ANl'1I"I11 :::;': <.,.· • ut\i1óADE 
'.·'"<i"<T;:;~'.::.:..,;-.·:;~, , '..> ... Yil _" .. ,,: . .>.-:;:,,, .'\,"'.:,,·:.<·,·,,.! - _:':"~ ,,_,·,_,- ,_.·;,,,··, .. :·.··,·. · "' 

117141 - COLEÇAO DESCOBERTAS DO BRINCAPRENDER INFANTIL Ili PROFESSORES UNIDADE 

.. ~\; : 117142.i~'êOLEÇAO DESCOBtÚ~TAS 00 BRINCAPRENDER INFANTILlV {, Li. ·· U~tO,l\bE · i 
• !·.> '(\.~,··,,,..;··::>::>·~,:<· ... .,;-.,.,_,~·~ '-' '.:.'-'>•,·~.':;;.··;':''crcc ·' '·-..d':.::,· :.é"-... ·.·"·.;<' ;,. ;:· "> -. "",.'./·,~~.'·;,·;'' .,,,. ·. 

117143-COLEÇAO DESCOBERTAS DO BRINCAPRENDER INFANTIL IV PROFESSORES UNIDADE 

117144 ~ coliÊÇÂo'ôesêoBERTAS oô BRINCAPRENDER INFANTIL'\! r: \;; ;:•VNIDAÓÊi :;,\, 
' ; ...... -~·;: ..• · .... ,,' . _,..' .... ~; ,. ;,,, ~ . : ,.,. ,, .· ::·. ' / , ·<;'.".'.;,, . ' ,". .. ":_ .. , ' ,'' ' 

117145- COLEÇAO DESCOBERTAS DO BRINCAPRENDER INFANTIL V PROFESSORES 

-COli.EÇ.Aô'í.:êiàêscRÊVÔCALCULO 1ºÂNO . 
' :>· •• , - ,., , ~. ; .< .:.. , ,,,, . ' 

117147 - COLEÇAO LEIO ESCREVO CALCULO 1° ANO PROFESSORES 

· •· ;''•íHb48.7'côfrêÇ.Ao i:eidesc~evo bALclJíio 2°.4Nõ ... , .. .,_ ... ·., .. , '· . ,., 

117149- COLEÇAO LEIO ESCREVO CALCULO 2° ANO PROFESSORES 

. : :a111~()~J::§:1_g9/\R,~!SfEsêR;êyo G~CULO 3~ANO .. 
117151 - COLEÇAO LEIO ESCREVO CALCULO 3° ANO PROFESSORES 

/ : 117152 - COLEÇAÓ LEiÔ ESCREV6 CALCULO 4ó ANO 
; ,· '. . '. ·<: .. ·,. ·. ~... '··'.-.::. :' . ,,' .... :,' . . ;. . :· . - , .·· 

117153 - COLEÇAO LEIO ESCREVO CALCULO 4° ANO PROFESSORES 

<SJ:17154ZCO[EÇAO LÉ:IO~SC~EVOCALCULO 5° ANO .. 

117155- COLEÇAO LEIO ESCREVO CALCULO 5° ANO PROFESSORES 

UNIDADE 

'•·'' w••;, ÓNIOÀDÉ:'..:+ 

UNIDADE 

U.NIDADE 

UNIDADE 

U!ÍllOAOE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNÍDADE 

UNIDADE 

§'~295·•. 
.,,·:o...••;:.•,•h•" 

24 

936 

56 

1.084 

57 

1;182 

.,;. 169,bª':' 
299,00 

229,qo. 

. :~.~~1;0,0 
7.176,00 

;,· ~1'4'·344·?! 
299,00 16.744,00 

• 229,bO ' > '248.236,00 
,. • • • -~ :':,_, , • ••••• '' "' e• , , ;;, .' ;" 

299,00 17.043,00 

229,00 270.67~~00 
73 299,00 21.827,00 

. .· i:1a,:f ,, , · :.:260,oô 
39 

985··'.<•< 

34 

:1.084 

36 

1.084 
36 

. 1.182 

39 

240,00 

···260,oo 
240,00 
,,····' 

.. ,,260,0Q 

240,00 

260,00 

240,00 

260,00 
240,00 

307~320:00 
• _.. ,; ., , •. , ,,~-e: 

9.360,00 

'·256.1ÕO,ód 

8.160,00 

281.~,0Ó 
8.640,00 

2~1.840,00 

8.640,00 

307.320;60 

9.360,00 

Foge C/14 ~ 



~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

SALDO DO ESTOQUE 

1!~t~õçEç~êi!~.9.~~s~evq~~~2~~~.~·.~<Jf•11a::··,,:~a•~1~:t :~;fjl~l+l~1'.IJ~~g~~;si•:~': 
117157 - COLEÇAO LEIO ESCREVO CALCULO 6° ANO PROFESSORES UNIDADE 44 240,00 10.560,00 

117159 - COLEÇAO LEIO ESCREVO CALCULO 7° ANO PROFESSORES UNIDADE 44 240,00 10.560,00 

:;~:~Jiill~~~11;j•1~16g.~~~h~çi~:~1ª~0 .esc.~~v~·~At.é~CgAÓ·~~§!··;,, .· :i~Jll~~j~~l'. .~[q:q9~;· ... z~~2~;~2:~~ 
117161 - COLEÇAO LEIO ESCREVO CALCULO 8° ANO PROFESSORES UNIDADE 44 240,00 10.560,00 

;~:~2ll9~~~!o E~Ç~~9.&ALcut§XiUg:1fiA ·':~i~i+:wtizr ... ·•~··~~~;;~·:t~::·í~fi:'> lil/~i~~~E :; .~s;~;;%~&i:; ·~lfJ~~fí!:w:sll:~t.~.~·,~;. · · .~~~~~~JÃ :'·ú.~~{~#:~~9~0.R; 
117163 - COLEÇAO LEIO ESCREVO CALCULO 9° ANO PROFESSORES UNIDADE 44 240,00 10.560,00 

TOTAL SUBGRUPO - 18 - MATERIAL DIDÁTICO E TÉCNICO R$ 3.615.152,00 

19 - MATERIAL DE ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM 

· :·'.t Ji'~%1}~·ií~~;:;çv!';'·tZ.;'~~~:1f62180~~4!\~i;>~fJSo 'õê·~~EL. BRANC~'.2ooút4014x14~<f ::: .:f;r•·: . PACOTE''' s ····; ..• :t.~§'.''' '•'? · .. ::e~ ~'.96' 

21 - MATERIAL DE COPA E COZINHA 

96618 - CABIDE PARA MOCHILA EM AÇO INOX 

•• ::f,;',11aas9:1aopo 0EsêA'R:rA\lêc;200Mt.e:A.êotE coM~f ôoQf.:fü:r 
,~,.'··>":'..i-' :,.,.,.,, -:',::.· :~· :.;.....,f.,~," , / '-~:-~< ::~ .. ::+, ,:'·', ?)'-.,..~,.,,<,, , ,.,'.e-';;,.,":·: '"~' .... ;-,; 5·, , ,,, ;>;:.;·'., '''-'*::-:.. ., .•. ' :,:-,_ 

110112 - GUARDANAPO DE PAPEL 21X23 PACOTE COM 50 UNIDADES 

· c"i~;~~"\~~~.;,~s;~'.;;:i 1o114~'Q~A~!?:A~&<> oE f>P.~~~·~~x3s P~~2T§,J~~~so l)Hl'.QM§s 
107487 - PAPEL ALUMÍNIO 30 X 7,5 CM EMBALADOS EM SACO PLÁSTICOS 

-VEÇf~;~1gfü~[}E BA.R.Ró'~~~: 

22 - MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO 

17250 -Àêloo MuR1,A.f1co 1t.r ex 
á ·-.,·> 

17250 - ACIDO MURIATICO 1 L T ex C/12 

.• ;< 17250 -AêioB'MURtATICO 1t'.iéxicf12 
·' 

17250 - ACIDO MURIATICO 1 L T ex C/12 

; 17250 - ACIDO' MÜRtÀTICO 1lTCXêifa . 
107678 -AGUA SANITARIA 1 LITRO - CAIXA COM 12 UNIDADES 

1016.18 -~GuA sÁNÍTA,RIA 1"u:rRo }c.A.1i<A coM 12 ut.110A0Es 

TOTAL SUBGRUPO - 19 - MATERIAL DE ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM R$ 6,90 

PACOTE 

.:;:~t~~c<?fE· 
ROLO 

'i.J!\i19Àt>g. 

31 

60 

7 

1~~; 00 

0,82 

;• 2,44 

3,59 

;;;:j.f5.t:i 

'''0~.i~. 
669,60 

1,1so:oq' 
·:·. ·. '·."··~'!óif.C 

25,42 

25,13 

J!f115,50: 

TOTAL SUBGRUPO - 21 - MATERIAL DE COPA E COZINHAR$ 8.769,55 

i.pNIDAP~ ·(·.· ••. ~0/03/2024.•i . 24 242\> \ 
,:.,, 

,~ .v•··'.(·.'·· 
··. •fx58~Q~ 

UNIDADE SL 30/03/2024 108 2,42 261,36 

.:ITúN1ÔÂDÉ 
'·>·'·~? '.' ~'.~=,-.::· ,,..::, • ... ·~9Íô3p024 > .: 24 ······;2,42 58,0~.: 

UNIDADE 1452 05/11/2022 7 2,42 16,94 

,; .· UNIOAPE .. . . :•'1452 . os/1;112022 • 40 }2,42; 96,80·. 
, . "· ,, ' ., . ' ,~;. ,',,:~· ' . " .. , , .. , ' 

LITRO 83 30/06/2022 564 0,91 513,24 

LITRO'. . 83 .30/0612022. 84 o.~1 76,44 

"'~º º" '® 



.9 

.~ PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

SALDO DO ESTOQUE 

107678 -AGUA SANITARIA 1 LITRO - CAIXA COM 12 UNIDADES LITRO 83 30/06/2022 288 

107656- BACIA EM PLASTICO RESISTENTE COM ALÇA DE 10 LITROS UNIDADE 858 3 

108528 - CONJUNTO DE LIXEIRAS COM 04 DEPOSITOS PARA CLASSIFICAÇÃO DE LIXO REC UNIDADE 858 

109500 - DESINFETANTE 1LT ex 

· 1095~~!~;9~.~j~J:,~; ~!~f~J:,9x 
659 - DETERGENTE LIQUIDO 500ML 

·.· E;~·<[~5~~()ETER~Ê~!,Ê.~Ç!201oó;~~Mluc· 
659 - DETERGENTE LIQUIDO 500ML 

• t,;~~R~~~9 :~'(5Ete~GE~{rnJLigiJ1Dd·5õoM,ç;t:1 .. ·· <•'.T"'··<:::<ih:< 

659 - DETERGENTE LIQUIDO 500ML 

·~:~(~·;~.i:f'';~210 ;~~!~~~bE''.cfs~tf::J;: 
117060 - ESPANADOR DE TETO COM CERDAS EM NYLON COM CABO EM MADEIRA 

· 1c;;~.(ri;'{t(!t;:}f1,91284''~0~!f~fg~~§ ÇÃ~Ej\Ço f A~qq Çpjvi 14 ~'ti'.uN!bf>DE~I~· , ·,0< · 
108191 - ESPONJA DUPLA FACE UNIDADE 

' .•.• ;.'.~s1~i '..:W;'.·fr·· +~•:t.n0,fa9Jf~i~PAV1q.~2~.~00ML QN'XA:~9M 1~'Q~9J . ' 
110119-LIMPAVIDROS 500ML CAIXA COM 12 UND 

· · 110119retMPA v1oi:ióssooML cA1X.t.. côM12iuNo~;.;; .. • 
',,~,'.'.:::.>~·;o,:,<h··~~·'X,,, - '#tc,·"0~·· ~;.7,... '._.,::::;.<.,,/.x .. ;>~Y'i ',;~_>-f;~,~J.:..•.;y.',, 

110119 - LIMPA VIDROS 500ML CAIXA COM 12 UND 

'.;\~.[\'.i'Nn~·;:{t1in19?~i§É~YIDROS'500MLêÃIXA c2~'.~'#fUNO ;~;:,;:;,~!'.fiE 
108186 - LIMPADOR MULTI - uso DE 500 ML ex C/ 12 UNID. 

1os186: EiMPAOORMULTF- uso DE sooMIJC)\C/ ,1~ uNio, 
108186 - LIMPADOR MULTI - uso DE 500 ML ex C/ 12 UNID. 

:j9s1~s:;; LIMPADo~;MuLTI -uso oe sooMLcx;cM2 uN1r>Y/ 
108186- LIMPADOR MULTI - uso DE 500 ML ex C/ 12 UNID. 

.-foi28f.iuvAoE soR:RAcHA PARA utJi:>E:zkf>êsÃoATAMANHo" G 
,,." 

107286 - LUVA DE BORRACHA PARA LIMPEZA PESADA TAMANHO - M 

Page 7/14 

UNIDADE 15 31/12/2022 360 

·;~'ib 2[2022';~;?.~r:1;· 
TUBO 203 03/12/2023 2.808 

W~º Ó3t12i21l21'i ' ·:; 252 ' 
, .:" .. :: .. ,.,. t'.'P· ""''",: · · , • 

TUBO 1456 13/05/2023 1.036 

;:if[i'Tl!âó . ·• ;,• )k'.~456]}} r,:13105~9~~.~ ),)13.lft 
TUBO 203 03/12/2023 1.272 

UNIDADE 36 

86~.'~} 
UNIDADE 865 1.023 

;;:;Lv12os ·1··: • 1010812023 : · ~+/~,.: ~. ,<lJ<·:' ,,, .'{' 

UNIDADE LV1208 10/08/2023 108 

. ' UNIDApE .·~·y~1451 ' 11ro11202.~!~~ 
UNIDADE 1457 11/01/2022 28 

. •'.~i:.úÜNIDÀl5E.~ :;i:, LV'l2ôã .. · :ih/õâi2o23 %7:v:t 
UNIDADE 

UNIDADE 
' ., ' 

MU2411 

MU#411 
UNIDADE MU2411 

UNIDADE ,l'.:f4sá 
UNIDADE 

PAR'.· 
PAR 

\,, ,;.·,' 

1458 

•865 

865 

24/11/2023 

24/1112023 ; 

132 

·156;: 

24/11/2023 444 

os112í2ó21; · • .212 

08/12/2021 150 

····201· 

34 

0,91 

9,84 

481,43 

3,11 

1,92 

·•.:1~.92i: 
1,92 

faf,9( 
1,92 

13,95 

.1 .• 02··ys.T. 
0,46 

;~·:j§ 
2,18 

'2M" 
2,18 

2,18!~:)1& . 

3,01 

·3,01 
3,01 

3,01 
3,01 

3,00 

2,96 

262,08 

29,52 

481,43 

1.119,60 

·'.)::71~~\~:~··. 
5.391,36 

1.989, 12 

73f,28' 
,:,'.'',,·.,.,,. 

2.442,24 

'2~.f.~o:· 
502,20 

j;rse.02 
470,58 

si~~· 
'/;,,;fr.~·./ 

235,44 

3ÜO 
,,,,,J..'.'':-"-"' 

61,04 

52'.32 

397,32 

469,56 

1.336,44 

s18,72: 
451,50 

• ··•• 60,ori' 

100,64 

~ 



l'llEFEmJRADE 
HOJ.U7.0NTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

SALDO DO ESTOQUE 

.• ·~~!fti;;,~1·~32,~::túv~ .. ª!~9:~~c~~!i!~t~M~~~ES~1DA !~~,tt9~p. ::it~.'~tr'"2'': 
75217 - PAC CAIXA COLETORA E CABO UNIDADE 865 

·~.:1 1~~!~t%~~wi~k;Ji i1 ü~~~;:~~t,19ALB~J~gÇQ,s~~Jlfilfí~;c.. · 
39699 - POLIDOR DE ALUMINIO 500ML UNIDADE 001/2021 06/08/2024 

·• '.1t'.~~~f~~~ê~~~OltC>ti~Qê~PM1.~[§;~i\Ç~ ;~j:Jrii~:%'tQN1o~~~~t~·: 00112R~lJfJíi 3110.f1~~~4;· 
UNIDADE 001/2021 31/07/2024 

. '"""'J•''"\''~ .. '"'' •.•.•. '.. 
,i:.!~+•,;iL~INICAOE;:·r; ;i,,};1459>~;r;,;f;/,30/03/2024;, 

; ' --;·t. J ''~- ··;i,'.,f " . ' . :""' ' 

UNIDADE 1459 30/03/2024 

üN1t?AP~· 

27 

70 

49' 

23 

110116- SABAO EM BARRA COCO EMBALAGEM 5 X 200G PACOTE 15 

•·· ·i:5fü~::éT1if!'.Í;· y~"1·1·of1z~~~~~o:~·~9i~e1~·çõrvi21:?Ç:sp~(3~" lJNIDADÉ <~21~f2o23s: ' ::155 , 
110117-SABAO EM PO CAIXA COM 24 X 500GR UNIDADE 861 

· 101s12~;.~6sé-ê'1;M sÂ~~ Mg~t· AT~p; fst:ç{o5 uN10,.,oi=.'.~G .~ ~1>0>.corví 10 f>Ãêc;>r ·. PÀcojE"z . 
110123-TOUCA DESCARTAVEL CAIXA COM 100 UNO UNIDADE 870 

•. ·. :·;~fi~.~º.~º~~.~yAssp!2z~'.O,~.~YL0,~:~.9M~ATER~bSl~J~t1GO, PÍ~~E~ffi. E M,~f~>~~;:. • 
107646-VASSOURA DE PALHA DE CARNAUBA UNIDADE SEL 

101646~ VASSOl:JRA•DE PALHAOE CARNAUBAtA?•' ' "~ UNIDADE ' ,. SEM LOTE 
"," .. ;,· .. ;e • •'>,",;.;., , • •"v"•; • , • • 

30/11/2025 

30111/2025 ' 

107646- VASSOURA DE PALHA DE CARNAUBA UNIDADE SEL LOTE 30/11/2025 

···'"','·~·'>•· .. · 101a16~\/A5sõuRÁ oe eELô 4ó cM cícABó: . 
' • ••,/,~,. ' • - • , • ·' • e .<- ' 

UNIPÂl)E /(, J à?:O 
107280-VASSOURA DE PELO COM BASE PLASTICA DE 30CM COM CABO REVESTIDO UNIDADE 

' 107647;:VASSQÔRASANIJÁRIACOM CABO f)~STICO CERD~S.SINTtTléAª COM S~Po~T 

2.400 

387 

:7320>'', 

271 

,57:' 

172 

37,14 

4,27 

5,79 

0,07 

0,95 

·0,95;;· 

0,95 

.,.'::5.s8 

1.002,78 

98,21 

86,85 

·/t:t,61s~45" 
8.952,00 

~·~ft122.~o· 

163,40 

.•.. 858,48; 

1.790,91 

.· 762,19 

TOTAL SUBGRUPO - 22 - MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO R$ 56.550,56 

24 - MATERIAL P/ MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS © 



·3~ PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 
SALDO DO ESTOQUE 

ljJf:l~'~;!~l!Gm11f1tm1*825:".~~~~~1~·'Nyl,~1'J;!j~~~Sl1t~.P<;T:f€RM'.l~2!~.0 ;;::r:~!41111•r,··· 
96879 - ABRAÇADEIRA TIPO U 3 

.~1'.~~~t~t5~ií~>c1tMM·;~i-•1~iiH• 
106892 -ADAPTADOR IRRIGAÇÃO EXTERNO 3/4 

i);~!iâ1illfii~ú~'~i:~~sivoPífi;;~fi(;'c5{7~1:~c· 

~ •,; Cc 

106664 - ANTIFERRUGEM 

106899 - CAIXA ACOPLADA PARA VASO SANITÁRIO INFANTIL 

106645 - FECHADURA BANHEIRO 40X53 

96884 i FêCHADÔRASOBREPÓR'.PíÀRMAR.10 GAVErA·31MM 
,' ; ,,' .. ,:.;":'.:'''. ; : ,_;,., ;;·";.-; .,.,,, : ; , ... ,,:f:,:'.,·'·:· -'.;.;->··.'.'>"'.: ' - .. ,. .,~-- ..... . (.'.' '.''./, 

70451 - JOELHO ESG. 1 OOMM 

7737 .,JOELHO ESGOTO 4QMMi.ri' ·. · 
106901 - JOELHO ROSCÁVEL BRANCO 1/2 

3913.: JOELHO SOLD.32MM. 

UNIDADE 

UNIDADE 

ÚNIDADE· 

UNIDADE 

.··yUNIDADE 

UNIDADE 

.UNIDÂD,Êi 

UNIDADE 

UNíbAbE> 
UNIDADE 

'; UNIDADE; 

858 

865 

865 

865 

865 

865 

',;' 

22 

>ss;e1 
320,30 

6 

11, 19 

·~.54/ 
18,00 

.>~;97 

18 3,00 

0,71··:·•:· 
';;,'; 

11 20,00 

,:,, 4· 20,87' 

11 1,63 

... 8: A,68 

2 3,35 

18 0;73 

8 1,31 

2 1,10 

12,90 

20,46 

',:g~~1;1~:; 
423,63 

320,30 

"35'..~ 
32,40 

54,00 

; ; .·~?;,,~tt 
220,00 

.. ···8348': / ~- .. · ,,,_' ., . ,,,t 

17,93 

; 13,44' 

6,70 

13,14 

10,48 

2,20 

'"'" 9/14 ~ 



PREFEmJRAllll 
HOlU7.0NTll 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

107722 - JOELHO SOLDÁVEL 90° 25 MM 

t>,E'P\/ê:~!qfg~t;í/ 
112759 - LUVA 25MM PVC SOLDAVEL 

112822 - LUVA DE UNIAO SOLDAVEL 32MM 

106238 - LUVA ROSCAVEL 1 

70715- MANGUEIRA P GAS TRANCADA 1,25M 

1()6222~:~1~~§!i{f :. 
106630 - PREGO 2 X 12 

. = ===;;1 ;·;;·~=~:,; 1qs~~~::- PREGo=1.1/4 x 14> 

108951 - REGULADOR PARA GAS VAZ.AO 2KG INDUSTRIAL 

• REP~O DE,REGlSTRO 

92660 - ROLO ATLAS 23CM TEXTURA EXTRA RUSTICA 

.. =~t=+!i:f :y.:~i~~i'.G:· 'aosss'·~~9~6o~·~SPUMA15}~~ ·~:·:.t~:;; 
105545 - ROLO DE ESPUMA 5CM 

. ?1300·: ãoCo' ofêSPuMÃ 
106685- ROLO DE NYLON PATA TEXTURA GROSSA 23CM 

. ·:~j1i<.~~ttj~~2 . .:.$µPORTEP§.f~E~.§;:.,. 
71545 - TE SOLDAVEL 32MM 

· ·;:=~jy~·~~~~2:rnsoLoÁy~~ ~bt.1f.1lh!·;1·= :. 
107729 -TEE 32 MM 

10113q~·~12;@.M.M · 

106750 - TEXTURA ACRILICA COR BRANCA 

.100367~ TEXTURA ACRILICA êÕR LARANJÀ 

106683 - TEXTURA ACRILICA COR PALHA 

.103&33- TINTA EM PO CORCREME:f/:' .. {,' •'•.·· 

112854 - TINTA ESMALTE SINTETICO AZUL 3,6 L 

112853 ~TINTA ESMALTE SINTETICO LARANJA3,6 

116994 - TINTA LATEX LARANJA 18 L 

SALDO DO ESTOQUE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

Ü~ÍÔÀÓE 
QUILO 

QUILO::'.'< .. ' 

UNIDADE 

i'. l~'' ,,:UNIDA!:)~,> 
UNIDADE 

·uNl[)ÂO~. · 

865 

865 

1:·~5 :r, .. · 
865 

865 

865 

UNIDADE 865 

. UNIDADE . :; '865 < / . 
,, --~;:, . . ' . , ., 

UNIDADE 865 

::;;;f;,::,,;uNtDADE ;e 

UNIDADE 870 

UNIDADE 

UNibÀOE 
LATA 

úNfDAPE 

LATA 

PACOTE':; 
' :)'·: 

GALÃ/O 

•••.• GALÃfO'' ·: .. 

LATÃfO 

2 

2 

2 

9 

7 

3 

6 

4 
1 

8 

22 

9 

4 

28 

34 

51 

808 

5 

3 

2 

0,88 

39Aã; 
1,00 

5_31.\t;;:;1!~81I;.;: ;1.J~·~!J 

0.44 

0,50 

6,00 

2,39 

5,60 

8,98 

. <10,43 .• 

31,32 

5,71 

1,43 

5,22. 

27,58 

.?i,.~o: 
1,76 

;,:,s;osc. 
2,35 

5,33{.· 

61,80 

83,45 ' 

61,48 

8;13 

78.40 

78,40• . 

139,25 

12,00 

21,51 

39,20 

17,96 

10:43 
,',-_<f' 

93,96 

· • :.'.15.oo 
5,71 

66;9'8; 
, ·,·; ;,'-:'.>f 

8,58 

2(f!~~~ 
27,58 

38,72 

t=45,45 
, "(.f(1f<' 

9,40 

,·.'.:15,~~· 
1.730,40 

2.837;3ô: 
3.135,48 

'!t569,o4; 

392,00 

·.· /235,20 

278,50 

------~----1~ 



l'IU'.FEl1UllA DE 
HOIU7.c>Nl'.B 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

106687 -TINTA LATEX COR BRANCO NEVE 

106688 - TINTA LATEX COR PALHA 

~;;;;;;;:v+:~4\l~T~4~iif~::~ul-1a Li!!éiTH{:Tv 

112830-TINTA PISO CONCRETO 18 L 

106887 -TORNEIRA DE CANTO - CROMADA PARA LAVATÓRIO 

105260 -TUBO LEVE ESG 50MM VR 

"°.TUBOÚSVÊ!:sôl.CY4oMrll'Vrú:· 
> ·,,,,;,:-·;,::::-'..!;~e>->·'/,~> i'··~:~ .. f .. '../~ 6 ';~.&;-, ."((:,. 

106918-TUBO LEVE SOLDÁVEL 50MM VARA COM 6M 

·"~5r~~·~rt~~1t~.1~91~·~·w8Çf~§y~ soLoAveL,6t}~~ Y~.~ cê?M aM 
109971 -TUBO PVC PARA ESGOTO 100X6MM 

112824 - TUBO ROSCAVEL 1 POL X 6 MT 

SALDO DO ESTOQUE 

UNIDADE 

UNIDADE 

LATA 

·. <~;:filQ~~ª~·E 
UNIDADE 

UNJ~~b~Y:l1ii,t~810 . ·. 
UNIDADE 870 

. UNlD~,~[!1t!~; §tq 
UNIDADE 870 

. :;i;;}1 ~1.:11.ql\ílp~DE 

VARA 

VARA 

27 

29 

2 

9 

2 

8 

69,20 

69,74 

120,00 

30,43 

23,90 

.,.•·aa.os.{\K· 
35,32 

:·64,18 

28,68 

60,00 

1.868,40 

2.022,46 

240,00 

273,87 

23,90 

;:<~~19~! 
35,32 

57,36 

480,00 

f ·~·~:0i~W~JD;[i~~}y~'~~'E ,j'óf~75 ~VAL vulAi~A~\~1·~~·~~~j~óx UNto~~§fAi~~)~7o ·· •. 1.· ,,.; 1
1 
§g;,~~1 

105352 -VASO CONVENCIONAL CELITE INFANTIL UNIDADE 870 1 83,57 83,57 

25 - MATERIAL P/ MANUTENÇÃO DE BENS MÓVEIS 
11983:•·cdLcl-i61•iETEsREVESTIMENTO.EXTÊRNb 2 FÁCES.· .•.•••. •· /!).:.·. ,, .. 

106972 - RODIZIO PARA MOVEIS MÉDIO 

! .• 1 fo153 -TUBO ~ROSCÀVEL 11/4 
; ' .F • ' ' ' ' • "ó''v '• \; •' "< ;. ': •; .'.~ • •• .· •' ·'" 

110154 - VALVULA COMUM LONGA 

26 - MATERIAL ELÉTRICO 

4i9'~).bAPtÃDÔFr25MM 
'·''' ..... ,, '·:,:.·.·· .. r;:,:',, 

106406 - CURVA PARA ELETRODUTO 1" 45Âº 

· 105405 - CURVAPÃRÀELETRODUTO 1 1/4" - 90 ' 
, - "'-'"'.;:.,,, ... ,. . . . .. . ., 

24a;20· 
TOTAL SUBGRUPO - 24 - MATERIAL P/ MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS R$ 44.477,13 

''"·uN1bÃoe.1; <'':Jif' 1''' '' 
w·f'' 

UNIDADE 865 

·vA.RA;'.', 
UNIDADE 

··'ês'·474 

8 

14 

161,85. ',·}'76.716,90 
,-:,_·.. , ..... , , ·.. """,;;,:''•,>'·?" 

4,76 

/70,21 

1,25 

38,08 

280,84, 

17,50 

TOTAL SUBGRUPO - 25 - MATERIAL P/ MANUTENÇÃO DE BENS MÓVEIS R$ 77.053,32 

. :UNIDADE 

UNIDADE 

UNll)J\DE 

.. 874 

858 

858 

47 

10 

4 

.1,60 

2,99 

4,12 

75,20 

29,90 

16,48 

Page llíl4 ·------1~ 



PllEFEfl1JllAilll 
HOIUlDNTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

80903 - DISJUNTOR MONOFÁSICO 50 AMP 

106416- DISJUNTOR TRIFÁSICO 32 A 

106418- ELETRODUTO CORRUGADO 3/4" GARGANTA 

96371 - HASTE DE ATERRAMENTO 1/2X2,00 

3932 - LAMPADA HALOGENICA 300W 

!l18~~~~~rfl.§~'l~~OR Ml;T~j,§g;:2so w' 
81840- LAMPADA VAPOR METÁLICO 400 W 

:1~,~a}:~ LAMPAoA\fARºR soo!15ow ·, 
106908- LUVA PARA ELETRODUTO 1" POLEGADA 

QUADRO OEDISTRIBUIÇÃO.PÀRA 11

2DISJUNTORE$:êt . 
,' ~",<;.',y··;.;w .. ··· ~.·.,'. •' ' ' .,. .. ~"'. .. ·:'·+,'' • • ·~·:~ , .. ),·:·:"' . .',' 

96561 - QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO PARA 16 DISJUNTORES C/ 

· · 1os23if!'àúÂoR(ú>ÃR'A 4 01sJuNT6Res 
.•. 

106077 - QUADRO SOBREPOR PARA 4 DISJUNTORES 

108ssn 8foisfRõ'<àAverA 1.1i4~PoLEGAoÂs :, , 
',"/ ,/:;-,-.;-'e • • , 

108367- REGISTRO PRESSÃO 3/4 POLEGADAS 

·~·····; ::;tt'~;'(i:i(~;;: ',2só~1'sTÀRTE 
105240 - ST ARTE 40 W 

SOLOAVEt 25MM< ;!" 
,., ,:,/'-'". ,.,.,, '';? 

377 - TOMADA P/ TELEFONE 

· 1ot699'!roMADA'sosREPORSÍSTÉMÁX .. 
' ' ; d •••• ';' '··:·>;:'-<./'A'/'.;,• ' "',<,"'. • • i·;·' 

106441 -TOMADA UNIVERSAL 10 A 

28 - MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA 

72569 -CONE o6$.1N~t,IZ/\C,À.O- POL1$$TIRENO 

SALDO DO ESTOQUE 

UNIDADE 

UNIDADE 865 

METRO 

UNIDADE 865 

·ÜNIDAOl?5'''' 
/ .. ,;_,,,.,, ·.'.'', 

UNIDADE 865 

uNioÃpé, ' . ~.~ 86s .: · 
UNIDADE 865 

'',L .. ;ÜNIDAÓE .. .{' .·, 865) 
UNIDADE 865 

f'.~NIDÁD,E\f '},.' 865p"'i'·"'i 
UNIDADE 865 

U~i,õAP'~;; .. '.~18~5} . 
UNIDADE 865 

·uNtPÁDE:: · 
,;.,,. .. ,'<"'. ).'·.'· 

UNIDADE 

.. :+ :1.;~·:,1,yNtOAD!S~,\·,,füú;· 870 ~,;j 
UNIDADE 870 

'P+::., UNIDADE~ '.\~f670' 

UNIDADE 870 

.UN'10ÂoÊ 
UNIDADE 

3 

36 

5 

6 

44 

20 

5 

8 

4 

16 

.5o 
100 

2.8\ 

9 

; 5. 

11 

6,06 

37,59 

0,64 

18,90 

1,31 

34:~q'. . .f .. ~· 
38,58 

· 12,29 

1, 15 

Í17;50 

98,37 

9:2ô< à$· 

16,55 

44,59, 
32,40 

·h .,;0,20 

0,22 

. . 9A~ 
1,50 

··4',6f;;;·· 

2,99 

18,18 

37,59 

23,04 

94,50 

7,86 

;!;§~~~g; 
1.697,52 

73;7~; 
,,,,J...~:.,,, 

23,00 

35;0Õ' 
""'·''''/'i 

491,85 

132,40 

178,36 
518,40 

1o:aó: 
'. •• ~ ' •• <· ., 

22,00 

.J~M . 
13,50 

32,89 

TOTAL SUBGRUPO - 26 - MATERIAL ELÉTRICO R$ 4.841,09 

;;;:UNIDADE; i · . 858 2•:.' 6,74 :.' )3.4~f 
TOTAL SUBGRUPO - 28 - MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA R$ 13,48 

29 - MATERIAL P/ ÁUDIO, VÍDEO E FOTO ~ 



·9· 
~~ PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

SALDO DO ESTOQUE 

'. ;;72;;;t:ffY~;>'' f'wii:~tili'!k1~#~iJt~~·~ç4~:tt~~R:M1M~lf~1JRêip@í.C'ffiE:fví~~t:9:~~~9.'.~híiiMog1(Jj~~l'l#:·t~}iz~1Mu.~W~f>ê~;:·~;;l1ft'~z'~v;;:].:: < .. 

39 - MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 

·· !091Q2.~;1f\4<>s~~~2s:~:R1~ ç9~yyqwí;w~r~6,/A~ 
106525 - GAMARA DE AR 1000 R20 

··1o6252~f'í(fRÕ'PÃ~côMalls'rivE:L?sc3s3 
, ''. ,~ ,',-': '/!'":,;-..","; .. 'f',,,'.'f,X,;-::::-0i'.":'.i,,!k::·'.~~t:',c;:;c.'./,,~,c·/:·-::.>,,- .. .',.>-':~ ': .. , '. , , 

110532- PNEU 1000 X 20 RADIAL TRACIONAL 

106520 - PNEU 215/75 R17,5 TRACIONAL 

106526 - PROTETOR 1 OOOX20 

40 - MATERIAL ELETRÔNICO 

TOTAL SUBGRUPO - 29 - MATERIAL P/ ÁUDIO, VÍDEO E FOTO R$ 29.164,00 

UNIDADE 858 

··• ··:;ÚNIÔAOE. · ,.-. ..,..,'" 
UNIDADE 865 11 

UNIDADE 865 

UNIDADE 865 17 

. 65,5Ó. 

94,32 

. . 6,47 

1.706,18 

. ,·j~;. ; 65,50 
94,32 

•:,•.:1:1?.~ . 
18.767,98 

797,24 797,24 

1:313 .. ~fr:·:r·:. :·~~;1o·:s19;1ª; 
29,80 506,60 

TOTAL SUBGRUPO - 39 - MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS R$ 37.421,44 

{[!'.1;;~';'pfi~~~:r~:v!1?01f~1n}i;'.J 1 ro.??,. ;-;l-;l~QE!:t9.~~.~Ne1<:>2Il:"!l5~5, (;gf.! ~~i;gSJ,'Çg~Çff.Q~D~~ ~::';'.~;';;; .. ;' .\; L ,:~LF~i .: :::Y~ID,6.Ql:!Jt•11.t".j•,Jt\.'.~HJ·:~2,:.i+ .,(. '.. .. . . 
0
'. 83 ;: ) ~i"';~ ;,. ·•.·.154;1? 'i.;'~. e ·12:~t;1~: 

42 - FERRAMENTAS 

':112a2f.:.' ÂticÃTE REBITAOOR, PROFISSIONAL: ' 
e' }'' ,y;/• •',•' ;,• :; '~>.'.,' ,.,, '''(.{(,,•'.. ,,.,,., ; .: • ~ ~'.' )' • 

91906-CABO P/ ENXADA 1,5 M 

· 1005n. cHAVE a1E:IA fawirí.Ír{:;; ,, .. ·.· 
' e' m • •• '• / e,-,,'..' '' • • 7 .. ,_, ;• .. '{ -~?r. ";','',. 

106559 - CHAVE TESTE NEON 

112820 - REBITADOR MANUAL INDUSTRIAL TIPO ALA V ANCA 15POL 

•··.· '.100722 • SER~PÓPÔ ÂRJ9MM 3/4); <t'• •..... , .. •· ....... · 
106658 -TALHADEIRA DE AÇO 

99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 

1,17072- BONEC" Tlf>Q .. ~.eseJ2úÉf~.120.fR,6.S~~. '. 
117068 - BONECA TIPO BEBE QUE FALA FRASES 

· 11 fô"75' -'BóNECA1"lPOSEsé:REBÓRN PÊSAÓINH9; 

,.. ~ 

TOTAL SUBGRUPO - 40 - MATERIAL ELETRÔNICO R$ 12.841,76 

'· 'UNtDAf>E(:' ;3:2 

UNIDADE 858 

.ÜNIDADÉ ·. ·•';• B58 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNID,A.DE ; ·. ;'. V ;tg7~ ?< 

UNIDADE 

. .. . ~· 

.. U.NID,A.DE 
UNIDADE 

UNIDADE 

3 

3 

5.•> 

7 

3,38 

10,02 

135,00 

··27,81 

11,54 

··2933' 
'; , . .!;;;-,~;:, 

13,80 

10,14 

50,10 

135,00 

166,86 
80,78 

TOTAL SUBGRUPO - 42 - FERRAMENTAS R$ 492,01 

.120 

34 

•5' 

182,00 

199,00 

169,79 

" 21.84000 
'" '· ',,,'., 

6.766,00 

··· 1,018.7~ 

~~~~~~~~~~~~@ 



, 

~~ PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

SALDO DO ESTOQUE 

117071 - BONECA TIPO BIBELL Y COR DA PELE NEGRA UNIDADE 39 81,51 3.178,89 

111730 - CADEIRA MONOBLOCO BRANCA SEM BRAÇO UNIDADE 1.163 29,00 33.727,00 

17ôâi17cJ\RR'1Ntio oE8Rihí<.ilieôof1éoe'ÃcÀMsJ\ DA~'-'UU\'" ,, '> ;'~i:;'Q'~'(N>0.oo;./. ... 8';-.,-,-;. , ; .. ;~ ;;-.~·-<~'.i' .·,;.-.,~4,;,. ,;, •· - ,, . ; .:,;.:..\~,-,<-.. >,; '}j.; · .<.. .. ,,; ':-< 

117078 - CARRINHO DE BRINQUEDO TIPO CAMINHAO DE BOMBEIROS UNIDADE 67 111,00 7.437,00 
•. -- ' '."""ii ~!'.{'{;<.,·'tzts""\'.:<"j-.';;:'> •'.'l .;;./:>•','.;°~:''~;-..','t;.'i,·'~.',....v;-.1''.$'7<'·;c,,, _'. - ,> • ,,, : ;,~_-,-';~'/ •::;_,<;':'',"".:.: .. /!:····~ •v, • ;-.:·· ~- ~·,·,, ~.'· .".' (';·,~~ 'C;,.·, ',, ' 

· 117070:eC8.KKlNHO DE;BRINQUEDO TIPO GARRETe>OE ANIMAIS VIVOS : 
,..,,,,,;.,'.\d.,'.<-~,;/:-)ki,i:/i,.f.;..";;;·i:!).--':..;;:_,;.;;:~,,;;.;.'.'.;<,'}).)t:.' ;. ' , ',',. ,• ~-''''>)>~,,,,,.,,:,,,_"'''·'''·:f, --,--, ;,--/,_ .. _:'.'-· 1;;. 

JNrDÂDE'.n: .. 
:.::~,,,,,,;(:'V,;'.Y,0.:'/;' v' 

113236- COLA PARA ISOPOR DE 90G - Bisnaga UNO/DIA 2.600 2,64 6.864,00 

''T'.'.~J~.fª~;'.l'.MESAPí'.:Ãs'fic~·pu~i:f~ATI~~J:M()i'.lõaLoco './iL < . •;;,;:.~*t'.;::. ·. >'1 rn2d'.oo' 
, "" ·,,,·-·:-;''.°"{.''•; 

117074- MOTOCICLETA TIPO NINJA UNIDADE 74 159,00 11.766,00 

...• ,,,1 F:;~~0~ f>'.~RFU~PQ~~M~ôf;1QÇ?fi~M~9qfoü1~ 83~:~ •. 
81927 - PNEU PARA CARRO DE MAO UNIDADE 865 2 46,93 93,86 

•. 96tfü9li'VASO PARÂPí'.:ÃNTAS EM 
''"''''"'-'~''/''""''·'""'''•' , .. , W "'' ,.,., ~::•-..,:N••.'.•••:•'.'·º"u'' '' ' 

.... ,,:;,·j ,( ((IJfJjJ;)#;DE ·· ato •. '100 .?:2ào,oo 
TOTAL SUBGRUPO - 99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO R$ 156.450,51 

100 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

•::•i;:I.ii:;~·~~!)<~ :?•1'.'~~$:f1'r?r5··~·TÂBLET i4~i..f~~~fi!M'.fó,49'?~~ô :..cJ...PA ... UNlDÁOÊ;~}jit .jt•l1~209,ôo ·· ··. · 3.o22.5oo,oci 
, ,. ~· 

117274 - TABLET MULTILASER M 10 PRETO UNIDADE 2.000 996,00 1.992.000,00 

TOTAL SUBGRUPO - 100 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA R$ 5.014.500,00 

TOTAL GRUPO - BC - BENS DE CONSUMOS R$ 12.444.510,22 

TOTAL GRUPO - R$ 12.444.510,22 

" 

Fage :4114 



l"l<ilFErruRA DE 
HORI7.0NTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

SALDO DO ESTOQUE 

Dados do Relatório 

Data Orqão Orçamentário Unidade Orçamentária Almoxarifado 

31/12/2021 03 - Secret. de Planejamento e Administracao 301 - Secret. de Planejamento e Administracao 25 - ALMOX. GERAL 

Resumo dos Itens 

GRUPO SUB-GRUPO ITEM UNIDADE LOTE VALIDADE 

BC - BENS DE CONSUMOS 

07 - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

........ <·:::·~~i2:i1,1~~l~~?Jj~~)i~Ô~~Í!~ÇYi~~.~~FtNADO .• ~~qp~ªf,~!~~?i7~> 
117031 - BISCOITO MAIZENA 400 G PACOTE 

· .. ·:~:i~~~?&t7t:{~~;~~·~~'.~'fü~.aJJ:9 IJPÓ cBê~'.c~p·~~~rç.· PACOTE'.'' . '.fif• 
108682-CAFÉ TORRADO A VACUO 250G UNIDADE 

. 1 1J~ .. 1~t~~rt~'.sM.~9:!N.!êG~ ·~firi;.';i;,;,,, 

SALDO PREÇO MÉDIO TOTAL 

10 4,50 45,00 

100 4,60 460,00 

110526 - PAO DE FORMA 500G PACOTE 10 4,84 48,40 

':':z;~~f .. ~g; 
TOTAL SUBGRUPO - 07 - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS R$ 803,20 

16 - MATERIAL DE EXPEDIENTE 

'.;•:;1'',•.rithi~~;;~;~.~~;:p~~.;a.~~tt~:.,s1~~;i:~:Rsf:e~®·~i;1ç~.~~ç~1títt.o··t::98!9 t1É?SrJ~N§?:o1XE~~~p.gftes1;;?ü~1g~E.•>,,,\ ··•t\4';··
0
\:, •• ...•. · .• , • :/' ''''·····" ·· • >o.so:~:~. 

0,50 

O,ô()Ü~ 
0,00 

!f.i".'?2:~Ç. 

575,00 

.~;:1?:00 .. 
0,00 

25,2ã 

108205 - CARTAO PVC BRANCO PERSONALIZADO 54 X 86 MM UNIDADE 

.>.??Ni 1ik:l :;~ ~H 110402~ ENVEloPE 0F1c10 &RANCO 114 x 229 PACOTE:. corvf100 UNIÓAOEs (ENTRJ:o.A ur- UN'rb/i.ó$ · · 
h·.'-,· ,'·.:_;;~'~"' ·.,·,; ''&/.'>.,,.;,')~é~:~,,-,./,·.': ;v.,;.;,~,':--~:>-;}:·.·c'.~/·:·c' "·, ·,, ,· ;·; ";< ·:~..;·(":. ; ·:·"·.A'.~ ,•;,.,,v. ~,· ' ;-·;' 0·.: ·.,·.··'·':·:'o·',- ' . "-<'V' .. ,,, ·; .. 'V·i'·,. ,,;-, ' ., 

109230 - ENVELOPE PARA CD E DVD UNIDADE 

;: ·,X1o762i~·.ENVEloPE SACÔ sRMiCõ' OFF SEt360X 260 
,'; 'T ,;',J',"::',)C:,,~'."<,!;;'!i'/.,,Ji~8'iii=>,i;~.*'•~.µ•;.,;:. >',;; ;,;' ,,( •-.,1 <- •; • ,,:,;;·~·;,.;' <"\:;;: .... . ;~:~, ; e'_, N';, 

107464 - ESPIRAL ENCADERNAÇÃO 29 MM PACOTE COM 36 UNIDADES 

. . "' ::·:t~)'v:n:f10741:7;~I=ITíx.Àoes1vÁ TRANsPÁRENTE!'f AMANHo 12.MM x4o Mi' 
O ""'·'':'.,,,, ,,, ',,;~,~,,,~> .. ,,';'•.{:::~,.:.:~/.,;.;;•.h'''•••,•••:::(• .. ;,: ;.' "'' •' ··,, ... ,:, •'····••• "•, :: C• n ..... ,,•>."{.'·'·.· ... (,:;<,V 

91219- GRAMPO GALVANIZADO 26/6 C/5000 

. 1ü5#; l.AM1NAPARA étíLE.re esmi:1t6 9xaoMM -Tuso crió'L.AMrr-iAs: 
~ , ": "f .. '<, .. ·,· , _;.> .·". : ··... ..,: ' • ' . ·. . . , • , .. :' .. ' . ., ··:, ' 

68693 - LAPIS PRETO NÂº 02 

· 10!~~~.i.~efEL40KGQlVÊRSAS CQ~ES 21ÓX297MM PCT 100 ~OLHAS .. :L! 
107593 - PAPEL 60KG DIVERSAS CORES 210 X 297 MM PCT 100 FOLHAS 

ni815 ~'PAPEL A4 ALCALIN()'i-AM 210X297 '75G 

UNIDADE 

CAIXA 

UNIDADE 

UNIDADE 
UNIDADE 

RESMA 

663 1.150 

600 

96 

8 

20. 

106 

150 
100 

130 

0,00 

1,04:::. 

4,42 

(g,16 
0,33 

Xo,12 
0,14 

.21,04 

' ...... ,/J 

0,00 

1.4.5& 
35,36 

3,20 

34,98 

18,00 
14,00 

2.735,20 

-------®< 



IÜFErnJRAIE 
HOIU7.0NTB 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

SALDO DO ESTOQUE 

107453 - PASTA AZ LOMBO ESTREITO CAIXA C/20 UNIDADES UNIDADE 

'·;.~.i, .,.·{~i7~1t!~it~~l9M~§'.i5~?. ~~;;~\'li'~~~ 
112530 - PASTA PLASTICA COM ELASTICO SEM LOMBO PCT COM 10 UND UNIDADE 

69043- PINCEL ATOMICO PRETO-CX C 12 UNIDADE 669 

109501 - PINCEL MARCADOR ATOMICO 1100 RECICLAVEL ex C/12 UNIDADE 

109201 -TINTA PARA CARIMBO 40ML DIVERSAS CORES UNIDADE 

20 6,98 139,60 

10 1,30 13,00 

19 º·ºº º·ºº 
12 1,29 15.48 

2,69 2,69 

TOTAL SUBGRUPO - 16 - MATERIAL DE EXPEDIENTE R$ 3.879,50 

21 - MATERIAL DE COPA E COZINHA 

''."'''".ó".''sÃNoEJA PLAsntA pêaOE:N.A .E'.•· 
, / ... ·,· ;·~· ;:; : 

106988 - COADOR DE CAFÉ - EM ALGODÃO C/ CABO PLÁSTICO 

~ CONJUNJq:~tê~f§:lê''p!~~s .. DE LÓUCÁ;, P~f§.p~~~ ;·.·;;~:·s~~~frr 
117128- CONJUNTO DE PANELAS EM ALUMINIO 5 PEÇAS 

li·~·,;·~~:;l1~~~1f:~i~~:~·1z1í~§~:qi~f~Ji ........ v ôê TAL1;tE~~~2·r~r;~·:für'ft' • ! • ·· 

117121 - COPO DE VIDRO PARA AGUA 280 ML 

éfaj)t/f//\";..:\.I) \A n~r'YO'Vi\ F~:>st::oRO CÇ!~ 49 e~!fçj~ CftJ~ .~RM 1 o 4N,.l[)~gE$ 
117122 - GARRAFA TERMICA PARA CAFE 1 L 

·. . .:;··~:ir,:1Jw~i;\tif1·~r1}T~2,~·~·G~~~Ft:,~~~MIÇAPARA Cf,-1~1::~ ;;;:.. tt ... ><;·; \. ; ·. 
110112-GUARDANAPO DE PAPEL 21X23 PACOTE COM 50 UNIDADES 

... ~;·: ·;::•100861;u.AR.Rk. i>Efv10R01CoM,:TÁMPA02 trrRos .·• . 
' - , , ' A,, • • • ·,,,,,,,;,,':t-,,;;,,'~..:,C •'::' • • C <- ., • '.i~:V • , 

117119 - LEITEIRA 2 L 

'':3'fi129"; ~Ã'NêLA:o1ÚRÊssAo.5 L. 
~·''."''''~'· .>·· .. '~.> ,,··,:, .. -:·. ,:· ·.:.'~.:·: ... :~'··· ::;·. . ,'-' 

117127- PORTA DETERGENTE PLASTICO 

11i12a: f>oTé #fAsiico coMTAMl?A> 
., ~/ ,,, -., , , ""''~ . ,, , 

106865- PRATO FUNDO UNIDADE 

! .100864: PRAfo'RAsó•u!IJióA!Jtf:;;. ;, ·• ,..{ 

22 - MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO 

Page 2/4 

uN10'.4.oÊ: :tt.~;:r· 
UNIDADE 

· :.~.:;~:; .. :92BJu~f~ .. Ii~; 
CONJUNTO 

UNIDADE 

UNIDADE 

PACOTE 

UNIDADE 

UNIDADE 

.. · ,t.;,•,i.:P.NIDADE.·'~ 
UNIDADE 

.·\,t/tl~!~\;pN1pAo~; 

663 6 

2 

19,58 . 

1,76 

·. ~~·~) .+· 
178,20 

2,70 

24 6,08 

5 

2 97,20 

<97,20 
100 0,90 

2 

2 

2 
2 

10 

24 

24 

37,80 

7~:9q 
5.40 

1,2,.,J5j, 

10,94 

. ,!.;13,3f 

39 ,'6" ,\,',.;< 

10,56 
,: .. :;.':" 

372;12 
,· ... ,_,,'',·-:, 

356.40 

. ,t194.4~, 
145,92 

... 15,25 

194.40 

.· ...•.. >194,40 
--··v.' , 

90,00 

./.~ >!~·º1 
75,60 

)5~90 
10,80 

··•>::121.~ê 
262,56 

···L~2(Ü:l~ 
TOTAL SUBGRUPO - 21 - MATERIAL DE COPA E COZINHAR$ 2.636,49 

ru\ 
'-"' 



rbfErruRADE 
HOIUZ.ONTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

SALDO DO ESTOQUE 

116897-COPO DESCARTAVEL 150 ML PACOTE COM 100 UNO. 

111098- ESPONJA DE LA DE AÇO PACOTE COM 8 UNO COM 10 SACOS 

§1611::'?11?7' :,· .• 107284l~:e·seoN~'.i\!Pe LÃ DE AvQFARô,é):coM 14 ;(a üf.110Ãoes .i:t;r0~1'.1'.f~r~··':uf111t ·.: 
,.,,,,,,,n>"i'''::-Y;h~f-0.*'",.-,.'•'"''*'"~cVP~Ã-E--' , ,, , . .,o;,,,_"~·'"'·?".-,.,,,,,,,,/i</' ;' v'.._;:-:'.' "''-'''c;~~·:M"'''', 

108191 - ESPONJA DUPLA FACE UNIDADE 

·J~i2!~1[:t~~if!Si~~s,~~xL9~~~9.~~i; . 
110119- LIMPA VIDROS 500ML CAIXA COM 12 UNO 

H;~;ff1~;;'.;'·b·f;~;~:;Ei;êlff' ! ··na1~··7·L!~f~?fi;p~SÉNGoRpu~N~§·~OOML .·:;;~·t.1';i~f;!~~if ~ ; 
86930 - LUSTRA MOVEIS 200ML 

1of~~~:tf~~~t~opLAsJ1(5~9'q~:.~~º RêV,é~rigq~. ·. 
110136 - PALHA DE AÇO N°1 PCT COM 20 UNO 

>'>•••• .;J.u;:t1·,·•: PANO Q~;r~n?/;'.;3 

116896 - PAPEL HIGIENICO BARNCO PACOTE COM 4 UNIDADE 

'1· 1· 30"5· Ô:\rie'L''r· ··o· ·c.:M•t:r!;2· ROLO. ;.ç'jfré)it'h;i;F< . . 1 .. • r;:""; ; ... cy,..fl~. ; . ; .».1t::J{:'?>>·•d:>< 
; ,:;-,, ~' /' .V'7'~"'-"'~"'-<''~"· ~~·~i:'""A_~:,<';"'t>.(>.,...-,~y;',~"""'0.'\'-~1','Fj"·" • ,•,• • '"; 

39699 - POLIDOR DE ALUMINIO 500ML 

l~!~~~i.Rooo ~6~~~~~TIÇ~·3t>Cf1Ai."Jl{IJ'.: .. ~;: 
30265 - RODO MANUAL EM PLÁSTICO RESISTENTE COM LÂMINA 

SÁBAO ,.;~~·;::;;;,:.;;.:.~;~:;:\ú• 

PACOTE 

PACOTE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

.·:.tiNÍóA6E 
PACOTE 

;j~:~~:;M§ê!E ... · 
UNIDADE 

~.~Jpf\q.~Y[t. •· . 
UNIDADE 

110117 - SABAO EM PO CAIXA COM 24 X 500GR UNIDADE 

:i: •. :;;~:,§.101~·12 ~ sft.sÂo EM sÃ~~·MIJLf~P.l"ivo Po'fc10$1JN10. DE 2c)o~ .• ~ ~XíXAcoM 10,~~qor . PÁcore< 1'.t:: 
72831 - SABONETE LIQUIDO 500ML UNIDADE 

672 

673' 

: 1.08ó3S.f)f Assou!'koE NYLON .c.oM MATERIAL s1NTéT1co:P1GMENTOE METAL 
, ', .~,, ;· '< ·· .. · .' ~.~· ''" : . .,.,,,,., .. ' .·,." ,,,,,,,. .. ,' .. '·· ,,~_,.. ... <;,,< , ·'"",';;,''' ;·.· ,, 

• ''' .. '• l.JNIDADE. ,,.,. •.... ;.:,·v:357 
.~;,'Lt :;;; :é",·, ,,,.,::?.'.1\/L?J(,,,~;., 

109545-VASSOURA DE PELO IDEAL PARA PISO LISO UNIDADE 

· :22523 ;:;VASSÔURA '357 

. ?:i/05/2Õ~f: . 

200 

20 

36 

17 

21 

192 

17 

6 

240 

16 

4 
2 

·2 ....... 

2,90 

18,08 

0,44 

3,75 

0,77 

2,50 

1,08 

2,14 

4,44 

7,56 

,·).~? 
5,58 

5,58 

580,00 

~t~Jll~~~~~' 2~,L~~t 
361,60 

15,84 

63,75 

16,17 

480,00 

18,36 

12,84 

•· ;jJ·.~;?q, 
1.065,60 

124,60 

120,96 

·. 1q;~~ 
11,16 

\1.f;1'ª; 
TOTAL SUBGRUPO - 22 - MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO R$ 3.973,19 

24 - MATERIAL P/ MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS 

1ÓS319~FITAGOMADA38X!fo:.• ;.;/ · ···<!;., · · . ROLO 7,40 29:ao 
TOTAL SUBGRUPO - 24 - MATERIAL P/ MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS R$ 29,60 

TOTAL GRUPO - BC - BENS DE CONSUMOS R$ 11.3~ 

Page 3/4 



~~~ PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 
SALDO DO ESTOQUE 

ll\.lll...~~\Í)' 
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TOTAL GRUPO - R$ 11.321,98 



~ 

Data 

31/12/2021 

Orgão Orçamentário 

08 - procuradoria geral do municipio 

GRUPO SUB-GRUPO ITEM 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

SALDO DO ESTOQUE 

Dados do Relatório 

Unidade Orçamentária Almoxarifado 

0801 - procuradoria geral do municipio 25 - ALMOX. GERAL 

Resumo dos Itens 

UNIDADE LOTE VALIDADE 

Page l/l 

SALDO PREÇO MÉDIO TOTAL 

TOTAL GRUPO - R$ 0,00 



3~ PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

Data 

31/12/2021 

Orqão Orçamentário 

12 - SECRET. DE ARTICULACAO SOCIAL E POLITICA 

GRUPO SUB-GRUPO ITEM 

SALDO DO ESTOQUE 

Dados do Relatório 

Unidade Orçamentária 

1201 - SECRET. DE ARTICULACAO SOCIAL E POLITICA 

Resumo dos Itens 

UNIDADE 

\\JJ_~f{J 

Page 1/1 

Almoxarifado 

25 - ALMOX. GERAL 

LOTE VALIDADE SALDO PREÇO MÉDIO TOTAL 

TOTAL GRUPO - R$ 0,00 



~IE 
HOIUWNrE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

Data 

31/12/2021 

Orgão Orçamentário 

09 - SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO 

GRUPO SUB-GRUPO ITEM 

BC - BENS DE CONSUMOS 

16 - MATERIAL DE EXPEDIENTE 

SALDO DO ESTOQUE 

Dados do Relatório 

Unidade Orçamentária 

0901 - SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO 

Resumo dos Itens 

UNIDADE 

.\/tô~Io'XDE:'Jif;Z 

Almoxarifado 

25 - ALMOX. GERAL 

LOTE VALIDADE SALDO PREÇO MÉDIO TOTAL 

··:ooo 
,, .•. ,~ .... ,. '?<> 

75183 - CARTOLINA COMUM FICHA 1 30/12/2050 1 0,51 0,51 

.: eNVEtoPe sÀco·.~t>u5<3so aN"10Af>f '& · ,1 ·2.· • · · ·.· &oo ·} ·: . ; o;oó' 
,.,_•.•,, ,,,. •• .• ,•, • ,,• .,,;,~'~··•'-'•e•~ •, • , •;;.'; ;~.·~.::'::' • 

TOTAL SUBGRUPO - 16 - MATERIAL DE EXPEDIENTE R$ 0,51 

21 - MATERIAL DE COPA E COZINHA 

:t··l:lt~~~&1~~~\~;'.'.f.~1l.~·~~:JB~9.~'.~~·~/\~:~L~MÃl9,9p~~c1,<?1âgjbe·M~Q§!~ ... ·. ci:o5' 
,/i,,;u':....;:$ 

111685- CORDA PARA VARAL 10M PCT COM 10 UNIDADES (PCT- UNO) UNIDADE 10 0,00 0,00 

TOTAL SUBGRUPO - 21 - MATERIAL DE COPA E COZINHA R$ 0,05 

22 - MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO 

.}'.t~~f~7pl~:À~~~TAl.EM~~~TIC() : . . • :·•.t,+'.ü~ID[\PE 3 . ·.·•' .~~~º: ·:~· 9:§~' . 
TOTAL SUBGRUPO - 22 - MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO R$ 9,00 

26 - MATERIAL ELÉTRICO 

961à1"- êl\rXJ\êó'1$:luNfOR.PÊQUENO 
,.»"·•w .. /.'*.' ,._, .. , .. <-.· •• •,_,.,.,:h····'' .'..; ' 

.··+ÜNIDÀQÍ:'.~(0. . -<),p<tfi· . "' :~:\o .• §2'. 
TOTAL SUBGRUPO - 26 - MATERIAL ELÉTRICO R$ 0,00 

TOTAL GRUPO - BC - BENS DE CONSUMOS R$ 9,56 

TOTAL GRUPO - R$ 9,56 

~-
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3~ 

Data 

31/12/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 
SALDO DO ESTOQUE 

Dados do Relatório 

Orgão Orçamentário Unidade Orçamentária Almoxarifado 

15 - Secret. Assistencia Social, Igualdade e Dese 1504 - Fundo de Habitacao de Interesse Social 26 - ALMOX. ACAO SOCIAL 

Resumo dos Itens 

GRUPO SUB-GRUPO ITEM UNIDADE LOTE VALIDADE SALDO 

Page 1/1 

PREÇO MÉDIO TOTAL 

TOTAL GRUPO - R$ 0,00 



3~ PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 
SALDO DO ESTOQUE 

Dados do Relatório 

Data Orgão Orçamentário Unidade Orçamentária Almoxarifado 

31/12/2021 15 - Secret. Assistencia Social, Igualdade e Dese 1503 - Fundo Municipal da Crianca e Adolescente 26 - ALMOX. ACAO SOCIAL 

Resumo dos Itens 

GRUPO SUB-GRUPO ITEM UNIDADE LOTE VALIDADE SALDO PREÇO MÉDIO TOTAL 

TOTAL GRUPO - R$ 0,00 

\_\_\.l4, 
Assinatura 

Fage l/í 



I~ 
.~ PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

SALDO DO ESTOQUE 

Dados do Relatório 

Data Orgão Orçamentário Unidade Orçamentária Almoxarifado 

31/12/2021 15 - Secret. Assistencia Social, Igualdade e Dese 1502 - Fundo Municipal de Assistencia Social 26 - ALMOX. ACAO SOCIAL 

Resumo dos Itens 

GRUPO SUB-GRUPO ITEM UNIDADE LOTE VALIDADE SALDO PREÇO MÉDIO TOTAL 

BC - BENS DE CONSUMOS 

28 - MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA 

~~;~:~~~~[X~l~!J:~}!~~~Âq85~5''.Gs1RÊNEÊtE~~~~IC~::r!§Z{)ELETRIG~1,~q_9~'1~Yiti+;·. · :.r~Hí~~~~:~·"· · 
112482 - VISEIRA DE PROTEÇAO FACIAL ADULTO UNIDADE 57 44,42 2.531,94 

TOTAL SUBGRUPO - 28 - MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA R$ 2.554,84 

36 - MATERIAL HOSPITALAR 

•. I;t~f·~;~~'r:;):i±~r'<~;(·f1í~~f1~·~~·~·3~;Cl(V;tf>ifoceb1Me,.t-.J""l"~~~o ~1R'uRG1ca· D~Y~Rsos TAMANHos: .UNIDADE 
,~' 

117014 - MASCARA DE PROTEÇAO N95 UNIDADE 300 4,50 1.350,00 

TOTAL SUBGRUPO - 36 - MATERIAL HOSPITALAR R$ 3.834,00 

39 - MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 

•.•.·::.t~f":~1;;~_;?"'2~?;~.:,;~ô692s·:;J1.qi!~§;-~~q~.~1~frRo·_;f0iJ:I~,(t: .•.... · 
106920 - ESTOPA PACOTE DE 100G 13,98 

. ·:1qs?~t:~:~~~1~9.oÊ6L~Ç)[~GÊR .,@.~~ 
106704 - FLUIDOS PARA FREIOS DE 500ML UNIDADE 15,20 15,20 

··.,,··:·~· :., >r:;1·1'1esfr~(3RA'XAén(&jJS~rr;i·r·Ji""'li· 
106922 - GRAXA DE 500G POTE 14,43 

1006s:í·-.a~!;Q~!~!{e.{)!içg\.\!f:t·· ·>i~;:;:.'9~.19.A.qe .2o.~l 
106933 - PNEU 195/75 R-16 UNIDADE 3 480,00 1.440,00 

TOTAL SUBGRUPO - 39 - MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS R$ 1.589,78 

TOTAL GRUPO - BC - BENS DE CONSUMOS R$ 7.978,62 

TOTAL GRUPO - R$ 7.978,62 

Page 1/2 





,,. 

~~ PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

SALDO DO ESTOQUE 

Dados do Relatório 

Data Orgão Orçamentário Unidade Orçamentária Almoxarifado 

31/12/2021 15 - Secret. Assistencia Social, Igualdade e Dese 1501 - Secret. Assistencia Social, Igualdade e Dese 26 - ALMOX. ACAO SOCIAL 

Resumo dos Itens 

GRUPO SUB-GRUPO ITEM UNIDADE LOTE VALIDADE SALDO PREÇO MÉDIO TOTAL 

BC - BENS DE CONSUMOS 

07 - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

;1~\'.;~c:~~{;~i: :;: \ .. . . ; . 112857 - CEST ~;BJ\g19E ~:ç>t:fre~Ó() :;15 ITEN~lf:Ç>NSTANDO .19. P~91i~i~~T1; 'J~ij':~f:i.~; :;, : . ; UNIDADE •.• :;~·;~~'· . ';7'1·:?;;y1\~7> . ; . ··.; ; :r1~;~~;~);'1·~61'ô·~ . ·if~~- J~::7a:4ff . ::,~r11:2~:~5 
TOTAL SUBGRUPO - 07 - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS R$ 77.254,90 

14 - MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO 

~ BULLYING NAO! SOMOS TODOS IGUAIS~ MATERIAL EDUCATIVO ÉM CORDEL .. ::: UNlDÂDE 
.,.,<.'"'"":j;O ,•, "·>"//•,'<'•,' ,• : ,<J,./··:;;c;; 

• /~(79,~()l:') 
79,90 

199:750,55> 
:/<.".'':>:"-';:,;>~'':t, 

117133- DIALOGO PARA PREVENCAO MATERIAL EDUCATIVO EM CORDEL 

39 - MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 

.·.r,fk:2:"::: ·:· "·.; 100934 - CAMÂAA DE AR 2.75/R-18 
''e,••} e,:•, ' 

106936 - CAMARA DE AR 90.90/R - 18 

··. 1ó67o9 Z'f1imô oe±ô(êd(FiÊsTÂ j ,6)..,'·' •· ..... 
,,-. ,, .·., ;;,-:,·'·;'."'/'"''· ;': .. ·A·;,,,:!>)r:j,..,..·Y.··,··· .. ;.;,;: .. ;.· ... ··~.v,. 'é·':I<=.;' ,,~;/.' 

106278 - FILTRO PARA ACEITE FIESTA 

.: \\::;\.!': • 0>E< :;;;· ',••., ·.:.100219·~,~iff~~ kÃAA'i\ceiTERANÕÊR: . . r' f 
106704 - FLUIDOS PARA FREIOS DE 500ML 

. . tOS924 - M~J8 {275;.a(}0-110,So718lP~~~bE: ~ ~.A~MO 
106694 - OLEO DE TRANSMISSÃO SAE 90 

105488 -óLEOPARA M,Ofo~:1,tÊMl;>OS,tLT 
106935 - PNEU 2.75/R - 18 

10052{) ·~ PNEÜ. 215/75 R17,5 TRACIOW.L . . . 

106937 - PNEU 255/70 R - 16 

UNIDADE 5.000 399.500,00 

TOTAL SUBGRUPO - 14 - MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO R$ 599.250,00 

UNIDADE 

UNIDADE}: ·. '· .. ''.' . , . ~ '', ,,,:<;.,, ·<; 

UNIDADE 

UNIDADE>: 
,·;,,,>.._.;, 

UNIDADE 

')'.;f~;f/ UNÍDADE 

UNIDADE 

UNIDAof 

UNIDADE 

····.j)NÍDADE 

UNIDADE 

2 

1 

2 

1 

2 

3 

2 

6 

15Ae 
15,44 

;;;14,34 

0,00 

15,20 

18, 11 

.. 15,22' 

90,08 

1.000,-00 

652,50 

:<1.5.4~; 
30,88 

. 14,ij'\ 
0,00 

º.&g·) 
15,20 

36,22 

. 45,66~ 

180, 16 

•.. 6.000,00 

652,50 

TOTAL SUBGRUPO - 39 - MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS R$ 6.990,45 

TOTAL GRUPO - BC - BENS DE CONSUMOS R$ 683.495,35 

--------il· 



., 9 
""·~ PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

SALDO DO ESTOQUE 

TOTAL GRUPO - R$ 683.495,35 
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~ 

Data 

PREFEm.lllAllll 
HOJU7.0NrB 

Orqão Orçamentário 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

SALDO DO ESTOQUE 

Dados do Relatório 

Unidade Orçamentária Almoxarifado 

31/12/2021 17 - Sec. de Infraest. Urb. Meio Amb. e Agrop 1701 - Sec. Infraest. Urb. Meio Amb. e Agropec. 25 - ALMOX. GERAL 

Resumo dos Itens 

GRUPO SUB-GRUPO ITEM 

BC - BENS DE CONSUMOS 

16 - MATERIAL DE EXPEDIENTE 

1í$·~~Jfüi~~faz:rt:~ri:s8UAA Ãço 1N0*10AVEt 
_., '\,>*~:)-.,.'.,F'.M·,,;,,t'. ,'.t~h(;~.:.+~~, .. ;<K.::f:é'v; .. --,/~. '''''.·,<,." ·" _. _. .,. ,_.., .. , .. ", 

109120-CANETA ESFEROGRAFICA ESCRITA 1.0 CORPO HEX.TRANSP.DIVERSAS CORES 

. ···r.~9f"i:CJ\NETÀ MARêA;T~Ç'.CÇ~~~ }f ~f"{leipAs\ .';,t.?::~·f):;· 
112533 - ESTILETE LARGO CAIXA COM 12 UNO 

,;, ;L;~::0':;, 2J§!ij~f~:K~TÂ,;,~~SIVA GOMADA DEI,~.~MM~·~g;M:';~;~·~li~(;:i~t!Ç<,(;{f iú 1··· .... : 
113061 - FITA ADESIVA TRANSPARENTE 12mm x 40m 

21 - MATERIAL DE COPA E COZINHA 

UNIDADE 

UNIDADE 

ÚNIÔADE'. 
UNIDADE 

:;.ROLÓ· .. 

UNIDADE 

LOTE VALIDADE SALDO PREÇO MÉDIO TOTAL 

350 0,58 203,00 

: .• ·\~~fó6;76': 
38 1,58 60,04 

.23,94 
-""'.:;.<,,-<:-_. 

3 1,62 4,86 

TOTAL SUBGRUPO - 16 - MATERIAL DE EXPEDIENTE R$ 432,08 

- GUARDANAPg c?.e.PÀ!;El.· i:'Ácóre coM .~~:ÚNIÓADES DE 14X14CM PACOTE 1 · '<< :. : .1,39 <. " 
... 

1,39 

22 - MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO 

108191; e·§~[~~Aoo.~~fff-9§lt~N,''?&:>~ . · 
107301 - INSETICIDA SPRAY DE 300ML 

· · · '"hL'..fr~3ó4 ~ f>ÃP'Ei!,41ío1eN1co aRANco 64 · 
,--~ ·.,~··.,. ;:·~~{ ;·'>o.::>:v:·,.;·''·~·:>,,,., 

110117 - SABAO EM PO CAIXA COM 24 X 500GR 

1101z(f'A"sabâo'àrr\jjô'§âi<Jde 5ÓOgfardo com 20 und 

39 - MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 

'<'111648~ PNEÜ;Ú>.i24-4 

106775 - PNEU 17,5X25 

TOTAL SUBGRUPO - 21 - MATERIAL DE COPA E COZINHAR$ 1,39 

27 .. ···~·. ,:; 0;52 . 

UNIDADE 1422 01/02/2021 1 11,30 11,30 

2,42 

28 3,51 98,28 

19 .1J13' 21)47'. 
TOTAL SUBGRUPO - 22 - MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO R$ 1.618,87 

. .•,.;.:; '.,~·· < .. UNIDADE 2 

2 

3.890,71 

4.894,40 

·<7.781,42 

9.788,80 UNIDADE 

TOTAL SUBGRUPO - 39 - MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS R$ 17.570,22 

Page U2 



J~~ 

42 - FERRAMENTAS 

99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 
SALDO DO ESTOQUE 

TOTAL SUBGRUPO - 42 - FERRAMENTAS R$ 0,00 

TOTAL SUBGRUPO - 99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO R$ 60,80 

TOTAL GRUPO - BC - BENS DE CONSUMOS R$ 19.683,36 

TOTAL GRUPO - R$ 19.683,36 

l~~ ll\~l~· 
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PREFEITlJJIADI! "~····.' HORl7.0NTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

SALDO DO ESTOQUE 

Dados do Relatório 

Data Orgão Orçamentário Unidade Orçamentária Almoxarifado 

31/12/2021 16 - Sec.de Seguranca,Cidad.,Trans. e Transp. 1601 - Sec.de Seguranca,Cidad.,Trans. e Transp. 25 - ALMOX. GERAL 

Resumo dos Itens 

GRUPO SUB-GRUPO ITEM UNIDADE LOTE VALIDADE 

BC - BENS DE CONSUMOS 

16 - MATERIAL DE EXPEDIENTE 

107873- COLA BRANCA 1KG UNIDADE 

. 1ó18s2:0:r· FIT AÃoesiVÃ ~~.s~~~J~l~MM x .40f\.1.+]: ;;1·:~.::®LiL:t:~.:'. "' .. >: út :; v., ;;: r;, JT.}; Rofp';fü~}-,{~~·s~;/;'.0;(: < 
107790- PASTA CATÁLOGOA4 UNIDADE 

. · .. n7.t~nc ~2.~~g~A BICOL~RRETA~Gij~~J~~1~·~/:'w~!;!IR~.~~J ·~:·~~ti~ ~:::~;~ ::?; ::; ~::~J.:~.N~P~.~3~~ti7!!S~.t~í"~··. ''··"'"'m•n·····•''·'·"· 
110102- BORRACHA BRANCA Nº 40 ex COM 40 UNO UNIDADE 

"~ :·;,;~~~i1~'~"(~~~~~i:t~.~9120:2 cAt4E}'~~~~f~~~~fü!q~;~§(3.~}.t~~~,~Cc>,~Po'AeX.rRANsi:>:oiveRsAs coREs ·• 'uN11Jft.oE· EY .. 

86601 - CANETA MARCA TEXTO CORES VARIADAS UNIDADE 

. f§§r;~ifi';O: 7,;~2#1.t'.'.CLlf>S 2/0éAÍXA~C{.4oo "'''"''""'"" 
107420 - CLIPS 3/0 CAIXA CI 50 UNIDADES 

'101051 ; cl:lê:s :4iõ cx:PJ5!iüNic» ·•· · ·· · 
CAIXA 

<CAIXA 

76657 - CLIPS 610 ex CI 50 UNID CAIXA 

cuPSs/õ ex e12suNir.>:; :: ·.: •·;• . ·.· . · · cAJXA 
, \.:·., > '·e.;, ,:.;' ',.:;f'.'.; ',;·/,.•,.•,',, · ;' ; ' ' 

107461 - CORRETIVO LIQUIDO 18 ML A BASE DE ÁGUA CAIXA COM 12 UNIDADES UNIDADE 

11ó4Ô2:~'ENVÊLÕt}ê
1

õFíc10 BRANCO 114 x229f>Ãcóracb'MJoó\JNlbÃOÊs CÊNTREGAlJ~; 
, . .,;···~,<~:::fK~,_;'.(q~·,:'·F.'.;/."'';·~'f:·'~':'·,,..· ,,- : - - _., ,'· -: · '.-:··,:·.';yj/;·.0~Vi'.Hc:t4::··'.,'c,~;·'.i·'.:::·.~·:'fY·'.~'<~fr->t··:.c.":: :·~·:' y,·!-!·::·'·L·J 

112565- ESTILETE ESTREITO CAIXA COM 12 UNIDADES (CAIXA) UNIDADE 

1125332Ê~TltÊfÊ1.A~Gô CAIXA COM 12 .UNO ÚNIDAÍ:>E 

13284- EXTRATOR DE GRAMPO TIPO ESPATULA 

. 8(?56$.2GRAM.i;>,() GALVANIZADO 26/6 cXcFsóOOQ~lo.;i)i /f ~·\ 
UNIDADE 

CAIXÀ··· 

107470- GRAMPO TRILHO DE PLÁSTICO BRANCO 80 MM PI 200 FLS PACOTE C/ 50 UNIDAD UNIDADE 

101421;; GRft.MF>oTRILHo DE PLÁsT1co EsiEf>.10160 sRft.Nco F>16oo·i=oLHAs ~ PAcorE cc uN1DAoE 

SALDO PREÇO MÉDIO 

40 

37 

25 

25 

7 

12 

10 

10 

500 

500. 

12,51 

8,27 

0,21 

1,62 

,,50. 

1,50 

1,69 

1,82 

. 1,69 

0,87 

J>,9~):. 
1,06 

1,74 

1,50 

. ·4:42< 

0,32 

0,20; 

TOTAL 

. ;fi.~i: 
12,51 

·<1.~.x~ 
49,62 

8,40 

59,94 

37,50 
1

•. 42';25 

45,50 

/J,;42,25 
6,09 

30,õ{{ 
;r;.;~,-,.... 

12,72 

·.· 1:i;1,8' 
15,00 

44,20 

160,00 

100,00 

112955- GRAMPO TRILHO METAL 80mm. Caixa c/50 unidades. CAIXA 20 8,19 163,80 

l • /112544- LAM!NA PARA ESTILETE ESTREITO 9XSOMM .. TUBérd10 LAMINAS;.• . UNIDADE .. :F . 40 0,16 . 6,40 

' . . eoge 1'4 • 6)\ 



·~~~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

SALDO DO ESTOQUE 

112545- LAMINA PARA ESTILETE LARGO 18X100MM -TUBO C/10 LAMINAS. UNIDADE 

109099 - LIVRO PROTOCOLO P/ CORRESPONDENCIA COM 100 FLS UNIDADE 

107593- PAPEL 60KG DIVERSAS CORES 210 X 297 MM PCT 100 FOLHAS UNIDADE 

111252 - PASTA ABA C/ ELASTICO OFICIO 30MM UNIDADE 

111249- PASTA ABA C/ ELASTICO OFICIO 55MM 

. ';!•\e ·X~iFrYz:~M;'7·S?\'Ji;"T 10· 9<'2·· ·0''5' t['DA'frs· r''A: •:;•A. "'s·A· •eLAS'" Tl·co· o· FICIO. 
' '/+Y'·~, ~,,,,, ,;{,v:::t•:7;-}b§'.'-..,.;,r.,:\J·~ J,,, . ,... . ... ,-'1;: .,f, ~ ,,., ' . ' .~,. · , .. " · - · 

' •,:.--;or,, "/'. ,,,,,,_,.:/; :<>4~•~" l-:: <'~ "• '(~"""'''>'.;-;<,~<.:'"""~\ :"""*'h;;';-~~;.-.;+;${«;'.;:O>•, -.• '~A,- ,,, .• _, "'• • - ' ' 

UNIDADE 

75412 - PASTA AZ LOMBO ESTREITO UNIDADE 

AZ LoMBO UNIDADE · 
111652 - PASTA CANALETA PLÁSTICA SEMI - TRANSPARENTE COR AZUL FORMATO OFICIC UNIDADE 

ii!TT!Riiaiíkl&~iftVt2:,.:%'MM~i··•i!Ttiói18g,• PASTACANAtETAPtAs'ncÃ}'fBJiNsPARE'illfê8 FóR'MA.tobFiêró>:íAM 220xa3oM~ · uN1DADE 
~,,~_+_<.:;f:t!J:m~w0:?,t::r;-íT~'.0/xt~>>-~.:,,, .. ,._,/;t-<;V .. ~,,~,: ~-, · -- . --= --:,/'.:)t,.x_,.,,h.;,...,.,//,;·;::"''-:~:~~---;,~:~...,;·:·,,;-<=_,,;,·u_,, __ .A:<,.,!~~;,-.. ~<:--~··, ___ , , , , 

107454- PASTA PLASTICA EM "L" PP 0,15 OFICIO CRISTAL PACOTE COM 10 UNIDADES UNIDADE 

·•··. •1ci!1~~~·~K~f~,,~"~~cAsA~Fb~~~~;t~~~NHO A4 éot,;fa1.ôívisóRlAst'f%~s~P.~~NrE''·~~.1:o~p~yr; ·:~f: .. t;~311:;t3r;e 
107412 - PASTA SUSPENSA PARA ARQUIVO - CAIXA COM 50 UNIDADES UNIDADE 

P'i.Asr1êb'Áuro ~óêSivo~· úâri~'?ât~ôit~Cõln 1-010 de 45Cm cí2sm .•.•.•. · .•. •,: ·••····. ÍJNôíriíA i'... •... 
c/H, ·.,, e •e., •• ·,,,···, ·, •• • • ' ,. ' • .•, • •• [, ' _ • '" ' ' ' 

112871 - PRENDEDOR DE PAPEL 32MM ex COM 12 UNO. UNIDADE 

112873 - PRENDEDOR DE PAPEL 51 MM ex COM 12 UNO. UNIDADE 

·· ··1of.~~ª~~~~~~ç~l~icl\;9.qÇ~i:1gl'~~~.t!~;:S·•. 
111654 - REGUA DE METAL 30CM UNIDADE 

..•• '.·:;",:[J·tr~··19~~91·~rn:tt:.Sel~~~l~~9.4.0ML 01\ÍERs~S:t;ê>~i~~) 71"' ; .. •s•:;::;~:r;:~·l~K~~·\~(::~<:''r:0·~~f~f:Xi~M'.l:!HtpMi:·;i: ;tx•·:·;'.;~·,;. "'·• 
110632-TINTA PARA CARIMBO AUTOMATICO 28 ML UNIDADE 

40 

42 
7 

!âQo 
1.087 

3 

~ 
5 

35 

15 

2 

5• 

77 

·J· 

500 

. 2 

18 

··~· ... 1.8 

18 

2 

2 

0,25 

5,70 

0,13 

0,01 

0,01 

6,64 

0,62 

1,03 

0,50 

1,35 

0,01 

2,64.: 

4,00 

10,00 

39,90 

141,31 

0,03 

0,05 

232,40 

101,40 

0,02 

":·::6.65 

47,74 

515,00 

112;ôii . 
9,00 

::1512 . •J .. 
24,30 

\.~.29t 
0,02 

.J3:,29·: 
4,00 

TOTAL SUBGRUPO - 16 - MATERIAL DE EXPEDIENTE R$ 2.504,14 

19 - MATERIAL DE ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM 

1/>.: 1ót.~.·ts .. ~ c<)PQDl;SCARTAVÉL PARA CAFE5COR LEITOSADE $ô,Mk~ ~'Pr,:Ç/j<)O:l.JNlD. •· PACOTE 
, , . . ... ,.. .,, 

.~· 1:so .. 96,00 

TOTAL SUBGRUPO - 19 - MATERIAL DE ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM R$ 96,00 

21 - MATERIAL DE COPA E COZINHA @ 
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·~·~ PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

SALDO DO ESTOQUE 

~ti•"ewlaiwiiiorg~ztlfi.?~Fc~9tO.M'.~o.rt-L11:2§l9A~~·;ço~!füJbN.iõÀoEs ·:;~:~~lt11:4dz~+:J~!4··~x['t~it~e~:;J~Jt'v11;,,, ..... 
TOTAL SUBGRUPO - 21 - MATERIAL DE COPA E COZINHA R$ 12,00 

22 - MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO 

107678 -AGUA SANITARIA 1 LITRO - CAIXA COM 12 UNIDADES 

109500 - DESINFETANTE 1LT ex 
' - ,,, 

- DETERGENTE LlQ.500ML 

94210 - ESPANADOR DE CISAL 

DEh9?:r~~~r05.~:·14~.~p~1~~DE~.l~i~ig~·~i~l~~:\~f; 
108191 - ESPONJA DUPLA FACE UNIDADE 

úo119':1::1M't>'A"YrõR.õssooJ.1Ccfi.lXAcofv112 uNo 
'y ~·/:':/.;~< •.;{/,\:k•A,y;;;1~:-~;cf;~-:?;l'/t;'>\~J>::)Ji?'.:";', •.,;, ,c,c/",~ .•e ·~" • 

110119 - LIMPA VIDROS 500ML CAIXA COM 12 UNO 

.1os186 iüMFiAbôi:fMtiLT1Jüso oe 500 ML ex 
' ,•- / '~,...,,. Y;~ ,' u;~,• '' ' ' 

86930 - LUSTRA MOVEIS 200ML 

75215 - LUVA HIGIENIZAÇAO USO GERAL G 

)f;f::~1;::r:#1i<~~A;8ÇA1~·ço.LET,ORA,
0

E.p~qi}f~'l2·,t~:iN1 ·: 
111099 - PA DE PLASTICO PARA LIXO COM CABO LONGO PLASTIFICADO 

........... ·r:: ,i /2: i;;ijS!::~;·ü~J<B~i~~P.~S:HÍGl~t;liCO~R,ANÇ2'~~õ~os :s y. 
111305 - PAPEL TOALHA 2 ROLOS 

30265·~ RODO MANUAL:ÊM;•PLÀSTIC()'RESISTENTE COM LÁMI~~.;:; . ' . < :e;. 

108562 - RODO PLASTICO DE 60CM 

i442tf.: SABAO EM PO 500 GR 

LITRO 1463 01/12/2021 312 

UNIDADE 1464 01/06/2022 175 

··UNIDADE ··~F;·~~11~~f:(rBriA.1I151,{)a/2023.. >·•t•\h!h.)/!Gt \iUY>f+~•)';;ps 
UNIDADE 3 

UNIDADE 40 

14&>:;~!~l:.'.&)j?ló6i2ô2~jlc · 
UNIDADE 944 15/01/2021 3 

··· ;1!~if:.~?.F1 ~9~l2-P~i; 
UNIDADE 10 

PAR 8 

:1 
UNIDADE 10 

. í-.ACO. T·E:,:· "' .~ < ... r .._, t; }-J ··, 9~ 

PACOTE 6 

'·•8 
UNIDADE 8 

63. 

107512 - SABÃO EM BARRA MULTI ATIVO PCT C/ 05 UNID. DE 200G - CAIXA COM 10 PACOT PACOTE 14 

. 12831· JsÂB.l:)~ÊffE ~19y1oq s9QM~: 
107279-VASSOURA DE NYLON Nº 03 COM CABO 

109545 • VÂSSOÜRÁDÊPEÍ.ÔIDEAL PARÁ PISO LISO 

22523 - VASSOURA GARY 

110784 ~VASSQUAA SANITARIÀ PÁRÁ BIDE CÁBO PLASTICO COM SUPORTE DE 30 CM' 

UNIDADE 

•· fi.JNIDÁDE ~-< > ·, ,;;~ ,. '/' ,. 

UNIDADE 

ÚNIDADE 

12 

10 

10 

12 

2 

1,62 505,44 

4830: ' ~- _,!7_,+_+; 

2,87 502,25 
,, ,·, 

1,94 

2,46 7,38 

0,50 20,00 

;·~~~~:9~.: 
2,16 6,48 

3.a4·· 
3,79 37,90 

~ -''A''.'J.'.~," 

1~:?9~ 
3,14 25,12 

,31.6'1;• 
3,03 30,30 

405,30 

3,84 23,04 

.· •·• ~o.oo' 
8,85 70,80 

(279,72 

5,75 80,50 

86,52i, 

4,95 49,50 

·8,28 82,80 

7,31 87,72 

M6· 10,i2 

TOTAL SUBGRUPO - 22 - MATElUAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO R$ 3.87~ 



~~ PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

SALDO DO ESTOQUE 

TOTAL GRUPO - BC - BENS DE CONSUMOS R$ 6.485,50 

TOTAL GRUPO - R$ 6.485,50 

Utt\.l'-~' 

Page 4/4 



Data 

PllEFEl'llJRA DE 
HOIU7.0NTB 

31/12/2021 

Orgão Orçamentário 

19 - Controladoria Geral do Municipio 

GRUPO SUB-GRUPO ITEM 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 
SALDO DO ESTOQUE 

Dados do Relatório 

Unidade Orçamentária Almoxarifado 

1901 - Controladoria Geral do Municipio 25 - ALMOX. GERAL 

Resumo dos Itens 

UNIDADE LOTE VALIDADE SALDO PREÇO MÉDIO TOTAL 

TOTAL GRUPO - R$ 0,00 

~~· 

Page 1/1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

Declarações de Conferência de 

saldo de estoque de bens de 

consumo de todas as unidades 

administrativas. 



DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, que conforme balanço realizado (relatórios 
em anexo), os bens de consumo pertencente a Secretaria de Articulação 
Institucional e Política sob minha responsabilidade, encontra-se ZERADO nesta 
data no Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de Horizonte. 

Horizonte, 31 de dezembro de 2021. 

Atenciosamente, 

Administraç o de Recursos Materiais 



DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, que conforme balanço realizado (relatórios 
em anexo), os bens de consumo pertencente a Procuradoria Geral do Município 
sob minha responsabilidade, encontra-se ZERADO nesta data no Almoxarifado 
Central da Prefeitura Municipal de Horizonte. 

Horizonte, 31 de dezembro de 2021. 

Atenciosamente1 

~lllU\~ ll 
J hovah Silva 

Diretor do Departamento e Administraça de Recursos Materiais 



'Í 
~ 

' : 

1 
! 
i 
! 

1 
! 

1 

1 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, que conforme balanço realizado (relatórios 
em anexo), os bens de consumo pertencente a Controladoria Geral do 
Município sob minha responsabilidade, encontra-se ZERADO nesta data no 
Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de Horizonte. 

Horizonte, 31 de dezembro de 2021. 

Atenciosamente, 

de Recursos Materiais 



DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, que conforme balanço realizado (relatórios 
em anexo), os bens de consumo pertencente a Secretaria de Finanças, sob 
minha responsabilidade, encontra-se conferidos e acondicionados nesta data no 
Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de Horizonte. 

Horizonte, 31 de dezembro de 2021. 

Atenciosamente, 

Qll~' . ;k"'~ l l lC ll_Uc[J 
~,nci o ehovah Silva Ass nção 

Diretor do Departame to e Administração e Recursos Materiais 



,, ,, 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, que conforme balanço realizado (relatórios 
em anexo), os bens de consumo pertencente a Secretaria de Segurança, 
Cidadania, Trânsito e Transporte, sob minha responsabilidade, encontra-se 
conferidos e acondicionados nesta data no Almoxarifado Central da Prefeitura 
Municipal de Horizonte. 

Horizonte, 31 de dezembro de 2021. 

Atenciosamente, 

Diretor do Depa de.Recursos Materiais 



DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, que conforme balanço realizado (relatórios 
em anexo), os bens de consumo pertencente a Secretaria de Infraestrutura 
Urbanismo Meio Ambiente e Agropecuária, sob minha responsabilidade, 
encontra-se conferidos e acondicionados nesta data no Almoxarifado Central da 
Prefeitura Municipal de Horizonte. 

Horizonte, 31 de dezembro de 2021. 

Atenciosamente, 

Administraç o de Recursos Materiais 



DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, que conforme balanço realizado (relatórios 
em anexo), os bens de consumo pertencente a Secretaria de Assistência, 
Igualdade e Desenvolvimento Social, sob minha responsabilidade, encontra-se 
conferidos e acondicionados nesta data no Almoxarifado Central da Prefeitura 
Municipal de Horizonte. 

Horizonte, 31 de dezembro de 2021. 

Atenciosamente, 



DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, que conforme balanço realizado {relatórios 
em anexo), os bens de consumo pertencente ao Fundo de Assistência Social, 
sob minha responsabilidade, encontra-se conferidos e acondicionados nesta 
data no Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de Horizonte. 

Horizonte, 31 de dezembro de 2021. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento 

ltllt~ 
sunção 

-o de Recursos Materiais 



DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, que conforme balanço realizado (relatórios 
em anexo), os bens de consumo pertencente ao Fundo Municipal da Criança e 
Adolescente, sob minha responsabilidade, encontra-se ZERADO nesta data no 
Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de Horizonte. 

Horizonte, 31 de dezembro de 2021. 

Atenciosamente, 



DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, que conforme balanço realizado (relatórios 
em anexo), os bens de consumo pertencente a Secretaria de Educação, sob 
minha responsabilidade, encontra-se conferidos e acondicionados nesta data no 
Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de Horizonte. 

Horizonte, 31 de dezembro de 2021. 

Atenciosamente, 

Diretor do Depa 



! 

1 

1 
! 

1 
1 
1 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, que conforme balanço realizado (relatórios 
em anexo), os bens de consumo pertencente a Secretaria da Saúde, sob minha 
responsabilidade, encontra-se conferidos e acondicionados nesta data no 
Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de Horizonte. 

Horizonte, 31 de dezembro de 2021. 

Atenciosamente, 

de Recursos Materiais 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

OFÍCIO Nº 22.02.001/2021/SEFIN/GAB. SECRETÁRIA 

Ao llmo. Sr. Carlos Eloy Cavalcante Lima 

Presidente da Câmara Municipal de Horizonte 

Horizonte-CE, 22 de fevereiro de 2021 

Assunto: Solicitação de reserva de data e horário para apresentação da Prestação de Contas 

referente ao 3° quadrimestre de 2020. 

Prezado Presidente, 
Vimos, através deste, SOLICITAR que essa Câmara Municipal designe a data do dia 24 de 

fevereiro de 2021, às 1 Oh. para realização de AUDIÊNCIA PÚBLICA, visando a apresentação, por esse 

Poder Executivo do Relatório de Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do 3° Quadrimestre 

do exercício de 2020. 

A iniciativa objetiva atender o dispositivo insculpido no art. 9°, § 4° da Lei Complementar Nº 

101/2000- Lei de Responsabilidade Fiscal, in verbis, almejando, com isso, demonstrar o cumprimento 

dos percentuais constitucionais e legais, o equilíbrio financeiro das contas públicas, bem como a 

transparência e publicidade das contas públicas. 

"Art. 9° .... 

§ 49'- Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo 

demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em 

audiencia pública da comissão referida do parágrafo 1º do art. 166 da Constituição ou 

equivalente nas Casas Legislativas estaduais e municipais 

Confiante no pronto atendimento do pleito supra, agradecemos antecipadamente, colocando

nos à disposição para esclarecimentos adicionais, e aproveitando o , nsejo para protestar votos de estima 

e consideração. 

Cordialmente, 

MARIA E 



PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

OFÍCIO Nº 12.04.001/2021/SEFIN/GAB. SECRETÁRIA 

Ao timo. Sr. Carlos Eloy Cavalcante Lima 

Presidente da Câmara Municipal de Horizonte 

Horizonte-CE, 12 de Abril de 2021 

Assunto: Solicitação de reserva de data e horário para realização de audiencia pública referente 

a LDO 2022. 

Prezado Presidente, 

Vimos, através deste, SOLICITAR que essa Câmara Municipal designe a data do dia 14 de 

ABRIL de 2021, às 10h. para realização de AUDIÊNCIA PÚBLICA, visando à apresentação, por esse 

Poder Executivo da LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS- LDO do exercício de 2022. 

Confiante no pronto atendimento do pleito supra, agradecemos antecipadamente, colocando-nos 

à disposição para esclarecimentos adicionais, e aproveitando o ensejo para protestar votos de estima e 

consideração. 

Para esse pleito, solicitamos desta douta casa o envio do link de acesso a sala virtual para que 

possamos cumprir o expediente. 

Cordialmente, 



ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA QUE DISCUTIU O PROJETO DE LEI N. 
020/2021, QUE DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO 
DA LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2022 - LDO 2021, NA CÂMARA MUNICIPAL 
DE HORIZONTE/CE. 

Presidência do Vereador Carlos EloyJ 
secretariada pelo Vereador Edson Papinha. 

Aos catorze (14) dias do mês abril de 2021, a Câmara Municipal de 
Horizonte - Ceará, reuniu-se de forma remota constando a presença 
virtual dos Vereadores: Antônio Euzébio de Sousa Filho (Antônio Filho); 
Antonio Carlos Gomes (Carlos da Bodega); Carlos Eloy Cavalcante Lima 
(Carlos Eloy); Diego Pinheiro de Oliveira da Silva (Diego Pinheiro); Edson 
Carlos de Almeida (Edson Papinha); Francisco Jose dos Santos (Franzé 
do Hospital}; Getúlio Wargas dos Santos (Getúlio Wargas); Erisvaldo de 
Sousa Nascimento (Haroldo da Saúde); Vereador José Flávio Cabral 
Lima (Flávio da Coelce); Jose Luis Bento Dias (Irmão Bento); Carlos 
Leandro Pereira Lima (Leandro Lima); Francisco Luciano Pinheiro da 
Silva (Luciano Pinheiro); Rhenan Cavalcante Assunção (Renan do Posto 
Coluna); Fátima Tatiana Freire Nogueira (Tatiana Nogueira); Valdeli 
Fernandes de Almeida (Valda). Ao todo quinze (15) Vereadores 
Presentes, nenhum Vereador ausente, bem como da Secretária de 
Finanças do Município de Horizonte, a Sra. Eleiziane Batista, bem 
como o representante da empresa de Contabilidade da Prefeitura, 
Dr. Otaciano e os técnicos da Secretaria em destaque. O Sr. 
Presidente saudou a todos os presentes, e em seguida autorizou o 
início das discussões. O Representante da empresa de contabilidade, 

,. ''; i' ,1,_,, .. Xírnc ,._ \/.) <';(·1'1tt,} Ho:·izr>n E CEP· ~1f\{J :·~7<.~ 

r;?;r-.<n i /\/': ns 33 d i e f-'·H\J: 02.l2L797/ 1Jt){)l oo r: <'.:if; ~1~:0.4•:1 

' ', ,·, 



CÂMARA MUNICIPAL DE 

Dr. Otaciano iniciou a apresentação do Projeto de Lei n. 02/2021, 
explicando as razões dos artigos e anexos, informando que este 
projeto aponta para a confecção da Lei Orçamentária Anual de 2022 
que virá à esta Casa em outubro deste ano, o que ensejará discussões 
mais aprofundadas, haja vista que no momento discutiremos 
somente as diretrizes sobre aquela lei. Feita toda apresentação o sr. 
Presidente abre para perguntas dos Senhores Vereadores que se 
manifestam em perguntar ao Dr. Otaciano e à Secretária Eleiziane, 
sendo todas as perguntas ao seu tempo e propósito, respondidas e 
esclarecidas, ficando todos os presentes cientes da tramitação da 
matéria e da sua correção. Ao final o Sr. Presidente, juntamente com 
a Secretária de Finanças, teceu as sua considerações finais, 
agradecendo pela presença de todos, no que declarou encerrada a 
presente audiência pública. 

Edso~eida 
12 Secretário 

.1 

Antôni~ousa Filho 
~dce~~e 

Diego Pin 'yeira Silva 
22 Secretário 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 
LOA-2022 

CONVOCÃO AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA 
ELABORAÇÃO DO PROJETO DE LEI 
ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA, DO MUNICÍPIO DE 
HORIZONTE PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 
2022. 

MANOEL GOMES DE FARIAS NETO, Prefeito Municipal de Horizonte, Estado 
do Ceará, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO a quem 
interessar, pelo presente EDITAL, a convocação para Audiência Pública Virtual, 
atendendo aos preceitos descritos nos Decretos Estaduais emitidos pela 
Autoridade Governamental do Estado, e pelos Decretos Municipais, para a 
prevenção, disseminação e o combate da Pandemia CORONAVÍRUS - COVID-
19, dando destaque ao isolamento social e uso de máscaras, e outras 
determinações previstas na legislação, concernente a ELABORAÇÃO DO 
PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL-LDA para o ano de 2022, em 
cumprimento ao disposto na Lei Complementar Federal 101/2000,(Lei de 
Responsabilidade Fiscal), conforme segue: 

1. DO LOCAL, DA DATA E HORÁRIO: 

1.1 - DO LOCAL: Plenário da Câmara Municipal de Horizonte. 
1.2- DA DATA: 29 de setembro de 2021. 
1.3 - DO HORÁRIO: Início às 11 :00 horas. 

2. DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS: 

2.1 - A Audiência Pública convocada por este EDITAL, está em 
acordo com o disposto art. 48, § 1°, 1, da Lei Complementar Nº 101/2000 -
Lei de Responsabilidade Fiscal, in verbis: 

Arl. 48 . ... 

§ trL A transparência será assegurada também mediante: 
I - Incentivo à participação popular e realização de 
audiências públicas, durante os processos de 
elaboração e discussão dos planos, lei de diretrizes 
orçamentárias e orçamentos;" (grifo nosso) 

2.2 - O modelo orçamentário brasileiro é definido na Constituição 
Federal de 1988 do Brasil. Compõe-se de três instrumentos: o Plano Plurianual 

•• ,.,..,. •• ,. <•••••• "'"""· n• "ºº· eo.1, •• cEP -'~;~~~:~~.: ~ •• ; 2~~ .. ,~;0Q.,_,. ;:1L. 
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- PPA, a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e a Lei Orçamentária Anual -
LOA. 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo 
estabelecerão: 
I - o plano plurianual; 
li - as diretrizes orçamentárias; 
Ili - os orçamentos anuais. (grifo nosso). 

Segue a pauta da audiência pública: 

a) Projeção das Receitas constantes na LDO - 2022; 

b) Apresentação e discursão dos projetos e atividades que constam no 
PPA 2022 - 2025 e na LDO - 2022 para subsidiar a Proposta 
Orçamentária para 2022. 

c) Poderão participar da Audiência Pública de que trata este Edital, toda a 
sociedade civil, Vereadores do Município, representantes de entidades 
constituídas, assim como todos os munícipes residentes e domiciliados 
no território do município, e demais interessados. 

Prefeitura Municipal de Horizonte, aos 21 de setembro de 2021. 

NOEL GOMES )~IAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

----------------.;·:;:::::;;;;..;:;...;.........._,_. ___ _ 
Av. Presidente Castelo Branco, nº 5100, Centro, CEP - 62880-060, CNPJ: 23.555.196/0001-86 '9 3336.6040 

Pre fe tu ra d e H o ri zo nte p refe itu r a. h o ri zo nt e www. h o ri zo nt e.ce .g ov. b r 



· Câmara Municipal de Horizonte 
Sisl••ma de Apoio ao Processo Legislativo 

Ata Eletrônica da 18ª Sessão Ordinária da 1ª Sessão Legislativa da 9ª Legislatura 

Identificação Básica: Tipo de Sessão: Sessão Ordinária ; Abertura: 09/11/2021 - 09:00 ; 
Encerramento: 09/11/2021 - 11:57 

Mesa Diretora: Presidente: Carlos Eloy Cavalcante Lima/ PDT; Vice-Presidente: Antônio 
Euzébio de Sousa Filho / PTB ; 2º Secretário: Diego Pinheiro de Oliveira da Silva / 
AVANTE 

Lista de Presença na Sessão: Antônio Euzébio de Sousa Filho / PTB ; Antonio Carlos 
Gomes / PDT ; Carlos Eloy Cavalcante Lima / PDT ; Diego Pinheiro de Oliveira da Silva / 
AVANTE ; José Flávio Cabral Lima/ AVANTE ; Francisco Jose dos Santos/ PP ; Erisvaldo 
de Sousa Nascimento/ SD; jose Luis Bento Dias/ AVANTE; Carlos Leandro Pereira Lima 
/ PTB ; Francisco Luciano Pinheiro da Silva / PP ; Lucivane Pereira Lima / PTB ; Rhenan 
Cavalcante Assunção/ PSB ; Fátima Tatiana Freire Nogueira/ REP; Valdeli Fernandes de 
Almeida/ PSB 

Justificativas de Ausências na Sessão: Edson Carlos de Almeida / Tratamento de Saúde 

Expedientes: Diversos: A Vereadora Tatiana deseja ao Presidente Carlos Eloy um feliz 
aniversário neste dia e foi apoiada por todos os Vereadores, servidores e cidadãos 
presentes, cantando-lhe os parabéns. O Sr. Presidnete agradece a todos a homenagem 
feita a si. Em seguida o Sr. Presidente anuncia que assumirá ao mandato de Vereadora 
nesta Sessão a Lucivane do Zezito, que integra este Legislativo enquanto do Vereador 
Getúlio Wargas estiver de licença, prosseguindo assim com os proclames de posse, 
prestando a Vereadora Lucivane o devido compromisso e tomando assento ao Plenário. 

Matérias do Expediente: 1 - Projeto de Lei Ordinária nº 81 de 2021, Denomina de 
Adilson Pereira Barros a Areninha Localizada no Distrito de Dourado, na forma que indica 
e dá outras providênctas. Autor: Valda, Tipo: Leitura, Sim: Não Informado, Não: Não 
Informado, Abstenções: Não Informado, Resultado: Matéria não lida; 

Oradores do Expediente: 1 - Lucivane Pereira Lima/ PTB; 2 - Francisco Jose dos Santos 
/ PP ; 3 - Antonio Carlos Gomes / PDT ; 4 - Erisvaldo de Sousa Nascimento / SD ; 5 -
Antônio Euzébio de Sousa Filho/ PTB ; 6 - josé Flávio Cabral Lima/ AVANTE ; 7 - Carlos 
Eloy Cavalcante Lima / PDT 

Lista de Presença na Ordem do Dia: Antônio Euzébio de Sousa Filho / PTB ; Antonio 
Carlos Gomes / PDT ; Carlos Eloy Cavalcante Lima / PDT ; Diego Pinheiro de Oliveira da 
Silva / AVANTE ; josé Flávio Cabral Lima /AVANTE ; Francisco jose dos Santos / PP ; 
Erisvaldo de Sousa Nascimento / SD ; ]ose Luis Bento Dias / AVANTE ; Carlos Leandro 
Pereira Lima / PTB ; Francisco Luciano Pinheiro da Silva / PP ; Lucivane Pereira Lima I 
PTB; Rhenan Cavalcante Assunção/ PSB ; Fátima Tatiana Freire Nogueira I REP; Valdeli 
Fernandes de Almeida I PSB 

Matérias da Ordem do Dia: 1 - Projeto de Lei Ordinária nº 63 de 2021, Institui o 
Plano Plurianual de Investimentos do Município de Horizonte para o período de 
2022-2025. Autor: Nezinho Farias - Prefeito Municipal, Turno: Único, Tipo: Nominal, Sim: 
13, Não: O, Abstenções: O, Resultado: Aprovado Votos Nominais : Antônio Euzébio de 
Sousa Filho - Sim; Antonio Carlos Gomes - Sim; Carlos Eloy Cavalcante Lima - Não Votou 
; Diego Pinheiro de Oliveira da Silva - Sim; josé Flávio Cabral Lima - Sim; Francisco Jose 
dos Santos - Sim ; Erisvaldo de Sousa Nascimento - Sim ; ]ose Luis Bento Dias - Sim ; 
Carlos Leandro Pereira Lima · Sim ; Francisco Luciano Pinheiro da Silva - Sim ; Lucivane 
Pereira Lima - Sim; Rhenan Cavalcante Assunção - Sim; Fátima Tatiana Freire Nogueira -
Sim ; Valdeli Fernandes de Almeida - Sim ; 2 - Projeto de Lei Ordinária nº 79 de 2021, 

no111nn'J1 
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Câmara Municipal de Horizonte 
Si~! 1·ma de Apoio ao Processo Legislativo 

Autoriza a abertura de crédito adicional especial ao vigente orçamento fiscal e dá outras 
providências. Autor: Nezinho Farias - Prefeito Municipal, Turno: Único, Tipo: Nominal, 
Sim: 13, Não: O, Abstenções: O, Resultado: Aprovado Votos Nominais : Antônio Euzébio 
de Sousa Filho - Sim ; Antonio Carlos Gomes - Sim ; Carlos Eloy Cavalcante Lima - Não 
Votou ; Diego Pinheiro de Oliveira da Silva - Sim ; ] osé Flávio Cabral Lima - Sim ; 
Francisco ]ase dos Santos - Sim ; Erisvaldo de Sousa Nascimento - Sim; ]ase Luis Bento 
Dias - Sim ; Carlos Leandro Pereira Lima - Sim ; Francisco Luciano Pinheiro da Silva - Sim 
; Lucivane Pereira Lima - Sim ; Rhenan Cavalcante Assunção - Sim ; Fátima Tatiana Freire 
Nogueira - Sim; Valdeli Fernandes de Almeida - Sim; 3 - Projeto de Lei Ordinária nº 80 
de 2021, Denomina vias públicas do bairro Planalto da Galiléia no Distrito de Queimadas 
e dá outras providências. Autor: Tatiana Nogueira, Turno: Único, Tipo: Nominal, Sim: 13, 
Não: O, Abstenções: O, Resultado: Aprovado Votos Nominais : Antônio Euzébio de Sousa 
Filho - Sim ; Antonio Carlos Gomes - Sim ; Carlos Eloy Cavalcante Lima - Não Votou ; 
Diego Pinheiro de Oliveira da Silva - Sim; José Flávio Cabral Lima - Sim; Francisco ]ase 
dos Santos - Sim ; Erisvaldo de Sousa Nascimento - Sim ; ]ose Luís Bento Dias - Sim ; 
Carlos Leandro Pereira Lima - Sim ; Francisco Luciano Pinheiro da Silva - Sim ; Lucivane 
Pereira Lima - Sim; Rhenan Cavalcante Assunção - Sim; Fátima Tatiana Freire Nogueira -
Sim ; Valdeli Fernandes de Almeida - Sim ; 4 - Indicação nº 22 de 2021, Institui o 
Programa de Bolsa de Estudo para estudante do Município Matriculados em 
estabelecimentos de ensino, superior, com recursos insuficientes, própios e familiares, 
para custeio de seus estudos e dá outras providências. Autores: Renan do Posto Coluna, 
Antônio Filho, Haroldo da Saúde, Leandro Lima, Tatiana Nogueira, Valda, Turno: Único, 
Tipo: Simbólica, Sim: 13, Não: O, Abstenções: O, Resultado: Aprovado ; 5 - Indicação nº 
23 de 2021, Concede aos servidores públicos do Município de Horizonte, licença por um 
dia, por ano, para todos realizarem Exame preventivo de Câncer de Mama, de Útero e de 
Próstata. Autor: Renan do Posto Coluna, Turno: Único, Tipo: Simbólica, Sim: 13, Não: O, 
Abstenções: O, Resultado: Aprovado ; 6 - Requerimento nº 258 de 2021, Requer por 
parte da gestão municipal a revitalização da praça da Igrejinha do Bairro Catolé. Autores: 
Antônio Filho, Renan do Posto Coluna, Turno: Único, Tipo: Simbólica, Sim: 13, Não: O, 
Abstenções: O, Resultado: Aprovado ; 7 - Requerimento nº 290 de 2021, Requer a 
pavimentação asfáltica em ruas do Bairro de Canavieira dos Pinheiros na forma que 
indica, neste município. Autores: Diego Pinheiro, Luciano Pinheiro, Turno: Único, Tipo: 
Simbólica, Sim: 13, Não: O, Abstenções: O, Resultado: Aprovado ; 8 - Requerimento nº 
334 de 2021, Requer ao Poder Executivo melhoria salarial para os profissionais de 
Técnico de Enfermagem do munidpio de Horizonte, conforme justifica. Autores: Carlos da 
Bodega, Antônio Filho, Diego Pinheiro, Haroldo da Saúde, Renan do Posto Coluna, Tatiana 
Nogueira, Turno: Único, Tipo: Simbólica, Sim: 13, Não: O, Abstenções: O, Resultado: 
Aprovado ; 9 - Requerimento nº 336 de 2021, Requer ao Poder Executivo melhoria 
salarial os Motoristas de Ônibus efetivos categoria "D" lotados na secretária de educação 
de Horizonte. Autores: Carlos da Bodega, Tatiana Nogueira, Turno: Único, Tipo: 
Simbólica, Sim: 13, Não: O, Abstenções: O, Resultado: Aprovado; 10 - Requerimento nº 
362 de 2021, Requer a continuação da pavimentação em pedra tosca, da Rua Euclides 
Souza até a Rua Maria Zilda de Sousa Costa no bairro Catolé, neste município. Autores: 
Renan do Posto Coluna, Antônio Filho, Turno: Único, Tipo: Simbólica, Sim: 13, Não: O, 
Abstenções: O, Resultado: Aprovado ; 11 - Requerimento nº 363 de 2021, Requer a 
pavimentação em pedra tosca, das Ruas do bairro Catolé, neste município. Autores: Renan 
do Posto Coluna, Antônio Filho, Turno: Único, Tipo: Simbólica, Sim: 13, Não: O, 
Abstenções: O, Resultado: Aprovado ; 12 - Requerimento nº 364 de 2021, Requer a 
abertura de parte da Rua Maria Raimunda, sua pavimentação em pavimentação asfáltica 
no bairro Catolé, neste município. Autores: Renan do Posto Coluna, Antônio Filho, Turno: 
Único, Tipo: Simbólica, Sim: 13, Não: O, Abstenções: O, Resultado: Aprovado ; 13 -
Requerimento nº 365 de 2021, Requer que seja construído uma "Areninha" na 
localidade de Coqueiros. Autor: Edson Papinha, Tipo: Simbólica, Sim: Não Informado, 
Não: Não Informado, Abstençõe5: Não Informado, Resultado: Retirado de Pauta pela 

í\0/11/')('\')1 
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ausência do Vereador em Plenário ; 14 - Requerimento nº 366 de 2021, Requer por 
parte da gestão municipal a pavimentação em pedra tosca de todas as ruas localizadas no 
bairro Croatá e que com a nova atualização dos limites geográficos entre Horizonte e 
Aquiraz passaram a fazer parte do município de Horizonte. Autores: Antônio Filho, Renan 
do Posto Coluna, Turno: Único, Tipo: Simbólica, Sim: 13, Não: O, Abstenções: O, Resultado: 
Aprovado; 15 - Requerimento nº 368 de 2021, Requer por parte da gestão municipal a 
aquisição de um MedMóvel a saúde pública do município de Horizonte. Autores: Antônio 
Filho, Tatiana Nogueira, Haroldo da Saúde, Valda, Turno: Único, Tipo: Simbólica, Sim: 13, 
Não: O, Abstenções: O, Resultado: Aprovado ; 16 - Requerimento nº 369 de 2021, 
Requer a volta do FOTOSSENSOR que era instalado em frente a VULCABRÁS BR - 116. 
Autor: Carlos da Bodega, Turno: Único, Tipo: Simbólica, Sim: 13, Não: O, Abstenções: O, 
Resultado: Aprovado; 

Assinatura da Mesa Diretora da Sessão 

~ 
211 Secretário: Diego 
Pinheiro de Oliveira 
da Silva/ AVANTE 

Vice-Presidente: 
Antônio Euzébio de 
Sousa Filho / PTB 

Av. Francisco Eudes Ximenes, NrJ 123 - Horizonte CE Te/.: (85) 3336-1761 http:// 
www.horizonte.ce.leg.)~ - E-mail: contatos@horizonte.ce.leg.br 09/11/2021 
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Ofício GAB Nº 14.05.001/2021 

Horizonte, 14 de maio de 2021. 

Assunto: Solicitação de reserva de data e horário para realização de audiência pública referente ao primeiro 
quadrimestre de 2021. 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal, 

Vimos, através deste, SOLICITAR que.essa Câmara Municipal designe a data do dia 26.05.2021, a 

partir de 9h00m, para realização de AUDIÊNCIAS PúBLICAS, visando a apresentaçao, por esse Poder 

Executivo do Relatório de Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais e para o Relatório de Gestão da 

Saúde I SUS, ambos do 1° Quadrimestre do exercício de 2021. 

A iniciativa objetiva atender o dispositivo insculpido no art. 9°, § 4° da Lei Complementar Nº 101/2000 

- Lei de Responsabilidade Fiscal, in verbis, almejando, com isso, demonstrar o cumprimento dos 

percentuais constitucionais e legais, o equilíbrio financeiro das contas públicas, bem como a transparência e 

publicidade das contas públicas. 

"Art. 9° . ... 

§ 411. Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo 
demonstrara e avaliara o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em 
audiência pública da comissão referida do parágrafo 1° do art. 166 da Constituição 
ou equivalente nas Casas Legislativas estaduais e municipais 

Como também, a apresentaçao do Relatório Detalhado de Gestão da Saúde I SUS, atendendo ao 

que dispõe o art. 36, § 5° da Lei Complementar nº 141, in verbis: 

"Art. 36. O gestor do SUS em cada ente da Federação elaborará Relatório 
detalhado referente ao quadrimestre anterior, ... ; 

§ 5º:. O gestor do SUS apresentará, até o final dos meses de maio, setembro e 
fevereiro, em audiência pública na Casa Legislativa do respectivo ente da 

Fed~, o Relatórfo de que tra~.º caput.• 

0 

~' 



Destacamos que mesmo diante do cenário social imposto a todos em função da pandemia causada 

pelo Coronavirus, as obrigações decorrentes da Lei de Responsabilidade Fiscal, em especial aquelas voltadas 

à transparência dos gastos públicos, continuam vigentes, entendendo-se 

que a realização será através de AUDl~NCIA PÚBLICA VIRTUAL, a qual deve ser promovida por esse 

Egrégio Poder Legislativo, em moldes semelhantes às Audiências Públicas presenciais. 

Em tempo, com o fito de colaborar com a realização do evento, aproveitamos para remeter junto ao 

presente Ofício, Minuta de Edital de Convocação a ser editado e publicado por esse Poder Legislativo 

Municipal, já com a sugestão de data para realizaÇão. 

Para esse pleito, solicitamos desta douta casa o envio do link de acesso a sala virtual para que 

possamos cumprir o expediente. 

Cordialmente, 

Manoel Gomes )aria Neto 
Prefeito ~u~!~pal 

CarlosEI ' 

CÂMARA 

Excelentíssimo Senhor 
Carlos Eloy Cavalcante Lima 
Presidente da Câmara Municipal de Horizonte 

-----------------------··· ,. ········• •· 



PREFEITURA 
l\lUNICIPAL DE 
HORIZOSTE 

LEI Nº 1.162, OE 29 OE OEZEMBRQ DE 2016. 

1 
~ 
i 
1 

Fixa os subsídios( do Prefeito, do Vice
Prefeito e dos Sec~târios Municipais e dá 
o~tras providência~ 

i 
O PREFelTO DE HORIZONTE 

! t 

Faço saber que a Câmara Munici~al decretou e eu s~nciono a seguinte Lei: 
' ! 

Art.1° Os subsidios de Prefeito, po Vice-Prefeito e fecretários Municipais de 
Horizonte. para o mandato de 2017 a 2020, será o fix1:ldo no quadro a baixo: 

--
CARGO 

Prefeito 
Vice-Prefeito 
Secretários Municipais 

1 
• . 1 

j 

! 

' 
i 

1 
1 

VALOR DO SUBSIDiÕ--1 
R$ 22.000,00 
R$ 14.300,00 
R$ 13.000,00 

1 
1 
1 

Art. 20 Esta Lei entrará em vigor ~o dia 1° de janeiro ~e 2017. 

Art. 3°.os subsidios ora fixados s~rão reajustados anLalmente, sempre por 
ocasião do reajuste geral de salários dos Servidores Municipais. 

PAÇO O EFEIT .. UNICl:PAL DE HORIZON~E. aos 29 dias do mês 
de de mbro de 2016. , · ! 

1 

1 • ~ ! 
! 

Manoel Gbmes d F ias N to 
· · Prefeito dq t"unicip o e Hori nte 



LEI N!!l.418, DE 25 DE JUNHO DE 2021. 

FIXA SUBSÍDIOS DOS MEMBROS DO PODER EXECUTIVO DE 
HORIZONTE E ADOTA OUTRAS PROVID~NCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE HORIZONTE faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, nos termos do 
art. 34 da Lei Orgânica do Município, sanciona a seguinte Lei: 

Art. 12 Os subsídios mensais do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários do Município de Horizonte ficam 
fixados na seguinte forma: 

1 - O subsídio mensal do Prefeito ficará com o seguinte valor: R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais). 

li - O subsídio mensal do Vice-Prefeito ficará com o seguinte valor: R$ 13.300,00 (treze mil e trezentos 
reais). 

Ili - O subsídio mensal dos Secretários Municipais de Horizonte ficará com o seguinte valor: R$ 12.000,00 
(doze mil reais). 

Art. 2° Os subsídios ora fixados poderão ser reajustados anualmente desde que não haja impedimento 
legal e para somente a correção em função do índice de inflação do período. 

Art. 3e Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA OE HORIZONTE, 25 DE JUNHO DE 2021. 

Assinado de forma 
digital por Manoel 

Gomes de Farias Neto
Prefeito Municipal de 

Horizonte 

- "™"" ~HORJZONTE 

Manoel Gomes de Farias Neto 
PREFEITO DE HORIZONTE 

Assinado de forma digital 
por Francisco Marcello 

Martins Desidério -
Procurador Geral do 
Munidpio - OAB-CE 

13.081 

~ PllEFErrURAIE 
~HORIZONTE 

-------------------------------"~'"'"'"" ---
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:.~ PREFEITURA DE '9'1 HORIZONTE 

LEI N.6 1.221, DE 06 DE A6RIL DE 2018. 

D~s põe sobre a R.eestruturaçao 
A.d ministrativa do Mt1 nk;;~pio de 
Honzont.e e dã outras providências. 

O PREFe:ITO.OE HO~IZONTE . 
F aoo satiet que esia Cãriiara Mu.mcip.al dei:re1ou e eu S:jnoono a :s.egujnte LEI: 

. TITULO 1 
CA ADMINtSTRAÇAO P.ÚBLICA MUNICIPAL. 

CAPÍTULO 1 . 
00 PODEF{ EXECUTIVO. MUNfCIPAl 

. . 
Art. 11> O Podeí Executi'YO Murncipal é exerci(jo pelo Prefeito Mu nici paJ auxi fiado pelos 
Secretários. Munt.cipa1.s e A~ssores, ocupantes de cargos poJ ítieos e em com mo de- lwre 
nomeação e exoneraçêo. · · 

Arl 2° As atri bu içíies do C hiefa dQ Pooer E:xe-cutivo Mun ic•p~I SW as aefici idas nas 
Constituições da República F ederatlva do Brasil. do Estado do Ce~fá e na Lei Orgânica do 
Murnci~o. · · · 

. . 
Art. 3º Os SeCl'etsrios Munidpa~~. ar;xiliares d·iretos do Prefeito Municipal, terão como 
atri1>u1ç.ões as definidas na Lei Org~nica 'do Munieíp4o, bem· como as estabelecldas no 
Regimento 1ntetl'lo in:s11tuí~o· pelo Chefe iro Po~er Execu11vo· Municipat, mediante Decrero. 
i::i ue deftn irá competências. deveres e respo.11Sat:nr~dades. 

. . CAPlTULO ti 
DOS PRINCiPIOS BÃSICOS DA ADMINtS~~ÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

. . 
Art. 49 A Admint!tração ?úblita Municipal obedec9rá aos .priocipi'os estabelecido~ no art. 
:s 7. da Coo stit1.1içêo Federal. !'la Lei Or~a oica MunidpaJ e. ainaa. aos seguintes: 

1 - planeíamento; 
1 ! - coa~denação; 
IU- dese@ntral~ação; 

IV .... desconcemração; 
v-coritro~ 

SEÇAOI 
00 Pt.ANEJAMENTO 
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• PREFEITURADE 
~HORIZONTE 

P.afagrafo unico-. O aeserlvoMmento do Mu11icipio tera por obJeti'lo'O a reaU?.&Çào p~ena de 
SBtJ potencial eoonâmico e a redução das desiguaidades sacia is rio acesso ao~ bens e 
serviçOG, R11speitanoo a~ vocações. as pecuHa tidades. e a cultura loca-1 e preservando o- seu 
patrimõnio ,.nslõrioo, artii-tico e ambientat 

.Art. JQ• O processo de planeJamerno muJl il:.:ipal deverá ctinslderar os aspectos técnicos e 
poHtico~ envcMdos "ª fixaç:ilo de objetivos. d iffitrizes e metas pera a ação mun icip.al, 
prop 1ciando que awtoridades, té-cfl icos Cl~ ~ClfH:ij.,rnentQ. e>:.~eu;o~s ~ repreS!entante,~ d~ 
sede d ade civi 1 participem do debate sobre os problemas ~ocais e- d~$ aHemativ.as para as 
suas soluções, buscando ooncilil!lr ~nteresses e sO:luelonar conflitos 

Art 1t1- O planejal'l-.ento m L~nk:ãpa:I óeverá orientar--se, a~ém da5 disposições estabelecidíil$ 
na Lei Orgãnica Mun1ctpal. pelos seguintes pM ncípios bãsicos: 
i-dernocracia e tran$parincia no acesso às ior0<mac0e'5 disponivei:s; 
li - efíc,érrcla e eficácie na utiU~ç:ão dos recursos ~ nancei ros, técnioos e humanos 
d~sponhrel5; 
u 1 - c:omplemenlar~dade e integração de pol ítn;~:s, planos e programas setoriais~ 
fV - viabilidade ~eoi ica e ee4.'.:lnômjoa das propo.s1ções av;i~iadÇ!~ a partir do urteresse social, 
d.a s~uçã<) e dos. benefido:s pu~icos; 
v - respelt.o e adequação à rea1id~de local oe regional. em ronsonãncia CQJTI os p1ali0s e 
programas. esraouais e federais existentes. 

An.. 8º O pie nejamento e a axeo1.1çêo das. a\·1vidadee. da Adrni nistrnção Municipf'I 
obedecerão às diretrizes e~ebelecidas neste Capítu~. oa Lei Orgãnica Munici?ãl e na Lei 
de ResponsabHidad& Fiscal e serão rertos por melo de elaboração e- at.ualkzaçéet, dêJ\tre 
outros, dos $egui ntes. ln s.trumentos: 
1- Plano Plufianue~ de investi mefttos, 
11 - lei -ae D•retrizes Orça m@ntárias; 
111 - On;emento Armai, 
W - Programação Fim11flrelra e o CtOfKlgrama de Exêã..!Çliõ Mensal de Desetnboiso. 

Art. 9° Os insln.lm@ntos de planeJamento munrd~i mericionac1os no artigo anterfor deverão 
incorporar as propostas constantes. dos planos e programa~ 5-etonans do Mumorp~-0. dadas 
as suas imp.ticações para o desel"!Vannmento Local. 

SEÇÃO'' 
DA COORDENAÇÃO 

Art. 10. A a.Çêo administrativa muriicipttl será exercida mediartte permanente processo de 
ooordenação, sobrel'..ido na ex.eãJçào dos planos e programas de go..,..emc, que-!" seja.m 
gerei e. ou selori ais.. 
Parágrafo Qnlco. A coordenação será exercida em todos os n1vels da Mm ini5lr~çilo 
Municipal mediante a tealilaçao sistemática ds reuniões com Secretáfios. Assessores. 
Coofde,,adores. -e dentai$ ocupantes cf e cargos com função execuV va, sob a d~reçêo do
Pte1elto Muci ici pat 

t,., Pr:>s;lr.h;i'ILR Ct:s.:.•.H: !l•dl !':'~) •:'° 51CI) • Ç~"I' til • C-..rf':' l::;!.8SO·Cli'.'iC: 
-.":NI' .. i'.'!; :..._,!>..'0::1!!/tlO:J'~ • C:~{I:,! {13~ t t''i ~ "i!":.4.~ 
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SEÇÃO Ili 
DA DESCENlRALIZACÃO E DA DESCONCENTRAÇÃO 

A.ri. 11. A exeeuç~o das atividades. da Aam~n~stração Muoiopai será, tanto quanto passível. 
des.c:entraliL.ada ou desoonooritrada, ~e rnoda Que as decisões tomadas guardem 
eompatibil idade com o grau de especia~iza.çao técnica -e competência fonCional. além da 
tu:lbilitaçt!io -de quem deli bera.r, ~paz de f1:lrmar melhor JUlzo sobra os fatos ou problemas. 
erifrenfed0$, na busca de soluções rnaie cêlere$ e efi~ze$ aos munícipes. 

Art. 1.2, A de&:erunfüz:ei~o eft;t~r-se-á: 
1 - rl;i a~o .ad min1strabva mediante a criação e ml!m uterção de entidades da adm~ni-s.t~~o 
indireta o;,i, ajn~. med•ante oorivênios com órgãos ou entidades de outra esfera de poder; 
n - fia execução de serviço-s públtros da administração dfreta ou indireta para a privada 
medlal"l'te contratos aoministrativos de concessao ou atos permissivo.a ou autorizativos. 
dentro de 5Uas respectivas comp~encias. 

Al't. 1 S. A descancenlra.Çâo efetuar-se-á 
l - nos quadros furn:iorlars da Admin1straç.ão Públtca mvés da delegação de 
competência, distinguindo-se, em principio. os n ive1s de direção e de exscuc;ão; 
1 r ..... na sç:ão admi nistra~va med~ante a manuten~c e ~ en.sçêo de õrgãcs. da ooml ni$tfa"...;;ão 
direta ou, ~inda. mediante canvén~s com órgãos ou entidades de c:nrtTa esfera óe poder; 

An. 14. A At:Jrn:n~tração Centtal c:at:ie o estabelecimento de normas. plar10s e programas a 
serem ObServadoe. petm~ demais õrge1os d.a Aammtstraçao Muri ici p~I, visando o melhor 
de$empenho de s.uas at.."I t:iutÇOes legais ou regulamental'es 

Art. 15. A delegação de competência serã utilizada como inslrumento interno de 
desconcentração at;lmin1straliva. -com a finalidade oo assegurar maior especia~dade, 
rapidez e objetMdade às ~cisões. 
Paragrafo ~nico, A A.dministraçao Mursicipa1 poderá. mediante Q.1nvênio precedl.\io de 
autorização. l~g~slati·~a, deieg.at cornpeteocia a órgãos ou ~mHdaoes de d3rett-o pütil'im 
interno para a execução de serviçios mu rnci pais. teJ'l'do como objetivo P'trncipal ev;-wr a 
dur;iHcidade de serviços de igua.I natureza . 

.Art. 16. E facultado a~ Prefeito Municip~~ delegar competência para a prática ele atos 
adrninisb'ativos q1.Ja 11do 8" tratar de: 
1 - totsção e relotaçêo nos quadros ds pessoal; 
l l - ct~açao de comissãeS e designação -de seus membros, observado o d is posto no art :51 
da Lei Federa~ nª. 8. 866f'93: 
1 n - instituição e dissolução de 9rupos de trabalho~ 
IV - at1toriz.açào para contrataçã.G de seri.i1dores por prazo di!term inado e dis penN:. na 
formei da lej~ 
V - abertura de smd.icãflcia e prooe&$0$ admiõistrawos e aplii:aÇãa de pena»dade. exceto 
as penas máximas de demissão ou de cass.~ção de aposentá.doria. por serem privafr11as do 
Chefe õo e.-recutivo: 
VI - autorização de despesas p rocedsntes de sua 1.m idade orç~mernária: 
VII - :::!es iQfl:SlçêlO de seFV!C!Ol'eS para ocmpor@'m es. comissões pe !l"Banen:tes OU espec~iS 
de iicita~o, desde- que observada a sua necess.ida.de e corweniência: 
VU 1 • ~omotog~Q, revogação o~çao ôe UcitaQães. bem como ratificação das 
dispensas ou inexigibil idâdes: ç-~-:-; . 

f;,, º'P'5.·.,..., :"" ::-~m!n Pi•,1ro:.c, n~ !o"l;)Ç • Ccn~· ~· • r,.i:;;->: .;;;;i ~so or.;:i 
Çl\'::O 1 'H ~S."!.i-<ti=.,t·:::;)C:·i.,.o;jl!'l • ;.IJ:.!-:S:t' iU!.o~ ~ :S'S6.('.;"J:~;, 
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IX - autorização de empen ho-s; 
X- detetrnrnaçAo para cioe, no âmbito de s,LJa competênci;i, SeJam observadas oom rigor as 
normas da Lei 'Federal de nu. 43:2QJ64, especialmente as contida& nc artigo 63, no que 
perti ne à faQe da iiqujdaç.ào d~ despesa, e da Le1 Fece:raJ de 11~ 6666/{)-3 e SiJ.aS alterações, 
na que se refere a licitações e cantram 
XI - org.;Jn ização dos setll'~s afetos ã sua ârea. sempre sob a proteção da lei e da boa 
técnf.ca. ze-t;;indQ pele e.ua eficiência e eficácia; 
XU - gerenciados recursos. crçeimefltátios a tir'lanceiros à sua disposição sem aFastamento 
dos princí pLos bâsicos ae leg~ida~. mora l!dade, p1,,1bl ic:ielade, impessoa!f.daõe. le'gftím!d~ci@ 
e economicidade. 
X 111 - oiutros atos que. por sua '1 etureza ou 1i 11fJlid~de, não sejam objeto de l~ oii deaeto, 
obedecidos 0$ 1imites estabelecldos pela· lei Orgânica go Mu nidpio. 
Parágrafo !lniço. O alo admioislíativo de delegação que será sempre rrroti\'ado ind4~r~ 
com po:;çisao o e.eu fundamento l.egal oi.. reg1Jlarnentar, a au~orrdade detegante. a 
autor\-dade delegada e as atribuiçõe~ objeto de ôelegação. 

ArL 17. Compete aos. ordenadOres d.e despesas 
1 - Fazer sOlicrtaçAo a Controladorla Gera 1 FJ3r~ aq Ui.s!cêo ele uso comum (de ç,:)nsumo ou 
perme nentes), para con,ratação de ser"YlÇOs e obras d-e engen har.,; 
tt .... Autor.zar despesas: 
m - Homatog.ar as ~ioteÇit;es juntamente cem a Corttrotao.oria e a$s.inar ~ respectivos 
co11tratos: 
N - Adotar os de miais prçeedimentos relatcvos ao prooeNO adm rnts.traHvo ou refefendá-fo 
qt?attdo ror o caso. 
V- Efetuar pagamentos. juntamente .çom o Seaetário óe F in.anças eiou Tesoure1ro. em 
conformidade com a ~i que criou ca~ ttindo rnun 1cipar. 

SEÇÃO IV 
DO CONTROLE 

Art. 18. O c:ontrde das ações. administraüYas devera ser ex-erC'dO em toõos os niveis, 
6'gãos e e-n1idade:s da Administração Publa Munieipal, oornpreendenaa, particularmeote. 
1 - o controle, pela chet'ia c.ompeten1e, d;j execução dos planos e programas 
adminrsirativos e das normas que regem as atividades especificas do órgão comrol;:;1d1::1~ 
11 - o. controle da aplicação do dinheiro público e da guarda do!;!. bens do MllnLcípio. pelo& 
órgãos pr~rio.s dO'S s1stfimas de oor:tab!! !dad~ o pa~mõnlo; 

TITULOU 
DA ESTRUTURA GERAl DA ADMINISTRAÇÃO MUN1CIPAL 

Art. 19. A estn.rtura admJnJStrativa do Poder ExeÇJJt1Va Municipal corn preende os órgãos da 
edmim$tracao d'rela e as entidades da administração indireta. 

CAPÍtULO 1 
OA ADM,NISlRAÇÃO DIRETA 

Art. :20. A Adminis.tração Direta é consUtu~da dos órgão.a int.egranteG ~ e&trutura 
orgari ii.acional da Prefeitura Municipal. ~ _ 

(_'"r;t:,:·r-1 
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Art. 21. A Admín•stração D treta. para execução de. obras, e se~ de sua 
responsabi1idade, é cone.'Utu ida do$ seg ucntes órg~ subordinados ao Prefeito Mu n1c1p.al, 
conforme abaixo, e me-!hor expfidtado no organograma de Que 1rata o Ane:11:0 1 de51.a Lei: 

1. ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO SUPERIOR 

1.1. GABINETE 00 PREFEITO 
----.-----._,,...--~------·--.... --· ........ . 
1.1.1. e HEFIA DE. GAal NSTE 
1. 1 . 1 .1. AõSeSSoria de Desenvolvimento Eç;onomicO 
1 . 1 .1 .2. Assessoria E:speci:a.I 
1.1.1.3. Ouv:-dona Geral de MumcJpi~ 
1-1 . .,. .4. Coordenadoria de Flolrticas sobJe Drt:)gas 
1. 1. l 5. Coordenadoria de Di reitoç HumainQ& e Cidadania 
1. 1. 1.5. Cooíllenadona c!e Cerimonial 

1.2. PROC URAOORIA GERAL DO MUN~CiPIO ------
1.2.1. P roe t.1radoria Gera' 
1.2. 1 .1. Assessoria J undjca 

1.3. C ONTROU\DORIA GERAL 00 MU NICTPIO 
1..3.1. Ccntioiadoria G~ral 

------
1 . 3 1. 1 S upeNisão de Auditoria 
1 . a .1 .2. Supef\l'sâo de Controt"" Interno 

2'. ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO INSTRUMENTAL 

2.1. SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
2.1. 1- Pres1dtncia do F ~mdo M u n icipa~ de Seg ü rida de Soe lal 
2.1.2. A5sessona de Plaoej~mentQ Estratig k;o 
2.1.3. Coordenadoria de Ge:st.ão de Pessoa& 
2. 1. 3 .1. Núcleo de Admrnistração de Pessoa 1 

2.1.A. Coordenadoria d& ~&tão de Recursos log fsticos 
2. 1 .4 .1 . Núcleo de Tecnologia da lnfor111açã11 
2 1.4 .2. Núcleo de Redes de Cornur-ic~o 
2 1.4.3. Nucleo det Transportes 
2 1. 4 .4 Núcleo de SeMÇOs Gera is e Man ute~o 
2.1.5. Coordenadoria de Admi n ish"açao de Recursos Materiais 
2. 1. 5.1. N úeleo de Almoxarifado 
2 1.5.2. Núr.Jeo de PatrimOnio 
2.1JJ, Comiss.ao Permanente de L~ltação 
2.1.7. Comissão Pannanente de Pregão 
2.1.8. Comissão Central de Compras 

3. ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO !SPeC fF ~CA 

3.1. SE;CRfTAR'A D! ~~N~~ÇAS . -· .~? 
JJ,-.· Cri:,ioJ"''"::i..• ~t)l:J IJ.·'3!lr·'), p" :.:cm • C;u 1tr.:o • .;:cr:: fi:O.SSC ·O:;.~ 
( .:..i:.1 :r~ : .:;:'", :t:r./r .\)í!'-F;;;. • ?A;:i.:>: CR!'i; :n ... "ir...r. ::o.4:. 



3. 1. i. AS$e&Sorla TaenJca 
l. 1.2. Asses.sona à.e Flnanças 
3. 1.3. Assnsoria Juridlco· Tributária , 
3.1.4. Super.iisio d9 Adrn inísb'tlç.i.O Finari celra 
3.1.S. Coordenadoria de Tributação, Arreca.<1açao e Cadastro 
3. 1 . 5. 1. Núclê<J de Acompanhamento dOfi Tributos Mu nícipais 
3. 1 . 5 .2. N IJcleo de Cadastro i mooiHáno 
3.1.5 . .S. Núcleo de Educação Fiscal 
J. 1 .& . Coordenad°"a de Contabilkh•de-
3.1.5.1. Núcleo ele Accm~n híimento Contábil 
3 .1. 7. Coordenadoria de Auditoria F is.cal e Oív~dit AUva 
3. 1. 7. 1. Núcleo d~ Audito ri a Fiscal 

3.2. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
-3~2~ 1. A$sQ,sorià récnlca --
3.2 .2. Aesessoria de Plane-jamento Educacional 
3.2.3. SUPERVISÃO rtcNrCO.f)EOAGÕGJCA 
3. 2 .3.1. Coordenadoria de Ac~rnpal"ltiamento Pedagõgico 
~ .2. 3. 1. 1 . N úclec de Educação l l\Clus1va 
3 . .2 3.1 2 r.J-Oc:::eo do Mans PAIC 
3-.2.4. SUPERV~O DE GESTÃO ECUCACIONAL 
3.2.4.1. Coordenadoria de Acompanhamento dos Programa• e Projetos EducacionaJs 
3. 2 .4 2. N~cle-o de Apoio ao P !"()gramei de F ormai;ao Continuada 
S.2.4 3. Núcleo de Mediaçêo de Confiitos Escol;r:ires 
3.2.4 .4. Núcleo de l n.fDnriações e Estatistices Ed1,,1caciorHits 
3.2.S.. S UPE~VISÃO DE ASS1STêNC~A AO EDUCANDO 
3.2.&.1. Coordenadoriiiil de Controle do Patrimõn io Escolar 
3.2.5.2. Coordenadoria de Trane~ Esco~r 
3 .2.5.2 .1. Nucleo de Atil'l"tentaçêo Escolar 
3. 2 5. 2 .2. Núcleo de Esporte Educacional 
3.2.G. SUPERV•SÃO AOMiN~STRATIVA E FINANCEiRA 
3.2'.6.1. COQtdenatJoria de Manutenção de Rede Fislca 
3.2.6.1. 1. ti.l~eo de G:eslão de Pessoas 
3.2. 6 .1. 2.. Núcleo de Execuçio Fi rtanceira 
3.2.6.1.3. Núeleo de Cont.rol@ de Cootratos e Ccn\lênio:s 
3 .2 6. 1. 4. Núi::!eo de Mari vtenç~o às Tecnologias EducaOOfla!s 
3 .2.7. ESCOLAS 

3.3. SECRETARIA DE SAÚDE 
3.3.1. As,seeeona-dt PlàneJamento e Ge8tão em Saúde 
3.3.2. Assessoria d& Logística em SaOde 
3.3.3. Ouvidoria da 5.aúd& 
3.3.A. DIR.ETORlA DE ATENÇÃO PRIMÁR~A EM SAÚDE 
3.3.4 1. CoOfdenadcria df.t Programas Etttratégiaos 
3.3.5. DIRETOR~A DE CONTROLE, AVALIACÃOs REGULAÇÃO E.AUDITORIA 
.3 3. 5 1 . C-Oordenadoria de Regulação 
3 3 5 1. 1. Nácle-o de Sistemas de i.nrormação 
3 .3.6. CI RETO RIA DE~ O 1 LÃNCIA EM SA0DE 
3.3.6.1. Coorden.aid.oria de Vigit~ricia E1Jidem10wgica 
3.3.6.2. Núde.o de VigiUinc.a Sanitãria e ArnbienUll 

JJ.v. :!..r""-.-!!e='i.I:? .-....... : .. 1.-. ..,... .. ,,,. .. ,, n" ::.~ólJ .. C:!11t•"' • -C:Er: .:;:; i'!SC ·o:>e 
;"_:r.t:;. J 2.~ -.o;.i, 1!-)i;./O."lC:"1,~!!o • l"Al:!.X. (PI":,) ~~.")6.S..."1.o;.:-. 
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3.3.6.3. Núcleo de Endem~as e Zocmoses 
3.J. 7. SUPERVISÃO CE SAÚDE MENTAL 
3.3.8. S LtPERVISAO DA POLIC LWrCA 
5.3.9. SUPeRV1SÃ0 DO CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOlÓGICAS 
3. 3.1 O. SUPERVtSÃO DO CENTRO DE REABILITAÇÃO MOTORA 
3.3.11. SUPERVISÃO 00 CEREST 
3.J.12. Coordenadoria de TT'ansportes 
3.3. 13. CoordG"nadorla de Abastecimento Farmacêutico 
3 3. 13 .1. N údeo de AMistência F a~acêutica 
3.3.14. Coordenadorla de E:xecuçao Financeira 
3.3 14.1. Núcleo d.e contratos e Convêrüos 
3.3.14.2. Núcleo de Meiterial e Património 
3.3. 15. Coordenadoria de Gestao de Psssoas 
3.3. 15. 1. Nücieo (Se Registros. Funcionais 
3.3.1.S.2. Núcleo de Viglláncia e Zeiador'ia 
J.J.16. DIRETORIA GERAL DO HOSPITAL VENÃNCKJ RAIMUNDO CE SOUSA (HVRS) 
3. 2.15, 1. DtRETORIA CLIN~CA 00 HVRS 
3. 3.16.1 1. SUPERVISÃO cM ENFERMAGEM 
J.3. 16.2. DIR.ETORlA ACM LNIS TAA TIVA 00 HVRS 
3.3.1&.2.1. Coordenadoria de Apoio Mmf nistrativo 
3. a. 1 :2 2. 1. Núdeo do SAME 
3.3. 12 2.2. Nuc:1eio de Recursos. Huma110s 
3. 3.12.2. 3. Núcleo de Contas MediC:às 
a .3. 12. 2 .4. Núcleo de Serviços Gera.s e Limpeza 
:3.3.17.3. CHEflA CA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO {UPA) 
3A. SECRETARIA DE ASSLSTêNClA SOClAt. E TRABALHO 
3.('f."".Ã$s.ess.orla.de Planejamento e Gestão ·do SUAS - -· - -
3.4.2. Coon:fenadorla de Prote.ção Social Básica e Segurança Alirn-ent;,r e Nutricional 
e Promoção da ~gualdade- Rac.~al 
3 A ~ .1. Núcieo de Géstêo do Centro de Referencia de Assi&tência Socia:il (CRAS) 
3.4 .2. 2. Núcieo de Vigil@rica Swo Ass.;~tenda~ 
J.4.3. Coomenadofia oe Proteção SQCial especial (PSE) 
3.4.3.1. NúcJeo de Alta CompJeXidade 
3.4.4. Coordenadoria de-Transfertncia dé R~d" e T~balhc 
3.4 4, 1. Núdec do Cadastre único 
S.4 .4.2. f.4(!cJeQ de Trabalho e Habftação 
J.4.5. Coordenadoria Adml n\atrath.ra e Financeira 

3.5. SECRETARIA CE INFRAESTRUTURA, URBANISMOs MEIO AMBIENTE E. 
AGROPECUÁR{A 
3.5.1. ASse&wna Ex.ecuUv~· -· - ·-· -··-· · __ .. ·-· ·-· 
3.5.2. SUPERINTENDi!:NC LA DE OBRAS. EDlflCAÇÕf:.S E URBANISMO 
3. 5.2. l Su~eNlsl.o oe Obras e Edmcações 
3.5.2 .2. S !Apervim de Maoutem::ão e ConsE!{'lleçêo da lnfraes1ruturei Pública 
3. 5.2. 3. coordenadçria de Manut~o e Conservação Preclta~ 
3.5 .2.4. Coordenadorta de Redes ~e Energia e ccmun1cação 
S.i5.S.. Coord•r~doría de Acampa 11.tiiam&:nto de- Contrato.s e ConvêHlos 
:.t6A. S UPER~NTE~Ci!NClA De ME~O AMB,ENTE E AGROPECUÁRIA 
3..5.4.1. Coordenadoria óé Me4o Ambiente e Recu nws Hfdt1cos 
S.6.4.1.1. Nlicleo-áe Fiscaliiaçêõe Licenciame.'ltoAmbienta~ ~. 

7 ~./' 
A"I i" 1 e:~..:=tJ1-.l/,1 Çr.-;t!'l:n B9.:1rn::. : ,:. ~ \.""lí: • C:a.:ri~r~ • CEC- ~' MO·i:)C.;") : ._ {fJ 
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3.5.5, C~rdenado~a de Limpeza Pübli~a 
3.5.6. Coordenadoria de Desenvol\lim ento AgfQpiiteujrio 
3.5 6.1. Nüdec d.e Apoio ãs Cadeias Produlivas 

3.6. SECRETARIA ce CUL TUM. ESPORTE~ LAZER e JUVENTUDE 
3.6.1. SUPeRlNTENDENClA CE CUL. TURA E JUVENTUDE 
3 6.1.1. Coordenaooria -de Fomento e lncent'lvo à Gu~u l"3 
3.6.1.2 Coordenadoria de Pomica de Juventude 
3.E.2. Coordenadoriei A~ mlnlstraflva e Finane-e~ra 
3.S.3. SUPER~NTENDe.NCIA DS: ESPORTE E LAZER 
3.S. 3. 1 . Coordenadoria da Esporte óe Alto- Renelimento 
3. 6. 3.2. Coordenadoria de Esporte Amador 

3.7. SECRETARIA DE SEGURANÇA, C~OACANI~ TRÂNSJTO E TRANSPORTE 
3·.1~ 1. Assessorl~ ExeeuUvã · ·· -- --- --· ·-· · 
S.7.2. SupeJVísão da Guarda Munt<=lpal, Tr.ãnsltO e Transporte 
3.7.2.1. Coordenadoria de Admin~tração e Ole:çipiina 
3.7.2.1.1. Nucleo Adrninislrativo e 'Financ-eiro 
~. 7 3.1 2. N ui::leo d'e MecJ idas D'5eipl inares 
3.7.;2.2. Coordenadoria d• Seçiu:rança, Tr.lnsltó e: Tran-$porie 
3. 7 .2. 2.1. Nucieo de Defesa e ivi:i 
3. 7.2.2.2. Nücieo de F~cal~ção de Trâl\Silo e Transporte 
3 7.2.2.3. Núcieo de Veiculos Apfeendido1;1. 

4. ÓRGÃOS OE ACONSELHAMENTO 

4. 1 , Conselhos MuniCipais. 

&. Ô~GÃOS O'E COLAS.ORAÇÃO COM O GOvtRNO FEDERAL 

5. 1 . Junta do S@Niçio Militar 
5.2. Setor de ldenti~oaçáo e Expedição de Cartt::tra de Trabalho 
§ 1 ô • Os õrg~ de que tratam ~ rtens 1 e 3 deste artigo, su wd1na m-"' Pó~ 1Jntia de 
a u to:ida-de integral. 
§ :20 - Os conselhos de que trata o n.em 4 deste artigo, são vincv 18dOS a cada u 11idade 
organizacional, pot hntta de coordenação, vincu~dos ao Chere do Poder Executivo 
MuniC1pa1. 
§ iª - os Ofgãos \ie colaboração oom o Governo Federal reger·e.e-!o por normas 
em~nada~ pelo Governo Federnl. ~ ja execução e contro~ 11cam sob a resoons.abiHdade 
do Municipkl. -;"'\ ... 

/-A'--..:,'. L--.. 

~· 1. 
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PREFEITURA DTI 
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T(TULO Ili 
DAS COMPETÊNCIAS DOS ÓRGÃOS DA AD MINIS TRAÇÃO OI RE!TA 

CAPITULO• 
CHEFlA oe GABINETE 

Art. 22. Compete- ã Chefia de Gabinete assessorar diretamente o Pref-eito ria sua 
'l"épresentaçào civtl, soc 1al e admi nigtrativa; as.seseo-rar o Pre1eit.O na 8dO"yâo de medidas 
admini"Strati"l:N que oropFciem a narmori '~aç.ão da& in iciatN'a& ~o!S oJfererne$ órg kis 
mun•cipais: prestar aS9e$S~men~o ao Prere;to, encam ln ha ndo-lhe. para proo1.mdimento 
rrnal, as matérias que 1 he forem i-1.il:Jmetidas pelo PrerEHto; elaborar e assessorar o 
axpe-tiientE ofle1211 do Prefeito. supeMsionar a elaboração de :sua. agenda: administrativa e 
s.-ocial; -encaminhar par.a put>l1cação os atos do Pref-etto. articulando-se, para eí.e:to de 
obseM'ncte a praz-as. requ3sttos e demais rormaHd'ades legais, oom a Secretan.e de 
Planejamento e Adm~nis.traçãc; apoiar o Prefeito no aoom panhamemo das ~çõe~ das 
demais Secretarias, em sincronk! com o p~eno de govemo mutlicipal: coordenar, em 
articu!açâ.o com a A.ssessoiia de Relações lnst~ucãonais, o atenõimenro às s0l1cilaç.ões e 
cC>rLvocaç.ões da Câmara Mun~ipa~ de Horizonte: cuidar da ad rnin 15trsçeo geral do prédjo 
em que fuooon:a o Gabinete do Prefeito. zelando pelos bens imóvets. e móveis; coorden~r 
a e~a~""aÇão de rr.ensélgens ~ ~xpcsicO~::s de mat:vos do Prrnei~ ã Cêmarã Municipal. bom 
como a elábOração de minutas de atos normativas, em árticulaçi!ilo rom a Procuradoria 
Geral do Mtm icí p.o cu Sêcrelár~ da áraa especifie;;?; r::ontrol~r a ob-Ser...~ooia dos prazos 
para ~missão de pronunciamentos. pareceres e •nformçiçõe-s dá responsabiltdade do 
Prefeito; receber e atender com corclialidatle a todos ~~ant-os o procurem p.âra tratar, ju11to 
e .s; ou so Prefeno, de assu ritos de interesse do cidada o ou da cornunkdade, 
l'JfOVidenciando, Quando for O caso, O seu e'llCaminh~nléntô às. secrelafias d3 ;ir@l!!I; 
supervisionar .a organi~ção do cenmon,al das solenidades rea~izadas no âmb''º da 
Admini:S!raçtto Municipal q 1.1e: contem com á partieipaçào do Pref~ito; promover 
mecanismos de inte1aç.ão da população com o Gabinete do Prefeito. através de Central dê 
Relacionamentos que possibãlite a manifestação do cidadão '.§Obre assuritos perUnentes ao 
governo municiµal, prnceõa 1~ âmbito oo õrgão a ger.ttiil e ao controle financeiro O.OS 
recursos orçamentários previstos na sua U flidade. bem como à gestão de pessoas e dos 
recur.s.os materiais existentes. em consontmcia oom as dtretrizes e regur.amenros 
err.anados do Chefe do Poder Executivo; exercer outras atividades. correlatas -ou que lhe 
sejam de1egad'as pelo Préfeito Municipal. 

CAPiTULO lt 
GABINETE DO VICE-PREFEITO 

A.rt. 23. Compete ao Gabinete do Vice-Prefeito planejar. executa< e arompanhar as ações 
comp~emef\tares e subsid iãrias. da ~eslào mu rtici pa1. em con:sonência oom o Gabinete do 
Prete1to; assistir o Vice-Preferto no exarne dos assvntos pol iticos e admlnistratf\-os. na 
anàiise: de processos e demais aocument.os S\1bme~dos à s.1Ja apreciação e decisão: 
as5's.tir o Viw-P rereito ern s~as r~~çõe5- com aLJtoridades, entidades civis, politicas e 
~Lg1osas -e com o público em gemi: assessorar -0 Vice-Prefeito em assuntos poHticos. 
sociais e eco11ómi~~ exercer outras at1·i11dades ctxreletas ou que lhe sejam de legadi3s 

Delo Vice-Prefeito Mlmic;pe1. <!i:J); , 

A:,. Pr.r.s;l::Snnl-11 Ct!:sl.i:-.:: <Jr..-1 ":i.),, r·'> 5~::::o • :::c.ntrn • e=-:- 5-.2.Ei:;..::>· oai:: 
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CAPiTULOm 
PROCURADORJA GERAL 00 MUNlCl?IO 

Art. 24. Compete a P roc1.1radoria Geral (io Município - PGM: promGve r a representeição 
lueiiaal da Mu!\icípic e. na área oe sua atuaç~o, a representac;êo extrajudiciat promover a 
in1Scrição d'3 Dívida Ativa; promo.ver a execução juoíeiai da Dívida At1va: inscrita do 
Munic~pio; assessorar o Prefetto Municipe!, o Vi~P~feiro, o~ Secretários. Mu nicipai$ e 
demais tib.Jb:lres de órgãos do Munic~P'o. inclusive elaborando as lnformaç~ n0$ 
M;::inoados de Segurariç~ em qv~ se;am apont~dos corno coal1tores, .-epre~ílt.a! aa 
P rereito. em medidas de ordem ju ridica quf: lhe pareçam necese.~.-ias, tendo sm visra a 
interesse público e a legislação em vigor~ exercer a funçêo de ~ oent~ 1 0e Cons~ll'oriíi! 
Juríd~::::a do Munid pio; velar peEa leg.a!iõade Cios ar.os da Admi r.istração Municipal. 
representanáo ao Prefeito quando constatar infrações e propondo medidas que 'llisem .ê 
correção de ilegalidades evenb.Ja:lmeílte e-noontradas. mclusive a anulação ou revogação 
de a.tos e a pi.J.íllçao dos respo1lsávets; requisrtar ~ qualquer órgao cta Admm"9.traçãa 
Munit:tp.al. 11xando prazo. os eiementos de informação n~sãtios ao desempenho de 
suas atrJbuições, podendo a requisição. em caso de urgência, &er feiW \19Jbalmente~ 
elaborar projetos de ~et e atos normativos de competência do Prefeito. asse&&tiraodo os 
Secretários Munk;ipai s. e dirige;ites de org.ãCK5 °"utõnomo$ no desempenho da. competência 
par.a e;..rpeC:ição de. tais atos? ~ue lhe devem oer su bmeti~os antes de sua cd,jção; a'ilo.....r.ar :::: 
exame de tlJ..JalQuer processo. artmir'listrati.vo cu judicial. em quç tJaja interesse de órgão da 
Admtnistração Mun~ipal; ~entfer e orientar, ~m ccrdialJdade, a todos quantos busquem 
q ualsquer mtorma.ções que possa prestar no interesse da Cidade ae Horizon~e, e da 
.magem (Je crga11 lzaçào. responsabiUdade, probidade -e 'elo para com os diteites do 
Município e do sujeito passivo de Q ua lq~er pretensão a cargo da- Procuradoria; proceder. 
no â.m oito do !!eu Ôr'Qtio, à ges~o e oo controle financeiro dõS recursos orçamentários, 
be<t'l como ã gestS!o ds pessoas e recursos materiais existentes, em COI" sonância cem 
õeterm inações emanados 00 C he-fe óo Poder Executivo; 

CAPJTULO IV 
CON1"0LADOR~ Gi; RA.L 00 MUN;cfp 10 

.Art. 2~ Compete ã Controtadoria Geral do Mun1c:í PIO - CGM~ exercer a pfena fiscalização 
oontáb1t financeira, orça.me"lária, operacional e patrimonial dos órg§os e das entjdade1:i 
püblices da Admi ni$1nl(:ãô rnreta e. lnd&reta do Poder ExecutiVo Mu nic1pal, quanto à 
legaljdade, legttirntdade:, economicidade, apl 1~ção de subvenQOes e renvncia de ra~itas~ 
verfficar a exatidão e a regularidade das. contas e .;i boa execuçêo do orçamento. adotando 
medidas neoese.anas ao a.eu f1e1 cu mprirnenio; rea~iz~r ÇIUditofi~ e exeroer o eonl1ole 
tntemo e a conformidade aos ateis f1 ria.noeiros e orçarneritãrioi doi órgãos do Poder 
Exem.iuvo com a ~egalidad-e orç:amentâna -do Mun-icipio; avaliar o cumprimente das metas 
previstas no plano -pi tJrianual, a exec!JÇêo dos programas oe govemo. acornpsnhando e 
fiscal izsndo a execução orçamentaria; .avaliar os í13su ~dos, quanto à eficácia e a 
eficiência. da gestão orçamentária, fiílanceira, patrimoni~I e- fiscal, nos órgãos públ~cos da 
Admtnistf'Clçãio Municipal, bem como da aplicação. das su bve rções e dos recursos püblicos, 
pot entidades de direi lo privado; etx8fCer a conlla4e das Cipera~s de crédito e garanti", 
bern como dos d~rei oos e haveres oo Mun içipto; fiscall.zar o. cumpnrnentc do d~posto ria lei 
Comp~ementar rt'. 1 a 1 • de 04 de maio de :2000; exam in~r as. fas.eã cte -execu~c da 
despesa, im;:iusive verificando a regularidade das licitações e oontratotl, sob os aspectos. da 
legalidade. regmm~ade, eoonormcidacte e razoab•l 1dade, inciusive solicitando pereceres de 
auditores Mcais municipais. estaduais e ~era_ls quando julgar necessáO.Os; Qrientar e 
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su pervis~onar tecnicamente as ali ~idades de frswl ização financeira e çaudito;s na 
Adminf &tração Municipai~ expedir atos normatJ\l'os eoncer.n.entes à f iscslização finanot:i!i ra e 
ã auditoria. dos recursos '® Mu nici~io; proceóer eo exame previ o nos p.mcessea. út'1.g1 nátms 
dcs atos d'e gesl:êo orçamentária, rma.nceira e pammonjai dos órgãoe da Admtnistrilção 
P übrica Mu nicipa~ e n0$ de aQlloaÇ$Jo de recu tsos pü~ic:os munlopais nas enltdades de 
Cftreito privaâo~ promover a apuração de denúncias formais, re~;:itivas a irreguf:aridade~ ou 
i~ega~1Clatles pralicadas. em refação aos atos flnancetros e orçamerrtanos, em Qualquer 
órgão \la Administração M\J nicipal; propor ao Préreu.o Mun icl pai a a pi icação das sanções 
cab.iveis. oonfo{me a legis~ação v~gente, ;.os gest0íe$ i nai~!rnplemes. podendo, i ncl u~ve. 
s.u,gerir o bloQueic de ttansferências de recursos do T~sooro l\.i1unicipal ei d@ conta$ 
bancarias; :sis.tem~r ~mormaçóe:s com o nm de estabelecer a relaçao c~stolbenef1cio 
para au::dlia1 o proc:ass.o decisório do Mu11 idpio; implementa1 o uso de ferrametitas da 
tocooog~a da ~nformação e.orno instrumento de controle socia.~ da AClm it1istração Públ iGa 
Municipal: tomar medidas que confiram transpar:ênaa intsg.r.&11 aos atos da gestão de 
Execu~vo Mun 1oipal, !riclu s.ive dos Ó(Qãos da Administração lndi reta: (:fiar comiSSõeS para 
o fiel cumprimento das suas atrib uicões: implementar medidas de i ntegraçêo ~ controle 
social da Adm1ni$traçio Municipal; ptomô't.'er medidas. ~ orientação e educação i:om 
i,,tistas a dar efetividade ao Con1mle Socie1~ e à Tfl! rn?>PBréncia da Gestão nos órgãos 
Adn-:inis.ttaçào PúblJca Munioipat :proceder, no ãmbito ~0: seu ôr~o. ~gestão e ao controle 
firi~nceãru dos reo..irso=l o~rr..entãrios pre"5stos na sua Uíl idade, bem cerno ~ g0$.ti:;:; de 
pessoas e re.cu rso.s materiai.s axistentes. am oonsooância com as diratriz.es e reguiamentos 
emanados do Çh~ do Poder E.xeart~vo; velar para que sejam rewsto& ou suspens~ 
temporariamente os oontratos de pre$tação de serviCO$ terceir1zado.s, assim coosiderados 
aqueles eJ!:ect.Jtados por uma contratada, pess.oa iurioice ou fí{l~CSI espeeiaMzada, para a 
contratante r=:irefeitura Muniegpal de Hor1zonte, caso a corilratada h~nha pendêndas iscais 
ou juíld i~; exercer o!Jtre:s ativ1dades cor~elatas 

CAPiTULO V 
DA SECRETARIA OE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

Art. 26, Compe~ à Saci&taria ~e Ph?ir1~jamento. Arjmin1stração e Fmí:!.r=.ç:as oianatar e 
coordenar a pontlca geral de desemvoh•5mento do Munlciplo; coor~er.ar. em amC1.1laçãt:t 
oom a Secretaria Muntcipal de fazenda e demars ó~os e eritr<lades da Ad m~nrstração 
Pública, a captação e negaociõç.ão de ce.cursos financeiro.s junto a órgãos e i(IStJtulçõeS 
naciootlijs, or-ga ois mos rnvltilate.rais e .agências governamentais e não governamentais 
estrangeiras, e monitorar s1'~ ap!ica(:ilo; ptanejar e coordenar as ativida~s de 
org.arnzacão, modernização e desenvolvimento ins.t1b>tion~I da AC1m1 n1stração Direta do 
Poder E:icecutfvo; oooroenar as ati\'1-0ades relaciona(jas wrn a gestàc do sistema de 
tnformação Mun ic:jpal, prKervar:do a autnt\Omia dos sistemas setoriais espei;::íf ic,o$,; 
plane1er. ooorttenar e executar o processo de definição das priorldades de investimento por 
parte da poputaçêo. através do- Orçamento Partidpetivo- CP; planejar e roofdenar, com a 
parttdpa~o oos órg~os e entióadN. da. Admin•stração Pública. a abertura de canais C1e 
participzjo popular na adini~istraç-00 municipal; coordenar os processes de defül1çáo e 
elabol'a.ção de programas li! projetos Inter setotiaís de .go'!Jemo. de forma a inte-grar os 
esfOl'Ç:OS voltados para a impk!mentaçãa de poUticas de dee.envolvlme 11to econõrnico, 
urb;ano e soc=al; ooorderlar o f>'oces!o de ?lanetamento orça.mt!lntáno. especialmente na 
elaboração dos PI ~no!!! Plurianuais, Le.is áe DI retrlzes Orçamentárias e Leis Orçamer.tár-.a:S 
Anuais: mof'1!1orar, junto ~os õrgãos e eP'\tidades des Admln~trações D'reta e Indireta. a 
e:recução orçamen1ária, de f arma a garantir .a legaJ e cor teta ot.i lazação d06 recursos 
dis.pon iveis no orçamenta municipal~ pi~. cootdanar a ~mplanlação de programas 
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para ~ melhotie da qualtd~de e eficiência na ~restação dos seJViços putllioô~ m 1.micipate.; · 
plar+eja r e coorden~r. as a1rv1dôdes voltadas para a ;nclusãc- d1g:tal no Município; planejar, 
ccordenar e superv1s~riar as afüridades voitadas para a prestar;ão de serv!ÇOs ã população 
através de portal de serviços. na internet {governo eletrôrlico); e-iaborar, em cor~junto oom 
os d~ais &Qãcs e entidaões da Adm1n1straçâo Direta e Jndireta. e~tratég:ias e 
mecam5'11ois. de. controle da eipa~são ordenada tJas atividades eoonõmicas e de ocupação 
ao ~pai;o ureano do Mun icipio; c.oordooar e su petVisionar as atividl!ldes de informatização 
da Prefeitura Municipal, O'JOfdena r outras atividades deslinade! à consecução dos 
objetivos do GO'Jemo Mu nic.•pal. a!ém de coordenar a pai ítica e normas sob!"ft a 
adm in is.m.çeo Qe recursos huma11os, dti material e património e de serviços aux~I iares, bem 
como pekl recn.Jtamento, seteçao e lreinamento dos 5ervloo tes pú~icos municipais e pela 
administra-c!o dos. planos. de ~rgos, catreira e 'ileocimentos et, aindâ, pela conservação e 
controJe dos matenais de COíl$Umo, pelo tombamento. registro, i nv.entário. proleção e 
conlie rvação dos bens rnó"i"ef s e imó'U'Bis, vig~lância. zeladoria, serviços oe protor....olo e 
arqu ivame n.1o definitivo dos papéts da Prefettura. man ut.eri~o d.a frota de ve!cu•os e 
eq1Jipamemos de uso ge,al da admioistração municipal e pela implantação e execuçao de 
sistemas. de processamento de dados da P refettura. 

CAPrTULO VI 
OA SECRETARIA DE FtN~~ÇAS 

Art. zr. Compete ã Secretalia de F~nanç.as desenvolver o Çllanejamerlto operacklna~ e a 
e.Kecuçéo da paHtica financei~, tributhria e ecoflÕmica do Murrictpio; Af;S@SSC!rar as 
secretana:s muniOlpais .em assurrt0$ firtanceiros~ Desenvcilver estudos -e coordenar o 
p1einejame11w e a i;tlalloração do Plano Plurianual, da lei de Di~trizes Otçamentãri~s ~ Lfli 
Oroamentãria Anual. bem como onentar, coordem!Jf, acompanhar e controlar a: execução 
do orçamento de acotdo com as disposições Eegai$, respeitando os princípios e !Imites 
estabelecidos na Lei 8.666193, 4 320164 e Lei complementar 101J2000; Realizar o 
planejamento ecooõmico e a ptoposta orçame11tária.; Oefin ir e e-xea.itar as d~reúizes. das 
paHUr;:~!ii orçamentãr1as. eoonõm•cas. lributã:ri~s e rlnanc:eiras do m1..miclpio, .atendet1do a 
iegislação t;Bn vlgor e otimizaJ1do os recurso& pú.blfÕCJs.: Acompanhar oo si:stemas. 
o.rçamentérto, financeiro. palfimoni:al e a dív 1aa públ•ca, proporcionando a contabilização e 
a liquidação da despesa pública~ Rea~iz.er as prestações de cantas do Mwn~ipio; Elattotar 
demon:stratiYOS e relatórios do comportamento das. despesas orçarnenlár1as~ Program~r o 
desembolso nna.nceirn. o empenho. a iiqukJaçêo e a pagamer:to das despesas; Elaborar 
baJ::mcete~. cieman.strat1vos e hala.nços. bem coma, d1.spcm.ibili~,. as ~nformações 
estabe~ecidas na léi Complementar Federal riº 101f2000 e demais leg~slações vtgemes; 
Sup~~s.iooo, os invest1rnent-0s publicos e controlar a capacidade de endMdamentil do 
M1..micípio: Inscrever e cadastrar os contribu~ntes. t>e.rn 001110 presta:r orientação .aos 
mesmos.; Realizar .o ta11çs rnento, a arrecadação e flscaiizac;:io dos tributos <Jevidos ao 
Muri1cípio~ Realizar a snserção e baixa em dívida at;'i/a QO!S cootri'bvir.te$: ~mplernentar 
carnpanhss visanoo à arreoadação; E>:ec;:utar o registro e c00troles con~àbE!is da 
administraçâo financeira a patrimoma~ e- o r-egis.ko d.a ex.e<:oçao orçamentíria: Fiscalizar e 
aulliar as infrações. cometidas c:ontra a íegjsla('.!'o vigente ~aci.onada a sua .érea de 
competência:; One.ntar as un1dad~ aidm1n~strativas sobre os po5Slveis remanejamentos e 
.abertura de crédito adicional ao orçamento, bem oorno sobre as nece55idadt3'$ de eo«eç4o 
"de eventu.ars dee.vios na -execuç.ão de O!'Ç8mento e nas diretrizes pr'o.postas; Efetuar o 
remanejamento orçamenfã rio e abertura de ctédito adicionar ao orçamento q~ndO 
so~1ci~dç oelas unidades admin islrativas. de acordo com as d isposiçõe-$ Jegats; Gerir a 
legislação !ribu!Sria " financeira do ~: Maíller, revisar e alualizar o cadaslm 
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..-~~ ~ • PREFEITURA DE '*" HORIZONTE 

eeonõmioo cio Mu nt<;ipio: Controlar e acompanhar a execLJGao de convênios: FEsca lizar o 
cumplimento do Cédigo de Posturas do Mun icipio em c.onjunto com a SecretarJa de 
Mun~ipal de Planejamento e Admintstração e Secretaria Mu rcicipal de Obres, Servit;:os 
Públicos e UrtJanismti; Desenvolver ações 1ntegtadas com outras Secreta~5- Municipais.; 
Exercer o contrnle mçamentério no êmtKto da Secretaria: Executar allvidades 
administrativas no âmbito d~ Secret.arta; Eretuar o pJane.aamento das ativ1ctactes tmuars e 
pi urian ueig no ãmbito da secretaria, ZeJar pelo patrimõnio ;;1IQcedo na unidade, 
oomu n.1ca íldo o órgao responsãvel sotlr'e even~i s e~teraçõe~; Exercer outras atividades 
oorrelatas. 

CAPITULO VII 
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Art. 26. Compete à Secretaria· Municipal d& Eduoaç;ão Of9anizar, a.dminisfrsr • 
.supervisionar. controlar e ai1.afiar a a.çAo murtic.ipal no camPQ da educação; artiOJ1ar-se com 
órgãos dos Govetnos. Federal e Estâdua 1, assim oomQ aqueles de âmbito Mun lc~pal pat'd o 
deserworvimento de politicas e para a elaboracão de legislação educacionat em regime de 
pa~~ as>oiar e orienter a inic!ativa privada no campo da educação; adminiStrar, avaliar e 
corr!rolçi r o S~stema de Ensmc Mur: ici pai promove."tdc sua cxpa n.são qu~ittaf.va e 
atualização peimanente-; ltt'lplarnar e implementar políticas pub1icas que assegurem o 
aperfeiçoamento do ens100 e ela áprer.(üz.agern era aJUf}(IS, professores e servidores; 
estudar, pe~uisar e avaliiiir os recursos financeiros para o custeio e investimento no 
sistemsi educat:iOfl~~. es,egurando sua plena utilizai;ao e ercc:iente operacionalid~de; propor 
e executar meóid~s qt&e assegurem pfocesso contínuo de renovação e aperfeiçoamento 
c;Jos. métodos e técnicas. de e•-.SFno; ~ntegra r suas açõe-$ ãis ativid;jdes cuiturais e esportivas 
do muri lc:ípfo~ pesquisar, ~a11ejar s promovt!r o a peífeiçoarnento e a atoafização 
permanentes das carecterísticas e qua liHca~s do magistério e da popul~çã:o es,t1.Jd;anlil, 
atuando de mafleLra compatível com os problemas identificados; assegura; as. crianças, 
joveri s e adultos, no ârn bito do sistema educacional do Munjcf pio, as condições 
necessárias de acesso, perman~1ic~a t: suces~ e&eciiair; pl~r.eja r. -0rientar, coordef•.ar e 
exeetsta, a polftlca rel.at•va ao ~togr.ama de aseist!ncr~ escolar, no que concerne a sua 
supiementação ai imerrtar, como mereni.18 escolar e ai ime.ritação dos lfsuários de cred'1es e 
demais :;iervicos publicas; proceder, no ambito cro seu ôtgào, à ges~o e ac controle 
ftnancefro dos recurses orçament!rios previstos na sua Unidade, bem como ã ges~ de 
pessoas e rt:l!curs.os Ji'l.ateriais existentes., em consonã:ricia com as di retr~zes e reg ulamerrtos. 
emanadas dQ ç hefe do Poõer Executivo; implantar politiea de q ua~lf1eaçao profissional, 
quani:;lo necesséõo, na ãrea eftistioo-culturat: exercer outras atividades. correl~s-

CAP ÍTULO VI li 
DA SECRETARIA OE SA0DE 

Art. 2&. Compete à Secretena MunicFpa~ de S~l.ide a formutaça<O da polilica municip~~ de 
:saúde, pela coordenaçao. planejamento, imp~antação e execução das me1as de governo 
:na área de saúde, rompetindo--lhe, ainda, promo"'1er estudos, oorrnaUzação, -Otief'ltação e 
fisoali.zaçAo dos ternas ligados à suai árna de atuação, alérn de manter EtStreita 
COórdenaÇãO com órgãos ~ eritidades de saúdP. estadual e federai, vigando o atendimento 
de assi:s,rencie médica e de deresa sanitá~a do muri idp ia; e-stabeleoer ç.ol íticas. C!lm v~stas 
a formação ~e COT!sórcios. a f tm de atender a população reg~onal em diversas 
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popu laçao do Mun icipio de Hoo:onte. mediante o controle e o combate de rnorbidad"' 
ftsicas. rnfectocontagiosas. nulr'lcmnaiis e mentais; ptomover a ~sc.ali,ação e o con~role das 
co11dtçóe$ isanitãrias. de h ig1ane, saneamento. anme11tos e medicamentos; promover 
pesquisas, estudos e 8vaJiaç:ãtt da demanda de atendimento méd ioo, paramédicos e 
farmace~tiCO$. promover co11~tação supletiva de ~rvli;os médicos. paramédicoe e 
tarma<;".êutioos, em sttuações e.nergenciais~ promO'lo'er campanha6 educe.ciona;s e 
1 nrormf!tivas, vísB m:lo à preseNar;:!o des com:1içôes de saüde e a me1riorie:i na o ua lida de d@ 
vida da flõpi.rlação, srriplementar projetos e programas estratégicos de saúde publlca: 
promovt'lr rt"1edldas de atf'.flnçéo b·àsica it :sa~de; c.apacitar recursos humano.') ptl!ra a saúde 
puoUea, atenoer e oiientar, com cordia!Cdade, a todos quarc'os ousquem ~uai:squer 
1nfonnaçõe.5 que se pcss.a prestaf relacionadas ao s~tema de saúde de Croaoe do 
Horiz<>nte, em particulil!r aqu&les g8f9fl~ados pe•~ Secref.ana Mtrmcipal de Saúde; 
proceder, no Am bito do se LI Órgão, à gesti!lo e sio rontmle Pi nanceiro do~ recursos 
-orçameri tár~os. prevlstos .tta sua Unictade, bem como à gestão de pessoas e recursos. 
mat.erials e>dstentes, em consoná ~eia -com as d i'!"e:trizes e regu I~ menros emanadO'S do 
Chefe rlo Poder Executivo: atender ao disposto na Le~ Federal nª S.080, de 19 dEt setembro 
de 1990; manter. em local vis!veL em c:a~ unidade d@ Saúde. Informações para os 
cidadão-$ acessarem li1 Ouvidor1a atravé$ rje terefona ou "-site ... fa.zendG valer os seufi 
dffeitcs a um atê!ndime-rrto -digno; e:-i:ercer outtas atrvidades correlatas. 

CAP(TULO IX 
SECRETARIA DE ASS,STeNCIA SOC~AL E TRABALHO 

Att. 30. Compete à Ser;r~arla Municipal de Trabaiho e As~lfstência Socia• elaborar o Plane 
ide A('..ão Mun~pal diis políticas da assistência so~t. áo trabarho, da vtgi~ência ~limeri1ar e 
antidrogas. COf'n a par1Jcipa:ç.Ao oo ó~gãos ~oYemarnentais e nào govemamerrtars, 
submetendo-os a apmvaçãQ dos seus respec~vo$ ConseJhos; coordenar, executar. 
acompanhar e avaker e Pol itlca Mun ic•pal de Ass4&tênaa SOCJa~. ern co~sonância C-Om as 
CSiretrizss do Sistema único de Assistência Sociar - SUAS e da Polttica Nacional de 
nsisténaa Social - PNAS; coordem:n, exect1tar e avaliar a Política Muriicipaj da Mulher. 
con-1 vi.sta~ â sua pl'OmoçJ.Jo soch1H, ~ eu,.., inação de bam~l r.as rio mercado de tr.abal Mo ~ 
tooas as tormas de di$Crimi nação e de violência contra !:i s.ua ejlg nidad"e de i:essoa 
humana; coorae1tar. executar. aoompanha.r e av~~iar a. Parfffca Mun.icfp.al do Trabalho 
Emprego e RendB, articulada com as emproes.as loca~; coor<;Jenar, executef, .acOfflp~mhar e 
avaliar a '?oJítiça Mu nic1pal soore Drogas, em consonância com as d~retrizes do Si ti tema 
Nar.ion:::il de Politica:S ~cb~ Drogas. StSNAD; a±uàr na e~eeuç.ãa • .no acompanhamento e 
na aval~ção da P~ílJ~ Municipal de V~tláncia Alimentar i:I N utri~ooat na esfera de sua 
competência, artieurada as Políticas de T rans.f erénoa de R@'lda e de As:sisténcta Soei a 1; 
.articular-se oom os Con-sel hos \lincuJado!ii à SecmtarnJ e com os d~a!s Conselhos 
Municipag;, oonsolkiando a gestão partk::ipativa na definjção e controle soeial das polítícas 
fjUb-li~as.; celebfa r convênios. e conntos (1e f}arcerja e cooperação técnica e f inanceita rom 
órgãos pU~ioos e entidades privados, aiêm das otg~mizações tiàc govemamantai$. 
visando à erxecução, em rede, dos serviços sócio assistenciais~ gerenciar o fMA.S - Fundo 
Munic:i pai ~ Asslstêr.cia Socia~. bem como os de.m;1i$ recursos orçamel"lláriOS dt!istiriedos 
à Assistên~a Social as:s.egorando a sua pJena IJti lizaçêo- e ~ftciente open1cronal idad&; 
propor e participar de atividaaes de capac1 taç:!lo s.ist~ática de gestores, ç0osethei1os e
hk:nic~. no que ta."1ge a gest!c o~s Politicas Públ~cas implemen~das pe!a Secretaria~ 
oonvoçci r jumamente oom o Conselho MunPCJpa 1 de Assiitênci.a Social a Conferencia 
Municipal de AS$istêocia Social~ proc.eder. no âmbito do seu órg!o, ãi 9e:stao e .ao controle 
finance-irc dos ree;i.ifSos ~rcarnantários pr~a ~ Unidade, bem como à gestão de 

f"l·t Pr("$kl~rl~ll \.;.4'tl"'"' B1:S•'!:::; ~-~ s1r.o • :":k""~l'rJ ~ t:l:.I" !>2 J3::!:irj·OGC • o· . i.~ m~ 111 
C::V"' f 2:5. 'i'o!o.l~':Jí.•.";1.ill) • !>io=. :!X -~.!;.~ .J.$3d.5C.:::::. ; P~h~ g ~li:~ 



. . . .. PR F.J. .. ElTU RA. DE ~,. 
~HORIZONTE 

pessoas e recursos materiai$ e:iílstentes. am oons.onãnci~ CQf?'1 as drretcizes e reg utame-mos 
emanadôs do Chefe d'o Poder Ex.ecutivO; exercer outras ati~dades eorrelata5. 

CA.P(TULOX 
DA SECRETARIA DE IHfRAESTRU1'URA~ URBAN~SMO, MEJO AMBIENTE E 

AGF<ôPECUÁRIA 

Art. 31. A Secretaria. Mu niC:pal áe 1 nfraestrutura, tJ rban ismo. Meio Ambiente e 
Ag,opec.uária é órgão de pfaneja.mento, coordenaçao. exeC1Jção. controle e avaJiaçáo de 
obras .públicas muolc1pa1S, saneamenlo, utbana.z:ação, viação e núdeo central dos si:Stemas 
de mar.utcnção e in~aestrntu~ :.1rbana, doe. !$-e:Viços p(.1bl~caa \io MtJn~cipto, oompetirl::do
lne. esooc:ia1m~nte: p!àne}ar, prnJetar. orçar, coorderiar. execu~r e tiseã3i2ar as obras 
püblicas da Prefeitur~ Municipal em cor:soriancFa com a Secretaria de Planejamento. 
Administração e Frmmças. praQramar. coordenar e ex-ecu~o da política t.1rbanístice. do 
Mun~c~pio o cumprimento do Pl~no Diretot e a obediência do código de posturas e obras, 
da Lej de oçupação e uso do solo: ~sc.ali?dr e a provat loteament1Js e coo dom inios, bem 
como fazer cumprir as normas relativas ao ptirc:elaff"leoto a uso do safo; analisar, aprovar e 
tis.cali~r proje!os e a execução de eoificar;:ões e oonst:u~õee; fr:.:3r ditetriz:es e politicas de 
permissão CM..J concessão cte uso e p.arce~mento oo so!o, ele fomecfme11!0 e contr.cHe da 
f\u:-netação preoial; ident1lic:ar os ~ograodoure~ pübl'°°& e manter atualizado o sistsma 
cartogréftco municipal e u atiVidades inerentes a coibir às constrL'çóes e kl:teamentos 
clandesonos, a factQnalizaç~o e manutenção ati.ia~izaõa do ca{1astro pr~dial dei Mu11;crpi.o, 
~:xecutar obtas de saneamento básico, ~efinidas. no PMSB (Plano Mun lorpa! de 
Saneamento Bâsioo) em artic~ laçã-o com as Secretarias Mu n1cipais de SaiJ:.de e Meio 
Ambiente e órgãos F edefaís e Estadya is; promover os. servfQos. ó-e repoSJç:!o, cons~ruçêo, 
~onsetvação e pavimernação das vias pú bllcas: manter a rede de galeria$ .piu"Viais e 
tíseanzsr a Umpeza dos cvrsos. d'águ.a; eY..eeutar as -obras e/ou reparas wllcitados pel..a;i. 
Clemajs SeCf'etarias., em articulação eorn seus setores e$pecif~s de prédins e 
equipamentos; promover a exe-cuç:.ão de desenhos das obra$ projetadas. mapas e grafites 
necessános aos servi:çc.s.; ela bt)rar as especificações d0$ materiais a serem aplicados na 
execução das obras. ptôjetad'as, t.endO em vista o tipo d~ acabamento da obra: promover a 
elaboração de projetos para o municipio; encarai nha r, estudar e oriemer a aprovação de 
pfoistos de loteamento, desmembramerito e reimem bramemo ae terrenos de interesse 
.social; orientar e e>\ecutar as ativfodades de planejamento físio:i do Mun1d.pki; apOJar a 
fi.scaUzação do cumprimento das posturas munfcipais télativas a construções. ed!ffcaçôe.s e 
!ns'l.alações pa.;;cu~a~; çupervle.Jcnar o cumprime~o-da:s normas relativas ao ioneamento 
e uso do solo; anaSis~ r e aprovar projetos particulares e concede-r o .A~1i1ará de Uçe11ça de 
cOflstruç!o; fiscafiza' a apticaçáo ~normas te:nicas utbenisttcas do Munk:ípio; conservar 
e manter praças. cait;:<imentos. estrada~ e prédios p(Jbticos em ger.ai; garanUr o 
funoionememo d-os serviços de manutenção, limpezai e COl"ISetVeção das ruas, praças. 
avenida5. pa;ques. canaiiJ. canaletas e rios que banham o Munjcfpkl; g6renciar cs s.er.iiços 
de drenagem. podação. caprnação, terraplan~gam ~ !lnha:s d'ágva. objet1veindo a 
otimização dos. serviços da área; propicia( u f\mcionamento e ~ qual if oaçâo da i'umir ..açêo 
~üblica; ooletar e c:Uspor 0$ res,duos sólidos e as ág1,1çi$ pluw:us; emmr pareceres nos 
processos. adrn1 n1strattvos de sua competência; ass,eS$onu os dem;i~ órgãos, n..a ãrea de 
competência; planejar, programar. executar e controlar o orçamento da Secretaria; 
fi:scalizar. acompanhar e controiar a execução e vigêfida de contratos e convenJos e outras 
formas oe parcenas. executar outras tarefas correlatas. Ademais. compete à Sec:retatia de 
infraestmtura, Urbanismo, Mero Ambiente, e Ag rope.cuâti$ executar as auviaades de 
gesrao da pol itica de mejo ambiente no Mun(cf pio. abrangendo controle e ftscalizaçao 
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ambJental, e$\l.ldos e projetos. educaçtio am bi~ntat e desertvoMmento ambiental: 
ooordenar as stiVtdadee de p~anejamento e impEemel'ltaeâo das polfücas de preservação ds 
recursos naturais ~ de ârea$ verdes e de oontrol~ ambler$1, em colabora~ oom os 
demais órgãos de Prefeitura; coordenar as ati-wiuade:s ~ controle ambienta~. 9f:rendando o 
licenciamento ambientei, s ftscaliz..ação e a a'll;;iiisr;ao dos empree~tmentos de impacto, 
com colabaração d'os demais ótgão$ da Secretaria MunLcipâl de Obra&, Servlços Públicos 
e Urban~sroo; OOO!denar a elalJ.oraç:ão de proposta de !egislaçêo -e noimas ~mbientais e 
co10 borar na elat>eraçâo d~s <Jema~s, no !m bito de atuação da Secretaria M~n ictpa.1 Obras, 
SefViç.os Pú~icos e Urbanismo; çoortjenar e monitora~ a implemeruação de plP.nos.. 
programas e aeões deoo~ntes das polífiç;is. a mbienlais: Implementar a elabOt"ação -de 
plt:ioos programaio, pesq1Jisas.. projeto!i e at~v•dades para impfarnentação (1a política 
arr.blentai; eraborar' coordenar r executar e monitorar estudos e projeto& de 
óesenvo!vim6!1to a.mblental; norma1izar. monitorar e a1JaUar a qualid&de ambtental cio 
Município; coordenar a articulação de programas e ~ções de 6rgã~ ambientais õe 
municipios. 'lliz~nho& e de outrns e$feras de governa com os <10 Munk:ipio; -gerenciar o 
fundo Municipal t10 MeJo Ambferite: desenvolver as ~íllcas públicas de- fomento à 
agropecuá.M. pe~ e recursos hfd r•co1( providenciar o jevantsmeoto das potencb1•iclades 
i nernmes eos recursos hfdnoos e pesqueiro e estabelecer pollticas de abast~imento 
-d' água pçir;i o consumo humano e para os setores de produção; promover a captação de 
recursos fir.anootros, investimentos e e:iporos f nstrumer.1;pis, desanvolve:l'da estudes 
tE!cn~s. projetoe e articutaçoes mstttucf oriais; incentivar as ações no me~ rura~ 
objelti.tando a produção oe gêneros .trasicos para o abastecimento das éreas u rtianas~ 
promo"'er a celebra~o de convênfo~ e acordos de intaresse cta:s áreas pertinentes ao 
deserwo1vimento rurai, aos recursos .h-f-tlricos, ~sca e meio ambiente: merrt.e:r a al'bc:uraç:ão 
oom óutros órgãos mun ícipais. e dos detila Is n iveis de governo ~ com .enüdades privadas. 
para promoção de projetos ó-e- 'ornooto às atividades pertinentes à Seoret..ana: de&envolvet 
programas de cooperafivismo e as!S.ociativismo nas áre~s õe prochJÇãQ, ~rmazena mento e 
comercialização de P'(OClutos locaF.s; executar outras tarefas correlatas. 

CAPITULO Xt 
DA SECRETArUA DE CUi.. TURA, ESPORTE~ LAZER E JUVENTUDE 

Att. 32. A SBCretaria de Cultura, E;sporte. Lazi!r e Juventude tem como atnbi.rições: 
varoP·iz.ar, irn:eritivar. difundir, defenaer e f)reservar as manifee1ações culturais, visando a 
rea.lrzação ~ntegral da pessoa homana.; rt:a11z.ar a cultura como poliltca pú~ica, garantindo ti 
acass.a d~rnOC'!r°á- tico aos bens OJlturars e o direito à .S.L~ ff'.tição, fortalec@ndo os víocutos 
com e cidade, ij&timulanoo a11t1,.1des críticas e cid~dãs e proporciooando prazer e 
conhecimento; @'Stender o -circuito e os &,DareChos cultureis a tooa municipa~idade; 
cooraenar, dirigir, oUmiWr e proteger os ~!'5~S pútlhCô.$ ttes15na<ios às manifestações, à 
pe91.:1u~sa e ã. fruição cultura1; rnobiJrzar a sociedade, mediante a adoção de mecemsmos 
qoo ~tie permit,,m, po,. m~io de açào comiinltãrra. definir prioridades e assum•r 
correspons.abH iOades pelo des.envo111ime.1 to e sustentaÇ!o oas ma ti ifestaçães e pro}etos 
cuttura~s; desenvolver a ~füca mt111idpal de cultura. em consonãncra com outras políl:icas 
púõl~s para atender amplamente o cidad~o; Jevantair, ctii,iolgar e preservar o patrimônio 
C'listõrico, natural e cult~:rat do município e a memória material e 1ma(er.iat da comunidade; 
e:xecutar a ~lítica mr.micipal de cultura: analisar, gereoolar e ~efinir a d~slin~o de
recursos do P regrama de 1 ncentivo à C ulti.ua, i r:stiti..:Ido por let, ~ra projeto.e. 
independentes e estratégicos; É de ccmpe1ência, ainda, da Seaetaria de Cultura, E:spcrte. 
Lazer e Juventude: F orrnular e e;icecutar .a polfüca e,s+toltlv.a do Municfp!o, em stJas 
difer.antes moaandaoes; p,omover a ~sen~1Jidade do Mun1çtp1o- ern ~ntos 
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despcirtivo$ eeta\:lual s, nacionass e IMemaciona is: R.eenzar e desenvolver eventos 
esportivos em suas diferentes rnoda1ld~des. Sediar eventos esportivos; Promover o lner a 
toda sociedade; A:ealizaf allvidades sõoio cultura~ de ~ezer e recrea.çãa, mediante a 
utilização dos espaçU8 d•$pooiwis; Proporcionar a integração e o coograçarnento, às 
d~re..eme.$ faixas e~ries. através de ;?tiVidades esportivas e recteat1vas; Incentivar a1ravés 
de ações, o esporte C'OfflO pressuposto de ~üde e v~talidade âs diferentes fa:hc:as etárias; 
JmplE:ifilat projeto para ave li:açáo e orientação de atletas amadores do Municr~ e 
praticantes. de ati\tidades fís.ioas nos programas desenvol'vrd0:$ pela sec.ratana. Conservar 
.os espá~ et;portNos perte~C€nt~s ao Mu ~icipio; Ma J"ft.er tt adequar a infraestrutlir:i dos 
locais para a realização de atividades esp.ortivas e óe la:er e deme is ser.1iços. prestarj:,s à 
comunf.dade. no t'mb~ta da s.ecre~ana~ !ntermecliar convênios, .;icordo.s. ajustes. termos de 
ooopemçao técnica e-tou financeira ou instr1Jmentoi congênttres. oom entidades ~das 
sem fins lucrati\l'os e órg.ãos da adm~nistraç.io direta e mdireta da União, Estados e outros 
Mw1iclpics; Desenvofver ações integradas com outras Secretarias Munioipars; Executar 
atlvidaàee admrntstrEtttvas no .âmbito da secretaria; Exercer o controle .ori;smeNár.io nQ 
ambito da secietaria. Eteruar o plane-jame-r.10 das ativldadee anuais e plurianuais. no 
âm tito da gecretaria: Zelar pelo patrimônio ak:tcado na unidade, comunicando o órgãõ 
ffiPOl'lsáve~ sob( e evemua is alter.,ções 

CAPiTULC xn 
DA SECRETARrA oe SEGURANÇA.. CIDAOANJA. TRANSITO e TRANSPORTE 

An. 33. São competências da Secretaria de Segtiranca Patnmcinia 1. e idada.rira e Trânsito 
efetuar a proteção dos bens. servtços e instalações de .acordo com o que prevê o 144._~ 
~ Cons.titui~o Fecieral e colaboração na seguranca pública, no exercício regut.;ir óo poder 
de poHçia adm1 nis.tratf i.ia; efet1JBr a líiCa!iza.ção de trânsito, autuar e ap,icar as medid?s. 
ad ministrati v~s cablveiis; por infrações de trànl!iito prevü~.ta{! n-0 CódKJp de Trânsito 
~ti eito, de acordo com a legislação vigeri te. rio exerefc:io regu~at do Poder de polícta de 
trà11sito, auxitiar na pro1eç~o do meio ambiente . .ao pall'imõnio h.i5tõrico, cultural, ec~gieo 
e paisagísUco do Munieipio. na exercida regular do poijer de polícra ambiental; estabelscer 
p.arcerrae. com os órgãos estaduais e da U11 ião, com vistas à jmpJementaçAo de ações 
pçlk:iais int~radas p'e-venOvas.; e.swbêl~r mecani~os d~ mtegração com a sociedai.J~ 
civi 1 para debates na busca de soluç:Oêls aos problemas e projetns locai:s voltados 8 
meJhoria das condições de iegurança ,,as camtioidal\fes; oolaborar com as dámais 
unicr.aci.es da administraçao, na ~sc:a.J1zação quaoto à ap~cação da Legisiaç.àO" Munic4pal, 
relatf\rã ao exercício do r;ioder de pcticia ac·m•n•sr.rawa do Municíp~; s.irrati.zar ~ vias dn 
Munidpio e manter a ~i11aff.tação viária s~rrtprEI ª'u81izada, realizaf'l'do as adequações 
necessãnas de acorda COtn a legisJação de tr.êns.i'o vigente, déso.bs.truif e s4naU:::ar vias 
pü~icas em caso de acidentes. 

CAP~TULO XIII 
OOS ÓRGÃOS OE ACONS~lHAMENTO 

M. a4. Os órga.os oe acoMierhamemo que compô em a organiz:ação administrativa ~a 
Prefeitura reger-se-ão por leis e regulamentos próprk>a. · 
Parágrafo t'inh;o. Os. óf\lão5 de que t.'ãta o caput deste artig-o se s1,,1jetta:m à orientação e 
su pent1.$é:o do e hefe do POder Exêcuti'VO Mun iç:i pa 1. som pre1uíz:;i das n.orm3S previstas. na 
f.eglslãç:ão pertinente. 
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CAPITULO XIV 
DOS ÔRGÃOS DE COLABORAÇÃO COM O GOVERf\10 FEDERAL 

Art. 35. Os ârgãos autônomos da Prefelh.J ra Mu n1cipal cEe Horizonte reger-se-ao por ~eis e 
rei.i utame11los prõprios, sujsttos à Or"ientat;ão e s.1.1pervis.ão d'o Prefeito. ~em preJu(zo às 
normas pr&.i•Stas na leg~slação pert.J nent'a 

TJTULO IV 
DAS ATRIBUIÇÕES DE COMPEftNC~A DOS AGENTES COMJSSIONAOOS 

Art. 36. As atnbu1ções e competêfic:ias d0$ agentes. oom issionados sao as 'definia as em 
Decreto dó Chefe óo Poder Executivo, q1Je rnstitutrá .ci Regimento Interno, observado .ao 
disposto no ~rt. 3Q, desta Lei. 

TITULO V 
DA ADMINISTRAÇÃO JNDIRETA 

Art. 37'. Entende-se por Admioish'açao 'ndireta o eonjunto de entidades dotadas de 
persona1idade JuridícaJ criadas por lei mtmicipa' -es.pecificaJ !"lei forma (jC inciso XJX. do ârt 
37, da Consútu;.;ào Federal. 
Patjgrafo l"l.n~co. A AdminisAração lndketa compreende a$ empresas púb4icas. sociedades 
de sçonomia mista, autarquias e fu ooações pilbticcie. 

Art. 38. A partio1paçào de pesSOêls juridlcas de cfü'~íto público interno no capital ele 
empresas púbh~s e sociedades de eoonornia mista criadas pelo Munrcíplo de Horizonte 
sera permJHdei, de.sde que e maãolia do e.apitai com dlre1LC a voto pe<tença 3CI MuF'licip10. 

TÍTULOVl 
DO QUADRO FUNCjôNAL DO PODER EXECUTIVO 

Art. 39. O quadro de pessoal aa Prefeitura Municipa1 e composta por cargos de prmriment-0 
efeU\l'o e cargos de pl'OY1mento em comissão. 
§ 1 ~. Os car:gos de provimento em comissão são os constantes do Anexo 11. part~ 
intégrante desta lei. 
§ 2°. Os cargcis de provimento efetivo serão reg1.1lamentados por ~ei munloipat éSpeocífica. 
§ 3"'. A ~nwst~dura em carga -de provimento efellvo ou emprego pubUco -depeílderã di! 
prévia a.provação em concurso pr1bfieo di:t provas ou de provas e títu,os 
§ 4~. Os çargos de provi~enlo em oorniss.ão- são de ,ivre nomeação e eKoneração. 

Art. 40. O o~oanograma. a norneoclatura é lil q uan(.Oade dos csrgo& de provimento em 
corriissao são o.s constantes çlos Anexos 1 a 11, pt!rtes integrantes. des~ Lei. 

Art. 41. A rsmuneraçao dos carg~ <:le prcvim:ento em comissão cons.t; do Ane:xo J H, ~rte 
integrante desta Lei. 
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§ 1°. O sel"\'ldor ocupante de cargo efetivo nomeac;lo para cargo oomissionado, terâ 
acr-escido à suei remuneraçião o valor de gra'ffficação de tepresentaçào dó cargo previsto no 
AfleJ<O 111 desta Lei. 
§ 2ª. A remuneração do ocupante de cargo c.omiss.ionado não detentor de carga efe1ivo, é 
com p~ de Vell'Cimento bãsPCo e gratiflC\!Jção de represemaçào, confGl'me o disposto no 
Aoe:ic:a 111 desta Le~. 
§ J.G O vaJ~ do sub$ídio m Secretários Municipais é o def inid.O em lei e$00Cifica. 
conforme disposto no art 29, inciso V. da Constituição Federal. 

Art. 42. L@E ee.pecític:3 disporá sobre a rees1ruturação do pfamo de cafT'etra dos servidoree; 
pCibrico.s mur.1dpai:s oct.Jpemtes de cargoo de provimento efe~vo. 
P~rtgrafo único. A ~ai munici pat a que se ref@r@ o captit deste artgo dis.pof ã socre a 
redia1riou~o dos. cargos de provimento ~~ti\IO entre 0$ órgeos da Aomin6trar;.ao PúbJica 
Municipal. 

TÍTULO VI~ 
DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS 

Art. 43. flcam criiiidas, em c:or:Jorrnida-de com o disposto no Al\e)(-0 rv, deste Diploma 
legal, ~e f\lnções grat"JC8dâs, que d-everáo oer destinadas, exclusivament-e, aos ocupantes 
de cargos de pro\luner.to cfaffvo de Poder ~ecuthtc Municipa~. 

TITULO VlU 
DAS GRAT,FICAÇÕE.S FIXAS 

Art. 44. Fica criada gratificação füca, no valor de R$ 600.IJO (sejscentog. reais). a-os 
$t;uvido.-e.s oc:u pentes de cargos efetivos de Pn~fessor de Eclucação Básica. que ven~m a 
exercer atiwds~e~ técnico-pedagógicas. jumo à Secretaria Municipal de E.d~. 

Art. 46. Ftca criada Qrati~cação fixa, aos servidores ocupantes de cargos efetivos "1e 
Sec.retã:io Escolar. em efetiv-0 exercido de suas Funções, no valor de: 
i - Esoo~as até 250 (ciuzeritos e-0inque1~~) alvnos: R$ 400,00 (Qu~roceFitos Reais.) 
!! - Esoola~ CJe 251 (duzentos e c~nq1.1enta e t.Jm) a soo (quinhentos) aJuno$: RS 500,00 
(Quinhentos Rears); 
'" ... E~la$ ac~rna de 500 (Quinhentos) alunos: R$ 600.00 (Seiscentos) Rea~.s; 

Art. de. Fica çriad~ gratifleaçâo fü<a. riQ valor de R$ 250.00 (0U7.er"Jtoo e Cinqu~nta Rools). 
ao.s sef'i1idores ocupantes de cargos ereti'lios de Mot{)li.sta. em ef &tivo exercício de suas 
funções. 

TITULO lX 
DAS DISPOSIÇÕES G:RAIS ! TRANSITÓRIAS 

Art. 4 7. A8 novas nomenclaturas atribu~das àg. secretarias m i.=n1cip.ais constar~c dO$ 
ins'lrurnen1.o$ de- pia nejamento, a serem elo bomdos a partir da "Yigência a1esta Lec. 
permanecendo i3 exect1çâo {]!"ÇBmerttária do corrente exercício CCtm a nomendatura õa 
atual Lei Orçaimentária, observada a segu if'lte correls~o· -·=- ·v1C?E~TE ORÇ.A.M.ENT9 ··= ._L. ·- .NOvO.ORÇ~MENTO .. ~ .~ 
_§a~nete do Preferto __ ·- 1 ~_?brnete d~ Prefeito __ .. ·-. . _J 
;_§e~rete'[ia de Plane1amento e ~d1!linist~~.. ·~ Secre~ria . . . . de . Planejamento_ ~ .. 

Ç._ 1· ) 
1'.y ::0.,.ill.'(;o!:!ri":.~ C:m;llllt'l F,•;,11rr'>. r':' 5'VI,,)' • t:;:m~r!:l • :'.~!:': ~:.Pl::JO· ~--:Z •~li.lo fllll11an-• ~~t.n-br 
r:t<>ti ~~ ~!:!oo.l:JL/'{mC:-'·e!~ • ::i,'\11X'. ~€!-;.~ 3'.'>J:U.&::J.:I:!". i a~ liõl ~ 



1 Admtn!Stração ........ . 
· SeoretarJa i:se F inenca.s Seaetari~ º~ i:;:~n.~_r.ças .. ,,i 

~ereta ria de Educação Seq-etarJ.a d~. ~51~~cão . i 
Secl'l!tana \2t1 Saúde Se-;:retaria de ~~~e 'I 

Secretma oo Trabalho e Assistência social Secretaria de As.s1stêcieia SO<Aat e Trabalho . . ... . ........... - ·-- . . .... - ·- i 
Secretaria de Ottras.. SeNiços P Cibticos e , 
Urhaniamo Secretaria de Infraestrutura, Urbi!!nismiJ 1 

·-SecreÜi-ia de-·-Maõ Ambiente~ - ·RecurSôa·· Meio Ambiente e Agropecuãria 
1 

H•dricos e Agropecuária 
Stlicretaria. de OesenvolVlmento EconõmJco e 
Emcreendeõofismo 
Secr-etaris de CuUura, Turismo e Juventude 
Secr@taria de Esoortê .e Lazer 

Secretaria de C~11tura, Esporte, Lazer e 
Juventude 

Sec(et.ilria de Seg ura!fça, Cida;:ta" ia, Secretaria de Segu~ança. C'idadanf a, 
Tl"ânsito e Transporte , Trânsito e Trar:sporte 

Art. 48. fica autorizado o Chefe do Poder Executivo a abrjr, adidonat ao vigente 
orçamento. crédito especial, tenc:Jo como 1 Imite o valor correspondente ao saldo 
orça menté.rio dN dotações relíl!cionadíll$ ás ~tividades e projetoo .... ~ncu~dQs ã:s $eQ"etarias 
a.a Esporte. Met-0 Ambiente, Recursos H~dncos e Ag<o.pecuária e de Desenv<llv1mento 
Eoonõmico. 
ParAgrafo unico. Os pro~etos e atNldades de que trata o c:aput deste artigo serão 
reabertos com a:e mesmas denominações e :alterada a numeracão S-eq'-Jenciâl: 
l - da Setretari~ de Oe&en\lolvimento Económ1c:o, no Gabinete do l=fefeito; 
H-da Se-crmria oe Esportes, ':1~ Secretarie de Cuttura, Esporte, Lazer s Juvent.uee; 
HI - da Secretaria de Meio Ambieote, Recursos H'driros e Agropecuârie, na Secreisfia de 
ln~estrutuill, Umani!Smo. Meio Ambieme e Agropecuária 

Art. 49. t:sta lei entra erni vigor 11a d'ata de sua pu blicaçao, sahio quanto aos seus ef eltos 
financeiros, que retroagirão a 1 "' de abl'il de 2016. 

Art.. 50. Re-vogem-Sé as disposições em contrário, especialmente a Lei Municipal nc- 1.1 es. 
de oa de abrrl de 201 7 

PAÇO DA PREFEITURA MUNrCIPAL DE 1-fORIZONTE. ~m 06 de abril de 2018. 

~~?..hé.~c-~ .. : 
FRANC1SCO Cl!.sAR DE SÓUSA 

?rete~to de Horizonte 

i:."1. l"l'(.!!.õi~nt!! o:..;.e!oõ~!..'40 f>ra1-.::;::.. .:"I" ::;,oo • (.~'\:ro • C!:P. i&:'.?.G:!:C-·OS~ 
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. PREFEITURA DE ~.; '*' HORIZONTE 

ANEXO 11_ A QUE SE REFERE OS ARTS. 38 .. § 1ª e 39 .. DA LEI f'r. f.%21 .. DE -0'6 DE ABRIL 
DE 2Q1B. 

ADMJl\llSTJUÇA.a DIAET A 
CA.Auos CE PROVIMEl'fiO E:M COMISSÃO 

01 - GABINETE DO PREFEITO 

Nomenclatura do Cargo : $1mbolC?gia Quantidade 
1 

·e tiefé de Gabinete do Prefeito ·: · -------· ··-- - ·· · DNS-1 01 · · ··1 
-Asse'ssc:~;r -de nesenv°'lvimento Econõm loo D~{)-3 ~ · 7 

• · õ1 · ·1 
Assessor Es.Pecial · · -· ... ·- · DNS-5 os-··· · j 

, Ouvid-or Gemf do Mu'nTdpJo - . ------ D N S-5 01 t 
=Coordenador· d'e PaHticas sotlre Droga.-s--· .----......,....------DAS-----1----0-1--1 
1 CoordooadÕrde Di~!os H·umanós e C!dada.nia· ... - DAS·~ ! <J 1 
. Coordenador de Cerimonial · DAS-~ ! 01 
~ Ofi·c.~i de Gaib1nete ---..,.....--- .. -··· · 1 -.- DAs-2 .... ,, O.li · 
; A55istente Exe'Cl.lttvo cjo oabmete ·: · --.. -ro~~-3 -. -t---o-'4-·_·_j 

02 - GABtNETE O.O VICf-P"EFEITO 
.· 

• 1 

· Nomen-alatu n- do Cargo 

_,, ,. ...---, 

' Simbclogla : Qua-nUdade ! 
1 

' . .. -···· ----------------······ -- .... Oficial de Gabinete ---- .. 

03 - PROCURADOR IA G~RAL DO "'UN~ClPI O 

~ 
Nornenelatura do Cargo 

Procurador 9~~~ .~ Mu(Licípi~ 
AssessOI" Ju r~aico -··. .. ... ··---

04 - CONTROLADORIA GERAL DO MUN ICÍP~O 

Nomenclatura do Cargo 

DAS-2 D1 · 

----· r ··- • 

::Hmbo109ia Quantidade ! 
1 

' .. Controlador Geral do M1:Jn,.oí pio DNS-1 01 
~-------.-...;._-"---+--

D N S-7 01 ·1 ; Super\l'isor de Aud~tori a 
~ Supen1isor de Confroi.e 'fitemo - · i 
05 - SECRETARIA DE F'LANEJAMENTÕ EP.INlSTRACÃÓ 

~------+-"'--""----'--

D N S -7 G1 

;:·/; F~-e~l(~Q~t:=., ~~~ 1:1"':1~.C't'· ,..i: ~~(! • (.~'(~ó- .-:;:r, !>: f.2 AFJ-::J.~~*1~ 
.,NI" .. :u;_s_ . .:l!Ej .. t:CJ.--éfi ,:lA!l);, ,!):rJ j H~ .. °"~., ! 

1 
! 
! 



l1R El<'Jff 11J RA DE 
HORIZONTE 

Í Nomr.lclaturll do Car510 1 Sirnbo109ia ! Quantidade 
__ ... .. ' ~ 1 

ecretári~. -de- ~~a Aejame~tD e Administr.;çâo _ _ . - l 01 
• si~~te a.a C~missão Permanenta de Lici:t.~S~C?. ... _ ....... -· .. D.~S-5 1 01 
1 Membro da CDmissêo Perl!l~-~~~.de L~i~~--· .. ··--- 1 DAS-2 _.92 -··-· 
! Pregoeiro DNS·5 Ot 
! Membro da Equi·pe·deApoio do Prega.o · . ----. ---T .... óÃS-2 03 
. Pre5oidente da Comissão Cenh'al de CÕtYipr1's . DNS-~ 7 · · 01 
Me morri da Comissão Central ·de i.::O'mpr.as DAS-3 02 
~f ~~~~·~ do _F'urickl Mu~ idpaf d9 Seg u~ndade· ~Ó~I . . __ DN.S-3 ... º!. ...... 
Assessor de P~')ejame~~--~tégiç.o · DNS-4 01 
Coordenador de Ges~o de Peuoas · DAS·1 01 
Gerente do .N~'l@O de ·Administração de Pessoal·---··-·-· · i OAS-3 01 

·~coordenador de Geetio da R~~~~ Logisticos 1 ~~:-1 01 
Gerent~ do Nóc:leo c:ie T ecncMog ia da fr.f ormação · · DAS-3 Oi 
Qererite dci.Ni:icleo.de Rede~ de ·comunica~o · OAS·J·-.. -· · 01 
! 9.~~rite do Núcleo de Trans rtes . DAS-3 · · ·.~·.oi- :-. -.. 

1

, .G~re~~e ~ Núcleo de Se~~'(?~ C?€rais e Manutenção D~-:3 01 · 
CoordsnadCll' de Admi n isttação de Recursos Materf~ls CAS...t 01 

1 

Gerente do N úcteo d'e Alrno:irarifado . . --· . . . - - .. , ··. ·~-- o~~-3 o 1 
. Gerente do Nóc~ de Patrimõnio · · . ,ÇJAS-3 -· .01. 

. . 
06 - SEC ~ET ARIA DE FINANCAS 

Nome.nclii.tura de Cargo · .. , S j~bologi~ l ~·~antid~l 
' 1 '--•n•' n••-----------------+-- ', ~• O 

~ S11cretãrlo de F~tlanças l . · · 1 01 1 

!"Anessar té.~~c~·--------- . . . . .. ONS-4 ~1-.. ! 
. As.$es~or de Finança& ONS-7 _! _ 01 l 
~As~essor ~ifd~co·Tributário· .... --~-- .... , ONS-7 1 _ 01 -1 
~ Supervisor " Ãdmlnistraçào ·f •nanceira DNS-7 . -· t. -0-1----!1 
: Coordenador de Tributação; AÍTeea.di1çio e Cadastro -·- .. ~ DAS-1 ! 01 ! 
~ Gerente do Nócleo de Acorri panhamento do'i.. Tnbutos - ... ---i - .. · · · .. , 
i Mun4c:ipa'1s ! OAS-3 01 ! 
1 Gere ri te do N (Jcleo d~-Çad.;t$tro Jm~.i~iáno .. 1. -DAS_·3 _____ ô_l_·-_·-_1 ..... 
1 ~~ren~_.do Núcleo~-~ducação Fisca~ DAS.._3_~_0_1 __ ... j 
! Coordenador de Contabilidade OAS-1 01 1 
!Gererite dõ Núcleo de Acompanhamento Conlábil DAS-3 ·, · · -0-1--1 
.,. Coordenador de .Ãú~-~~ria .Fi.~C81 e orvida ~~X~... OAS-1 01 
Gerenttt do Núcleo de Auditoria Flscal DAS-3 01 ... .. . ----g·. .. ---'----"-----

.... : ··1 
·" .• 

~· ... f:'r~tiJe--itc- :::.::-s.t·::-«:- 1::<1 ~l"l(.,.,, ,..., .. i;.:oo • ~.n!TC'. o::r.1-: =::.:.; ;;11:r.:i-~ 
Cl"lf•.· :.· .. u: :.o 'tie{Cvr.n· ~ . ·"'ACJI. (a&:· ~,.;.;!;!: .!>:>1!: 



PREFEITIJRA DE 
HORIZONTE 

07 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

1 : 

Nomenctatura do Ca1"90 Simbolo ! Quanütlad111 1 

S@cretârio de Edu~ção --- ···· ---..=----~ · ··-· ·01· · ·· ! 
As'iin5or Técnico . . ... . - . - ..... --·· ·--- DNS-4 j 01 j 
Asse$SOJ de Pl~nejamento E~u~C'lonal DNS-6 

1 
a 1 i 

Sunerv~sor Técnico Pedat1óa lco ONS-7 1 01 --~ 
; Coordenador de Aeompa n hame11to 'Pedê!góg,co · · DAS-1 i 0:1 
: Gerente do Nucieo de Educação ~ncluslva DAs-3 : 01 
: Gerente ao N úc~eo do Mais PA~C · · · · DAS .3 ! o 1 
~ Su~rv,sor_de_ Gestão _!!dueaclonal .. DNS-7 i _ .. º-1 .. 
; Coordenador de Aeompa11 hamento dos Programas e DAS.;.' i 01 
~ Projetos Educacionais · 
: Gerente do NVdeo de Apoio ao Pr:tJGl"e m~ de F oml°~o DAS-'3 r-- 01 
! Cootin uada 1 
~-Geren1e ao· Nüciiõ(fe-Medtacão de conflHo~ Escoiãras ____ · -··- ---··--DA-5-3---: --01-----lí 

! Geren1f3" do N úcieo de ~ntorm;;!ç:õ,es e Estatí;sücas DAS..."3 j 01 1. 

1 Educacioriais · 1 , 

1 S1.1peryis.ç_~ ~~-~lstê_!tCía ao Educando ONS-?,_,_~------ ~J ___ .. ! 
Coont.mador de Contro'e do Patrimõnio E.$co1ar OAS-1 ! 01 : 

~=:~a:~t!~:~!n~~:::t~ª:~iãr .... _ ----- ~·--- -· -· ··: g~~~~ i · .. ---gr ·-- -~ 
---.;..;..;..;;;.~...;..;..;;~.=....;;;~:.:.:.;..;..;.=..;.;=i;::=....;~;.:;..;.:;;;.._ __________ -+----'~;;;_:_--+---~---; 

i Ga renlé do Núcieo. de Esoof'1.é E~llcacional DAs.3 01 : 

1 

Supervisor Admlt:-~~~~~Y-~~ Financeiro Í DNS·7 01 ! 
.. c~~ad9r.~~ M~nutençio da Rade fisica 1 ·o~-1 _ ... º~ .... -i 
! Gerenle do .. N~.!C? .~e. ~es~o de P~~s .. . . l DAS·3 01 __ _ 
~ereri~. ~o NUcJeo de Execuçêç_Etnal"IÇ?.!!ta_ . ·, DAS-.S 01 -·i 

: Ge~nte do.~-~!~ de Control~ oe Cohlra~ e ,Ç.çr:i~.io~ 
1 

D:~S.~~ 01 1 
; Gerente do N Llclea de Manutenção elas Tecn~oqias 1 01 i 
.' Educacionais . . j : · DAS~S 1 

: Diretor do Cernro d@ Aten'dliii~nta C"iíni~ e "E:duc.aciont;il.. . .. _ _._ DEB-2 __ .. .9.t.... 1 

: Coordenador Pedagógk:o do Cent~o. de"Atend~menlo Cl(njco e1 CEB-2 01 1 

. _t:du~ciona 1 . • 1 · 
Diretor de Üflidade Escolar' (~<!-1~.~_g_e 500 alunos} 1 OEB-1 ..... 

0
1
7
1 __ ~. 

Q!i~<l~ ~~ U.~içl_a9e Escolar U (De 251 a 500 al~.mps) .. .... . • DEB-2 . 1 

Diretor de Unidade Escolar.,, lAté 250 eh.inos> i OEB·"3 . --~-·- 1 

Coordenador Ped~gógi'ec E {Adm~ d.e 500 al~nos) . 1 CEB· l :21 ! 
Coordenador F'"ecag6gico. ~~ t~ -?51 a· 500. al':J nq~). _ . _ .. _ ---1ji---_C_5_B_-2 07 ·1 
Coo:dens~º!..P.~~agógico m {Até 250 a~unos) ~ e !=~-.f~ ·.~~ 2~__J 

,ç.:p:-.. 
ccr7"! 

.:!. .... 1-'rc.,.;º'""' ~"::t~ i::: !:l•dni.:;::,. , ... ~;(...,.,. • 4-"""'mi.> • .-: e-. e .l.86(1 M'"l
(,,to.;1-'' :'.:!~.~":-:.."%/:)f;t)'-(JQ. ~;:i: ~i; .:14 ~.t)C'JI:') g ....... -- :ll•1ca • e. e-~a.tftlir 
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08 - SECRET ARlA O! SAÜOE 

Nomenclatura Cio Cargo SJmbolo 

. ·--, 
Qua-n.tidacte 1 

secretâno de-Saúde o 1 1 

:ASsessor de.·!3'1~n~ament0 e Gn)~c ~"!1 ~aúoe · . o N S-4 . _,_0_1 _ __, 
1 A~' de .Lc?gístrca en:r. ~~ú~ i DNS-5 01 

o~ _da Saüde . __ . -~ D NS-6 01 
I· Dirt11tor dil ~~-~ção P rlmár~ ~rn SaOde _. ONS-5 Oi 
: Coo~_enadQf' de .P ~ramas E~ra~~i~ O~~-~-- 'õ.1- · 
~ D~ reter de Comro~e. A~_liação~ ~l:fla'.C_no e Audlto_r:.~ .. O~S-:5 .. _ ·i 01 
1 G rdena.dar de Regulação DAS-.1. i. _ 01 
' . e' do Nü~ ~~ 

0

Si$tem'a.s. ~ lnformaçoos DAS-3 1 -0-,-----1 
; mretor d& V!gflância_~i:"1 ~aC!de .'.. _ D~:f?i·5__ ; 01 ! 
_ Coorden~or de Vig~láncia EP,tdemiológica.. ·-- · · _.. OAS~1 -. at i 
Geren~. c:!o Nü:Cleo ~e. Vigi,ãncia Sa.n!tãfia e Ambí~~I- . DAS·3 _0_1 ___ 
Gerente do Nücieo de Endemi~S: e Z0r0nosee. · . ~ ' . ÓAS-3 ú l 

: su~Nls_or ºd.e S_a.ú.. ~ Nhmt.~ h • • • ... 1 • oN-S-·r 01 
~~!V~sor d_a .. ~ol.iclínica___ . · . _ _. .. l · DNS-7 01 

1 

S unarvisor do C'EO · CNS.-7 · ·-- 01 
suj;;rv~or do Centro-d. ~e~bUitaçao Motora CNS-1 1 -· 01 ; 

TaJ"per'Vi1or do Cef\EST. .-..... _ . . ~ _.... . . DNS-i ! D1 __ . ! 
lE_cordenador oe Transportes . . OAS-1 'l:1 ! 

~ ~~ef.~~r da Ce_i:rtra~ de AhB~fmentõ Far:n!~(:euijÇo OAS-1 º-.~ _ . _j 
Geí8nte de Núcleo de Assistência Farmacêutica · OAS-3 C1 1 

j C~~nild~r d.e E:.ec·u_~lo F~na oc_c!iir:~ · -- . . -· --~ DAS·1 . 91 ~ 
i Gerente cio ~.~cleo de C9nt~a~os e C~n·Y'ênios. ,.. . _Q_~·3. ; . 01,___J 
! Gerente do Núoleo de Material -e Patnrnônio . DAS-3 í 01 ,.; 
Coordiimador de Gestão de Pnsoas . ·oÃS-1 i 01 . . . ... . ... - .. ----1 - .. 
Ger~te do N ücleo .9e Re~is tf?9 Fu n~~'.'.?n~is DAS-3 i _ 91 .. _ 
Gerente do Núdeo de ViQFlâncE;;t e ZeladoriB . . · · . DAS-S 01 
Diretor · GÜr.al cto-· Ho$plb!t M·unif;.iP,al-Veriincici ·Ra4 mundo ONs~.2· 01 ---: 

.de Sousa . . i 

t0r Clí~1co do Hosptt.&i' M ~niciPal Venâncio R:al munr;to ~ DNS-4 -· o 1 · 
~~ . ~ 

rvi~.or de Enf'e~magern . _ ... -· -·· . • . . l;)NS-7~ ... ! a~ . .~ 
!.f_~_efe ~a Ur1i'!~ª~ de P~nto Atena imento ( UP~) . . . DNS-!t- a:t __J 
: C iretor Administrativo do Hcs pttal M un icipa~ Ven•m;ío , DNS-4 01 j 
; ~~rnu.nc:lo óe_ Se.usa . . . . . _ .. . _J 
lºº!"lenador d• Ap0ic Admlnls~~vo -·-- _ DAS·1 O_:I. . ,_J 
Gerente de Núcleo do SAME J DAS-3 Ot --! 

1 Ge.r~nl~ ~ N9pleo d~ R.ecureoe ií ~~ar1os . · · · DAs·-3 D'i -~ 
i GeF"eote de Núcleo de Conte~ Méd~c~s : DAS-3 01 
r Ger~te .<lo Núcleo de SerY~!So Gera~.s e 1 lrnp.a...la ~- ~- o,.ci.;~.3 D 1 --: 
ÍÃdniinistr.;1dor de unidade l?_ásica de ~aúde .. . 1 _ DA.~~ .. "i 8 , 

,..,...,, i"lpc:;.cCl'ltl.: c: .. !,;K=io Slolrn n• ~~;;,i. • OJri~ • ..;;1;:10.: à~~ ~I; O ~tana::rrm ~~'1 rg_.....~ -.i>" 
O::.lvr.I '·~ :>!>!1.l':.llJ/O(JiJ:-(;f, • C't ... F'f.<: re5':i :;:;~":Ei.ü::J~S U: 



PR EFErru RA DE 
HORIZONTE 

09 - SECRETARt.A DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABAlHO 

Nomenclatura do Cargo 
1 • 

S imbolo j QuanUdade ~ 
1 1 : 

· Secreté~o de ASSÃ&t~cie Social e TrabalhÕ. ... . -· .. 1 .. --·-·oT ·---~ 
l Ass.esoor-de Planejam~~to e ·oes:~9"-oo-s=u~A=-=s=------.---. -l;....-ÕNS.-7 l D 1 ~ 
1 Cool'danadar de Proteç.ao Soei.ai Básica, Segurança 1 DAs.1 ! 01 
Alimentar e Nutricion"i e Prom ã~~.i9u.a.1~.ª~~·Racial. ! 
Gerente oo N i.Jcleo de Gestão co ~ntro de · Refer:êr"lcia de i DAS.3 01 1 Assistência Social . ; · 

Í Gerente 00 ~ q~leo ~e Vigilânc:tá S~~ssist.e:nolal-- .... 1.: .. _bA ___ s __ · :_·à_+-_'""'"'0_1 ___ 
~~~a-dor de Proteção Soe~~-Especial . .. . .. . _ 1 D.A§.~1 -Q.1 
! Gerente ~~ ~úcieo de A 11a Complex!Qa~:e · -·-· 1. _ . DAS-3 -~ _. j 01 
i Coordenador de Trans.~rência de ffenda e Tr~baJho 1 DAS·1 ! 01 
1 Gerente do Núdàõ de Cadastra ún 100 ' · · : .. · .. · 1- - DAS·S· -- ! 01 
· Gerery.~ ·d~ Núcteo de Trabaih~ e Habita~o.. . · ' · DAS-3 · ... ~1 
· Coordenado!' Admin ~h10 e Flnancejro · DAS-1 01 

1 D - SECRET ARlA DE lNFRAESTRu TURA~ UR6AN ISMO, ME-10 AMBIENTE E 
AGROPECUÀRIA . . . . 

Í . Nomencla~r';o dt> Cargo - . 1 . ~lmbo;o 1 ~"'""idade 1 

~ ~crelãrio ~e· i~'fia.estrutura·: ú rb.an ism-0, ~i-0· Ambie11te e·. · L:_ · --~- : ·1 · 
01 

1 Agropecuá.na .. : . . · , · . · _ -· ... . . ... ;__._ri -~~---1 
1 Assessor Exe<:uUvo· . · . · · · · ' DNS-6 ; 01 
1 SuperlntendenW d~ Obras~ Ediflcaçõ.es e Úrbahismo · aNS-3 · ·· · 01 
·Supervisor de Óbr~s e Edifi~s;~ .~ .. · .!.. ONS-'?':_ 01 
S~p~rvisor de - Mánuteciçêo. e C~servação de ~nfraestr~~ra l · DNS-7 01 Publma . . . . . . . ___ _ 
Coorder1ador àe Manutenção ~_ConseiVação P_ ~~~~ ] . - - OAS-1 O 1 

· Coordenador de ReQes de- Energia e Comunicaçã-0 ' OAS-1 01 
~coordenador de Aco·mpcmhi!lmsnto de Confratos e Convenio.s DAS-1 01 --. 
f'Süii!'ii ª-~~nte de_.Meto Ambiente e. Agrop&c:_~~ri~- CNS-3 1 _ a1 -· ... ·• 

~
' ~-ºc.?rde 11a®r de_ ~aio Am bi~~t.a e Recurs~ H rqricos. . . DA_~-1 1 O 1 . ~ 
Gerente do Nucleo de Fiscalizai:AO e Licenciamento DAS ~ 1 01 1 
Am~enta~ ~ ' 1 

~·caorcJeMdor de LiJ!'peza P·Y.·~1~ _ _ · · ... · D.As-1 . H-_ ·1 
~~~n~dor d~ qese~:'tfOMmento Agrnpec::uáno . DAS:.1. _. O 1 ... ! 
j Gerente de Núdee?. de ~poio ã~. C~deiCls Prod utevas DAS-~. . . i. 01 __ .. ! 
! Adminislredqr de Eg~ipamento Urba.1)() ~~S-4 ... 1 oa i 

'@1 

/'oy 1"'1(':>\.i~11lt: ~i.:!<tr:- a :io!r.:Jr.G:). 2.1• &100 • <:e11-:ro • CE::>: 5"2.6~ l:J';õC' 
· .• :-.iro.: ;:i~ Efi.!'l."'!iE.,~t;o·-.ce • 1'l:G.DY. <-l!>; 3.~{.~.::; 
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11 - SECRETARlA DE CULTURA, ESPORTE~ LAZER E JUVENlUOE 

•• 1 
1 

1-.. . No~enelatura.do.Cargo . .1 .. ~'.~~olo Quantidade J 

1 Secretá lit?, de e uttu~ .. ~~e.o.rte, Lsz~r e Juventude ---+ --+- . o 1. , _ __j 
1~~!.'per~~te~den!-9 d11 Cu ~.~a e Juve'1tude ... ~ ONs-3 1l 1 1 
Ç,oor~~ador de fomento e Incentivo à Cultura. DAS-1 01 

, Ce>01'(jenartor de PoJffi.cas de JU\l'entude . · · ÕAS· 1 {11 
l Coordenador AO mi nistrativo e F 1nar.ée~ro · · ----·· ·- DAS· 1 o 1 
1 supe.;rmtendente ~e-Es~~ ft L.#w . . . ·-Õ·N~ 01--
1 Ç"oordet1~dor d~. Esporte de.Alto Rendimento . ... DAS-í 01 _ ___. 
1 Co~aq~r de Es,pc~. Am~~o_r ___________ DAS.,....-":"'"~_1_ . . . • _ o~ ... ; 
~~minfstrador_~~ Es~dio Domingão : OAS-2 G~ : 
!Admintstra99r ~ .. ~qui-p-am-ent-a _.Ci:;_u_Hu_ra_l_e_E_~---Ol1-ivo----·· "nA.S_-4 ___ 06--i 

.. 
12 - SECRETARtA DE SEGU~NÇA.t CJDADANIA. TRÃNSfTO ~ TRANSPORTE 

·---: 
Nomenclatura do Cargo i Simbolo Quant!dade ! 

! . .. . - . .· ·- . . . ...... i ,,_--; 

1 .Secretâri~ de Segurança, Cid~~~nia, Trâns~-0 e_Tran~ : 

1

! ·. . --· Q1 : 
Secretã~ dâ; Junta do ~rviç~ Mrlttar . . · ._._DAS-2 91...---1 
~~essor Exe~~.ti_v'! . . . . ___ . 1 DNS-5 .. a 1 .... __ , 
Supqrvie;or ~~ ~ uarda Munlc~pal, Trln$1tO e Tnmspor"Ut · . ~ .. --º~-=--7-~-~1 .. __ _ 
Coo~n1~~de Admj~~tra~~ e Difilciplina ! OAS..1.. 01 __ 
Ger'E!nte da Núcl.êOAdministrativo e Financein::i · · DAS-.3 · 01 
Gsreriie do Niicleo de Medidas Disd~inares ·õAs-s o 1 

1 cOQrdenadcr-tie s.e~uranca. !~â~~tÇ~·e TransP-i'~ ··- -õ.AS:1.. 01 
i Gerent.a CfO N.~c:lec da ~ C~il. ··- DAS-3 01 
l Gerente tio N(lcleo c$e fiscal~ç.ão de T~.àn~~!.9 e Tran~rte DAS~3 o.~__j 
i Gerente do NL)ci·~-de Veío.ilos..~endidôs-· • . DAS·3 01 _ ... i 

PAÇO DA PREFEmJRA. MUNICtPAL OE HORlZONTE, em 06 de abnJ de 201a . 

... 
--{ -4:~.'l·~~.t- 'PJ" • 
. . ' ':l,·, 

FRANClSCO CtsAR DE USA 
Pr'efeito de Horizonte 

11.,. "'~:. ... ~1'IA:! <.:~l~i:.i 2:.:s.-.:.-:-. r." "";;;o • cmliR• • i:-:i"P' ~2 l:tiv -oe.o 
r:~ -'.I :.O.~ :-.'i.:.; 1S11;.'..)0C'l·Vif1 • ~'iX (:!!.::i.) :!o.SS~.L!'.t:::. 
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....... · PREFEITURA DE 
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ANEXO ti 1, A QUE Se REF.ERE o ART. 40 1 DA LEl w. 1.221, OE 06 OE ABRIL CE 2-01 a. 

TABELA DE AEMUNERAÇÃO E SIMBOLOGIA DOS CARGOS COM~SIONADOS --· .. --r ... R_:muneração . ~} . .. TOTAL 

SIMBOLOGIA 11.1 ntmento I Repres&n!açll.o i (RSJ 

.:--·· ·-- . .. fU) : .:1 · (R$} .. .J__, ·--
DNS-1 · 7.000,001 · · 3 400,00 '. 10.400,00 I 
oNs-2--· -.--1 · Q.000.00, 3.mili'.oo .. ···- a 000.00 j 
DNS-3··. ·--· l ... _4.oooi901I 2.5ob,oo;. -~-o õ-00 .. 00 1 
DNS-4 · 4,000,00 2.000:00; S.000,00 [ 

---___;;-----~ --· . ··-- . . ··--· ··""'--- -. 
ONS-.5 :. . . ... --f ~po,oo. . 1.~o~·~. s.2~.0-0 
DNS-6 i 2.S00,00+= 1.600.001 4.400,00 · 
oNS-7 : ... :~· · 2~qoa,o'o · .. .. 1.~gg,00 ! · 3.400.00; 
pNS-B. . . .--1 t.900.00 . .. 1.209'_.na L __ . 3.100,0~rl 
OAS-1 i 2.000.00 ~ 7.00,00 2.700,00 

·--· ··--· . . .:.-.-···· .. -- . :i 
____ ..;;;D_A_S.....,-2;..- 1. 600,00. 600 .00 2.200,00 i 

i-. ---

1--· 
L 

~··--
;-·. 

··-· 
' ;. 
1 

_____ DA_s_ .. -a · __:_~:.-=- 1.2~ .. a·o j .. . · ~oo.oo Í .. ~. 700.~ 
1 

_ ·--· DAS~4 --· .~... 1.10~),_00. ,_400,00I ___ 1 .. 500,00: 
:-- ... -- . DEB-~--. ·: ·--·. 1 ~ 1..000. 00 i__:_ __ .. 1 .. 500, 00 ! :3 .4ÇJ'9~~0 
. D~B-2 ·--·· .. . .. 1.700.~0 ... 1.300,00, 3,.0~ü,00 ç_:·-· .. _.2~~::L_.. 1 1.20Q.,~O_· _.. 1.0~0,-001 ._2.290,00 

1 

·-- .ê~~~ . . . Jl~.~.:~:··~· . :~g~:~~ i ·-~ -~~~~~~:~] 
·OEB-3 . =1.500,001 . . 500,00 · 2.00D,00 ~ ....___ ____ ___::;..._,.. ·--· .·, ·--... ~ . . ... ·-·· ___,__ 

. . 
(") A partir d.a E.meneia. Go.nstit1.1cional n.0 19, de :oa de Junho de' 19'9~. a rernunera~o doe 
Secretãrios Municipai.s passol~ ·a ser fixada em ~rceJa únt.c.a, pele Cãfl1:ara Mun ic:ipaJ, ;im forma 
de suMíaro, vedada o ac~~c~mo de gualquer o~lr-a espécie remi..JneralórJ~. 

PAÇO OA PREFEITURA MUNICIPA.l OE HORIZONTE, em oe de abril de 201 s. 

~~~~~-"'i·i:' 
FRANCISCO CEsAft ÓÉ.SouSA 

Pruteito de Honzol'ltA 

1:,, .. /'ro!:o~nte Ga:.tl.!1:;; ::k!IJ'l'XO, .,. ;;.1r.cJ • <.>:: ..,,.,) .. r:. "i>. !::::.!.1:-CO ..:Jl::lC! 
\.':>. t>.I 7~:=tS.'i l~lf./CoQ-)!·~b • !-'A!5ll: •;<t-!i) ::ii~>rn Fi0.,.i5 
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ANEXO IV~ A QUE Se REFERE O ART. 42. DA LE~ N~. 1.221, DE 06 DE A.BAIL DE: 2018. 

1 

~ ·-
NOM.::NCLATURA - -,- SIMBOLOGIA TóUANTIDADE .- VALOR ·-· . 

__ __ _ _! . -· L -· .. -1 .J!'.SL .---l 

·-·-.· 

' 1 1 
1 i 1 

~ FG·1 · 1e eoo.ao 1 
1 1 

-- ·-- - 1-·- -· ·- ·- -·-! 
! 
1 
1 . : 16 . FG-2 . 

r - ··------ -
' . 

' 
FG-:J ' 

i ____ , __ 16 

1 
1 

·--:---:· 
.. i 

500,00-
! 

--i. 
1 400,00 

.. _1__ -- i 

PAÇO DA PREFEffURA MuNJCIPAL ÓE HORfZONTE, em 06 de a.br.r de 2018. 

)J.·,. Prc:;1~1i:!r1~=:: ::.l!o:!lc-:C a~.;.u·-.cu. • ." .:.100 • f"..a:i~·•"-" • r:.1:.R. ti~.~v-fil)() 
CNPJ ~::...,;;.!\..106~W!·<l~i • r>A~l( -:_~; :5.S 'tb.fr.M:':i 



DE MÃOS DADAS COM VOCÊ 
LEI N!!l.417, DE lS DE JUNHO DE 2021. 

f!Wlfl 
Diretor Geral 

CÂMARA MllN DE ~ORlICNH 

DISPÕE SOBRE A REORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO 

MUNICÍPIO OE HORIZONTE E OÃ OUTRAS PROVIO@NCIAS 

O PREFEITO MUNICIPAL OE HORIZONTE faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, nos termos 
do art. 34 da lei Orgânica do Município, sanciona a seguínte Lei: 

T(TULO 1 
DA ADMlNISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

CAPÍTULO 1 
00 PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Art. 1e. O Poder Executivo Municipal é exercido pelo Prefeito Municipal auxiliado pelos Secretários 
Municipais e Assessores, ocupantes de cargos políticos e em comissão de livre nomeação e exoneração. 

Art. 22. As atribuições do Chefe do Poder Executivo Municipal são as definidas nas Constituições da 
Repúblíca Federativa do Brasil, do Estado do Ceará e na lei Orgânica do Município. 

Art. 39. Os Secretários Municipais, auxlliares diretos do Prefeito Municipal, terão como atribuições as 
definidas na Lei Orgânica do Munidpio, bem como as estabelecidas no Regimento Interno instituído pelo Chefe 
do Poder Executivo Municipal, mediante Decreto, que definirá competências, deveres e responsabilidades. 

CAPÍTULO li 
DOS PRINCÍPIOS BÁSICOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLlCA MUNICIPAL 

Art. 49. A Administração Pública Municipal obedecerá aos princípios estabelecidos no art. 37, da 
Constituição Federal, na Lei Orgânica Municipal e, ainda, aos seguintes: 

1- planejamento; 
li - coordenação; 
Ili - descentralização; 
IV - desconcentração; 
V- controle. 

SEÇÃO! 
DO PLANEJAMENTO 

Art. sn. A Administração Municipal manterá processo permanente de planejamento, visando promover 
o desenvolvimento do Município, o bem-estar da população e a melhoria da prestação dos serviços públicos 
municipais. 

Parágrafo úníco. O desenvolvimento do Município terá por objetivo a realização plena de seu potencial 
econômico e a redução das desigualdades sociais no acesso aos bens e serviços, respeitando as vocações, as 
peculiaridades e a cultura local e preservando o seu patrimônio histórico, artístico e ambiental. 
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Art. Gll. O processo de planejamento municipal deverá considerar os aspectos técnicos e políticos 

envolvidos na fixação de objetivos, diretrizes e metas para a ação municipal, propiciando que autorídades, 
técnicos de planejamento, executores e representantes da sociedade civil participem do debate sobre os 
problemas locals e das alternativas para as suas soluções, buscando conciliar interesses e solucionar conflitos. 

Art. 7&. O planejamento municipal deverá orientar-se, além das disposições estabelecidas na Lei 
Orgânica Municipal, pelos seguintes princípio~ básicos: 

1 - democracia e transparência no acesso às informações disponíveis; 
li - eficiência e eficácia na utilização dos recursos financeiros, técnicos e humanos disponíveis; 
Ili - complementaridade e integração de políticas, planos e programas setoriais; 
IV-viabilidade técnica e econômica das proposições avaliadas a partir do interesse social, da solução e 

dos beneficias públicos; 
V - respeito e adequação à realidade local e regional, em consonância com os planos e programas 

estaduais e federais existentes. 

Art. 89. O planejamento e a execução das atividades da Administtação Municipal obedecerão às 
diretrizes estabelecidas neste Capítulo, na lei Orgânica Municipal e. na Lei de Responsabilidade Fiscal e serão 
feitos por meio de elaboração e atualização, dentre outros, dos seguintes instrumentos: 

1- Ptano Plurianual de Investimentos; 
11 - Lei de Diretrizes Orçamentárias; 
Ili - Orçamento Anual; 
IV - Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso. 

Art,. 92, Os instrumentos de planejamento municipal mencionados no artigo anterior deverão incorporar 
as propostas constantes dos planos e programas setoriais do Município, dadas as suas implicações para o 
desenvolvlínento. local. 

SEÇÃO li 
DA COORDENAÇÃO 

Art. 10. A ação ad.mlnistrativa municipal será exercida mediante permanente processo de coordenação, 
sobretudo na execução dos planos e programas de governo, quer sejam gerais ou setoriais. 

Parágrafo único. A coordenação será exercida em todos os níveis da Administração Municipal mediante 
a reallzação sistemática de reuniões com Secretários, Assessores, Coordenadores e demais ocupantes de cargos 
com função executiva, sob a direção do Prefeito Municipal. 

SEÇÃO Ili 
DA DESCENTRALIZAÇÃO E DA DESCONCENTRAÇÃO 

Art. 11. A execução das atívidades da Adminístração Municipal será, tanto quanto possível, 
descentralizada ou desconcentrada, de modo que as decisões tomadas guardem compatibilidade com o grau de 
especíallzação técnica e competência funcional, além da ha bllitação de quem deliberar, capaz de formar melhor 
juízo sobre os fatos ou problemas enfrentados, na busca de soluções mais céleres e eficazes aos munícipes. 

Art. 12. A descentralização efetuar-se-á: 

----------------------... ~~~.'<l_,J lU .J~ii,~~·--------t-.lfPf 2·;, :,5:L1~~·~,~ <n:.iil-&fs G ,:.~~-~~,í 
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1- na ação administrativa mediante a criação e manutenção de entidades da administração indireta ou, 

ainda, mediante convênios com órgãos ou entidades de outra esfera de poder; 
li - na execução de serviços público!> da administração direta ou indireta para a privada, mediante 

contratos administrativos de concessão ou atos permissivos ou autorizatívos, dentro de suas respectivas 
competências. 

Art. 13. A desconcentração efetuar-se-á: 

1- nos quadros funcionais da Administração Pública através da delegação de competência, distinguindo-
se, em princípio, os níveis de direção e de execução; 

ll - na ação administrativa mediante a manutenção e a criação de órgãos da administração direta ou, 
ainda, mediante convênios com ór~ãos ou entidades de outra esfera de poder; 

Art. 14. À Adminístraçãp Central cabe o estabelecimento de normas, planos e programas a serem 
observados pelos demais órgãos da Administração Municipal, visando o melhor desempenho de suas atribuições 
legais ou regulamentares. 

Art. 15. A delegação de competência será utilizada como. instrumento Interno de desconcentração 
administrativa, com a finalidade d~ assegurar maior especialidade, rapidez e objetividade às decisões. 

Parágrafo único. A Administração Municipal poderá, mediante convênio precedido de autorização 
legislativa, delegar competência a órgãos ou entidades de direito público interno para a execução de serviços 
municipais, tendo como objetivo principal evitar a duplicidade de serviços de igual natureza. 

Art. 16. ~ facultado ao Prefeito Municipal delegar competência para a prática de atos administrativos 
quando se tratar de: 

1 - lotação e relotação nos quadros de pessoal; 
li - criação de .comissões e designação de seus membros, observado o disposto no art. 51 da Lei Federal 

ne. 8.666/93; 
Ili - instituiçãç> e diss()lução de grupos de trabalho; 
lV- autorização para contratação de servidores por prazo determinado e dispensa, na forma da lei; 
V - abertura de sindicância e processos administrativos e aplicação de penalidade, exceto as penas 

máximas de demissão ou de cassação de aposentadoria, por serem privativas do chefe do executivo; 
VI - autorização de despesas procedentes de sua unidade orpmentária; 
VII - designação de servidores para comporem as comissões permanentes ou especiais de licitação, 

desde que observada a sua necessidade e conveniência; 
Vlll - homologação, revogação ou anulação de licitações, bem como ratificação das dispensas ou 

inexigibilidades; 
IX - autorização de empenhos; 
X~ determinação para que, no âmbito de sua competência, sejam observadas com rigor as normas da 

Lei Federal de n2. 4320/64, especialmente as contidas no artigo 63, no que pertine à fase da liquidação da 
despesa, e da Lei Federal de nJ?. 8666/93 e suas alterações, no que se refere a licitações e contratos; 

XI - organização dos serviços afetos à 'sua área, sempre sob a proteção da lei e da boa técnica, zelando 
pela sua eficiência e eficácia; 

XII -gerenciados recursos orçamentários e financeiros à sua disposição sem afastamento dos princípios 
básicos de legalidade, moralidade, publicidade, impessoalidade, legitimidade e economicidade. 
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XIII - outros atos que, por sua natureza ou finalidade, não sejam objeto de lei ou decreto, obedecidos 

os limites estabelecidos pela Lei Orgânlca do Município. 

Parágrafo único. O ato administrativo de delegação que será sempre motivado indicará com precisão o 
seu fundamento legal ou regulamentar, a autoridade delegante, a autorídade delegada e as atribuições objeto 
de delegação. 

Art. 17. Compete aos ordenadores de despesas: 

1- Fazer solicitação a Controladoria Geral para aquisição de uso comum (de consumo ou permanentes), 
para contratação de serviços e obras de engenharia; 

li - Autorizar despesas; 
Ili - Homologar as licitações e assinar os respectivos contratos; 
IV - Adotar os demais procedimentos relativos ao processo administrativo ou referendá-lo quando for 

ocaso. 
V - Efetuar pagamentos, juntamente com o Secretário de Finanças e/ou Tesoureiro, em conformidade 

com a lei que criou cada fundo municipal. 

SEÇÃO IV 
DO CONTROLE 

Art. 18. O controle das ações administrativas deverá ser exercido em todos os níveis, órgãos e entidades 
da Administração Pública Municipal, compreendendo~ partlc:ularmente: 

1 - o controle, pela chefia competente, da execução dos planos e programas administrativos e das 
normas que regem as atividades especificas do órgão controlado; 

li -o controle da aplicaçãodo dinheiro público e da guarda dos bens do Município, pelos órgãos próprios 
dos sistemas de contabilidade e patrimônio. 

T[TULO li 
DA ESTRUTURA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

Art. 19. A estrutura administrativa do Poder Executivo Municipal compreende os órgãos da 
administração direta e as entidades da administração indireta. 

CAPÍTULO! 
DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

Art. 20. A Administração Direta é constiturda dos órgãos íntegrantes da estrutura organizacional da 
Prefeitura Municipal. 

Art. 21. A Administração Direta, para execução de obras e serviços de sua responsabilidade, é 
constituída dos seguintes órgãos subordinados ao Prefeito Municipal, conforme abaixo. e melhor explicitado no 
organograma de que trata o Anexo 1 desta Lei: 
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1. ÓRGÃOS OE ASSESSORAMENTO SUPERIOR 

1.1. GABINETE 00 PREFEITO 

1.1.1. CHEFIA OE GABINETE 
1.1.1.1. Assessoria de Comunicação 
1.1.1.2. Assessoria de Desenvolvimento Econômico 
1.1.1.3. Assessoria Especial 
1.1.1.4. Ouvidoria Geral do Município 
1.1.1.S. Assessoria Técnica do Gabinete 
1.1.2. GABINETE 00 VICE-PREFEITO 

1.2. PROCURADORIA GERAL 00 MUNIC:íPIO 

1.2.1. Procuradoria Geral 
1.2.1.1. Assessoria Jurídica 

1.3. CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

1.3.1. ControJadorla Geral 
1.3.1.1. Departamento de Auditoria 
1.3.1.2. Departamento de Controle Interno 

2. ÓRGÃOS OE EXECUÇÃO INSTRUMENTAL 

2.1. SECRETARIA OE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

2.1.1. Presidência do Fundo Municipal de Seguridade Social 
2.1.2. Corregedoria' Geral do Munlcfpio 
2.1.3. Assessoria de PlaneJamento Estratégico 
2.1.4. Comissão Permanente de Ucitação 
2.1.S. Comissão Permanente de. Pregão 
2.1.6. Comissão Central de Cpmpras 
2.1.7. Coordenadoria de Gestão de Pessoas 
2.1.7.1. Núcleo de Administração de Pessoal 
2.1.8. Coordenadoria de Gestão de Recursos logfstlcos 
2.1.8.1. Núcleo de Tecnologia da Informação 
2.1.8.2. Núcleo de Redes de Comunicação 
2.1.9. Coordenadoria de Administração de Recursos Materiais 
2.1.9.1. Núcleo de Patrimônio 
2.1.9.2. Núcleo de Arquivo Central 

3. ÓRGÃOS OE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 

3.1. SECRETAR.IA OE FINANÇAS 

3.1.1. Assessoria Técnica-Financeira 
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3.1.2. Assessoria Jurídico-Tributária 
3.1.3. Depa~amento de Administração Financeira 
3.1.4. Coordenadoria de Tributação. Arrecadação e Cadastro 
3,1.4.1. Núcleo de Acompanhamento dos Tributos Municipais 
3.1.4.2. Núcleo de Cadastro Imobiliário 
3.1.4.3. Núcleo de Educação Fiscal 
3.1.5. Coordenadoria de Contabllldade 
3.1.5.1. Núcleo de Acompanhamento Contábil 
3.1.6. Coordenadoria de Auditoria Fiscal e Dívida Ativa 

3.2. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

3.2.1. Assessoria de Gestão das Políticas Educaclol'lafs 
3.2.2. Assessoria de Planejamento Educacional 
3.2.3. Departamento Técnlco·Pedagóglco 
3.2.3.1. Coordenadoria de Educação Infantil 
3.2.3.2. Coordenadoria do Ensino Fundamental 1 

3.2.3.3. Coordenadoria do Ensino Fundamental li 
3.2..3.4. Coordenadoria de Educação Inclusiva 
3.2.3.S. Núcleo de Avaliação Educacional 
3.2.3.6. Núcleo de Inclusão Digital 
3.2.4. Departamento de Gestão Educacional 
3.2.4.1. Coordenadoria de Gestão de Pessoas 
3.2.4.2. Núcleo de Manutenção das Tecnologias Educacionais 
3.2.4.3. Núcleo de Mediação de Conflitos Escolares 
3.2.4.4. Núcleo de Dados Estatísticos Educacionais 
3.2.5. Departamento de AdministraÇão e de Assistência ao Educando 
3.2.5.1. Coord~11ad9rla de Transporte Escolar 
3.2.5.2. Coordenadoria de Manutenção da Rede Física Escolar 
3.2.S.3. Núcleo de Alimentação Escolar 
3.2.S.4. Núcleo de Patrimônio 
3.2.6. Departamento Orçamentário e Financeiro 
3.2.6.1. Núcleo de Execução Financeira de Programas e Projetos Educacionais 
3.2.6.2. Núcleo de Contratos e Convênios 
3.2.6.3. Núcleo de Acompanhamento do PAR 
3.2.7. ESCOLAS 

3.3. SECRETARIA OE SAÚDE 

3.3.1. Assessoria de Planejamento e Gestão em Saúde 
3.3.2. Assessoria de Controle, Avaliação, Regulação e Auditoria 
3.3.3. Assessoria de Logística em Saúde 
3.3.4. Ouvidoria da Saúde 
3.3.S. Superintendência de AtenÇão Primária em SajJde 
3.3.S.1. Coordenadoria de Programas Estratégicos 
3.3.S.2. Coordenadoria de Regulação 
3.3.5.2.1. Núcleo de Sistemas de Informações 
3.3.6. Superintendência de Vigilância em Saúde 
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3.3.6.1. Coordenadoria de Vigilância Epidemiológica 
3.3.6.2. Núcleo de Vigilância Sanitária e Ambiental 
3.3.6.3. Núcleo de Controle das Endemias e Zoonoses 
3.3.7. Departamento de Saúde Mental 
3.3.8. Departamento da Polidínlca 
3.3.8.1. Coordenadoria do Centro de Especialidades Odontológicas 
3.3.8.2. Coordenadoria do Centro de Reabilitação Motora 
3.3.8.3. Coordenadoria do CEREST 
3.3.9. Coordenadoria de Transportes 
3.3.10. Coordenadoria da Central de Abastecimento Farmacêutico 
3.3.10.1. Núcleo de Assistência Farmacêutica 
3.3.11. Coordenadoria Administrativa e de Execução Financeira 
3.3.11.1. Núcleo de Contratos e Convênios 
3.3.11.2. Núcleo de Material e Patrimônio 
3.3.11.3. Núcleo de Manutenção 
3.3.12. Coordenadoria de Gestão de Pessoas 
3~3.13. Diretoria Geral do Hospital Venâncio Raimundo de Sousa (HVRS} 
3.3.13.1. Diretoria Clínica do Hospital Venâncio Raimundo de Sousa (HVRSJ 
3.3.13.1.1. Superintendêncía Executiva de Enfermagem 
3.3.14.1. Diretoria Administrativa da HVRS 
3.3.14.1.1. Núdeo do SAME 
3.3.14.1.2. Núcleo de Recursos Humanos 
3.3.14.1.3. Núcleo de Contas Médicas 
3.3.14.1.4. Núcleo de Serviços Gerais e Limpeza 
3.3.15. Superintendência da Unidade de Pronto Atendimento (UPA) 

3.4. SECRETARIA OE ASSISTENCIA, IGUALDADE E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

3.4.1. Assessoria df! Planejamento e Gestão do SUAS 
3.4.2. Coordenadoria de Proteção Social Básica, Segurança Alimentar e Nutricional e Promoção da Igualdade 

,_..,, Racial 
3.4.2.1. Núcleo de Gestão do Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) 
3.4.2.2, Núcleo de Gestão da Segurança Alimentar Nutricional 
3.4.2.3. Núcleo de Promoção da Igualdade Racial 
3.4.3. Coordenadoria de Proteção Social Especial (PSE) 
3.4.3.1. Núcleo de Alta e Média Comple.lddade 
3.4.4, Coordenadoria de Transferênda de Renda e Trabalho 
3.4.4.1. Núcleo do Cadastro Único 
3.4.4.2. Núdeo de Trabalho e Empreendedorismo 
3.4.S. Coordenadoria Administrativa e Financeira 

3.5. SECRETARIA OE INFRAESTRUTURA, URBANISMO, AGROPECUÁRIA E RECURSOS HÍDRICOS 

3.5.1. Superintendência de Obras, Edificações e Urbanismo 
3.S.1.1. Departamento de Obras e Edificações 
3.5.1.1.1. Núcleo de Fiscalização de Obras e Post1.1ras 
3.5.1.2. Coordenadoria de Manutenção e Cooservaçio Predial 
3.S.1.3. Coordenadoria de Redes de Energia e Comunicação 

.~~~·~~~~~ 
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3.S.2. Superintendência de Contratos 
3.5.3. Departamento de Manutenção e Conservação da Infraestrutura Púbflca 
3.5.3.1. Coordenadoria de Limpeza Pública · 
3.5.3.1.l. Núcleo de Controle e Acompanhamento da Limpeza Pública 
3.5.4. Departamento de Convênios 
3.S.5. Núcleo de Projetos 
3.S.6. Núcleo de Prestação de Contas 
3.S.7. Núcleo Administrativo e Financeiro 
3.5.8. Coordenadoria de Desenvolvimento Agropecuário 
3.5.8.1. Núcleo de Apoio às Cadeias Produtivas 
5.5.9. Coordenadoria de Meto Ambiente e Recursos Hídricos 
3.6. SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO 

3.6.1. Departamento de Cerlmonlal 
3.6.l. Coordenadoria de Políticas Cultura Is 
3.6.2.1. Núcleo de Fomento e Incentivo à Cultura 
3.6.3. Núcleo de Desenvotvr,..,ento do Turismo 
3.6.4. Coordenadoria Admlnistratlva e Financeira 

3.7. SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 

3.7.1. Departamento de Esporte 
3.7.1.1. Coordenadoria de Esporte de Alto Reodimento e Amador 
3.7.2. Núcleo Administrativo e Financeiro 

3.8. SECRETARIA OE ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL E POLÍTICA 

3.8.1. Assessoria d,e. Programas de Aç6es Articuladas 
3.8.2. Coordenadoria de Direitos Humanos 
3.8.3. Coordenadoria de Juventude 

- 3.8.4. Coordenadoria Administrativa e financeira 

3.9. SECRETARIA OE SEGURANÇA, CIDADANIA, TRÂNSITO E TRANSPORTE 

3.9.1. Assessoria Especial 
3.9.2. Superintendência Executiva de Trânsito e Transporte 
3.9.2.1. Núcleo de fiscalização de Trânsito é Transporte 
3.9.3. Comando da Guarda Municipal 
3.9.4. Corregedoria da Guarda Municipal 
3.9.S. Coordenadoria de Políticas sobre Drogas 
3.9.6. Coordenadorta Administrativa e Flnancefro 
3.9. 7. Coordenadoria de Defesa CMI 

4. ÓRGÃOS DE ACONSELHAMENTO 

4.1. Conselhos Municipais. 
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TfTULO Ili 

DAS COMPET~NCIAS DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

CAPÍTULOI 
GABINETE DO PREFEITO 

Art. 22. Compete à Chefia de Gabinete assessorar diretamente o Prefeito na sua representação cívil, 
social e administrativa; assessorar o Prefeíto na adoção de medidas administrativas que propiciem a 
harmonização das iniciativas dos diferentes órgãos municipais; prestar assessoramento ao Prefeito, 
encaminhando-lhe, para pronunciamento final, as matérias que lhe forem submetidas pelo Prefeito; elaborar e 
assessorar o expediente oficial do Prefeito, supervisionar a elaboração de sua agenda administrativa e social; 
encaminhar para publicação os atos do Prefeito, articulando-se, para efeito de observância a prazos, requisitos 
e demais formalidades legais, com a Secretaria de Planejamento e Administração; apoiar o Prefeito no 
acompanhamento das ações das demais Secretarias, em sincronia com o plano de governo municipal; 
coordenar, em articulação com a Assessoria de Relações Institucionais, o atendimento às solícitações e 
convocações da Câmara Municipal de Horizonte; cuidar da administração geral do prédio em que funciona o 
Gabinete do Prefeito, zelando pelos bens imóveis e móveis; coordenar a elaboração de mensagens e exposíções 
de motivos do Prefeito à Câmara Municipal, bem como a elaboração de minutas de atos normativos, em 
articulação com a Procuradoria Geral do Munii:;ípio ou secretário da área específica; controlar a observância dos 
prazos para emissão de pronunciamentos, pareceres e informações da responsabilidade do Prefeito; receber e 
atender com cordialidade a todos quantos o procurem para tratar, junto a si ou ao Prefeito, de assuntos de 
interesse do cidadão ou da comunidade, providenciando, quando for o caso, o seu encaminhamento às 
secretarias da área; supervisionar a organização do cerimonial das solenidades realizadas no âmbito da 
Administração Municipal que contem com a particípação do Prefeito; promover mecanismos de interação da 
população com o Gabinete do Prefeito, através de Central de Relacionamentos que possibilite a manifestação 
do cidadão sobre assuntos pertinentes ao governo munlclpal; proceder no âmbito do órgão à gestão e ao 
controle financeiro dos recursos orçamentários previstos na sua Unidade, bem como à gestão de pessoas e dos 
recursos materiais existentes, em consonância com as diretrizes e regulamentos emanados do Chefe do Poder 
Executivo; exercer outras atividades correlatas ou que lhe sejam delegadas pelo Prefeito Municipal. 

CAPfTULOU 
GABINETE 00 VICE-PREFEITO 

Art. 23. Compete ao Gabinete do Vice-Prefeito planejar, executar e acompanhar as ações 
complementares e subsidiárias da gestão municipal, em consonância com o Gabinete do Prefeito; assistir o Vice
Prefeito no exame dos assuntos pollticos e administrativos, na análise de processos e demais documentos 
submetidos à sua apreciação e decisão; assistir o Vice-Prefeito em suas relações com autoridades, entidades 
dvis, políticas e religiosas e com o público em geral; assessorar o Vice-Prefeito em assuntos polfticos, sociais e 
econômicos; exercer outras atividades correlatas ou que lhe sejam delegadas pelo Vice-Prefeito Municipal. 

CAPÍTULO Ili 
PROCURADORIA GERAL DO MUNlcf PlO 

Art. 24. Compete à Procuradoria Geral do Município: 1 • representar o Município e suas entidades 
autárquicas e fundacionais junto ao Poder Judiciário, em todas as instâncias e Tribunais; li - exercer a consultoria 
jurídica do Município, emitindo pareceres, para fixar a interpretação jurídica das leis ou atos normativos, 
ressalvadas as competências da Procuradoria da Câmara Munícipal; Ili - .defender em juízo ou fora dele, ativa ou 
passivamente, os atos e prerrogativas do Prefeito, observados os regulamentos pertinentes; IV - coordenar e 
supervisionar técnica e administrativamente o Sistema Jurídico Municipal, estabelecendo normas 

M!i t a;; H J 
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complementares sobre seu funcionamento integrado; V - inscrever e cobrar a dívida ativa do Município; VI -
elaborar minutas de informações a serem prestadas ao Poder Judiciário em mandados de segurança impetrados 
contra ato do Prefeito; VII • propor ao Prefeito o encaminhamento de representação para a declaração de 
inconstltudonalidade de leis ou atos normativos, bem como as informações que devam ser prestadas, pelo 
Prefeito, na forma da legislação específica; VIII - defender os interesses do Município e do Prefeito junto aos 
contenciosos administrativos; IX - assessorar o Prefeito, os Secretários Municipais e os órgãos da administração 
direta, inclusive cooperando na elaboração legislativa; X - opinar sobre providências de ordem jurídica 
reclamadas pelo interesse público e pela aplicação das leis vigentes; XI - propor ao Prefeito a edição de normas 
legais ou regulamentares de natureza geral; XII • propor ao Prefeito, para os órgãos da administração direta, 
indireta e das fundações Instituídas ou mantidas pelo Poder Público, medidas de caráter jurídico que visem a 
proteger-lhes o patrimônio ou a aperfeiçoar as práticas administrativas; XIII - propor ao Prefeito medidas que 
julgar necessárias à uniformização da jurisprudência administrativa; XIV - elaborar minutas padronizadas dos 
termos de contratos a serem firmados pelo Município; XV - opinar, por determinação do Prefeito, sobre as 
consultas que devam ser formuladas ao Tribunal de Contas e demais órgãos de controle financeiro e 
orçamentário; XVI - opinar previamente, com referência ao cumprimento de decisões judiciais; XVII ·opinar, 
mediante solicitação ou de ofício, nos procedimentos administrativos em que haja questão judicial correlata ou 
que neles possa influir como condição de seu prosseguimento; XVII 1- tomar, em juízo, as iniciativas necessárias 
à legalização dos loteamentos irregulares ou clandestinos; XIX - promover, a juízo do Prefeito, Representação 
ao Procurador-Geral da República; e XX - desempenhar outras atribuições que lhe forem expressamente 
cometidas pelo Prefeito. 

CAPÍTULO IV 
CONTROLAOORIA GERAL 00 MUNICf PtO 

Art. 25. São competências da Controladoria Geral do Município; Realizar atividades de controle, 
auditoria e fiscalização sobre a gestão de recursos públicos municipais;. Propor a adoção de medidas para a 
prevenção e a·c~rrJ!:Ção de falhas e omissões dos responsáveis pela inadequada prestação do serviço público; 
Coordenar e exerotar atividades de corregedoria, por meio de instauração e julgamento de processos de 
sindicância e processos administrativos disdpllnares, bem como apreciação de recursos cabíveis; Realizar 

.~ inspeções em caráter l)reventivo ou ordinário em qualquer dos setores da Administração Pública do Município; 
Promover o incremento da transparência pública; Desenvolver mecanismos de prevenção à corrupção junto aos 
órgãos e entidades da administração direta e indireta do Município; Desenvolver outras atividades destinadas à 
consecução de seus objetivos. · 

CAP(TULOV 
CORREGEDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Art. 26. São competências da Corregedoria Geral do Município: 1 • a execução das atividades 
rorrecionais e disciplinares nos órgãos e Secretarias do Município de Horizonte, excetuadas as de Competência 
da Corregedoria da Guarda Munícipal, por força do art. 13, l da Lei Federal n"13.022, de 8 de agosto de 2014; li 
• Execução de sindicâncias e processos administrativos disciplinares; e Ili • Outras competências fixadas em 
Decreto Executivo. 
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CAPÍTULO VI 

CORREGEDORIA DA GUARDA MUNICIPAL 

Art. 27. A Corregedoria tem as seguintes atribuições: 1 - promover, privativamente, a apuração das 
infrações administrativas disciplinares atribuídas aos servidores da Guarda Municipal, seguindo o procedimento 

da Lei Complementar Municipal n2002, de 17 de maio de 2010 e regulamentos; 11 • orientar e fiscalizar o 
cumprimento das leis e regulamentos pelos servidores da Guarda Municipal; Ili ·apreciar as representações que 

lhe forem dirigidas relativamente à atuação irregular de servidores da Guarda Municipal; IV - promover 
investigação sobre o comportamento ético, social e fundonal dos candidatos a cargos de Guardas Municipais, 
bem como dos ocupantes em estágio probatório, observadas as normas legais e regulamentares aplicáveis; V· 
propor ao Chefe da Guarda Municipal o encaminhamento em curso, após a conclusão de sindicância ou processo 
administrativo, se julgar necessário, do. Guarda Municipal, além de exames médicos e psicológicos, e outras 
qualificações profissionais; Vl ... colher informações, no interesse da Administração, sobre os servidores da 
Guarda Municipal; VII - opinar sobre os servidores da Guarda Municipal em estágio probatório; e VIII - registrar 
as decisões prolatadas em autos de apurações preliminares, sindicância e processos disciplinares, bem como 
das ações penais decom.mtes; 

CAPfrulO VII 
DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

Art. 28. Compete à Secretaria de Planejamento e Administração, em cooperação com a Secretaria de 
Finanças, planejar e coordenar a política geral de desenvolvimento do Município; coordenar, em articulação 
com a Secretaria Municipal de Finanças e demais órgãos e entidades da Administração Pública, a captação e 
negociaçã() de recursos financeiros junto a órgãos e instituições nacionais; organismos multilaterais e agências 
governamentais e. não governamentaís estrangeiras, e monitorar sua aplicação; planejar e coordenar as 
atividades de organização, modernização e desenvolvimento institucional da Administração Direta do Poder 
Executivo; coordenar as atividades relacionadas com a gestão do sistema de informação Municipal, preservando 

"'''·, a autonomia dos sistemas setoriais específicos; planejar, coordenar e executar o processo de definição das 
prioridades de investimento por parte da população, através do Orçamento Participativo - OP; planejar e 
coordenar, com a participaçãp dos órgãos e entidades âa Administração Pública,. a abertura de canais de 
participação popular na administração municipal; coordenar os processos de definição e elaboração de 
programas e projetos Inter setoriais de governo, de forma a integrar os esforços voltados para a implementação 
de políticas de desenvolvimento econômico .• urbano e social; coordenar o processo de planejamento 
orçamentário, especialmente na elaboraç~o dos Planos Plurianuais, Leis de Diretrizes Orçamentárias e Leis 
Orçamentárias Anuais; monitorar, junto aos órgãos e entidades das Administrações Direta e Indireta, a execução 
orçamentária, de forma a garantir a legal e correta ut!fização dos recursos disponíveis no orçamento municipal; 
planejar e coordenar a implantação de programas para a melhoria da qualidade e eficiência na prestação dos 
serviços públicos municipais; planejar e coordenar as atividades voltadas para a inclusão digital no Munldplo; 
planejar, coordenar e supervisionar as atividades voltadas para a prestação de serviços à população através de 
portal de serviços na internet (governo eletrônico); elaborar, em conjunto com os demais órgãos e entidades da 
Administração Direta e Indireta, estratégias e mecanismos de controle da expansão ordenada das atividades 
econômicas e de ocupação do espaço urbano do Município; coordenar e supervlsionar as atividades de 

informatização da Prefeitura Municipal; coordenar outras atividades destinadas à consecução dos objetivos do 

Governo Municipal, além de coordenar a política e normas sobre a administração de recursos humanos, de 
material e patrimônio e de serviços auxiliares, bem como pelo recrutamento, seleção e treinamento dos 
servidores públicos municipais e pela administração dos planos de cargos, carreira e vencimentos e, ainda, pela 
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conservação e controle dos materiais de consumo, pelo tombamento, registro, inventário, proteção e 
conservação dos bens móveis e lmóvels1 vigilância, zeladoria, serviços de protocolo e arquivamento definitivo 
dos papéis da Prefeitura, manutenção da frota de veículos e equipamentos de uso geral da administração 
municipal e pela Implantação e execução de sistemas de processamento de dados da Prefeitura. 

CAPÍTULO Vtn 
DA SECRETARIA DE FINANÇAS 

Art. 29. Compete à Secretaria de Finanças desenvolver o planejamento operacional e a execução da 
política financeira, tributária e econômica do Município; Assessorar as secretarias municipais em assuntos 
financeiros; Desenvolver estudos e coordenar o planejamento e a elaboração do Plano Plurianual, da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, bem como orientar, coordenar, acompanhar e controlar a 
execução do orçamento de acordo com as disposições legais, respeitando os princípios e limites estabelecidos 
na Lei 8.666/93, 4.320/64 e Lel complementar 101/2000; Realizar o planejamento econômico e a proposta 
orçamentária; Definir e executar as diretrizes das políticas orçamentárias, econômicas, tributárias e financeiras 
do município, atendendo a legislação em vigor e otimizando os recursos públicos; Acompanhar os sistemas 
orçamentário, flnancelrp, patrimonial e a dlvlda pública, proporcionando a contabllllação e a liquidação da 
despesa pública; Realizar às .prestações de contas do Município; Elaborar demonstrativos e relatórios do 
comportamento das despesas orçamen~rias; Programar o.desembofso financeiro, o empenho, a liquidação e o 
pagamento das despesas; Elaborar balancetes1 demonstrativos e balanços, bem como, disponibilizar as 
Informações estabelecidas na Lei Complementar Federal nn 101/2000 e demais legislações vigentes; 
Supervisionar os investimentos públicos e controlar a capacidade de endividamento do Município; Inscrever e 
cadastrar os contribuintes, bem como prestar orientação aos mesmos; Realizar o lançamento, a arrecadação e 
fiscalização dos tributos devidos ao Município; Realizar a inserção e baixa em divida ativa dos contribuintes; 
Implementar campanhas visando à arrecadação; Executar o registro e rontroles contábeis da administração 
financeira e patrimonial e o registro da execução on;amentárta; Fiscalizar e autuar as infrações cometidas contra 
a legislação vigente relacionada à sua área ~e compet~ncia; Orientar as unidades administrativas sobre os 
posslveis remanejamentos e abertura de crédito adicional ao orçamento, bem como, sobre as necessidades de 
correção de eventt,1ais desvios na execução do prçamento e nas diretrizes propostas; Efetuar o remanejamento 
orçamentárío e abertura de crédito adicional ao orçamento quando. solicitado pelas unidades administrativas, 
de acordo com ás dfjposições legais;· Gerir a legislação tributária e financeira do Município; Manter, revisar e 
atualizar o cadastro econômico do Município; Controlar e acompanhar a execução de convênios; Fiscalizar o 
cumprimento do Código de Posturas do Município em conjunto com a Secretaria de Municipal de Planejamento 
e Administração e Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Urbanismo; Desenvolver ações integradas 
com outras Secretarias Mt.micipais; Exercer o controle orçamentário no âmbito da Secretaria; Executar 
atividades administrativas no âmbito da Secretaria; Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais 
no âmbito da secretaria; Zelar pelo patrimônio alocado n~ unidade, comunicando o órgão responsável sobre 
eventuais alterações; Exercer outras atividades correlatas. 

CAPÍTULO IX 
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Art. 30. Compete à Secretaria Municipal de Educação organizar, administrar, supervisionar, controlar e 
avaliar a ação municipal no campo da educação; articular-se com Órgãos dos Governos Federal e Estadual, assim 
como aqueles de âmbito Municipal para o desenvolvimento de políticas e para a elaboração de legislação 
educacional, em regime de parceria; apoiar e orientar a iniciativa privada no campo da educação; administrar, 
avaliar e controlar o Sistema de Ensino Municipal promovendo sua expansão qualitativa e atualização 
permanente; implantar e implementar políticas públicas que assegurem o aperfeiçoamento do ensino e da 
aprendizagem de alunos, professores e servidores; estudar, pesquisar e avaliar os recursos financeiros para o 



OE MÃOS DADAS COM VOCÊ 
custeio e investimento no sistema educacional, assegurando sua plena utílízação e eficiente operacionalidade; 
propor e exeçutar medidas que assegurem pr!"cesso contínuo de renovação e aperfeiçoamento dos métodos e 
técnicas de ensino; integrar suas ações às atividades culturaís e esportivas do município; pesquisar, planejar e 
promover o aperfeiçoamento e a atualização permanentes das características e qualificações do magistério e da 
população estudantll., atuando de maneira compatível com os problemas identificados; assegurar às crianças, 
jovens e adultos, no âmbito do sistema educacional do Municípfo, as condições necessárias de acesso, 
permanência e sucesso escolar; planejar, orientar, coordenar e executar a política relativa ao programa de 
assistência escolar, no que concerne a sua suplementação alimentar, como merenda escolar e alimentação dos 
usuários de creches e demais serviços públicos; proceder, no âmbito do seu Órgão, à gestão e ao controle 
financeiro dos recursos orçamentários previstos na sua Unidade, bem como à gestão de pessoas e recursos 
materiais existentes, em consonância com as diretrizes e regulamentos emanados do Chefe do Poder Executivo; 
implantar política de qualificação profissíonal, quando necessário, na área artístico-cultural; exercer outras 
atividades correlatas. 

CAPÍTULO X 
DA SECRETARIA DE SAÚDE 

Art. 31. Compete à Secretaria Municipal de Saúde a formulação da política municipal de saúde, pela 
coordenação, planejamento, implantação e execução das metas de governo na área de saúde, competindo-lhe, 
ainda, promover estudos, normatiz;ação, orientação e fiscalização dos temas ligados à sua área de atuação, além 
de manter estreita coordenação com órgãos e entidades de saúde estadual e federal, visando o atendimento de 
assistência médica e de defesa sanitária do munldplo; estabelecer polfticas, com vistas à formação de 
consórcios, a fim de atender a população reg.ional em diversas especialidades médicas; promover medidas de 
prevenção e proteção à saúde da população do Município de Horizonte, mediante o controle e o combate de 
morbidades físicas, infectocontagiosas, nutricionais e mentais; promover a fiscalização e o controle das 
condições sanitárias, de higiene, saneamento, alimentos e medicamentos; promover pesquisas, estudos e 
avaliação da demanda de atendimento médico, paramédicos e farmacêuticos; promover contratação supletiva 
de serviços médicos, paramédicos e farmacêuticos, em situações emergenclais; promover campanhas 
educacionais e informativas, visando à preservação das condições de saúde e a melhoria na qualidade de vida 
da população; implementar projetos e programas estratégicos de saúde pública; promover medidas de atenção 

,,,,.,_%,, básica à saúde; capacitar recursos humanos para a saúde pública; atender e orientar, com cordialidade, a todos 
quantos busquem quaisquer Informações que se possa prestar reladonadas ao sistema de saúde da Cidade do 
Horizonte, em partkular aqueles gerenciados pela Secretaria Municipal de Saúde; proceder, no âmbito do seu 
Órgão, à gestão e ao controle financeiro dos recursos orçamentários previstos na sua Unidade, bem como à 
gestão de pessoas e recursos materiais existentes, em consonância com as diretrizes e regulamentos emanados 
do Chefe do Poder Executivo; atender ao disposto na Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990; manter, 
em local visível em cada unidade de Saúde, Informações para os cidadãos acessarem a Ouvidoria através de 
telefone ou "site", fazendo valer os seus direitos a um atendimento digno; exercer outras atividades correlatas. 

CAPÍTULO XI 
SECRETARIA DE ASSIST~NCIA,, IGUAlOAOE E DESENVOLVIMENTO SOC1Al 

Art. 32. Compete à Secretaria Municipal de Assistência, Igualdade e Desenvolvimento Social elaborar o 
Plano de Ação Municipal das políticas da assistência social, do trabalho, da vigilância alimentar e antidrogas, 
com a participação de órgãos governamentais e não governamentais, submetendo-os à aprovação dos seus 
respectivos Conselhos; coordenar, executar, acompanhar e avaliar a Política Municipal de Assistência Social, em 
consonância com as diretrizes do Sistema Único de Assistência Social -SUAS e da Política Nacional de assistência 
Social~ ?NAS; coordenar, executar e avaliar a Política Munltlpal da Mulher, com vistas à sua promoção social, à 
eliminação de barreiras no mercado de trabalho e todas as formas de discriminação e de violência contra a sua 
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dignidade de pessôa humana; coordenar, executar, acompanhar e avaliar a Política Municipal do Trabalho 
Emprego e Renda, artiçulada com as empresas locais; coordenar, executar, acompanhar e avaliar a Política 
l'y'tunicípal sobre Drogas, em consonância com as diretrizes do Sistema Nacional de Políticas sobre Drogas -
SISNAO; atuar na execução, no acompanhamento e na avaliação da Política Municipal de Vigilância Alimentar e 
Nutricional, na esfera de sua competência, articulada às Políticas de Transferência de Renda e de Assistência 
Social; artkular~e com os Conselhos vinculados à Secretaria e com os demais Conselhos Municipais, 
corisolidando a gestão participativa na definição e controle social das políticas públicas; celebrar convênios e 
contratos de parct:lria e cooperação técnica e financeira com órgãos públicos e entidades privados, além das 
organizações não governamentais, visando à execução, em rede, dos serviços sócio assistenciais; gerenciar o 
fMAS - Fundo Municipal de Assistência Soda!, bem como os demais recursos orçamentários destinados à 
Assistência Social assegurando a sua plena utilização e eficiente operacionalidade; propor e participar de 
atividades de capaéltação slstE!mática de gestores, conselheiros e técnicos, no que tange à gestão das Políticas 
Públicas implementadas pela Secretaria; convocar juntamente com o Conselho Municipal de Assistência Social 
a Conferência Municipal de Assistência Soda!; proceder, no âmbito do seu Órgão, à gestão e ao controle 
financeiro dos· recursos orçamentários previstos na sua Unidade. bem como à gestão de pessoas e recursos 
materiais existentes, em consonância com as diretrizes e regulamentos emanados do Chefe do Poder Executivo; 
exercer outras atividades correlatas. 

CAPÍTUl.Q XII 
DA SECRETARIA.OE lNFAAESTRUTURA, URBANISMO, AGROPECUÁRIA E 

RECURSOS HÍDRICOS 

Art. 33. A Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo, Agropecuária e Recursos Hídricos é órgão 
de planejamento, coordenação, execução, controle e avaliação de obras públicas municipais, saneamento, 
urbanlzaÇão, viação e núcleo central dos sistemas de manutenção e infraestrutura urbana, dos serviços públicos 
do Município, competindcrlhe, especialmente: planejar, projetar, orçar, coordenar, executar e fiscalizar as obras 
públicas da Prefeitura Municipal em consonância com a Secretaria de Planejamento e Administração; 
programar, coordenar e execução da política urbanística do Municlpio o cumprimento do Plano Diretor e a 
obediência do código de posturas e obras, da Lei de ocupação e uso do solo; fiscalizar e aprovar loteamentos e 
condomínios, bem como fazer cumprir as normas relativas ao parcelamento e uso do solo; analisar, aprovar e 
fiscalizar proj~tos e a execução de edificações e construções; fixar diretrizes e poUt1cas de permissão ou 
concessão de uso e parcelamento do solo, de fornecimento e controle da numeração predial; identificar os 
logradôüros póblicos e manter atualizado o sistema cartográfico municipal e as atividades inerentes a coibir às 
construçõese loteamentos clandestinos, a racionalização e manutenção atualizada do cadastro predial do 
Município; executar obras de saneamento básico, definidas no PMSB (Plano Municipal de Saneamento Básico) 
em articulação com as Secretarias Municipais de Saúde e Melo Ambiente e Órgãos Federais e Estaduais; 
promover os serviços de reposição, construção, conservação e pavimentação das vias públicas; manter a rede 
de galerias pluviais e fiscalizar a limpeza dos cursos d' água; executar as obras e/ou reparos solicitados pelas 
demais Secretarias, em articulação com seus setores específicos de prédios e equipamentos; promover a 
execução de desenhos das obras projetadas, mapas e gráficos necessários aos serviços; elaborar as 
espedflcações·dos materiais a serem.aplicados na execução das obras projetadas, tendo em vista o tipo de 
acabamento da obra; promover a elaboração de projetos para o município; encaminhar, estudar e orientar a 
aprovação de projetos de loteamento, desmembramento e remembramento de terrenos de interesse social; 
orientar e executaras atividades de planejamento físico do Município; apoiar a fiscalização do cumprimento das 
posturas municipais relativas a construções, edificações e instalações particulares; supervisionar o cumprimento 
das normas relativas ao zoneamento e uso do solo; analisar e aprovar projetos particulares e conceder o Alvará 
de Ucença de construção; fiscalizar a aplicação de normas técnicas urbanísticas do Município; conservar e 
manter praças,calçamentos, estradas e prédios públicos em geral; garantir o funcionamento dos serviços de 
manutenção, limpeza e conservação das ruas, praças, avenidas, parques, canais, canaletas e rios que banham o 
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Município; gerenciar os serviços de drenagem, podação, capinação, terraplanagem e linhas d' água, objetivando 
a otimização dos serviços da área; propiciar o funcionamento e a qualificação da iluminação pública; coletar e 
dispor os resíduos sólidos e as águas pluviais; emitir pareceres nos processos administrativos de sua 
competência; assessorar os demais órgãos, na área de competência; planejar, programar, executar e controlar 
o orçamento da Secretaria; fiscalizar, acompanhar e controlar a execução e vigência de contratos e convênios e 
outras formas de parcerias; desenvolver as políticas públicas de fomento à agropecuária e recursos hídricos; 
providenciar o levantamento das potencialidades inerentes aos recursos hídricos e estabelecer políticas de 
abastecimento d' água para o consumo humano e para os setores de produção; promover a captação de recursos 
financeiros, investfmentos e apoios instrumentais, desenvolvendo estudos técnicos, projetos e articulações 
institucionais; incentivar as ações no meio rural objetivando a produção de gêneros básicos para o 
abastecimento das áreas urbanas; promover a celebração de convênios e acordos de interesse das áreas 
pertinentes ao desenvolvimento rural e aos recursos hídricos; manter a articulação com outros órgãos 
municipais e dos demais níveis de governo e com entidades privadas, para promoção de projetos de fomento 
às atividades pertinentes à Secretaria; desenvolver programas de cooperativismo e associativismo nas áreas de 
produção, armazenamento e comercíalização'de produtos locais; executar outras tarefas correlatas. 

CAPfTUtO XIII 
DA SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO 

Art. 34. A Secretaria de Cultura e Turismo tem como atribuições: valorizar, incentivar, difundir, defender 
e preservar as manifestações culturais, visando à realização integral da pessoa humana; realizar a cultura como 
política pública, garantindo o acesso democrático aos bens culturais e o direito à sua fruição, fortalecendo os 
vínculos com a cidade, estimulando atitudes críticas e cidadãs e proporcionando prazer e conhecimento; 
estender o circuito e os aparelhos culturais a toda municípalidade; coordenar, dirigir, otimizar e proteger os 
espaços públicos destinados às manifestações, à pesquisa e à fruição cultural; mobilizar a sociedade, mediante 
a adoção de mecanismos que lhe permitam, por melo de ação comunitária, definir prioridades e assumir 
corresponsabilldades pelo desenvolvímento e sustentação das manifestações e projetos culturais; desenvolver 
a política municipal de cultura, em consonância com outras políticas públicas para atender amplamente o 
cidadão; levantar, divulgar e preservar o patrimônio histórico, natural e cultural do municfpío e a memória 
material e imaterial da comunidade; executar a política municipal .de cultura; analisar, gerenciar e definir a 

, ,....." destinação de recursos do Programa de .Incentivo à Cultura, instituído por lei, para projetos independentes e 
estratégicos; Intermediar convênios, acordos, ajustes, termos de cooperação técnica e/ou financeira ou 
instrumentos congêneres, com entidades privadas sem fins lucrativos e órgãos da administração direta e 
indireta da União, Estados e outros Municípios; Desenvolver ações integradas com outras Secretarias 
Municipais; Executar atividades adminístrativas no âmbito da Secretaria; Exercer o controle orçamentário no 
âmbito da secretaria; Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da secretaria; Zelar 
pelo patrimônio alocado na unídade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais alterações. Além, de 
em por finalidade formular e executar a política, a promoção e a exploração do turismo e atividades afins no 
Município de Horizonte; executar e promover o apolo e/ou patrocínio a projetos ou eventos de interesse social, 
turístico, cultural, religioso e outros similares, bem como realizar eventos e executar atividades compatíveis e 
correlatas com a sua área de atuação 

CAPfTULO XIV 
DA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 

Art. 35. São competências da Secretaria de Esporte e lazer: formular, disciplinar e desenvolver a política 
municipal de esporte, coordenando e estimulando, em todo o município, a prática esportiva e a realização de 
atividades físicas para todas as idades; promover articulação com órgãos federais e estaduais e outros 
organismos públicos ou privados para cumprimento de programas e ações governamentais pertinentes ao 
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esporte e apolo às iniciativas loca.is e regionais; estabelecer parcerias com órgãos afins, inclusive ligas, 
federações e empresas, de forma a incentivar e amptiar a prática desportiva junto à população; coordenar as 
atividades de planejamento, implantação e controle de equipamentos esportivos no município; zelar pela 
conservação do patrimônio público destinados à prática esportiva e buscar sua expansão; desenvolver 
programas em conjunto com as demais secretarias municipais buscando oferecer práticas esportivas à crianças 
e adolescentes com Intuito socioeducatlvo; oferecer suporte e acompanhar o Conselho Municipal de Esportes; 
supervisionar servidores que lhe forem subordinados; executar outras atividades corretas mediante 
determinação superior. 

CAPITULO XV 
DA SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL E POLÍTICA 

Art. 36. São competências da Secretaria de Articulação Institucional e Política: Assessorar o chefe do 
poder executivo; Desenvolver e fomentar a criação de instrumentos de acompanhamento e avaliação de resultados das ações 
do governo municipal; Apoiar políticas de participação da sociedade de acordo com as necessidades básícas da municipalidade 
em consonância mm o plano de governo local; Promover o estreitamento das relações entre o executivo e outros 
órgãosgovemamentais, órgãos não governamentais, administração empresarial, entidades religiosas e públ!co em geral; 
Exercer a orientação dos órgãos e entidades da administração municipal na área de relações intersetoriais; 
Estimular a articulação política do poder executivo com os poderes legislativo, judiciário e nas demals esferas 
de governo estadual, federal, bem como com as instituições da sociedade civil organizada; 
Articular diversos setores da prefeitura, assim como sociedade civil organizada, através de encontros, reuniões 
e eventos dentro e fora do município; Elaborar e disponibillzar relatórios de indicadores públicos acompanhados 
por essa secretaria; Receber representantes de órgãos governamentais e não governamentais em vísitas oficiais 
ao munidplo de horizonte; Articular o planejamento de políticas públicas intersetoriais para Juventude, direitos 
humanos e ações intersetoriais; Produzir material técnico de sua competência; Explorar oportunidades e 
identificar problemas da ação inter e intragovernamental, propondo alternativas e soluções; Fiscalizar e 
fomentar os órgãos da administração para o tratamento adequado e prioritário das metas e objetivos do plano 
de Governo da gestão atual; Através do programa beija flor articular ações relacionadas a: a) promoção de 
fóruns permanentes e provisórios de políticas públicas; b) Apolo para realização de conferências, seminários, 
palestras e afins feitos por órgãos governamentais e não governamentais da cidade de Horízonte; c) coordenar 
a elaboração de agenda institucional, conhecil',ia como agenda beija-flor através da participação em reuniões e 
eventos em todos os órgãos públicos de interesse dessa secretaria; d) Planejamento de estratégias de 
certificação de políticas públicas intersetoriais (selo unlcef, selo abrinq, selo verde, etc ... ) e) articulação inter e 
intra· institucional: entre secretarias, entre órgãos do município e de outras instâncias governamentais e não 
governamentais afins; f) Articulação com conselhos de direitos locais; g) Fomentar a participação do município 
de Horizonte em projetos e experiências inovadoras como a proposta: cidade educadora e inteligente; h) 
criação, alimentação e avallação do observatório de indicadores sociais. 

CAPÍTULO XVI 
DA SECRETARIA DE SEGURANÇA, CIDADANIA, TRÂNSITO E TRANSPORTE 

Art. 37. São competências da Secretaria de Segurança, Cidadania, Trânsito e Transporte efetuar a 
proteção dos bens, serviços e instalações de acordo com o que prevê o 144, § 812, da Cgnstítuição Federal e 
colaboração na segurança pública, no exercício regular do poder de polícia administrativa; efetuar o 
planejamento, a coordenação, a execucao e fiscalização de trânsito, autuar e aplicar as medidas administrativas 
cabíveis por infrações de trânsito previstas no Código de Trânsito Brasileiro, de acordo com a legislação vigente, 
no exercício regular do poder de polícia de trânsito; auxiliar na proteção do meio ambiente, ao patrimônio 
histórico, cultural, ecológico e paisagístico do Município, no exercício regular do poder de polícia ambiental; 
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estabelecer parcerias com os órgãos estaduais e da União, com vistas à implementação de ações policiais 
Integradas preventivas; estabelecer mecanismos de Integração com a sociedade civil para debates na busca de 
soluções aos problemas e projetos locais voltados à melhoria das condições de segurança nas comunidades; 
eolaborar com as demais unidades da administração, na fiscalização quanto à aplicação da Legislação Municipal, 
relativa ao exercício do poder de polícia administrativa do Município; sinalizar as vias do Município e manter a 
sinalização viária sempre atualizada, realizaodo as adequações necessárias de acordo com a legislação de 
trânsito vigente; desobstruir e sinalizar vias públicas em caso de acidentes. 

CAPÍTULO XVU 
DOSÓRGÃOSDEACONSELHAMENTO 

Art. 38. Os órgãos de aconselhamento que compõem a organização administrativa da Prefeitura reger
se-ão por leis e regulamentos próprios. 

Parágrafo único. Os órgãos de que trata o caput deste artigo se sujeitam à orientação e supervisão do 
Chefe do Poder Executivo Municipal, sem prejuf?o das normas previstas na legislação pertinente. 

CAPÍTULO XVIII 
DOS ÓRGÃOS DE COLABORAÇÃO CoM O GOVERNO FEDERAL 

Art. 39. Os órgãos autônomos da Prefeitura Munlclpal de Horizonte reger-se-ão por leis e regulamentos 
próprios, sujeitos à orientação e s'upervisão do Prefeito, sem prejuízo às normas previstas na legislação 
pertinente. 

TlTULOIV 
DAS ATRIBUIÇÕES OE COMPET~NClA DOS AGENTES COMISSIONADOS 

Art. 40. As atribuições e competências dos agentes comissionados são as definidas em Decreto do Chefe 
do Poder Executiyo, que instituirá o Regimento Interno, observado ao disposto no art. 39, desta Lei. 

TÍTULO V 
DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

Art. 41. Entende--se por Administração Indireta o .conjunto de entidades dotadas de personalidade 
jurídica, criadas por lei municipal específica, na forma do inciso XIX, do art. 37, da Constituição Federal. 

Parâgrafo ôníco. A Administração Indireta compreende as empresas públicas, sociedades de economia 
mista, autarquias e fundações públicas. 

Art. 42. A participação de pessoas jurídicas de direito público interno no capital de empresas públicas e 
sociedades de economia mista criadas pelo Município de Horizonte será permitida, desde que a maíoria do 
capital com direito a voto pertença ao Município. 

TÍTULO VI 
00 QUADRO FUNCIONAL DO PODER EXECUTIVO 

Art. 43. O quadro de pessoal da Prefeitura Municipal é composto por cargos de provimento efetivo e 
cargos de provimento em comissão. 

§ 1!?. Os cargos de provimento em comissão são os constantes do Anexo li, parte integrante desta Lei. 
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§ 211. Os cargos de provimento efetivO'serão regulamentados por fel municipal específica. 

§ 311, A investidura em cargo de provimento efetivo ou emprego público dependerá de prévia aprovação 
em concurso público de provas ou de provas e títulos. 

§ 411, Os cargos de provimento em comissão são de livre nomeação e exoneração. 

Art. 44; O organograma, a nomenclatura e a quantidade dos cargos de provimento em comíssão são os 
constantes dos Anexos 1 e li, partes integrantes desta lei. 

Art. 45. A remuneração dos cargos de provimento em comissão consta do Anexo lll, parte integrante 
desta Lei. 

§ 12. O servidor ocupante de cargo efetivo nomeado para cargo comissionado, terá acrescido à sua 
remuneração o valor da grattfkação de representação do cargo previsto no Anexo Ili desta Lei. 

§ 29, A remuneração do ocupante de cargo comissionado não detentor de cargo efetivo, é composta de 
vencimento básico e gratíficação de representação, conforme o disposto no Anexo Ili desta lei. 

§ 3º. O valor do subsídio dos Secretários Municipais é o definido em lei especifica, conforme disposto 
no art. 29, inciso V, da Constituição Federal. 

Art. 46. Lei especifica disporá sobre a reestruturação do plano de carreira dos servidores públicos 
municipais ocupantes de cargos de provimento efetivo. 

Parágrafo único. A lei municipal a que se refere o caput deste artigo disporá sobre a redistribuição dos 
cargos de provimentCtefetivo entre os órgãos da Administração Pública Municipal. 

TÍTULO VII 
DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS 

Art. 47. Ficam criadas, em conformidade c.om o disposto no Anexo IV, deste Diploma Legal, as funções 
gratificadas, que deverão ser destinadas) ~xduslvamente, aos ocupantes de cargos de provimento efetivo do 
Poder Executivo Municipal. 

TITULO VIII 
DAS GRATIFICAÇÕES FIXAS 

Art. 48. Fica criada gratificação fixa, no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), aos servidores ocupantes de 
cargos efetivos de Professor de Educação Básica, que venham a exercer atividades técnico-pedagógicas, junto à 
Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 49. Fica criada gratificação fixa, aos servidores ocupantes de cargos efetivos de Secretário Escolar, 
em efetivo exercício de suas funções, no valor de: 
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1- Escolas até 250 (duzentos e cinquenta) alunos: R$ 417,92 (Quatrocentos e dezessete reais e noventa 
e dois centavos); 

li - Escolas de 251 {duzentos e cinquenta e um) a 500 (quinhentos) alunos: R$ 522AO (Quinhentos e vinte 
e dois reais e quarenta centavos); 

Ili - Escolas acima de SOO (Quinhentos) alunos: R$ 626,88 {Seiscentos e vinte e seis reais e oitenta e oito 
centavos) 

Art, SO. Fica criada gratificação fixa, no valor de R$ 261,20 (Duzentos e sessenta e um reais e vinte 
centavos), aos servidores ocupantes de cargos efetivos de Motorista, em efetivo exercido de suas funções. 

Art. 51. As gratificaçõe$ de que trata este Título serão informadas, mensalmente, através de ofício 
assinado pelo (a} Secretário (a) de Educação, à Coordenadoria de Gestão de Pessoas da Secretaria de 
Planejamento e Administração, devendo conter a matricula, o nome completo do servidor, cargo, carga horária 
e o valor da gratificação. 

TÍTULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRtAS 

Art. 52. Fica alterada a nomenclatura da Secretaria de Assistência Socigl e Trabalho para Secretaria de 
Assistência Social, lqualdpde e De§envolvimento Social, permanecendo a execução orçamentária do corrente 
exercício com a nomenclatura da atual Lei Orçamentárla. 

Art. 53. Fica criada a Secretaria de Articulação Institucional e Política. 

Paragrafo único: As dotações orçamentárias para garantir o funcionamento da Secretaria de Articulação 
Institucional e Política se darãoatravês de decreto adicional especial, por anulação parcial ou total de outras 
dotações conforme a Lei Federal n!l 4.320, de 17 de março de 1964 . 

Art. 54. Fica desmembrada a Secretaria de Cultura, Esporte, Lazer e Juventude em: 
1 - Secretaria de Cultura e Turismo; e 
lt - Secretaria de Esporte e Lazer, 

Parágrafo único: Os saldos orçamentários da ora extinta Secretaria de Cultura, Esporte, Lazer e Juventude serão 
remanejados para as novas secretarias criadas por desmembramento, através do respectivo decreto de 
remanejamento. 

Art. SS. fica autorizado o Chefe do Poder Executivo a abrir, adicional ao vigente orçamento, crédito especial, 
tendo como limite o valor correspondente ao saldo orçamentário das dotações relacionadas às atividades e 
projetos vinculados à nova estrutura organlzacionaL 
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NOVA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 
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SECRETARIA OE FINANÇAS 
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SECRETARfA DE SAÚDE 
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SECRETARIA DE SEGURANÇA, ClDAOANtA, TRÂNSITO E TRANSPORTE 

SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO INSTITUCJONAl E POLÍTICA ... ___ ......,.,..._ ... 
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Art. 56. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 57. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as Leis Municípais de nl?s 1.221, de 06 
de abril de 2018; 1.337, de 24 de janeiro de 2020; 1.351, de 18 de março de 2020 e 1.348, de 21 de fevereiro de 
2020. 

PAÇO DA PREFEITURA DE HORIZONTE; 25 DE JUNHO DE 2021. 

Assinado d.e fo~ma d!gftal por 
Manoel Gomês de Farias Neto~ 

Prefeito Munldpal de Horizonte 

PREFEITURA DE 
HORIZONTE 

fllf anoel Gomes de Fàrias Neto 
PREFEITO DE HORIZONTE 

Assinado de forma d~ltal 
por Fraru:isco Marcello 

Martlris DM!dério • 
Prcx:urador Geral do 
Munidplo • OAB·CE 
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ANEXO 11, A QUE SE REFERE O§ ÚNICO DO ART 43, DA LEI N91.417, DE 25 OE JUNHO OE 2021. 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
CARGOS OE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

01 - GABINETE DO PREFEITO 

Assistente Executivo do Gabinete 

02 - GABINETE DO VICE .. PREFEITQ . 

03 - PROCUAAJ),QJUA GERALDO l\llUNICf PJO ..,..,.....,....,,.......,...,.......,.,...,...,..__ 

Procurador Geral do Município 
Assessor Jurídico · .·· 
Oficial de Gabinete · 

04 - CONTROLADORIA GERA.L. J:)O MUNJCiPIO 

unicíplo 
rtamento de Auditoria 

iretor do Departamento de Controle Interno 

05 - SECRETARIA OE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

ejamento e Administração 
Presidente do Fundo Municipal de Seguridade Social 
Corregedor Geral do Município 

DNS-3 
DNS-5 01 
DNS-6 03 
ONS--6 01 
DNS-7 01 
OAS-3 04 
DAS-4 04 

01 

DNS-3 01 
DNS-7 01 

--*~~-& --.. -~ -IPt __ _ "'* !·!~· 
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Presidente da Comissão Permanente de licitação DNS-5+ 01 
Mem.bro da Comissão Permanente de Licitação OAS-3 02 
Pregoeiro DNS-5 01 
Membro da Equipe de Apoio ao Pregão DAS-3 03 
Presidente da Comissão Central de Compras DNS-5 01 
Membro da Comissão Central de Compras DAS-2 01 
Coordenador de Gestão de Pessoas DAS·2 01 
Gerente do Núcleo de Administração de Pessoal DAS-4 01 
Coordenador de Gestão de Recursos Logístico~ DAS·2 01 
Gerente do Núcleo de TecnoloQia.da;tnforrnãcão DAS-4 01 
Gerente do Núcleo de Redes de Comunicação DAS-4 01 
Diretor do Departamento de'Admirtistração de Recursos Materiais DAS·1 01 
Gerente do Núcleo de Patrimônio DAS-4 01 
Gerente do Núcleo de Ar'qyivo Central DAS-4 01 

06 - SECRETARIA DE Fl~ÀNÇAS 

Assessor Técnico..Financeiro 
mento de Administração Financeira 

de Tributação, Ari'ec;adação e Cadastro 
"cleo de Acompc;tnhamento dos Tributos Municipais 

Gerente do Núcleo de Cadastro Imobiliário · 
Coordenador de Çontabilid~de· · .. · 
Gerente do Núcleóde ~compai)h~ment9 Contábil 
Coordenadofde'Audltoria Fiscal e Oh/Ida Ativa 

-.. 07 - SECRETARIA OÇ EDUCAÇÃO 

DNS-6 01 
Assessor de Plane·amento Educacio11aF · DNS-6 01 

DAS-1 01 
DAS-2 01 

Coordenador de Ensino Fundamental 1 DAS-2 01 
Coordenador de Ensino Fundamental li DAS-2 01 

DAS-2 01 
DAS-4 01 
DAS-4 01 

Diretor do De artamento de Gestão Educacional OAS-1 01 
Coordenador de Gestão de Pessoas DAS-2 01 
Gerente do Núcleo de Manuten o das Tecnoio ias Educacionais DAS-4 01 

OAS-4 01 
Gerente do Núcleo de Dados Estatísticos Educacionais DAS-4 01 
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Diretor do Departamento Administrativo e de Assistência ao DAS-1 01 
Educando 
Coordenador de Transoorte Escolar DAS-2 01 
Coordenador de Manutencão da Rede Física Escolar DAS-2 01 
Gerente do Nllcleo de Alimentação Escorar DAS-4 01 
Gerente do Núcleo de Patrimônio DAS-4 01 
Diretor do Departamento Orçamentário e Financeiro DAS-1 01 
Gerente do Núcleo de Execução Financeira de Programas e Projetos DAS-4 01 
Educacionais 
Gerente do Núcleo de Contratos e Convênios." ' DAS-4 01 
Gerente do Núclêo ·de Acompanhamento do PAR DAS-4 01 
Diretor do Centro de Atendimento Clínico e Edl.lcaaónaJ ..... DEB-2 01 
Coordenador Pedannolco do~ dtl Atendimento CU nica e Eduéacional DAS-2 01 
Diretor de Unidade Escolar má de 500 alunos) · ·· · . 

,,, 
DEB-1 09 

~e Unidade Esc~là~UJOe 251a500 alunos) DEB-2 08 
e Unidade Esoolar UI (Até 250 alunos) DEB""3 32 

Coordenador Pedagógico l {Acima de. 500 .alunos) CEB-1 18 
Coordenador Pedagóaicó li {De 251 a 500 alunos) CEB-2 10 
Coordenador Pedaoóoico Ili {Até 250 alunos.) CEB-3 32 

08 - SECRETARIA OE SAÚDE 

essor TécJ;tlcp~Adrµlnistratlvo DNS-7 01 
sessor Técnico. de lmunizaç'Q · DN$-6 01 

Ouvidor do SUS OAS..J O 1 

Gerente do Núcleo de Sistemasde lnfonnaçõe~ DAS-4 01 
Superintendente de Vigilância êmSaúde DNS..S 01 
Coordenador de Vigilância Epidemiológica DAS·2 01 
Gerente do Nllcleo de Vígflância Sanitária e Ambiental DAS-4 01 
Gerente do Núcleo de Endemias e Zoonoses DAS-4 01 
Diretor do. Departamento de Saúde Mental DAS-1 01 
Diretor do Departamento da Policlínica DAS-1 01 
Coordenador do Centro de Especialidades Odontológicas (CEO) DAS-2 01 
Coordenador do Centro de Reabilitação Motora DAS-2 01 
Coordenador do CEREST AS-2 01 
Coordenador de Transportes DAS-2 01 
Coordenador da Central de AbastecimentQ Fannacêutico DAS·2 01 

~G_e_r_e_rrt_e_d_e_N_u_·o_~_o_d_e_A_s_s_$_tê_n_c_ia_F_a_rm_......ac_ê~u_tl_ca~~~~~~~...i.--=º~A~S_-4.;........-+-~-º--1~___... 
Coorde.nador Administrativo e de Execução Financeira DAS-2 01 

:: LP .. biltil\J. 



DE MÃOS DADAS COM VOCÊ 

Gerente do Núcleo de Contratos e Convênios DAS-4 01 
Gerente do Núcleo de Manutenção DAS-4 01 
Diretor do Departamento de Material e Patrimônio DAS-1 01 
Coordenador de Gestão de Pessoas DAS-2 01 
Diretor Geral do Hospital Municipal Venâncio Raimundo de 

DNS-2 01 
Sousa 
Diretor Clínico do Hospital Municipal Venâncio Raimundo de ONS-4 1 01 
Sousa 
Superintendente Executivo de Enfermagem DNS-6 1 01 
Diretor Administrativo do H°'pitaJ .. MunlclpSI •.· Venâncio DNS-4 01 Raimundo de Sousa 
Gerente de Nllcleo do SAME ··· DAS-4 01 
Gerente de Núcleo de ReCl,lrsos Humanos DAS-4 01 
Gerente de Núcleo de ContasMédicas DAS-4 01 
Gerente do Núcfeo de Setitiços Gerais e Limpeza DAS-4 01 
Administrador de Unidade Básica de Saúde 1 OAS-4 05 
Administrador de Unidade Básica de Saúde"ll DAS-5 15 

09 - SECRETARIA DE ASSISl°êNCIA, IGUALDADE E DESSENVOLVIMENTO SOCIAL 

Secretário de Assistência, lgualdªqé e Desenvolvimento Social 
Assessor de Plane amento e Gestão dó SUAS 
Coordenadqr de Proteção Social ·Básica, Segurança Alimentar e 
Nutricional e Promo - o da 1 ualdade Racial 
Gerente do· ' NücJ~o de Gestão 'do Centro de Referência de 
Assistência Social:, · 
Gerente do Nilcleó de J.~estão da. SeguranÇa Alimentar Nutricional 

Coordenador de Pr'>t ãt),St)cial Espe~ial 
Gerente do Núcleo de Alta .e Média Complexidade 
Coordenad.or de Transféfência de Renda e Trabalho 
Gerente do Núcleo de Cadastro Un.ico · 
Coordenador Administrativo e Fintmçeiro 
Gerente do Núcleo de Habitação 

01 
ONS-6 01 

OAS·2 01 

DAS-4 01 

DAS-4 01 
DAS-4 01 
DAS·2 01 
DAS-4 01 
DAS-2 01 
OAS-4 01 
DAS-2 01 
DAS-4 01 

10- SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO, AGROPECUÁRIA E RECURSOS HfORICOS 

····~;H~~~;~~;i 
Secretário de Infraestrutura, Urbanismo, Agropecuária e Recursos 
Hídricos 

01 

DNS-5 01 
Departamento de Obras e Edificações DAS-1 01 

do Núcleo de Fiscalização de Obras e Posturas DAS-4 01 
Coordenador de Manutenção e Conservação Predial DAS-2 01 
Coordenador de Redes de Energia e Comunicação DAS-2 01 



DE MÃOS DADAS COM VOCÊ 

Superintendente de Contratos DNS-5 01 
Diretor do Departamento de Manutenção e Conservação da DAS-1 01 
Infraestrutura Pública 
Coordenador.de.Limpeza Pública OAS-2 01 
Gerente do Núcleo· de Controle e Acompanhamento da Limpeza 

DAS-4 01 
Pública 
~lretor do Departamento de Convênios DAS-1 01 
Gerente do Núcleo de Projetos DAS-4 01 
Gerente do Núcleo de Prestacão de Contas OAS-4 01 
Gerente do Núcleo Administrativo .e Financeiro DAS-4 01 
Coordenador de Desenvolvimento· Agropecuário. DAS-2 01 
Gerente do Núcleo de Apol6 às Câd~iªf> Produti\tas OAS-4 01 .. ' . 

Coordenador de Recursos Hidricos DAS·2 01 
Administrador de Equipamento.Urbano OAS-5 08 

11 - SECRETARIA DE CULTURA E TUR~MO 

etário de Cultura e Turismo 
Diretor do Departamento de Cerimonial OAS·1 01 
Coordenador de Políticas Culturais . DAS-2 01 
Gerente do Núcleo de Fomento e lrí~ntivo à C~ltura DAS-4 01 
Gerente do Núcleo de Desenvolvimento do Turismo DAS-4 01 

rdenador Administrativo e FinanceJro DAS-2 01 
Administrador c;le. E.quipamentó Cultural DAS-5 03 

.. 

12 - secRET.Aé1Á oe esPoRTe e LAZER .., : ; ., ' -;·,-e~• • •' • ' < 

Secretário de Esporte'Ef~zer . 
Superintendente de Esporte ONS-5 
Coordenador de Esporte de.Altó Rendimento e Amador DAS-2 
Gerente do Núcleo Administratiyoe Financeiro DAS-4 
Administrador do Estádio Domingãô OAS-3 
Administrador de Equipamento Esportivo DAS-5 

13 - SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL E POLfTICA 
"',; •'' :,:,: ' ~J< :, ·~·. "' • , ,_, ! ' ' ·' . '' 

;9~,~~i~.~~~I 
Secretário (a) de Articulação e Política 01 
Assessor de Programas de Ações Articuladas 01 
Coordenador de Direitos Humanos 01 
Coordenador de Políticas para Juventude 01 
Coordenador Administrativo e Financeiro 01 



DE MÃOS DADAS COM VOCÊ 

1 Gerente do Núcleo de Contratos e Convênios DAS-4 

14- SECRETARIA OE SEGURANÇA, CIDADANIA, TRÂNSITO E TRANSPORTE 

Assessor Especial DNS..S 
Corre edor da Guarda Municipal ONS-7 
Superintendente Execu~iypde Trânsito ~ Transporte ONS-6 
Gerente do Núcleo de Fiscalização.de Trânsito e Transporte DAS-4 
Comandante da Guardà;Múnicij)al OAS-1 
Coordenador de Polft•~/$Obre Drogas DAS-2 
Coordenador Administrativo e Flnanc~iro . DAS-2 
Gerente do Núcleo de Contratos e Convênlós DAS-4 
Coordenador de Defesa ClvU ·· OAS·2 
Secretário da Junta do Serviço Militar DAS-3 

PAÇO OA PREfEJTURA DE HORIZONTE, 25 OE JUNHO DE 2021. 

Assinado de forma digital 
por Manoel Gomes de 
FariasNeto ~Prefeito 

Munidpàl de Horizohte 

PREFEITURA DE 
HORIZONTE 

·Manoel Gomes de Farias Neto 
PREFEITO DE HORIZONTE 

Assln<ido de forma dlgit<ll 
p01 Francisco M.lrcello 

Martim Desidério • 
Procurador Geral do 

Município ·OAa-CE 13.081 

01 

01 
01 
01 
01 
01 
01 
01 
01 
01 
01 
01 
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ANEXO 111, A QUE SE REFERE O ART. 45, DA LEI N91,417, DE 25 DE JUNHO DE 2021. 

TABELA DE REMUNERAÇÃO E SIMBOLOGIA DOS CARGOS COMISSIONADOS 

SIMBOLOGIA 
REMUNERACÃO TOTAL 

Venciim;~epresentação (R$) 

DNS-1 8.400,0 3.600,00 12.000,00 
DNS-2 5.158,40 3.200,00 8.358.40 
DNS-3 . . .4.091,20 .· 2.700,00 6.791,20 
DNS-4 .·· '.; 4.168,80 2.100,00 6.268,80 
DNS-5 '• \. . .. :3:532;96 1.900,00 5.432,96 ; ;ó, .. 
DNs-6 ·<<'.(t ······ 2.897,12 ···· 1.100100 4.597,12 ··;· 

DNS-7. ·' 
; 2.052,32 1.500,00 3.552,32 

DAS..1 •·········•·' 1;671,68 1.880,64 3.552,32 
DAS-2 2.089,60 731,36 2.820,96 
DAS-3 a 2.298,56 
DAS-4 1.253,76 1.776,16 
DAS..5 1.149,28 1.567,20 
DEB-1 1.985,12 1.800,00 3.785,12 
DEB-2 1.776,16 1.600,00 3.376, 16 
DEB-3 1.253,76 1.300,00 2.553,76 
CEB-1 1.671,68 1.100,00 2.771,68 
CEB-2 1.567,20 1.000,00 2.567,20 
CEB-3 

.·· 1.567,20 900,00 2.467,20 
(*)A partir da Eme,pd~:Constitucional n.? 19, de 05 de junho de 1998, a remuneração dos Secretários Municipais 

passou a ser fixada em parcela única, pela Câmara Municipal, em forma de subsídio, vedado o acréscimo de 
qualquer outra espéci~,r.em~neratória. · 

'PAÇÇ)OAPREFEITURA DE HO'RIZONTE, 25 DE JUNHO OE 202+. 

Asslnadqceforma.digltal 
por Mi!noel Gomes q,e 
Farias Neto~ Prefeito 

Municipal de Horizonte 

PREFFJ'JURA DE 
HORIZONTE 

Manoel Gomes de Fiarias Neto 
PREPEITO DE HORIZONTE 

Asslnado de forma dígital 
por Franci1co Marccllo ~, 

Martin' Oe<idêrío. l't<El'tf1'1!RA llf 
\.M.# HOllfl.oNTE 

Ptorurador Gen1f do ~ 
Ml.ll'liciplo • OAIKE 1.l 081 

-----------------~~',~!;'1:~'~1$$-~!!~t~!::;.~m~::.~~~·'h:M~'~':t~~~~~'\~1<,>f·M~'®- t J ~~~~~~&1:t,~~~% 

Aef. Pt:et:Sôitl'ftm(.ast®~C at'Jl~Ck :.i )H.XJ,t>t"'\.Ptt t:t:f" · ~i~lH:- J&G CN.f .. l. J: . .- ~$-~---~~-~:?_& ;..·* .. ~:4~ lH,, "tt!> ~· .Hr 
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ANEXOJV, A QUE SE REFEFtE .O ART. 47, DA LEI Ni1.417, DE 25 DE JUNHO DE 2021. 

626,88 

522,40 

Função Gratifi~d;'···· 

417,92 

16 313,44 

?::.:·<::}::.:·~::··,:. :·: ~ •, '.·: 

PAÇO DA!~~Ehtl'.U.RÁ·oEHORIZONTE, 25.01,=,JUNf.IOÓE 2021. 

<,t;tssinad§·9~ .. f8~11lil .. ~i9i~~.1 
por Mapo~f &<>mes ~;~ PRm:muRAnn 
farlasNe~ ........ ~lt() HORIZONTE 

.fv{uniçlpal de.. or Z()Qte 
· · · Manoel Gon1efde Farias Neto , .. 

. o PREFEITO DE HORIZONTE 

Assinado de forma digital 
por Francisco Marcclfo 

Martins Desidérlõ -
Procurador Geraldo 

Munídpío -OAB-CE 13.081 
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Consórcio Público de Manejo de Resíduos Sólidos da Região Metropolitana - B 

Entes Consorciados 
Valor Repassado/ 

2021 Contrato de Rateio % de Participação 
2021 

ParticiPacão do Ente Chorozinho 323.550,00 16,67 

Participacão do Ente Guaiuba 323.550.00 16 67 

Participação do Ente ItaitinQa 323.550,00 16 67 

Participação do Ente Ocara 323.550,00 16 67 

Participação do Ente Pacaius 323.550,00 16 67 

Participação do Ente Horizonte 323.550,00 16 67 

TOTAL GERAL EM 2021 1.941.300,00 100.00 

PARDCIPACÃO FINANCEIRA DE CADA ENTE COSORCIADO NO CPMRS-RMB: 

Valor Executado 
por Ente 

Participação para Custeio Consórciado 
Entes Consorciados Receita Realizada até por Ente Consorciado º/o (Despesa Paga até 

2021 31/12/2021 (Referência dezembro/2021) 31/12/2021) 
323.550,00 16,67 128.325,38 

Participação do Ente Chorozinho 
323.550,00 16,67 128.325,38 

Participacão do Ente Guaiuba 
323.550,00 16,67 128.325,38 

Participação do Ente Itaitinga 
323.550,00 16,67 128.325,38 

Participacão do Ente Ocara 
323.550,00 16,67 128.325,38 

Participação do Ente Pacaius 
323.550,00 16,67 128.325,38 

Participacão do Ente Horizonte 

TOTAL GERAL EM 2021 1.941.300,00 100,00 769.952.29 

PARDCIPACÃO FINANCEIRA POR ELEMENTO DE DESPESA DO ENTE CONSÓRCIADO: HORIZONTE 

DESPESA EMPENHADA DESPESA LIQUIDADA DESPESA PAGA 
Elemento Despesa Valor ·.· Elemento Despesa Valor Elemento Despesa Valor 

319011 30.163,81 319011 30.163,81 319011 30.163,81 
319013 5.749,49 319013 5.749,49 319013 5.749,49 
339030 4.299,28 339030 4.299,28 339030 3.660,30 
339036 1.100,22 339036 1.100,22 339036 1.008,54 
339039 65.360,17 339039 61.192,67 339039. 57.166,94 
339040 2.200,44 339040 2.200,44 339040 2.017,07 
339041 2.039,53 339041 2.039,53 339041 1.771,98 
449052 220.400,56 449052 26.787,25 449052 26.787,25 
TOTAL 331.313,50 TOTAL 133.532.69 TOTAL 128.325,38 

Consórcio Público de ' '' · ', •HOEA0;0 

Manejo dos Residuos ~~;~":;~~~~~~KALAS..v-
Sólidos da Região CNPJi 31 _1 ....... urooot-N 

Metropolltana B 'TI'.LEF"'""' 
- (&6) SS48- .. li7B 



CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO DE RES(DUOS SÓLIDOS 

\9cp~~~ª Balanço Patrimonial Exercício: 2021 Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 

DCASP (Art. 1°, Ili da Portaria nº 700 de 10 de Dezembro de 2014) Consolidado 

Ativo 

Especificação 

ATIVO CIRCULANTE 

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL 

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL - CONSOLIDAÇ 

BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS 

Caixa Econômica Federal 

CRÉDITOS A CURTO PRAZO 

CRÉDITOS DE TRANSFERtNCIAS A RECEBER 

CRÉDITOS DE TRANSFERtNCIAS A RECEBER- CONSOLIDAÇÃO 

CRÉDITOS DE CONSÓRCIOS PÚBLICOS DECORRENTES DE CON 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 

IMOBILIZADO 

BENS MOVEIS 

BENS MOVEIS- CONSOLIDAÇÃO 

MÓVEIS E UTENSILIOS 

MOBILIÁRIO EM GERAL 

DEMAIS BENS MÓVEIS 

OUTROS BENS MÓVEIS 

BENS IMÓVEIS 

BENS IMOVEIS- CONSOLIDAÇÃO 

BENS DOMINICAIS 

GALPÕES 

Total 

Ativo Financeiro 

Ativo Permanente 

Saldo Patrimonial 

Compensações 

Especificação 
Saldo dos Atos Potenciais Ativos 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil 

Exercício 
Atual 
5.203.862,27 

4.693.562,27 

4.693.562,27 

4.693.562,27 

4.693.562,27 

4.693.562,27 

510.300,00 

510.300,00 

510.300,00 

510.300,00 

194.916,52 

194.916,52 

34.225,14 

34.225,14 

31.595,28 

31.595,28 

2.629,86 

2.629,86 

160.691,38 

160.691,38 

160.691,38 

160.691,38 

5.398.778,79 

5.203.862,27 

194.916,52 

Exercício 
Atual 

Passivo 

Exercício 
Especificação 

Anterior 
3.908.267, 15 PASSIVO CIRCULANTE 

3.397.967, 15 FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 

3.397.967, 15 FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO 

3.397.967,15 FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO- CC 

3.397.967, 15 FORNECEDORES NACIONAIS 

3.397.967,15 FORNECEDORES NÃO FINANCIADOS A PAGAR 

510.300,00 DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 

510.300,00 VALORES RESTITU(VEIS 

510.300,00 VALORES RESTITUIVEIS - CONSOLIDAÇÃO 

510.300,00 CONSIGNAÇÕES 

34.225,14 INSS 

34.225, 14 IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 

34.225,14 Total do Passivo 

34.225,14 

31.595,28 Patrimônio Líquido 
31.595,28 

2.629,86 
Especificação 

2.629,86 

0,00 RESULTADOS ACUMULADOS 
0,00 SUPERAVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS 

º·ºº SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS - CONSOLIDAÇÃO 
0,00 SUPERAVITS OU DÉFICITS DO EXERCICIO 

SUPERAVITS OU DEFICITS DE EXERCICIOS ANTERIORES 

Total do Patrimônio Líquido 

3.942.492,29 Total 

3.908.267,15 IPassivo Financeiro 

34.225, 14 IPassívo Permanente 

Exercício 
Anterior 

Especificação 

Saldo dos Atos Potenciais Passivos 

Exercício 
Atual 

53.690,18 

31.333,63 

31.333,63 

31.333,63 

31.333,63 

31.333,63 

22.356,55 

22.356,55 

22.356,55 

22.356,55 

2.156,31 

20.200,24 

53.690,18 

Exercício 
Atual 
5.345.088,61 

5.345.088,61 

5.345.088,61 

1.402.846,33 

3.942.242,28 

5.345.088,61 

5.398.778,79 

53.690,18 

0,00 

5.345.088,61 

Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior 

250,01 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 

0,01 

0,01 

0,01 

0,01 

º·ºº 
0,01 

250,01 

Exercício 
Anterior 

3.942.242,28 

3.942.242,28 

3.942.242,28 

1.539.543,82 

2.402.698,46 

3.942.242,28 

3.942.492,29 

250,01 

º·ºº 
3.942.242,28 

Exercício 
Anterior 

Página.:1 
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CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO DE RESIDUOS SÓLIDOS 

9cP~~~§ Balanço Patrimonial Exercício: 2021 Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 

DCASP (Art. 1°, Ili da Portaria nº 700 de 10 de Dezembro de 2014) Consolidado 

Especificação 
Saldo dos Atos Potenciais Ativos 

Garantias e Contragarantias Recebidas 

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos 

Direitos Contratuais 

Outros Atos Potenciais do Ativo 

Total 

ISYSERVICE CONTABILIDADE EIRELI 

Contador 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil 

Exerci cio Exercício 
Atual Anterior 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

Especificação 

Saldo dos Atos Potenciais Passivos 

Garantias e Contragarantias Concedidas 

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos 

Obrigações Contratuais 

Outros Atos Potenciais do Passivo 

Total 

Exerci cio 
Atual 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

ELANO FEIJÓ DAMASCENO 

Superintendente 

Exercício 
Anterior 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Página.:2 



CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

\Ç).CP~~!!MD Balanço Patrimonial 

Consolidado 

Exercício: 2021 

Notas Explicativas 

Nota 1- Aspectos Gerais 

O Balanço Patrimonial evidencia a situação patrimonial da entidade em 31 de Dezembro de 2021. 

Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 

DCASP (Art. 1°, Ili da Portaria nº 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Mediante sua observação, é possível conhecer qualitativa e quantitativamente a composição dos bens e direitos (ativos), das obrigações (passivos), e dos capitais, 
reservas e resultados acumulados (patrimônio líquido). 

Por exigência dos novos modelos da Secretaria do Tesouro Nacional, convencionou -se que os ativos segregam-se em circulante e não circulante, por outro lado, firmou -
se que os passivos segregam-se também em circulante e não circulante. Por fim, são também apresentados o Patrimônio Líquido e o grupo de contas de compensação. 

Podem-se utilizar as seguintes definições para analisar o Balanço Patrimonial: 

Ativo - Compreende os recursos controlados pela entidade como resultado de eventos passados e do qual se espera que fluam futuros benefícios econômicos para a 
entidade. 

Ativo Circulante - Compreende os ativos que atendam a qualquer um dos seguintes critérios: seja caixa ou equivalente de caixa; sejam realizáveis ou mantidos para 
venda ou consumo dentro do ciclo operacional da entidade; sejam mantidos primariamente para negociação; que tiverem a expectativa de realização até doze meses da 
data das demonstrações contábeis. 

Ativo Não Circulante - Compreende os ativos realizáveis após os doze meses seguintes à data de publicação das demonstrações contábeis, sendo composto por ativo 
realizável a longo prazo, investimentos, imobilizado e intangível. 

Passivo - Compreendem as obrigações presentes da entidade, derivadas de eventos passados, cuja liquidação se espera que resulte na saída de recursos da entidade 
capazes de gerar benefícios econômicos. 

Passivo Circulante - Compreende as obrigações conhecidas e estimadas que atendam a qualquer um dos seguintes critérios: tenham prazos estabelecidos ou esperados 
dentro do ciclo operacional da entidade; sejam mantidos primariamente para negociação; tenham prazos estabelecidos ou esperados até doze meses após a data das 
demonstrações contábeis. 

Passivo Não Circulante - Compreende as obrigações conhecidas e estimadas que não atendam a nenhum dos critérios para serem classificadas no passivo circulante. 

Patrimônio Líquido - É o interesse residual nos ativos da entidade depois de deduzidos todos os seus passivos. 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil Página.:3 



CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

'\~CP~~~D Balanço Patrimonial 

Consolidado 

Exercício: 2021 Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 

DCASP (Art. 1°, Ili da Portaria nº 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Superávit Financeiro - Corresponde a diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro. Para fins de abertura de crédito adicional, devem -se conjugar, 
ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações de crédito a eles vinculadas, em cumprimento ao parágrafo 2º do artigo 43 da Lei n º 4.320/1964. 

Nota 2 - Critérios Contábeis de Mensuração dos Ativos 

Os ativos estão segregados em "circulante" e "não circulante", com base em seus atributos de conversibilidade e exigibilidade. 

Os ativos estão classificados como circulantes quando satisfazem a um dos seguintes critérios: 

- estão disponíveis para realização imediata; 

- têm a expectativa de realização até doze meses após a data das demonstrações contábeis. 

O caixa ou equivalente de caixa apresenta uma redução em suas disponibilidades em relação ao ano anterior. 

Os demais ativos estão classificados como não circulantes. 

O ativo não circulante da entidade está representado pelas contas: 

IMOBILIZADO: R$194.916,52 (CENTO E NOVENTA E QUATRO MIL NOVECENTOS E DEZESSEIS REAIS E CINQUENTA E DOIS CENTAVOS) 

Os bens móveis são reconhecidos inicialmente com base no valor de aquisição, produção ou construção, incluídos os custos de compra, impostos recuperáveis e outros 
custos necessários para colocar o bem em uso ou funcionamento. 

Os gastos posteriores à aquisição ou ao registro do bem do ativo imobilizado são incorporados quando houver a possibilidade de geração de benefícios econômicos 
futuros ou potenciais de serviços. 

O Conselho Federal de Contabilidade estabeleceu critérios e procedimentos para o registro contábil da depreciação no setor público, com adoção de forma obrigatória 
para os fatos ocorridos a partir de 12 de janeiro de 2010, conforme disposto na Norma Brasileira de Contabilidade - NBC T 16.9. 

Durante o exercício de 2021 não foi realizado a depreciação dos Bens Móveis. 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil Página.:4 



CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

\.Ç)CP~~~~ Balanço Patrimonial 

Consolidado 

Exercício: 2021 Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 

DCASP (Art. 1°, Ili da Portaria nª 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

O Município, através da Controladoria Geral do Município, iniciou um levantamento de todos os bens imóveis do município, seu cadastro cartográfico e posterior registro 
no sistema SIM, que trará os valores reais ao Balanço. Diante do grande volume de bens imóveis a serem reavaliados e com base na NBC T 19.6 Reavaliação de Ativos no 
item 19.6.5.1, ainda não concluso. 

Nota 3 - Critérios Contábeis de Mensuração dos Passivos 

Os passivos estão segregados em "circulante" e "não circulante", com base em seus atributos de conversibilidade e exigibilidade. 

Os passivos classificados como circulantes correspondem a valores exigíveis até doze meses após a data das demonstrações contábeis. 

Com a adequação às Novas Normas de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, os Restos a Pagar Não Processados não fazem parte do Passivo, porém continuam sendo 
uma obrigação inclusa no Passivo Financeiro, para efeitos de cálculo do Saldo Patrimonial e superávit ou déficit financeiro. 

As contas do passivo circulante evidenciadas no Balanço Patrimonial foram: 

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO: R$ 31.333,63 (TRINTA E UM MIL TREZENTOS E TRINTA ETRES REAIS E SESSENTA ETRES CENTAVOS) 
DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO: R$ 22.356,55 (VINTE E DOIS MIL TREZENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA E CINCO CENTAVOS) 

Não existem contas no passivo não circulante 

Nota 4 - Critérios Contábeis de Mensuração do Patrimônio Líquido 

Com a adequação às Novas Normas de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, os Restos a Pagar Não Processados não fazem parte do Passivo. 

O Patrimônio Líquido apresenta saldo de R$ 5.345.088,61 (CINCO MILHOES TREZENTOS E QUARENTA E CINCO MIL OITENTA E OITO REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS). 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil Página.:5 



CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

9cp~~~~ Balanço Patrimonial 

Consolidado 

Exercício: 2021 

Notas Explicativas 

ISYSERVICE CONTABILIDADE EIRELI 

Contador 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil 

Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 

DCASP (Art. 1°, Ili da Portaria nº 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

ELANO FEIJÓ DAMASCENO 

Superintendente 

Págína.:6 



PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

Balanço e suas respectivas 

peças contábeis do 

Consorcio Público de 

Saúde da Microregião de 

Cascavel 



mRORREGIÃO DE CASCAVEl 

EXERCÍCIO Wll 
BALAN~O OR)AMENTÁUO 

PÁGINA: 0001 EM : ll ll/lOH 
consórcio Pu~. de saúde da Microregiào de cascavel valores em Reais 

RECEITA) ORÇAMENTÁRIAS 1NOTAS1 PREVISÃO INICIAL 1 PREVISÃO ATUALIZADA 1 RECEITAS UALIZADAS 1 SALDO 
(a) (b) (e) d=( c·b) 

Receitas correntes (l) 
1 1 

14.00UOO, 00 lUOO.OOUO ll.0!4.1!0,4l -m.m,~1 
Im~ostos, raxas e contr1Dui~ões de Melnoria o 100 o 100 o ,00 o ,00 
Receita ~e contri ~ui ~óes 

1 1 °'°º 
o 100 o ,00 o ,00 

Receita mrimonial ~U00,00 ~0.000100 l0.116,6l ·19.m,H 
Receita a~ro~mãria 

1 1 

o 100 
°'°º 

o 100 o ,00 
Receita industrial o 100 o 100 uo o ,00 
Receita de servi~os 1 1 

°'°º 
o 100 o t 00 o ,00 

Transferências correntes u.m.oouo 1i.m.ooo,oo 12.711.W,~l -i.m.m,4! 
outras receitas correntes o ,00 o ,00 m.m,ig m.416,l9 

Receitas de ca~ital (II) o t 00 o 100 o 100 o ,00 
o~eraçoes de crédito o 1 00 o 100 o 100 o ,00 
A i ena~ão de ~ens 

1 

o 100 o t 00 o t 00 o ,00 
Amort1za~ão de em~réstimos MO 0,00 o ,00 uo 
Trmfermias de ca~ital 

1 

uo MO o ,06 o ,00 
outras receitas de ca~ital o 100 o 100 o ,00 o ,00 

mTOTAL DA) RECEITAS (III) 1 (I + II) 1 lUOU00,00 I lUOU00,00 I ii.m.m,4l 1 ·91UH,11 I 
o~mçôes de crêdito/Refimcimnto (IV) 1 o 100 

°'°º 
0,00 o ,00 

Opera~ões de crédito internas 
1 °'°º 

o 100 o 100 o t 00 
Mo~1 llâria o 100 o 100 o 100 o 100 
contra tua 1 o 100 o t 00 o 100 o ,00 

o~era~ões de credito externas 
1 

o 100 
°'°º 

o 100 o ,00 
M1 li!ria 0,00 0,00 o ,00 o 100 
contratua 1 1 0,00 

°'°º 
o 100 o 100 

)UBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) : (III + IV) 1 1 14.00UOMO I 14.m.ooo,oo 1 ll.m.1!0,4l 1 ·91U1U7 1 

Deficit (VI) 1 1 1 1 . 
1 

. 
1 

TOTAL (VII) = (V + VI) 1 1 lUOU00,00 I lUOU00,00 I ll.O~U!O, 4l 1 ·91U1U7 1 

)aldos de exercícios anteriores (Utillzados para créfüos afüionais) . o 100 o 100 
Recursos arrecadados em exemcios anteriores . o 100 o ,00 
)uperávit financeiro . o 100 o ,00 
Rea~ertura de créditos adicionais 1 

. o 100 o ,00 



EXERCÍCIO mt 
consórcio Puo. de saúde da Microregiáo de cascavel 

omms OR~AMENTÃRIAS \NOTAS 1 

1 1 

Des~esas correntes (VIIIl , 
1 1 Pessoal e encargos socms 

Juros e encargos da divida 1 1 

outras des~ms correntes 
Des~ms. de ca~ita 1 (IX) 

Investimentos 
Inversões financeiras 

1 Amtização da dívida 
Reserva de contingência (X) 1 1 

SUBTOTAL DA) Dmms (XI) 1 (VIII + IX + X) 1 1 

Amortização fa dívida / Refinanciamento (XII) 
1 

1 

Amortização da dívida interna 
Dívida mooiliária 
outras dívidas 

Amortização da dívida externa 
Divida mo~iliária 
outras dívidas 1 

mrom COM REFINANCIAmTO (XIII) = (XI + XII) 1 

superávit (XIV) 1 1 

TOTAL (XV)=(XIII+XIV) 1 1 

Reserva do Rm 1 1 

MICRORREGIÃO DE CASCAVEL 
BHAK~O ORÇmNTÃUO 

EM: nmmn 

DOTAIÃO 
INIC AL 

DOTAlÃO 
ArnALI ADA 

(e) (f) 

lUU.000 100 ll.1lUl0 10l 
1.m.m,00 ~.m.m,H 

o f 00 o f 00 tm.m,oo U04.m 16l i.m.m,oo m.m,~g 
i.m.000,00 m.m,~~ 

000 0,00 
1ouoo:oo 0,00 

o f 00 0,00 

lU00.000,00 I lUOO. 000, 00 I 

o f 00 o f 00 
o f 00 o f 00 
o 100 0,00 
o f 00 o 100 
o f 00 o f 00 
MO MO 
MO o f 00 

14.000.000,00 1 1uoo.m,oo 1 

. 1 . 1 

14.m.ooo,oo 1 lUOO. 000, 00 I 

o f 00 1 o f 00 1 

DESPESAS DESPESAS 
EMPENHADAS LIQUIDADAS 

(g) (~) 

H.m.m,rn ll.9)0. 401r 90 
Ull.UUl Ull.H61ol 

o 100 o 100 
l.m.m,49 UH.11U9 

oUOU1 oUOU1 
oUOU1 oUOU1 

o 100 o 100 
o 100 o 100 
o 100 0,00 

1U1UOU1 I ll.01UOU1 I 
o 100 o 100 
o 100 0100 
o 100 0,00 
o 100 MO 
o 100 o 100 
o 100 0100 
o 100 o 100 

ll.OU.JOL71 I ll.01UOU1 1 

6Ui6166 I . 1 

1Lm.nD,4l I ll. OlU061 i1 I 

°'°º 1 
o 100 1 

FONTE: SISTEMA: As~ec Informática • mom RESPONSÃm: consorcio Púb. de saúde da Microre~fü oe cascavel • om DA mssÃo:iomnm · HORA DA E~ISSÃ0:16:H:4l 
*As notas ex~licatms da Administra~ão sáo parte integrante das demonstrações contábeis, 

Dmms 
PAGAS 

(i) 

11.170.W,41 
!.m.m,i1 

o f 00 
i.m.m,04 

1Uo4107 
10.m,H 

o f 00 
0100 
MO 

11.m.m10! 1 

o 100 
o f 00 
uo 
o ,00 
0,06 

°'°º 0,00 

11.lU.HU! 1 

. 1 
11.m.m,o! 1 

0,00 1 

PÁGINA: oooi 
valores em Reais 

SALDO DA 
OOTA,ÃO 
j:( ·g) 

119.410,H 
m.mJ1 

°'°º m.mf14 
m.m.H 
m.m;n 

°'°º uo 
0,00 

m.o9Ul 1 

0,00 
o 100 
OiOO 
0100 
0,00 
MO 
o 100 

m.69Ul 1 

·6ô.416,66 1 

m.m,111 

°'°º 1 



EXERCÍCIO ml 
consorcio Púo. de )aúde da Microre~iâo de cascavel 

MICRORREGIÃO DE mmn 
BA LAN~O ORÇAMENT ÂllO 

EN : Jl/12/lm 

mm LOPES DE SOUSA 
Presidente do CPSRCAS 

CASPE SERVIÇOS OE CONTABillDADE PUBLIC 
CONTADOR CRC Nº 01Wl/0 

PÁGINA: OOOl 
valores em Reais 



EXERÇÍCtO l~ll , , 
consorcio Pu~. de saude da M1croreg1ào de cascavel 

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 

Despesas correntes , , 
Pessoal e encargo~ sQç141s 
Juros e encargos da dlv1da 
outras despes~s çorrentes 

Despesas.de capital 
InvestJmentQs . 
Inver~oes.f1~an~~1rqs 
Amort1zaçao da divida 

TOTAL 

MilRORREGIÃO DE CASCAVEL 
QUADRO DA EXECUÇ O DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 

EM : H/n/lOH 

INSCRITOS 

NOTAS! EM EXERCÍCIOS 
LIQUIDADOS 

EM nfoE DEZ. 
(e) ANTtUORES EXERC CIO 

ANTERIOR (D) 

0,00 B.160,lO 11.160, 64 

º'º1 ll.161:11 
0,0~ 

~'~ 11. 7~~: ~4 
o'o 0,00 
o'oo o'~~ 0,00 
o'oo o'oo 0,00 
o:oo o:oo 0,00 

0,001 B.160,iOI 11.760,641 

PÁGINA: 00~1 
valores em Reais 

PAGOS CANCELADOS SALDO 

(d) (e) f=(a+o·d·e) 

11.160' 64 0,00 1J9U6 

!'°° 
º·º! 

0,00 

li, 76 :il ~'~ Ll9i:!i 
o'oo ~'~o 'oo o'oo 

~'oo o'oo o'oo 
:oo o:oo o:oo 

11.160 1 64 I 0,001 U99,~6l 

FONTE: SISTEMA; Aspec Informátiça. U~IOAQE RESPONSÁVEL: consorciQ Púb. de ~aúde da,Miçroregiào de cascavel . DATA DA EMISSÃ0:10/0l/l0l1 - HORA DA EMISSÃO:l6:)4:~6 
*As notas expl1cat1vas da Adm1n1straçao sao parte integrante das demonstraçoes contaoe1s. 

AMALIA LOPES DE SOUSA 
Presidente do CPSRCAS 

CASPE SERVIÇOS DE CONTABILIDADE PUBLIC 
CONTADOR CRC Nº 0164il/0 



EXERÇÍCtO 2~21 , 
consorcio Pub. de saude da Microregião de cascavel 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 

Despesas correntes , , 
Pessoal e encargo~ sQç191s 
Juros e encargos da d1v1da 
outras despes~s correntes 

oes~esas,de capital 
InvestimentQs 
Inver~óes.f1nanç~irqs 
Amort1zaçao àe d1v1da 

TOTAL 

MICRORREGIÃO DE CASCAVEL 
DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DQS ~ESTOS A PAGAR PROCESSADOS 

EM : H/H/20H 

INSCRITOS 

NOTAS EM EXERCÍCIOS EM ll.DE DEZ. 
ANT~RlORES EXERCICIO L 

{a) ANTERIOR (u) 

PAGOS CANCELADOS 

(e) (d) 

122.7~4,41 1.621.741,94 
0,00 481.469,21 
0,00 0,00 

122.7)4,41 1.142.272,71 
0,00 ~.~90,00 
0,00 ~.8~0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

1.281.211,72 0,00 
471.87~,4~ 0,00 

811.1)7:~) ~:~~ 
~'~~ ~'~~ 
o'oo o'oo 
o:oo o:oo 

m.m,41 I Lm.6H,H I 1.281.211,72 1 0,00 1 

PÁGINA: OOijl 
valores em Reais 

SALDO 

e= (a+b·c·d) 

46U62,6l 

4í!:ii!:!! 
0,00 
0,00 

469.m,61 1 

FONTE: SISTEM~: A~~ec Infodrm~tjca . ~NIO~OE RESPO~SÁVEL: Consórcio Púo. de.saúde da Microregiáo de Cascavel . DATA DA EMISSÃ0:20/0l/20l2 . HORA DA EMISSÃO:l6:~~:08 
*As notas expl1cat1vas da A m1n1straçao sao parte integrante das demonstraçoes contáoe1s. 

AMAL~A LOPES DE SOUSA 
Presidente do CPSRCAS 

CASPE SERVICOS DE CONTABILIDADlE PUBLIC 
CONTADOR CRC Nº 0164ll 0 



EXERCÍCIO lOll 
consórcio M. de saúde da Mimregiào de cmavel 

INGRESSOS 

mECIFICAÇÃO !NOTAS! 

Receita orçamentária (I) 1 1 

orfüaria 1 1 
Recurso orai nâr1 o 

Transferências financeiras r~teoidas (Ip. 1 j 
Transf, rec, ~m a mtu~ao or~mntm a 
Transf. rec. inde~endentes da execução orçamentar 1 1 
Transf. rec. ~ara A~ortes de recursos ~m RPPS 
Trmf. rec. ~ara A~ortes de recursos ~ara R~PS 
Transf. rec. ~ara A~ortes de recursos ~ara mtem 

Rece~imentos extraorçmntários (III) 
Inmiçào de restos a ~agar não ~rocemdos 
Inscrição de restos a ~agar ~recessados 
Depósitos rest1tuivei s e valores vinculados 

valores restituíveis 
commt~Ão Ao ms l m . rm . FOLHA DE PAGAMENTO 1 

~l~ . rm . mmooR OE SERVIÇO 1 

IMPOHO mu A RENDA RETIDO NA FONT~ • IRRF 
Hl · IRRF • FOlHA DE PAGAMNETO 
m . IRRF • PREHADO DE SERVIÇO 

INDENIZA~ÕES E mTITUIÇÕB . m . INDENIZA~ÃO REmIDA m.m DA CL ,. 
m 

m · m · cons1gna~o 
PmAo mmrtm 

m . PENSÃO ALIMENTim 
RETENÇÃO RELATIVA A VALE mmom 

m · Vale Trans~orte 
OUTRO) CONHGNATÁRIO) m . FAl m omONTADAS EM FOLHA 

OOí • COFm 
006 • 50 CSLl 

OUTROS VALORES mmutvm 

1 1 

008 • ANTECIPA~ÃO SALHIO MATERNIDADE 
outros recebimentos extraorçmntários 1 

CRÉDITOS A mEm POR mmm DE SALÁRIO M 1 

MICRORREGIÃO DE CASCAVEL 
lfüN~O FINANCEIRO 

EM : ll/1l/l021 

DISP~NDIOS 

EXERCÍCIO ATUAL 1 EXERCÍCIO ANTERIOR 1 ESPECIFICA~ÃO 

1UH.m,4l 
1;.os4.m,41 n.m.m,41. 

o t 00 1 

o ,00 1 

o ,00 
o ,00 
o ,00 
0,0~ 

l.070.m,H 
1.m,io . 

un.m,49 1 

tm.O&Ul 1
1 

U9UH,Ol 
m.947,40 1 

m.100,0~ 
841,16 1 

m.m,H1 
m.m,HI 1.m,io 
UB,O~ 
i.m,~s 
i.m,u 
1.401,011 
Ul4,í0 
6.B4,í0 1 

4.41UO 
4f478100 

l4.461J1 
l4.m,H 

H,lO 
i6 10 

m:66 
866166 . 

BUOl,&4 I m.m,io 1 

1Ul4.44l,89 Despesa orçamentária (VI) n.m.m,19 ordiniria 
ll.m.m,19 Recurso Ordinário 

0,00 Tmsferências financeiras comfüas (VII) 
0,00 Tmsf, me. ~ma mcuçâo orçmndm 
0,00 Tmsf. cone. independentes da execução orçmnta 
O, 00 Transf. cone. para aportes de recursos para ms 
0,00 rransf. cone. para aportes de recursos para RGPS 
O, 00 Transf. cone, para aportes de recursos para si ste 

i.m.H4,í9 Pagamentos extraorçmntirios (VIII) 
ll.m,io Execução ~e restos a ~agar não ~romsados 

i.m.m,94 Execu~ào ~e restos a ~agar processados 
m. m, 60 De~ósitos restituivei s e valores vinculados 

0,00 va1ores mtituivels 
O, 00 CONTUIUIÇÃO AO lGPS 
0,00 Ul • rm . FOLHA DE PAGAMENTO 
O, ~O OH • INSS • PRESTADOR DE SERVIÇO 
O 100 IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE • IRRF 
0100 Ul • IRRF • FOLHA DE PAGAMNETO 
o t 00 01l • IRRF • PRESTADO DE mvr~o 
o 100 mmZAÇÕES E mTITUICÕES 
0,00 m . mEmAtÃO HmIDA ART.480 DA CLT 
~,00 ISS 
o,oo m · m • consi9naao 
O,M PENSÃO ALIMEMTtm 
0,00 OOi • PENSÃO mmnm 
~ 100 RETENÇÃO RELATIVA A vm TRANSPORTE 
O 100 OU • vale Tms~orte 
O 100 OUTROS CONSIGNATÁRIOS 
0,00 rn · FALTAS DESCONTADAS EM FOlHA 
0,00 00~ • COFINS 
o, ao 006 • so cm 
o, oo omos VALORES mmutvm 
0,00 00! • Amtm~ÃO mmo MATERNIDADE 

91.?14,!~ outros pagamtos extmrçmntirios 
O, 00 CRÉDITOS A RECEBER POl REEMBOLSO OE SALÁRIO M 

1Nom1 EXERCÍCIO ATUAL 

ll.OlUOl,11 
ll.018.lOL 11 ll.m.m,11 

o ,00 
0,00 
0100 
o 100 
o 100 
o ,00 

l.44U22,n 
11.m,64 

i.m.m,n 
1.00U00,06 
1.00UOO ,06 

m.4lU4 
m.lOl,14 

mo~ 
m.m:H 
l8U61,4/ 

1.m,20 i.m,os 
l.9B,08 

&Ul 
8),ll 

Ul4,)0 
Ul4,)0 
i.916,0) 
l.m,Oí 

H .461.11 
lU40,H 

9UO 
26' 10 
MO 
o 00 

144.m:og 
m.m,19 

PÁGINA: ml 
valores em Reais 

1 EXERCÍCIO ANTERIOR 

1i.m.m.19 
11.m.m119 
ii.m.m.19 

000 
o '.oo 
o 00 
o 

1

00 
o' 00 
o :ao 

UíUól,H 
0,00 

m.m,19 
i.m.m.10 

o:oo no 
o:oo 

º·ºº no 
o:oo 
o;oo 
o 00 
o:oo 
o 00 
o: 00 
o 00 
o' 00 
o 

1
00 

o: 00 
o 00 
o:oo 
o;oo 
o ;oo 
no 
o:oo 

l.6&7.047,1! 
0,00 



EXERCÍCIO lall 
consórcio Pub. de iaúde da Microregião de cascavel 

011 · SAlÁRIO MATERNIDADE \ \ 
AUXÍLIO NATALIDADE PAGO A RECUPERAR 

010 • SALARIO FAMilIA • FOLHA DE PAGAMEN 1 1 
saldo do exercício anter1or (IV) 

caixa e e~uivalentes de ema 1 1 

CAIXA 1 

BANCOS com MOVIMENTO • mm CONTAS 1 1 m . m'' 'BH (CAIXA MUNICIPIOS) 
m · CEF ... O.HH (CAIXA ECON.ESTADO) 1 1 

oe~ósito rest1tuíveis e valores vinculados 1 1 

TOTAl (V) = (I + II + III + IV) 1 1 

11U8UO \ 
n.m,~4 
17.0?U4 I m.m,9i 
m.m,n 1 HO m.m:92 
161.fü,91 
li.8íUI uo 1 

16.m.m,91 1 

MICtoumko DE mcmL 
BALAN~O FINANCEIRO 

EM: nmmn 

O, 00 011 • SALÃRIO MATERNIDADE 
MO AUXÍLIO NATALIDADE PAGO A mumAR 
0, 00 U0 • SALARIO FAMILIA • FOLHA DE PAGAMENT 

w.m,90 salao ~mo exercicio se;uinte (IX) 
148.m,90 caixa e E~uiva1entes oe caixa 

0,00 CAIXA 
o 100 amos com MOVIMENTO • mm CONTAS 
MO m . m ... rn-o (CAIXA MUNICIPIOS) 
0100 011 • CEF ... UH·ô (CAIXA ECON.ESTADO) 
0100 De~ósito restituíveis e valores vinculados 

1UiU6J,J! !TOTAL (X) =(VI+ VII+ VIII+ IX) 

FONTE: mTENA: As~ec Informática • umADE RESPONSÃVEL: consórcio Púb. de Saúde da Microre~iáo de casme1 . DATA DA EMISSÃO:l0/01/lOH • HORA DA mSSÃO:lU6:ll 
1As notas expHcativas da Administração !âo parte integrante das demonstrações contábeis. 

AMAlIA LOm DE SOUSA 
Presidente do CPSRCAS 

CAm SERVIÇOS DE CONTAULIDADE PUBLIC 
CONTÁDOR CRC Nº mm;o 

m.mJ9 
18.ôlO,lO 
1U10,l0 

i.m.m,~i 
1.4~Lm,ijl 

o 100 
i.m.m,6i 
i.m.m,n 

o, oi 

°'°º lUll.fü,91 1 

PAGINA: om 
valores eM Reais 

0,00 
0,00 
0,00 

m.OIUi 
m.m,9i 

0,00 

°'°º o, 00 
o.oo 
o;oo 

1U70.8óU! 1 



EXERCÍCIO lall 

MICRORREGIÃO DE CASCAVEL 
lfüN~O FINANCEIRO 

consórcio Pú~. de saúde da Nicroregião de cascavel 
EM : ll/ll/lOll PAGINA: om 

valores em Reais 

EXERCÍCIO ATUAL EXERCÍCIO ANTERIOR 

ESPECIFICAÇÃO 
!
NOTAI RECEITA IDEDU~6ES DA RECUTAISALDO 

ORÇAMENT.~RIA (a) IORÇAMENTÃRIA (a) 1 (e) = (a • ~) 
ESPECIFlCAÇÃO 

I
NOTAJ mmA IDEDuç6es DA mmAISALDO 1 

ORÇAMENTARIA (d) ORÇAMENTÁRIA (e) (f) = (d • e) 

ordinária 
Recurso ordinário 1 1 

1U84.1I0,4ll 0,001 B.0!4.18014lJ 
u.m.180,41 01001 1us4.m14l 

ordinaria 
Recurso ordinário 1 1 

n.m.44l,891 uol 1Uí4.44U91 
1i.m.m,a9 o,oo 1Uí4.m;ag 

Receita orçamentária (I) 1 1 ll.084.180, 4l I 0,001 lUH.m,4llRece1ta orçamentaria (I) 12.m.44l,89I 0,001 1Uí4.fü,891 

Fom: mrm: As~ec Informática • UNIDADE RESPONsAm: consórcio Pú~. de saúde da Microregiào de cascavel • DATA DA mssÃo:iommn • HORA DA mssAo:H:H:01 
*As notas explicativas da Admi ni straçào sào parte integrante das demonstrações contfüi s. 

mm LOm DE SOUSA 
Presidente do mms 

CASPE SERVIÇOS DE CONTABILIDADE PUBLIC 
CONTADOR m Nº mm;o 



EXERÇíc+o 2~21 1 ' 

consorcio Pub. de saude da Microreg1âo de cascavel 

ESPECIFICAÇÃO 

ATIVO 

Ativo circulaQte , 
caixa e equivalentes ~e caixa 

1.1.,.1.1.1~.oo.10~0~0 . BANCOS CONTA MOVIMENTO . DEMAIS CONTAS 
~l · CEF ... 21 · C~IXA MUNICIPIOS) 

MICRORREGIÃO OE CASCAVEL 
BALANÇO PATRlNONIAL 

EM : H/HtiOH 

1 NOTA 1 EXERCÍCIO ATUAL 1 EXERCÍCIO ANTERIOR 

1 1 1 1 

1.46U69,6l 
1.fü.669,~l 
1.4ôU6~:oI 

717.0)),92 
717.0Vi '12 761. m, 1 
1U~9, ) ~l · CEF ..• 6. 6 · (CAIXA ECON.ESTADO) 

créaitos a curto prazo 
1.l.l.8.l.0~.00.00.00 - CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALÁRIO MATERNIDADE PAG 

011 · SALÁRIO MATERNIDADE 
l.l.l.8.1.10.00.00.00 ·AUXÍLIO NATALIDADE PAGO A RECUPERAR 

01~ • SALARIO F~MILJA - FOLHA,D; PAGAMENTO 

8.9l4,B 
7.B6,)9 
7.B6,B 
1.H7,66 
U87,66 l

i:!! 
'oo 
'oo 

o'oo Investimentos e aplicaçoes temporar1as a curto prazo 
Estoaues 

1.1.).6.1.01.ijO.oo.oo.- MATERIAL DE CONSUMO 
~ ~ · Mater1a1 hos~i~al~r 
7 O · o~tros ma er1a1$ qe consumo 
2 ~ · GenerQs a imen!1c1os 
2 O · Mater1a e emualagem . 
l ~ - Mater1a e copa e cozinha 
140 - Mater1a e e~ped1ente 
l~l · Mater1a e 11mpezi 
li · Mater1a e proteçao ~ segufr~n~a 
4 • Mater1a e 1 s1~a11zaçao e a ins 
4 ~ • Mater1a !lttr1co 
4!0 • Mater1a armacologico 
) O · Mater1a aborat9r1a1 
) ) · Mater1a odontQlog1co 
)~0 · Mater1a pa~a.festas e homenagem 
68) · Matef1a qu1m1cQ , . 
760 - suprimentos de,1nformat1ca 
m - Un1form!S 1 , teqdos e ~V1~mentos 
410 · Mater1a à}dat1cQ e tecn1co 
610 · Mater1a p ut111z em graf1ca 
20) · Ferramentas 

Ativo nào circulante mantido ~ara venda 
VPD ~agas antec1~adamente 

o 00 
4H.409:H 
4l7 .409 26 
180.160:19 
6L468,70 
L~U:H 
2.767,16 

24.021,H 
9.9)l,42 

14 , rn 
l~ : ~~ 29.71~,h u o 02 

rnu s:oj 216,7 
7.741,1 m,H 

)47,40 
m,oo 
~84 86 u;n 

~:~~ 

m.224:2a m.m,a 
U.48!,B H.74 ,l) 

'~~ 
'oo 

o'oo 
'oo 
'oo 

: ~ 
1 o 
1 o 
1 o 

: ~ 
o'oo 

i'oo 
'oo 
'oo 

o'~o 

~;º~ 

PÁGINA: 00~1 
valores em Reais 



EXERÇÍCtO 2~21 , . . 
consorcio Pub. de saude da Microreg1ão de cascavel 

Total do ativo circulante 

Ativo ~ã9 Circulante 
Real1z~ve1 a Longo Prazo 
Inv~~t1mentos 
Imobilizado 

4l · E , amen medi ao orienta ão 

MICRORREGIÃO DE CASCAVEL 
BALAN~O P'TR~MONIAL 

EM , H H/lOH 

l,!,l.1.1.0l.01.00,iO · AP.A~ELHO~ OE MEDIÇÃO E ORIENTAÇÃO 

1 .. l.1.l~~l~02.0~. ~d· AP~RE~HOS,E E~UIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO 
6~ · Equipamentos e comun1caçao 

1.2.1.1.1.oi.0110~.oo . APARELHOS, EqUI~AMENTOS E UTENSÍLIOS MÉDICOS, OOONTOLÓGICOS 
141 · Equip medicas odon, lab e hosp1 

l.2.l.l.l.Ol.06.00.00'. · MAQUtN~S E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 
66~ • Equipamentos indu~tr1ais 

1.2.l.l.1.0l.07.00.00 · MAOUtNAS E EQUIPAMENTOS ENERG~TICOS 
622 • Equipamentos energéticos 

1.2.1.1.1.oi.os.oo.oo . ~~QUINAS E EQUIPAMENTOS GRÁFICOS 
64 • Equipamentos gráficos 

1.2 .. l.1.0l.19.00.00 · M QUI~A~, EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS AGROPECUÁRIOS 
11 · Equipamentos agropecuar1os 

1.2 .. 1.1.oi.21,ooloo.- EQUIP~~ENTOS HIDRÁULICOS E EL~TRICOS 
45 · Equip h1draulicos e eletr1cos 

l.?.l.l.l.Ol.99.00.00d~ OUTRAS MAQUINAS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 
18 · Equipamentos 1versos 

1.2 .. l.1.04.0l.00.00 · EQUIPAMENTQS
0

DE PROCESSAMENTO DE DADOS 
6 • E ui e r essamento de da os 

l.! .. 1.1~0~~0 .O~.~~ ·] EQUIP.A~ENTOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
41 · Equ1p e tecno og1a 1nformação 

l.2i .1.l.Ol.~1 1 00.00 ~ AP.ARELHOS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS 
1 2 · utens1l1os domesticos 

1.2.1.1.1.01.~2,oo.oo . M QUJN~S E UTENSÍLIOS DE ESCRITÓRIO 
692 · utens1l1os de escr1tor10 

l.2.l.l.l.!1 1 ~~.~0.00 · MOBILI RIO EM GERAL 
810 · Mo , iari em eral 

1.2.l.l.1. ~.05.0~.~0d~ EQUJPAMENTOS PARA ÁUDIO, VÍDEO E FOTO 
481 · Equip Dara au io v1âeo e foto 

1.2.1.1.1.9~.os 1 0~.oo . eeNs MOVEIS A c~As~IFIÇAR 
116 · Equ1p meâ1cos 1 oqon, la~ e,nQsp1 class1 
982 · outros bens moveis a class1f1ç. 

l.2.l.1.1.99.99.00.00 · OUTROS BENS MOVEIS 

1.91UOl,14 I 

'~~ 
1.lOU6 :4~ 

H J~ 
L96 ,8S 
2J6 88 

Hl.69 'B nu9o;s1 
l.On, O un, o 

11:1!!: ! ll.lll,l4 
14~: ºI 1U41,5 

16.841,~ 
21.m,!9 2U8 , 9 
2,.91 1 6 2 1 91 1 6 

.4! 1 ) 1.4 1 

fl:l : 1 
Jss, 1j -.2 6, 1 

2uks 
29.64l,86 
1.47l, 2 
1.4B, 2 

1 o 
1 ~ 

m.4s~: g 

8~U80,20 1 

0,00 
0,00 

l.41UH,l0 

u1!;ji 
un,21 

94.m,n 
94.mJl 

~:~~ 
H.m,4! H.265,4 

~'~o 
o'oo 
o:oo 

1.549,00 
1.í49, 00 
Lfü,lO 
Lm,lO 

14.82&, 11 

14.82~,ii 
o:o 

8.944,1 
8.944,7 

24. 907t11 
24.907,11 
~0.678,00 
10.678,0~ 

º'ºo 104.io~;~g 
1.4~4,0l 1 i.m,l 1.7~U40,0 

PÁGINA: 00~2 
valores em Reais 



EXERÇiCtO 2~21 , . . 
consorc10 Pub. de saude da Microreg1áo de cascavel 

~80 · outros ~ens móveis 
1.2.l.2.1.~l,01.00.00 · EDifÍCIOS 

18 · Eâ1f1c1os uso especial 
1.2 .. 2.l.0~.99.00.00 · OUTROS BENS DE USO COMUM DO POVO 

46 · Instalacões uso CQm. povo 
9~ -

1
outros nens imove1s uso com. povo 

I~iana ve 
01 er1do . , 

Tota do ativo nio circulante 

TOTAL DO ATIVO 

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

MICRORREGIÃO DE CASCAVEL 
BALANÇO PATRlMON{AL 

EM : H/U/l02 

Passivo circulante . . ., . . . 
oor

2
1aaçôes trao11~11tas, ~rev1denc1ar1as e as~1stencia1s 1 a pagar a curto ~razo 
.1.1.1.1.11. .o .oo . SAL RIOSi IEMUNERACOES E BENEF CIOS 

2.1.1.4.1. 1. 1.0 .00 · CONTRIBU Ç ES AO RGPS SO~RE SALARIOS E REMUNERAC~ES 
2.1.1.4.1. 6. 0.0 .00 · CONTRIBUIÇ ES PREVIDENCIARIAS · D~BITO PARCELADO 

~Ol,· INSS . . 
emprest1mos e f1nanc1amentos a curto prazo 
Fornecedores e contas a pagar a curto prazo 

l1l,j1l.1~~1.9~.oo.oo . DEMAIS FORNECEDORES A PAGAR 
O~r1gacoes T1SCi15 i çyrtO pr,zo 

l 11.4.l.1Jll.00.00,00 · PIS PASEP A RECOLHER 
o~r1gacôes ue repart1côes a outros entes 
Provtsõei ~ curto ~rato 
Demais o r1ga o s a curto razo 

l.1.8 .. 1.0Í.~l.00.00 · ~ONTRIBUIÇÃO AO RGPS 
011 · INSS · FOLHA OE PAGAMENTO 
014 · INSS · PRESTADOR DE SERVIÇO 

l.1.8.8.1.01.08.00,00 · ISS 
010 • IS' · cons1onado 

l.1.8.8.1. 1.16.00.00 · RETEN~ÃO RELATIVA A VALE TRANSPORTE 
018 · va e Transporte 

l.lAS.8.1.99.00.00.00 · OUTROS VALORES RESTITUÍVEIS 
0u8 · ANTECIPACÃO SALARIO MATER~IOADE 

2.1.8.9.1.01.01.00.00 · INDENIZA~OES A SERVIDORES 

m.488,49 
296 .177 66 
m.111:66 

i:ii 
~:~~ 

i.m.06~:4~ 
LZH.066,60 1 

6.06~J11:1 
H!.7 !' L90 , , uo .h ,9 

l,00 

1. 912 .10 '1º 1.912.10 t o 
64, 4 
64, 4 

iius!: 6.H!, ).89 ,_ 
61 ,L 

UH,70 
i.in, 1 ~ 
~6d~ 

llO .Ili:!! 

1.79U40,0~ 
0,00 
o 00 

B6.177;66 
99.676 H 

196. rn1: ~4 
~,00 

L47un:~~ 
U72.611,rn 1 

L i~s: ~~~,li 
1.6)) 180 

469.814:8~ 
469.814,8~ 

0,00 
1.114.161,04 
1.114.161,04 

~'~ 
o'o 
o'o 
o:o 

~:~ 
0,00 
0,00 
0,00 

~I ~!º o'o 
o'o 
o:o 

PÁGINA: OO~l 
valores em Rea1s 



EXERÇÍCtO 2~21 , , . 
consorcio Pub. de saude da Microreg1ão de cascavel 

Total do passivo circulante 

MICRORREGIÃO DE CASCAVEL 
BALANÇO PATRlMONIAL 

EM : H/li/lOH 

Passivo Nio ci rc!h"te . J • , • • • , 1 Obr1gaçQes tra qlh1stas, previuenciar1as e ass1stencia1s a pagar a ongo prazo 
Emprest1mos e 1nanc1amentos a lgngo prazo 
FprQece~ore~.e cQntas

1
a pagar a longo prazo 

Obr1gaçoes t1sca1s a ongo prazo 
Prov1soes ~ lo~go prazo 
oemajs Qbri~aço~~ a longo prazo 
Resu tado d1 feri do . 

Total o passivo não circulante 

TOTAL DO PASSIVO 

Patrimôn]o,Liqui~o . . 
Patrimonio social ! capital social . 
Adiantamento para uturo aumento de capital 
Reservas de cao1ta . . 
A1ustes de aya11acão patrimonial 
Reservas de lucros 
oema1s reservas 
Resultados acumulad!s 

2. , 7, 1.1. 1. 2, , 00 · · DEFICITS DO EXE CÍ CIO PASSIVO A DESCOBERTO 

l .~.7.1.l.~2.~1.~ .oo. ~U~ÇRAVITS OE EXERclc1os A~TERIORES (ATIVO REAL, LÍQUIDO) 
(· Aç~es /,CQt's em te~ourar1a 

rota dó patr1mon10 11qu1do 

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

8.298.421,99 1 

u 
!!li 
o:o~ 

8.298.4H,99 I 

1 
0,0 

-~.on.m, 
·6.H7.771, 
1.l~0.41~: 

·L077.m, 
U21.066,60 I 

UlUOl,lO 1 

~I~~ 
0

1
00 

~'oo 
º:~~ 
o'oo 
o;oo 

Ul2.l01,l0 1 

0,00 
~,00 

o'~~ 
o'oo 
o:oo 

1.1)0.416,ll 

1.B0.411:1 
i.m.41 , 

U7L611,rn 1 

PÁGINA: 00~4 
valores em Rms 

FONTE: SISTEMAi Aspec rnformátiça. U~IDAQE RESPON~ÁVEL: ConsqrciQ Pu~. de Saúde da,Miçroregião de Cascavel . DATA DA EMISSÃO:l0/01/2022 . HORA DA EMISSÃ0:16:~1:2~ 
*As notas explicativas da Administraçao sao parte integrante das demonstrações contabe1s. 

AMALtA LOPES DE SOUSA 
Presidente do CPSRCAS 

CASPE SERVICOS OE CONTABILIDAQE PUBLIC 
CONTADOR CRC Nº 016421/0 



MICRORREGIÃO DE CASCAVEL 
EXERÇíc+o 2~21 QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIRQS E PERMANENTES . LEI Nº 4.l20/64 
Consorcio Pub. de saúde da Microregiâo de cascavel EM : ~1/12/2021 

ATIVO (I) 

Ativo financeiro 
Ativo Permanente 

Total do Ativo 

PASSIVO (II) 

Passivo financeiro 
Passivo permanente 

Total do Passivo 

saldo Patrimonial (III) = (I · II) 

ESPECIFICAÇÃO 1 NOTA 1 

1 1 

1 1 

EXERCÍCIO ATUAL 1 EXERCÍCIO ANTERIOR 

1 1 

1.414.m,n 1 
1.746.412,72 

LliU66,60 I 

l.196.607,8) 1 

U06.H0,90 
s.m.m,n 1 

·U81J~2,H 1 

777.0B,92 I 
Lm.414,41 
].164.470,]9 1 

1.76U46,)) 1 
469.814,8) 

LlH.l61,40 1 

9l9.108,99 1 

PÁGINA: OOijl 
valores em Reais 

FONTE: SISTEMAi Aspec Informátiça. U~IOAQE RESPON~ÁVEL: consqrcio PÚ~. de ~aúde da,Miçroregião de cascavel . DATA DA EMISSÃO:l0/01/2022 . HORA DA EMISSÃO:l6:)7:44 
*As notas expl1cat1vas da Adm1n1straçao sao parte integrante das demonstraçoes contabe1s. 

AMALlA LOPES OE SOUSA 
Presidente âo CPSRCAS 

CASPE SERVICOS OE CONTABILIDADE PUBLIC 
CONTADOR CRC Nº 016421/0 



EXERCÍC~O l~ll , , , 
consórcio Pu~. de saude da Microreg1ão de cascavel 

VARIA~ÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS 

VARIA~ÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 

Impostos1 taxas e contriouiçôes de melnoria 
· Imposm 

Taxas.~ , 1 ~ , 
contriyuiçóes de me uoria 

Total de impostos, taxas e contriouiçóes de melnoria 

contri~ui!ões. , . 
contr1 u1çges soc1ais . . . • . 
contr1 u1çges de 1ntervençao ~o qomin10 econom1co 
Contr1ou1ç9es ae 1lum1naçao puolica , , , , 
contri~uiçoes Qe.interesse das categorias profissionais 

Total de contribu1çoes 

Explor,çâo~e venda de,oens, serviços e direitos 
ven as e mer~adorias 
ven as e prod tos , . . E~p oração de ~ens, direitos e ~restaçio de s~rv1ços 

Total de exploração e venda de oens, serviços e direitos 

variações patrimoniais aumeijtativas financeiras 
Juros e encargos ae emprest1mos e financiamentos concedidos 
JurQs e encargos Qe mora , , 
var1açoes mQnetar1as e ça~o1a1s 
Descontos tinan~e1ro~ obt1~os, . . . 
Remuneração de depositos oancarios e apl1caçôes financeiras 
A~ortes ao. e a oco central . , . . . 
outras var1açQes patr1mon1a1s aumentativas ·,f1nançe1ras 

Total das var1açoes patrimoniais aumentativas financeiras 

Transfer,·ncjas,e delegajões receb1d4s 
Trans erenc1as intra overnamenta1s 
Trans erenc1as inter overn4m~nta1s, 
Transferenc1as das 1nst1tu1çges priv~das . 
Transferenc1as âas inst1tu1çoes multigovernamenta1s 

MICRORREGIÃO DE CASCAVEL 
DEMONSTRA~ÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

EM : H/H/l011 

1 NOTAS 1 EXERCÍCIO ATUAL 1 EXERCÍCIO ANTERIOR 

i:ii 
o:oo 

~I~~ 
~:~~ 
o:oo 

~I~~ 
o'oo 
o:oo 

: ~ 
io.m: ! 

. : ~ 
10.m,62 

~I~~ 
~:~~ 

i:i! 
o:~o 

~!~~ u 
~!~~ 
o'oo 
o:oo 

i: 
o: 

179.074, . 
~!~~ 

179.014:09 

~11~ 
~: ~ 

PÁGINA: 00~1 
valores em Reais 



EXERÇÍCtO i~il , , , 
consorcio Pu~. de saude da M1croregião de cascavel 

Transferências de consórcios pú~licos 
Transferencias do,exterior 
Execuçâo.orçame~taria dele!'ª~ de entes 
Transferenc1 S Qe ~essoa 1S1CiS , 
outdras tran~terençias ed~e egaçoes rece~d1das 

Total e transterenc1as e elegãções recebi as 

valorizacio e g!nhos,com ativos e desincorporação de passivos 
Reava11açao ~ ativos 
Ganhos com 9 ienação , 
Gan~os com inçor~óração,de ativos 

MICRORREGIÃO DE CASCAVEL 
OEMONSTRA~ÃO DAS VA~IAÇÕES PATRIMONIAIS 

EM : ll/li/l021 

ll. 717 .647, H 
0100 

º'º! ~:~ 
ll.711.64U 

DesincorpQraçao oe passivos , 
Reversão de redução ao valor recuperavel . 

Total de valorizaçao e ganhos com ativos e desincorporação de passivos 

0,0~ 

i.m.92~:~~ 
0,00 

1.6)3.92~:~~ 
outras,variaçóes,patr,i~oniais au~entatiyas .. 

variaçaQ patr1mQnia1 aumentativa.a classificar 
Resultªdo ROS1tivo,dedpartici~açoes 
Operaçoes aa autor1da e monetaria 
suóvencoe~ econo~1ças . 
Reversão de uroyisões e.aJU$tes ~ara per~as 
01versas var1aço~s Qatrimon1a1s,avmentat1vas. 

Total de outras variaçoes patr1mon1ais aumentativas 

Total das variações patrimoniais aumentativas (I) 

VARIAtÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 

Pessoal e ençargos 
Remuneraçao a pe$soal 
Encafrgo$ patronais 

1 Bene icios.a ~essoa . , , , . . 
outras variacoes patr1mon1ais a1minut1vas · pessoal e encargos 

Total ae pessoal e encargos 

Benefícios P,revidenciários e assistenciais 
Apos,nta~orias e reformas 
Pens ~s. , 
Bene 1Cios ae prestação continuaaa 

0,00 

1:11 
m.416:29 
B6.416,B 

14.BS.706,9) 1 

7.l60.77~,H 
l.8H.B 1l6 

0,00 
)HJoo,11 

9.8 .47L80 

~'~~ 
o:oo 

12.67U68,80 

~ '~º! 
l'o 

'o 
H.67U6 :so 

o 1 ºi 0,0 
o o m:rn 

H~;~~ 
0,00 

~'~ 
~:~ 
o'o 
o:oo 

12.8)4.m,;g 1 

1.~)º·~F,s6 70. 8,ll 
0,00 
0,00 

7.921.fü,98 

u 

PÁGINA: oo~i 
valores em Reais 



EXERÇíqo 2~H , , , . 
consorcio Pub. de saude da Microreg1ao de cascavel 

eeoefícios ~veQtuai~ , . 
Pol1t1cas py~l1cas de transf~r~ncia de renda , , 
outros ben~t1ç1os prey\denç1a~1os e as$1stenç1q1s 

Total de benet1c1os prev1denc1ar1os e ass1stenc1a1s 

uso de ~ens, .ser~iços e consumo de capital fixo 
uso material de consumo 
serviços , 
oe~reé1açá~, amort1zaçãq e exaustão , 

Total de usó de bens, serviços e consumo de capital fixo 

variações patrimoniais dimi~utjvas fin~nceiras . 
Juros e encargos ~e emprest1mos e f1nanc1amentos obtidos 
JurQs ~ encargo~ ~e mora .. 
var1açoes mQnetar1as e camo1~1s 
Descontos f1nance1ros concedidos 
Aportes ao,Ba~co central , , , . , . . 
outdras var1açges patr1mon1a1s d1m1nut1vas f·.f1nançe1ras 

Total as var1açoes patr1mon1a1s diminutivas inance1ras 

Transfer ncjas.e delegações concediQas 
Trans erenc1as ]ntragovernamenta1s 
Trans erenc1as 1nterQQve~njmenta1s ~ 
Trans erenc1as a lnst1tu1çoes prJViuas . 
Trans erenc1as a inst1tu1ções.~u1t1governamenta1s 
Trans erenc1as a consorçios publicos 
Trans erencias ao e~teri!r 
Execução orç meatát1a de e ada de entes , 
outdras tran~terençias ed e~ega~ôes conc~otdas 

Total e transrerencias e elegaçoes concedidas 

oesvalorjzacâo ! perda de 9tiyos e.incorporação de passivos 
Red!çao á va Qr re~uperavel e a1uste para perdas 
Per as com a 1eQacao 
Per as Involuntar1as. 
IncQrporaçâo ge ~assivos 

MICRORREGIÃO DE CASCAVEL 
DEMONSTRAÇÃO DAS VA,IAÇÕES PATRIMONIAIS 

eM : n unon 

0,00 
0,00 

~:~~ 

.9 6.01 ,n !.114.061, 74 

.2 6.47 ,H 
4.4l6.61 ,H 

).4]6.4~~!~~ 

~:~~ 
o'oo 
o:oo 

~.4l6.4~6,0) 

0,00 
0,00 
0,0 
0,0 

~:~ 
0,0_ 

~:~~ 

oesincorporaçao oe ativos . 
Total de desvalorização e perda de ativos e incorporação de passivos 

0,00 
o 00 

120.i24:2s 
0,00 

1.161.117,4) 
1. 28U41, 7l 

Trioutárias 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

ª!7.nj,B 2.4 0.)) ,)8 
2 8.14 ,11 

U6U29,94 

i:i! 
o'oo 
o'oo 
o'oo 
o:oo 

0,00 
0,0 
0,0 
0,0 

~I~ 
o'o 
o'o 
o:o 

0,00 

! 00 
B4JO :41 
194.00 ,60 

i.m.m,43 
2.044.m,44 

PÁGINA: OO~j 
valores em Reais 



EXERÇÍCtO 2~21 , , , 
consorcio Pub. de saude da M1croreg1ão de cascavel 

Impostos, taxas e contribuições de melnoria 
contr1bu1toe~ 

Total de tr1fiutarias 

MICRORREGIÃO OE CASCAVEL 
DEMONSTRAÇÃO DAS VA,IAÇÕES PATRIMONIAIS 

EM : H H/lOH 

o 00 
lOl: 42 
102142 

custo das mercadorias.e prod~tQs vendidos, e dos serviços prestados 
custos jªs mercadorias ~ena1das 
custos os prod~tos vend1dQs 
custqs os serviços pr~st,dos . . 

Total ae custo das mercadorias e produtos vendidos, e dos serviços prestados li!! 
outras yariações patrimoniais diminutivas 

Prem1açqes 
Resultªdo negativo.dedparticipações 
OperaçQes da autor1da e monetar1a 
Inçent1vos . 
Subventôes econômicas, , 
Part1ç1p9çges e cont~1cu1ções 
CQnst1tu1çao,de,prov1sões . . . . . 
01versas var1aço~s ~atrimon1a1s.d1minvt1vas, 

Total de outras var1açoes patr1mon1a1s d1m1nut1vas 

Total das variações patrimoniais diminutivas (II) 

Resultaao patrimonial do periodo (I) • (II) 

0,00 
~I~~ 
~:~~ 
o'oo 
o:oo 

8.246J9 
U46J9 

io. 966.4n,~4 1 

·6.227.711,ô9 1 

0,00 
10.9l9,l6 
10.929126 

u 
0,00 
0,00 

i:ii 
o'oo 
0:01 U80,0 

L 180, O 

1U46.180,62 I 
·69U8l,B I 

PÁGINA: 00~4 
valores em Reais 

FONTE: SISTEMAi As~ec Informát1ça. U~IDAOE RESPON~ÁVEL: ConsqrciQ Pú~. de Saúde da,Miçroregião de cascavel . DATA DA EMISSÃ0:20/0l/202l . HORA DA EMISSÃO:l6:)8:19 
*As notas explicativas da Adm1n1straçao sào parte integrante das demonstrações contabe1s. 

AMALiA LOPES DE SOUSA 
Presidente do CPSRCAS 

CASPE SERVIÇOS DE CONTABILIDADE PUBLIC 
CONTÁDOR CRC Nº 01~421/0 



NICIOHE'1Ú DE CASCAVEL 
DENO~STll(.Ü MS FUXOS DE CAIXA 

EXEICÍCIO 2021 Ei : 11/12/2021 
consórcio Púb. de saúde da Ricroregião de cascavel 

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPEIACIONAIS 

Ingrmos 
Receita tributária 
Receita de contribui~ões 
Receita patri1onja] 
Receita agropecuaria 
Receita industrial 
Receita de servicos 
Retuneraçào das dis,onibilidades 
outras receitas derivadas e originárias 
Transferências recebidas 
outros ingressos operacionais 

Desembolsos 
Pessoal e de1ais desP.esas 
Juros e encargos da aivida 
Transferências concedidas 
outros dese1bolsos operacio1ais 

Fluxo de caixa liquido das atividades operacionais (I) 

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE IIVESTIMEMTO 

Ingressos 
Alienação de bens 
Alortiz~çâo de e•P.ré~ti1os.e financia1entos concedidos 
outros 1ngressos ae 1nvest11entos 

oeseabolsos 
Aquisição de ativo não circulante 
concessão de e1présti1os e financia1entos 
outros dese1bolsos de investinentos 

Fluxo de caixa liquido das atividades de investi1ento (II) 

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FIIAICIANENTO 

Ingressos 
Opera,ões de crédito 
Integralização do ca~ital ~ocial de eapresas dependentes 
outros lngressos de f1nanc1a1entos 

Deser11bolsos 
A1ortiza(âo/Refinancia1ento da divida 
outros dese1bolsos de financia1entos 

Fluxo de caila liquido das atividades de financia1ento (III) 

'ERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA (I+II+III) 

! IOTA 1 EXHÓCIO 
ATIIAL 

14. Ul.141, JO 
e.ao 
t,09 
0,00 

º·ºº 
º·ºº Ja.11:·~~ 

Ufi.415:2g 
12 .717. fi47 1 52 
1.m.n1.11 

Ht411,n 1 

10.164,67 
10.864,67 

0,00 

º·ºº 
-10.8'4,67 1 

0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 1 

m.m,111 

EXERCÍCIO 
A~TERIOR 

PÁ,IIA: 0001 
valores e1 leais 

75,.111,!4 1 

º·ºº º·ºº 0,00 
0,00 

UUH,00 
llUB,00 

0,00 
0,00 

-1BJ11i00 1 

14.011,!2 
0,00 

14.011,!2 

-14.0ll.'2 1 

628.160,02 1 



NICIOllE,liO DE CASCAVEL 
DENOISTl~(ÃO DllS FLUXOS DE CAIXA 

EXERCÍCIO 2021 E~ : 11/12/2021 
consórcio Púb. de saúde da Nicroregiio de cascavel 

li IOTA 1 EXHáno EXEICÍCIO 
i! ATUAL AUEIIOl 

PÁUHA: 0002 
valores e1 leais 

caixa e Equivalente de caixa Inicial 777.05),~2 1 148.195,go 1 
caixa e Equivalente de caixa Fiaal l.4fiS.fii3,i3 777.155,92 

FOITE: SISTEMA: Aspec 1nfon1itica - UIIDADE RESPO~SÁVEL: consórcio Púb. de saúde da Nicroregiio de uscml 
DATA DA EMISSÃO: 20/01/2022 - HORA DA EMISSÃO: 16:5~:10 

*As notas explicativas da Ad11aistraçào são parte integrante das de1onstracões contâbeis. 
MOTA: Neste relatório, estio expressos os valores de ingressos e de deseabolsos e1traoriane1tirios. 

AllALIA LOPES DE SOUSA 
Presidente do CPSRCAS 

CASPE SEIVICOS DE CO,lABILIDMIE PUBLIC 
COITÃDOR CRC 11 Olfi423/0 



NIClllllllEUiO Of CASCAVEL 
ANEXO 1 - TIAESFHÊEUM lf CEBIDAS E COICEDIDAS 

EXEICÍCIO 2021 
consórcio Púb. de saúde da •icroregiio de cascavel 

e : U/12/2021 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES RECEBIDAS 

11tergover111entais 
da união 
de Estados e Distrito Federal 
de Muni ci pios . 

I1tragoverna1enta1s 
outras transferências correntes recebidas 

Tatal das Transferências Recebidas 

TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS 

Interg,!erna1entais 
a unuo 
a Estados e Distrito Federal 
a Nunicipios 
a consórcio Públicos 

Intragoverna1entais 
outras transferências concedidas 

!I IOTA ! 
~ 

EX Há CIO 
ATUAL 

ll.111.647 152 
2.211.200,00 
J.187.411,11 
6.72SJU140 

0,00 
0,00 

0,00 1 

EXEICÍCIO 
Ak1TERIOI 

PÁ,INA: 0001 
valores e1 leais 

U.i7U51 1&0 
0,00 

5JB8.Hl,H 
6. u&. m, 66 

º·ºº °'°º 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

FONTE: SISTEMA: Aspec Infor1itica - UIIDADE RESPONSÁVEL: consórcio Púb. de saúde da licroregiio de cascavel 
DATA DA EMISSÃO: 20/01/2022 - HORA DA EMISSÃO: 16:59:34 

*As notas explicativas da Ad11nistração são parte integrante das de1onstrações contábeis. 

AllALIA LOPES DE SOUSA 
Presidente do CPSRCAS 

CASPE SERVIÇOS DE COtlTABILIDADE PUBLIC 
CONTADOR CRC 11 01642)/0 



NICIOlllE,IiO DE CASCAVEL 
AIEXO II - DESEMBOLSOS DE FESSOAL E DEMAIS DESPESAS POI F~IÇÃO 

EXERCÍCIO 2021 E~ : 11/12/2021 
consórcio Púb. de saúde da Nicroregião de cascavel 

DESE~BOLSOS DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUNÇÃO 

(i IOTA 1 
11 

" 

EIHODO 
ATUAL 

EXERCÍCIO 
A~'TERIOR 

PÁGIIA: 0001 
valores e1 Reais 

Legis1~tiva 8,00 0,08 
Juimma 0,00 0100 
Ess~nçial ijustiça 8100 0,00 
Ad1mstraçao 0,00 0.00 
Defesa Nmonal 0,00 0100 
segurança Pública 0190 0,00 
Relações Exteriores 0,00 0,00 
Assistência social 0,00 0,00 
Previdência social 0,00 0,00 
saúde 12.465.641,77 10.381.483,92 
Trabalho 0,00 0,00 
Educação 0,00 0,00 
cultura 0,00 0,00 
oi rei tos da cidadania O, 00 O. 00 
urbanis10 0,00 0,00 
Habitação 0,00 0,00 
Sanenento 0,00 0,00 
'estão Albiental 0,00 0,00 
ciência e Tecnologia 0,00 0,00 
Agric~ltu~a , . 0,00 0,00 
OrHnunaa Agrma 0,00 0,00 
1naustru 0,00 0,00 
co1erçio ~ serviços 0,00 0,00 
co1un1caçoes 0,00 0,00 
Energu 0,00 0,00 
Transporte 8100 0,00 
Desporto e Laz~ r. O, 00 O, 00 
Eau.rgos Especms 0,90 0,GO 

Total dos dese1bolsos de pessoal e denais despesas por função il 12.465.641,77 1 10.301.413,,2 1 

FOITE: SISTEMA: Aspec Infor1itica - UMIDADE RESPO~SÁVEL: consórcio Púb. de saúde da Microregiio de cascavel 
DATA DA EMISSÃO: 20/01[2022 - HORA DA EMISSÃO: 16:Sg:51 

tAs notas explicativas da Ad11aistraçio são parte integrante das denonstrações coatàbeis. 

AllALIA LOPES DE SOUSA 
Presidente do CPSRCAS 

CASPE SERVIÇOS DE COITABILIDADE PUBLIC 
CONTADOR CRC 11 016423/0 



NICIOllE,IÃO DE CASCAVEL 
ANEXO III - ]llOS E EICAR,OS DA DÍVIDA 

EXEICÍCIO 2021 
consórcio Púb. de saúde da licroregiio de cascavel 

JUROS E EICARGOS DA DÍVIDA 

Juros e correção aonetária da •ivida interna 
Juros e correção 1onetária da divida externa 
outros tncirgos da di~idi 

Total dos juros e encargos da divida 

EI! : U/12/2021 

li IOTA 1 
1 

EIEláCIO 
ATUAL 

EXERCÍCIO 
At.1UIOI 

FOITE: SISTEMA: Aspec Infar1ática - UIIDADE RESPOKSÁVEL: Consórcio Púb. de Saúde da Microregiio de cascavel 
DATA DA EMISSÃO: 20/01/2022 - HORA DA EMISSÃO: 17:00:01 

tas notas explicativas da Ad111istraçio sio parte integraate das deaonstrações co1tibeis. 

AllALIA LOPES DE SOUSA 
Presidente do CPSRCAS 

CASPE SERVIÇOS DE COITABILIDlDE PUBLIC 
COITAOOR CIC 11 016423/0 

PÁ,UA: 0001 
valores e1 Reais 

º·ºº 
º·ºº 0,00 

º·ºº 1 



1 

Ili - publicação em órgão da imprensalocal; 

IV - qualquer outra forma estabelecida na legislação tributária doMunicípio; V -

Aviso de Recebimento -AR. 1 

Seção VIII 

Da Decadência 

1 

Art. 239. O direito de a Fazenda Mµnicipal constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, 
contados: 1 

1 - do primeiro dia do exercício seg inte àquele em que o lançamento poderia ter sidoefetuado; 

li - da data em que se tornar defini iva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento 
anteriormenteefetuado. 

Parágrafo único. O direito a que s refere este artigo extingue-se definitivamente com o decurso do prazo 
nele previsto, contando da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário, pela 
notificação ao sujeito passivo de q alquer medida preparatória indispensável ao lançamento. 

Art. 240. Ocorrendo a decadência, aplica-se o art. 243, no tocante à apuração das responsabilidades à 
caracterização da falta. 

Seção IX 

Da Prescrição 

Art. 241. A ação para cobrança do rédito tributário prescreve em 05 (cinco) anos, contados da data da sua 
constituição definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição será interrompida: 

1 - pelo despacho do juiz que orde ar a citação em execução fiscal; 

li - pelo protesto judicial; 

Ili - por qualquer ato judicial que c nstitua em mora o devedor; 

IV - por qualquer ato inequívoco, nda que extrajudicial que importe em reconhecimento do débito pelo 
devedor. 

Art. 242. Proposta a ação no praz fixado para seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes 
ao mecanismo da justiça, não justi ica o acolhimento da arguição de prescrição ou decadência. 

Art. 243. Ocorrendo a prescrição, e não tendo sido ela interrompida na forma do parágrafo único do art. 
241, abrir-se-á inquérito administritivo para apurar as responsabilidades, na forma da legislação aplicável. 

Seção X 

Da Cobrança 

Av. Presidente Castelo Branco, nº 5100 • Centro CEP: 62.880-060 
CNPJ 23.555.196/0001-86 • PABX (85) 3336.60 
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DECRETO N° 013/2021 Horizonte, 03 de Fevereiro de 2021 

Estabelece o llmlte de recursos financeiros 
a serem repassados à Cãmara Munldpal no 
conente exercido e dâ outras providências. 

O PREFEITO MUNIOPAL DE HORIZONTE, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO que a receita que compõe a base de cálculo 
do duodécimo, arrecadada no exerácio anterior (2020), totalizou a importância 
de R$ 107.584.546,38 (cento e sete milhões, quinhentos e oitenta e quatro mil, 
quinhentos e quarenta e seis reais e trinta e oito centavos), e que o valor do 
DUODÉCIMO não poderá ultrapassar a 70/o (sete por cento), sobre este 
montante, conforme inciso Ido art. 29-A, CF, que corresponde a R$ 7.530.918,25 
(sete milhões, quinhentos e trinta mil, novecentos e dezoito reais e vinte e cinco 
centavos). 

CONSIDERANDO ainda que a Lei Orçamentária Anual do 
Muniápio fixou a dotação orçamentária da Câmara Municipal para o exercício de 
2021, em R$ 7.645.767,89 (sete milhões, seiscentos e quarenta e cinco mil,· 
setecentos e sessenta e sete reais e oitenta e nove centavos), acima do Omite 
estabelecido inciso I do art. 29-A, CF. 

DECRETA: 

Art. 1°. O limite de recursos financeiros a serem repassados ao 
Poder Legislativo no corrente exercício é de R$ 7.530.918,25 (sete milhões, 
quinhentos e trinta mil, novecentos e dezoito reais e vinte e cinco centavos), 
calculado pelo índice de 7°/o (sete por cento), estabelecido inciso Ido art. 29-A, 
CF sobre as receitas tributárias e das transferências previstas no § 52 do art. 153 
e nos arts. 158 e 159, da Constituição Federal, efetivamente realizado no 
exercício anterior. 

e--·: t ª* í re;;:;;;m;r;;r'"iiffi'"C""'····-:' .. .,. . .,. ....... ~··- ... ,, .. ,~·· .. - ....... -·pe··~ ..... ;o·· Ffow.·i·w.'i&r~iiitiir'.Ütl...;il~t~·:.' 

f,v Presidente Castelo Branco. n" 5100, Centro, Cf:P 62880-060. CNPJ· 23 555.196/000!-iló Q) 3336 6040 



Art. 2°. A parcela duodecimal será efetuada até o dia 20 (vinte) 
de cada mês. 

Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, tendo eficácia até 31 de dezembro de 2021. 

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Afixe-se, 

Diwlgue-se, 

Dê-se Ciência e 

Publique-se. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE, em 
03 de Fevereiro de 2021. 

~anoel Gome~Je Flrias Neto 
Prefeito. Monlcipal 

Mh t 9% ;mr...,._.,.,,rT .&.M .... A ........ tte::·Wi=~e"i"'"'·"':r"·"'" .... , J TI Jm·r~:·.~ ......... ·;:', 1., 

Av Pr·er,1dante Casleto Branco. n' 5100, Centro. CEP · 1'2880-060. CNPJ: 23 555.l'l6/JC01-86 (9 33'.fo 6040 



CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Certificamos para os devidos fins que o DECRETO MUNICIPAL 013/2021, 
emanado do Gabinete do Prefeito Municipal de Horizonte, que "Estabelece o 
limite de recursos financeiros a serem repassados à Câmara Municipal no 
corrente exercício e dá outras providências", foi publicizado no átrio da 
Prefeitura e no átrio da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração, 
nessa data. 

Certificamos que, conforme a decisão do STJ, em recurso especial nº 010.5232 
{96/0056484/CE), não havendo no Municfpio Imprensa Oficial ou Diário Oficial, 
a publicização de suas Leis e Atos Administrativos pode ser feita por afixação 
na Prefeitura, Câmara Municipal etc. 

E por ser esta a expressão da mais legltima verdade, dato e assino a presente 
CERTIDÃO para que surta seus efeitos legais e jurldicos. 

Horizonte, Ceará, 03 de fevereiro de 2021. 

J . R'b.-d-.N. t a1me 1 e1ro o asc1men o 

Secretário Munici~al de Planejamento e Administração 
PREFEITURA MUNIClf'ALDE HORJZONTE 
Jaime Ribeiro do Nascimento 
~de Plaoojamen!oe~ 

Poriaria N° 003/2021 

____ _,,,,,=-----------·'"'"""'"' ...... -· ·--· -··-· --·-· ~ ·: ;'. .• .t .. . ., ~. . .• 't 



CÂMABA MUHlClPAL DE 

HOffiZONTE 

OFÍCIO Nº 0_;1;2022 Horizonte(CE), 14 de Janeiro de 2022. 

Da: Câmara Municipal de Horizonte 

Para: Prefeitura Municipal de Horizonte 

Senhor Prefeito, 

Em atendimento ao Oficio nº 05.01.0001/2022, de 05 de Janeiro de 
2022, estamos enviando a Contabilidade Geral do Município de Horizonte, a 
documentação abaixo relacionada, para fins de consolidação junto as Contas de 
Governo do Município de Horizonte (Balanço Anual 2021). 

Ao Exmo. Sr. 

• Ànexos do Balanço Orçamentário, Financeiro, Patrimonial, 
Demonstração das Variações Patrimoniais e Demonstração 
dos Fluxos de Caixa; 

• Anexos Auxiliares da Lei 4.320/64; 
• Balancetes de Dezembro/21; 
• Decretos de Suplementação; 
• Termo de Conferência de Caixa; 
• Extratos de Conta corrente e Aplicação Financeira de 

Dezembro/21; 
• Relação de Incorporação ao Patrimônio e os critérios para 

mensuração da depreciação, amortização e/ou exaustão; 
• Saldo do Almoxarifado em 31.12.2021 

\ 

Presidente da 

Manoel Gomes de Farias Neto 

Prefeito Municipal de Horizonte-Ceará 



···~-·------~· .... -------------------~--··-·--·------~--------··-- . -··---~-··. --~~-- --

"(.,~:-.,~ ....... -

GOVERNO MUNICIPAL OE HORIZONTE 

EXERCícrn 20H 
BALANÇO OR~AMENTÁRIO 

EM : 31 H/lOll 
Câmara Nunici pa 1 de Horizonte 

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS 1NOTAS1 PREVISÃO INICIAL 1 PREVISÃO ATUALIZADA 1 RECEITAS REALIZADAS 1 SALDO 
(a) (b) (e) d=(c-a) 

Receitas correntes (I) o, 00 0,00 26.m,81 26 '065, 83 
Impo~tos~ Taxas ~ c~n!ribuiçôes de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 
Receita e contribuiçm 0,00 0,00 0,00 0,00 
Rmjta patrimonja] 0,00 0,00 m,86 241, 86 
Receita agropmam 0,00 o ,00 0,00 0,00 
Receita industrial 0,00 0,00 0,00 0,-00 
Receita de serviços 0,00 0,00 o ,00 0,00 . 
Transferências correntes 0,00 o ,00 0,00 0,00 1 
outras receitas correntes o, 00 0,00 25.82l,97 25.823,97 

Receitas de capital (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 1 

o~erações de crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 1 A ienaçào de bens 0,00 0,00 0,00 0,00 
Amortização de upréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00 1 Transferencias de capital 0,00 0,00 0,00 0,00 
Outras receitas de capital 0,00 0,00 0,00 0,00 

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 1 1 0,00 l 0,00 1 26.065,81 l 26.065,83 1 

Operações de crédito/Refinanciamento (IV) O, 00 0,00 o ,00 1 0,00 1 

Operações de e rédi to internas 0,00 0,00 o ,00 ' 0,00 
Mob1 li ária 0,00 0,00 0,00 0,00 
Contratua 1 0,00 0,00 0,00 0,00 

Operações de crédito externas 0,00 0,00 0,00 0,00 
Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 
Contratua 1 0,00 0,00 0,00 0,00 

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) l 1 0,00 l 0,00 ! 26.065,83 1 26.065,83 l 

Déficit (VI} 1 1 - 1 0,00 l 7.0U.626,16 1 7.0H.626,16 1 

TOTAL (VII) = (V t VI) 1 1 0,00 l o, 00 1 7.041.691,99 1 7.041.691,99 1 

Saldos de exercícios anteriores {Utilizados para créditos adicionais) 
1 

- 0,00 0,00 
Recursos arrecadados em exemcios anteriores - 0,00 0,00 
Superávi t financeiro 

1 

0,00 0,00 
Reabertura de créditos adicionais - 0,00 0,00 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 

~ 
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EXERCÍCIO 20H 
câmara Municipal de Horizonte 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 

Despesas correntes (VIII) 
Pessoal e encargos sociais 
Juros e encargos da dívida 
outras despesas correntes 

Despesas. de capita 1 (IX) 
Investmntos 
rnversões financeiras 
Amortização da dívida 

Reserva de contingência (X) 

SUBTOTAL DAS DESPESAS (XI) = (VIII t IX + X) 

Amortização da dívida / Refinanciamento {XII) 
Amortização da dívifa interna 

Dívida mobiliária 
outras dívidas 

Amortização da dívida externa 
Divida mobiliária 
outras dividas 

SUBTOTAL COM RHINANCIAMEnO (XIII) = (XI t XII) 

superávi t (XIV) 

TOTAL (XV)=(XIII+XIV) 

Reserva do RPPS 

INoml 

GOVERNO MUNICIPAL DE HORIZONTE 
BAm~o ORÇAMEHÁRIO 

EM : 3l/12/l02l 

DOTAÇÃO 
INICIAL 

(e) 

1.m.767,89 
6.20U92,lí 

2. 0001 00 
1.091.475, 11 

H0.000,00 
340. 000, 00 

o, 00 
10. 000, 00 

0,00 

7.641.767,89 1 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

7 .641.767,89 1 

7' 641.767139 1 

0,00 l 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(f) 

1.fü.767,89 
6.m.m,81 

2.000,00 
1.0H.183,08 

H0.000,00 
340.000,00 

0,00 
10.000,00 

0,00 

1.m.167,89 1 

o ,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0100 

7.MS.767,89 I 

7.645.767,89 1 

o ,00 1 

DESPESAS 
E~PENHADAS 

(g) 

6.998.m,48 
6.m.m.~6 

0,00 
866.971,92 
43.418,H 
43.41!,H 

o, 00 
o ,00 
o ,00 

7.041.691,99 1 

o 100 
0,00 
0,00 
0,00 
o, 00 
0,00 
0,00 

7.041.691,99 l 

o ,00 1 

7.041.691,99 1 

o ,00 1 

FONTE: SISTEMA: As~ec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: cânara Municipal de Horizonte - DATA DA EMISSÃO: 14/01/ZOl2 - HORA DA EMISSÃO: 14:12: 3~ 
*As notas exp licatms da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis. 

DESPESAS 
LIQUIDADAS 

(h) 

6.998.2B,48 
6.m.m,16 

o ,00 
866.971,92 
43.418,11 
43.418,Sl 

0,00 
o 100 
0,00 

7.041.691,99 1 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o, 00 
0,00 1 

7 .041.691,99 1 

7 '041. 691, 99 1 

0,00 1 

DESPESAS 
PAGAS 

( i) 

6.998.273,48 
UH.297,í6 

0,00 
866. 971, 92 
4Ul8,ll 
4L418,H 

0,00 
0,00 
0,00 

7.041.691,99 1 

0,00 1 
0,00 
0,00 
o 100 
0,00 
0,00 
0,00 

7 .041.691,99 1 

7.041.691,99 1 

0,00 1 

PÁGrnA: 0002 
valam em Reais 

SALDO DA 
DOTAÇÃO 
j=(f-g) 

297.494,41 
108.m ,21 

2.000,00 
137.207 ,16 
306.IU,49 
m.m,49 

0,00 
10.000,00 

0,00 

604' 07).90 1 

0,00 
0100 
0,00 
0,00 
0,00 
o, 00 
0,00 

604.075,90 1 

o, 00 1 

604.0H,90 l 

0,00 l 

~ 
J 

,, 
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EXERCÍCIO 2021 \. 
Câmara Municipal de Horizonte 

CARLOS ELO 

GOVERHO MUNICIPAL DE HORIZOKTE 
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

EM : 31/1212021 

"' 

MÉTODO CONTABILIDADE E COMSUl TORIA SS 
ASSESSORIA CONTÁBil 

PÁGINA: 0003 
valores e11 Reais 



---------------------------------------------------------· .. ----,.·-----

EXERCÍCIO 2021 
câmara Muni d pa 1 de Rori zonte 

INGRESSOS 

Receita orçamentária (I) 
ordinária 

Recurso ordinário 

ESPECIFICAÇÃO 

outros Recursos Não vinculados 
Transferências financeiras recebidas (II) 

Transf. m. pm a execução orçmntária 
Transf. rec. independentes da execução orçmntãr 
Transf. rec. para Aportes de recursos para RPPS 
Transf. rec. para Aportes de recursos para RGPS 
Transf. m. para Aportes de mursos para siste11 

Recebimentos extraorçmntários (III) 
Inmiç~o de restos a pagar não promsados 
Ins~qçao de rçst9s ~ pagar proces~ados 
oepositos restltmm e valores meu lados 
Outros recebimentos extmrçaentárfos 

Saldo do exercício anterior (IV) 
Caixa e equivalentes de ema 
Depósito mtituíveü e valores vinculados 

TOTAL (V) = (I + II + III + IV) 

!NOTAS! EXERCÍCIO ATUAL 

26.065,83 
26.065,83 

0,00 
26.m,n 1.m.m,zs 

7.B0.918,25 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

1.507.109,71 
0,00 
0,00 

i.m.m,n 
llUll,90 

9.B0,18 
9.H0,18 

0,00 

un.m,97 1 

'ºvmo MUNICIPAL DE HORIZONTE 
BALANÇO FINANCEIRO 

EM : 31/12/20ll 

1 EXERCÍCIO ANTERIOR l 

0,00 Despesa orçmntária (VI) 
0,00 Ordinária 
0,00 Remso ordinário 

DISPÊNDIOS 

ESPECIFICAÇÃO 

0 ,00 Outros Recursos Não Vi ncu 1 ados 
0,00 Transferências financeiras concedidas (VIIl 
0,00 Trmf. cone. para a execução orçmntám 
0,00 Transf. cone. independentes da execução orçmntá 
0,00 Transf. cone. para aportes de recursos para RPPS 
0,00 Transf. cone. para aportes de recursos para RGPS 
0,00 Transf. cone. para aportes de recursos para siste 
O ,00 Pagamentos extraorçmntários (VIII) 
0,00 Execução de restos a pagar não processados 
0, 00 Execução de restos a pagar remados 
0,00 Depósitos restituiveis e va ores vinculados 
0,00 outros pagamentos extraorçmntários 
0,00 saldo para o exercício seguinte (IX) 
0,00 caixa e Equivalentes de caixa 
0,00 Depósito restituíveis e valores vinculados 

0, 00 1 TOTAL (X) = (VI + VII + VIII + IX) 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática . UMIDADE RESPONSÁVEL: câma Municipal de Horizonte • DATA DA EMISSÃO:l4/ó'l/2022 • HORA DA EMISSÃO:l4:12:46 
*As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis. 

CARLOS E 

cW-~ 
MÉTODO CONTABILIDADE E CONSULTORIA SS 

ASSESSORIA CONTÁBIL 

J 

!NOTAS! EXERCÍCIO ATUAL 

7.041.691,99 
7 .041.691,99 
7.041.691,99 

0,00 
0,00 
0,00 
0,DO 
n,oo 

°'°º 0,00 
l.íB.874,~6 

J 0,00 
j 

0,00 i.m.m,s1 
m.976,75 
m.m,42 
m.m,42 

0,00 

1 1 UB.523,97 I 

PÁGINA: 0001 
valores e1 Reais 

1 EXERCÍCIO ANTERIOR 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

°'°º 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 1 



EXERCÍCIO 40il 
Câmara Mun1c1pal de Horizonte 

GOVERNO MUNICIPAL DE HORIZONTE 
BALAN~O P'TR~MONIAL 

EM : 31 12/2021 

ESPECIFICAÇÃO 1 NOTA 1 EXERCÍCIO ATUAL 1 EXERCÍCIO ANTERIOR 

ATIVO 

Ativo circulante 
ca1x4 e equivalentes de caixa 
Cred1tQs a curto pr4zo . , . 
Invest1mentos e apl1caçoes temporar1as a curto prazo 
Estoques . 
Ativo não circulante mant1do para venda 
VPD ~agas.anteçipadamente 

Total ao at1vo circulante 

Ativo NãQ cjrculante 
Realizavel a Longo Prazo 
Inve$t1mentos 
Imob1ljzado 
Inrang1ve1 
oi endo 

Tota do ativo não circulante 

TOTAL DO ATIVO 

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Passivo circulante . 
Obr1gaçqes trab~lh1stas, previdenciárias e assistenciais a pagar a curto prazo 
Emprest1mos e f1nanc1amentos a curto prazo 
For~ecegore~.e contas a pagar a curto prazo 
obr1gaç9es tlsca1s a,cyrto prazo 
obr1gaçoes de repart1çoes a outros entes 
Prov1soes 4 curto prazo 
oe,a1s obr1gaçoes a çurto prazo 

Total do passivo circulante 

Pas~ivo Não circulante 
Obr1gações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais a pagar a longo prazo 

1 1 1 1 

517 .957,42 
7.394,U 

0,00 
8.868,39 

0,00 
o 00 

534. 219: 96 

0,00 
0,00 

1.862.19 s '32 
0,00 
0,00 

1.862.195,32 

2.396.41),28 1 

3.HS,18 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

3.fü,18 

0,00 1 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 [ 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 1 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 l 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 

" 

~ 
-



EXERCÍCIO l041 
câmara Mun1c1pal de Horizonte 

Empréstimos e financiamentos a longo prazo 
Fproeceqore~.e contas

1
a pagar a longo prazo 

Obr1gaçoes tlsca1s a ongo prazo 
Prov1soes ~ 0090 prjZO 
Demais qbr\gaçoe~ a longo prazo 
Resultado dlter1do 

Total do pass1vo não circulante 

TOTAL DO PASSIVO 

Patrimônio.Liquido . . 
P~tr1mon10 soc1al f cap1tal soc1al 
Adiantamento para uturo aumento de capital 
Reservas de cap1ta. . . 
A1ustes de aya11açao patr1mon1al 
Reservas de lucros 
Demais reservas 
Resultados acumulados 
(-)Ações /.cot~s e• te~ouraria 

Total do patr1mon10 11qu1do 

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

GOVERNO MUNICIPAL DE HORIZONTE 
BALANÇO PATR~MONIAL 

EM : H/12/2021 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

3.155,18 1 

0,00 

l:i! 
o'oo 
o:oo 

2.m.260,10 
0,00 

2 .393.260,10 

2.396.415,28 1 

~'~~ 
o'oo 
o'oo 
o'oo 
o'oo 
o:oo 

0,00 1 

0,00 

~·~~ 
o'oo 
o'oo 

~:~~ 
o'oo 
o:oo 

0,00 1 

FONTE: SISTEMA; As~ec Iofor•átiça - U~IDAgE RESPON$ÃVEL: Câmara Mqnicipal dg Horizoote.- DATA DA EMISSÃO:l4/0l/2022 - HORA DA EMISSÃ0:14:12:S7 
*As notas expl1cat1vas da Adm1n1straçao sao parte 1ntegrante das demonstraçoes contabe1s. 

\ ~ 
MÉTODO CONTABILIDADE E CONSULTORIA SS 

ASSESSORIA CONTABIL 

PÁGINA: OOQ2 
valores em Rea1s 



E~ERCÍCIO lOll . 
caiara Mun1c1pal de Horizonte 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AVME~TATIVAS 
Impostps, taxas e contr1bu1çôes de melhoria 
Contr1ou1çoes . . 
Exp1orição e venda.de bens, sery1ços e dlreitos 
var1acoes p~tr1mo~1a1s avmentat1y~~ flnance1ras 
Tr nsterenc1as e elegaçoes.receb1áas 
vaiorização e_gan os çom ~t1vos e desiocorporação de passivos 
Outras var1açoes patr1mon1a1s aumentativas 

Total das variações patrimoniais aumentativas (I) 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 
PessQ~ l . e encargqs . • . . . . 
Benet1c1os prevf d~nc1ar1os e ass1stenc1a1s 
uso.de.bens, serv1ços e çoosuao de ç4p1tal.fixo 
var1afoes pitr1moq1a1s di11nut1va~.t1nance1ras 
Trans erenc1as e dei gaç es cqnceá1das 

GOVER~O MUNICIPAL OE HORIZONTE 
DEMONSTRAÇAO DAS VA,IACOES PATRIMONIAIS 

EM : H 12/2021 

1 NOTAS 1 EXERCÍCIO ATUAL 1 EXERCÍCIO ANTERIOR 

0,00 0,00 
0,00 0,0~ 
o 00 

1:1~ 241:86 
7 .530.918,25 

13.823,84 0
1

00 
25.823,97 o:oo 

7.570.807,92 1 0,00 1 

ó.137.46ô,6~ o 00 ' 
o'oo 

884.896:ss o'oo 
0,00 o'oo 

4.~00,~0 0
1

00 
o'oo 2. 18, 4 

0,00 o'oo 
0,0~ o'oo 

o:oo 

De$va 9r1zaçâo e Per~as ~e At1vos e Incorporação de Passivos 
Tnbutanas d . ,, d'd d . d custo das ;erça or1as.e proyutQ$ ven 1 os, e os serv1ços presta os 
Outras var1açoes patr1mon1a1s á1m1nut1vas 0,0 

Total variações patrimoniais diminutivas (II) 7.0lS.682,65 I 0,00 1 

Resultado patrimonial do periodo (I) - {II} m.12s,21 1 0,00 1 

FONTE: SISTEMA; Aspec I"for•âtiça - U~IDAQE RESPON$ÃVEL: Câmara Mqnicipal d~ Horizoote.- DATA DA EMISSÃ0:14/0l/l022 - HORA DA EMISSÃO:l4:14:0) 
*As notas expl1cat1vas da Adm1n1straçao sao parte 1ntegrante das demonstraçoes contabe1s. 

CARLOS HO 
~ 

MÉTODO CONTABILIDADE E CONSULTORIA SS 
ASSESSORIA CONTÃBIL 

PÁGINA: OOQl 
valores em Rea1s 



EXERCÍCIO 2021 
Câmara Municipal de Horizonte 

GOVERNO MUNICIPAL DE HORIZONTE 
OEMONSTRACÃO DOS FLUXOS OE CAIXA 

EM : 31/12/20H 

FLUXOS OE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 

Ingressos 
Receita tributária 
Receita de contriouições 
Receita patrimonial 
Receita agropecuarta 
Receita industrial 
Receita de serviços 
Remuneração das disponibilidades 
outras receitas der1vadas e originárias 
Transferências recebidas 
outros ingressos operacionais 

Desubo1sos 
Pessoal e deaais desP.esas 
Juros e encargos da aivida 
Transferências concedidas 
outros desembolsos operacionais 

Fluxo de caixa liqufdo das atividades operacionais (I) 

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO 

Ingre~sos 
A11enaçâo de bens 
Amortizªçâo de emP,ré~timos.e financiamentos concedidos 
outros ingressos ãe 1nvest11entos 

Desembolsos 
Aquisição de ativo não circulante 
concessão de emprésti1os e financiamentos 
outros desembolsos de investimentos 

Fluxo de caixa líquido das atividaàes de investimento (II) 

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 

Ingressos 
Operações de crédito 
Integralização do ca~ital ~ocial de empresas dependentes 
outros ingressos de f1nanc1a1entos 

Desembo 1 sos 
Amortização/Refinanciamento da divida 
outros desembolsos de financiaaentos 

Fluxo de caixa líquido das atividades de financiamento (III) 

GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA (I+ll+lII) 

1 NOTA 1 EXERCÍCIO 
ATUAL 

s.m.m,04 · 
6.994.273,48 

0,00 
4.000,00 

1.SB.874,56 

m.m,7> 1 

0,00 
0,00 

°'°º 0,00 

U.418,51 
4L418r51 

0,00 
0,00 

·4l.418,)1 1 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

°'°º 0,00 
0,00 

0,00 1 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

PÁGINA: 0001 
valores e1 Reais 

o 00 l 
o'oo 
o'oo 
o'oo 
o'oo 
o'oo 
o'oo 
o'oo 
o'oo 
o'oo 
o:oo 

0,00 
0100 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 1 

°'°º 0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 1 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 1 

0,00 1 



EXERCÍCIO 2021 
câmara Municipal de Horizonte 

caixa e Equivalente de caixa Inicial 
caixa e Equivalente de caixa Final 

GOVERNO MUNICIPAL DE HORIZONTE 
DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA 

EM : H/12/2021 

1 NOTA 1 
EXERCÍCIO 

ATUAL 

9.HO 18 j 
517. 957 :42 

FONTE: SISTEMA: Aspet Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Câmara Municipal de Horizonte 
DATA DA EMISSAO: 14/01/i022 - HORA DA EMISSÃO: 14:]9:00 

*As notas explica~ivas da Adm1nistração são parte integrante das demonstrações contábeis. 
NOTA: Neste relatorio, estão expressos os valores de ingressos e de desembolsos extraorçamentários. 

CARLOS ELO MÉTODO CONTABILIDADE E CqNSULTORIA SS 
ASSESSORIA CONTABIL 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

PÁGINA: 0002 
valores em Reais 

0,00 1 
0,00 



BALANCETE FINANCEIRO 
Ceará 
GQverno Municipal de Horizonte 
camara Municipal de Horizonte 

ATÉ DEZEMBRO DE 2021 
Página : 0001 

R E CE I T A S D E S P E S A S 

ORÇAMEHTÃRIA 
~eceita Patrimonial 
outras Receitas Correntes 

ORÇAMENTÁRIA 
241,86 Legislativa 

2l.8B,97 

subtotal orçamentária 
subtotal orçamentária 

26.06U3 
EXTRA·ORÇAMENTÃRIA 

CONTRAPARTIDA PAGAMENTOS ANTECIPADOS 
EMPENHADA E A PAGAR ·C _NH ________ 0,_00 ~mmN~:~~lir. S~~:RIO • CHH 

subtotal mtraparfüa 0,00 

EXTRA·ORÇAMENTÁRIA 
PAGAMENTOS ANTECIPADOS 

ADIANTAMENTO 13º SALÁRIO · CMH 
SALÁRIO FAMÍLIA · CMH 

CONSIGNAÇÕES 
EMPRÉSiIMO CAIXA · CMH 
FALTAS · CMH 

subtotal 

FUNDO MUNICIPAL DA SEGURIDADE SOCIAL DO • CM 
INSS A RECOLHER · CMH 
ms PF - m 
IRRF A RECOLHER · CMH 
ISSQN A RECOLHER · CMH 
PENSÃO ALIMENTÍCIA · CMH 
PLANO ODONTOLÓGICO · ODONTOART · CMH 
RENDIMENTOS DE APLICAÇfiES ~INANCEIRAS · CMH 
SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS · CMH 

subtotal 

subtotal extra-orçamentária 

TRANSFER(NCIAS RECEBIDAS 
TRANSFERENCIAS DE UNIDADES GESTORAS EXTERNAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE · CMH 
subtotal 

subtotal transferências recebidas 

112 .466,6) 
J.845 H 

116.31ÚO 

44).064,37 
o 00 m.m:o1 

m.962,64 
422 9) 

m.m:14 
J.275,24 

18.165,44 
l.095,60 

0,00 
B.m,~2 

1.l64.859,51 

1.m.m,H 
7.530.918,25 

7 .B0.918,25 

SALDOS ANTERIORES Exerc anterior 
BANCOS 

BB •••••••••••••••••• 9.999·6 (CAM MUN DE HORI 104,60 
CEF, ................... 65-1 (CÂMARA DUODÉCIM 9. 2H, 58 @ subtotal !.lJ0,18 

MÉTODO CONTABILIDADE E CQNSULTORIA SS 
ASSESSORIA CONTABIL 

RESPONSABILIDADES FINANCEIRAS 
RESPONSABILIDADE FINANCEIRA · CNH 

CONSIGNAÇÕES 
EMPRÉSTIMO CAIXA · CNH 

subtotal 

subtotal 

FUNDO MUNICIPAL DA SEGURIDADE SOCIAL DO · CM 
INSS A RECOLHER · CMH 
INSS PF • CMH 
IRRF A RECOLHER · CMH 
ISSQN A RECOLHER · CMH 
PENSÃO ALIMENTÍCIA · CMH 

~i:~~c~~~N~~~ó~~i~1Õo~~~N~~:ricõsC~HCMH 
subtotal 

subtotal extra-orçamentária 

TRANSFER~NCIAS CONCEDIDAS 

subtotal transferências concedidas 

SALDOS ATUAIS 
BANCOS 

BB .................. 9.999·6 (CAM MUN DE HORJ 
CEF ... , ................ 6H (CÂMARA DUODÉCIM 

subtota 1 

subtotal sal~os atuais 

CARLOS ELOY CA 
Gest r 

112.466,65 
3.m 2s 

116.HÚO 

6.664,8~ 
6.664,8) 

445.064 f ]7 
124.764,01 
338.962,64 m 95 m.m:14 

U15,H 
18.fü,44 
2.09),60 
B.m,~2 ustm,n 

1.487.816,26 

0,00 

Mês atual 

BlB m.m:ig 
m.m,4i 
m.m,42 



ceará 
Governo Municipal de Horizonte 
Câmara Municipal de Horizonte 

RECEITAS 

subtotal saldos anteriores 

BALANCETE FINANCEIRO 

DESPESAS 

9.H0,18 I 

ATÉ DEZEMBRO DE 2021 
Página : 0002 

TOTAL RECEITAS 9.047.48~ 1 67 1 TOTAL D E S PESAS 9.047.41~ 1 67 

~izonte, 31 de Dezembro de 2021. • ~ 

MÉTODO CONTABILIDADE E CONSULTORIA SS CARLOS ELO~A 
ASSESSORIA CONTÁBIL 

~ 



ceará 
Governo Municipal de Horizonte 
Câmara Municipal de Horizonte 

T E R M o D E c o N F E R ~ N e I A D E C A I X A 

Nesta data, em cumprimento às exigencias estabelecidas P.Or Lei, o abaixo 
assinado, tesoureiro do(a) câmara Municipal de Horizonte, proceaeu à verificação 
dos valores existentes no caixa aeste(a) câmara, tendo encontrado o seguinte: 

a) CAIXA .... : R$ 0,00 (Zero Real). 

b) BANCOS ... : R$ 517.957,42 (Quinhentos e Qezessete Mil, Novecentos e cinquenta 
e Sete Reais e Quarenta e Dois Centavos). 

e) EXATORES.: R$ 0,00 (Zero Real). 

os valores acima mencionados foram verificados por mim à vista do(a) 
Sr.(a). Gestor que também assina o presente e achado certo com os registros do 
Livro de caixa existente nesta Tesouraria, nesta data, no ato do encerramento do 
expediente. 

Visto: 

CARLOS ELOY 
Ge 

Horizonte, 31 de Dezembro de 2021. 

KARLA MICHELE FERNANDES FERREIRA 
COORDENADOR ADM FINANCEIRO 



ceará 
DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 

AT~ DEZEMBRO DE 2021 - Em R$ 

GQverno Municipal de Horizonte 
camara Municipal de Horizonte 

Página : 0001 

OISCRIMfüÇÃO ARRECADAÇÃO 
CÓDIGO DA RECEITA ORÇADO ANTERíOR 

l.0.0.0.00.0.0.00.00.00 Receitas correntes 

1.l.o.o.oo.o.o.oo.00.00 Receita Patrimonial 

ANULADO 
NESTE MÊS 

1.3.2.l.OO.l.1.20.00.00 Rem. de Dep.Banc.de Recur. Não vinculados - Principal 
MO 0,00 0,00 

TOtal de Receita Patr 0,00 0,00 0,00 

1.9.0.0.00.0.0.00.00.00 outras Receitas Correntes 
l.9.l.l.99.1.1.00.00.00 outras Restituições · Principal uo 0,00 

Total de outras Recei 0,00 0,00 

Total de Receitas cor 0,00 

TOTAL ORÇAMENTÁRIO ••• 0,00 

ADIANTAMENTO B0 SALÁRIO • CNH 0,00 
SAlÃRIO FAMÍLIA - CMH 2.614,77 
EMPRÉSTIMO CAIXA · CMH 399.726,67 
FALTAS - CNH 25.666,41 
FUNDO MUNICIPAL DA SEGURIDADE SOCIA 10).491,40 
INSS A RECOLHER - CMH 2~5.~)6,3l 
!NSS PF · CMH ])6,95 
IRRF A RECOLHER - CMH 143.320,13 
ISSQN A RECOLHER - CMH 2.720,2~ 
PENSÃO AllMENTtCIA · CNH 1U50,B 
PLANO ODONTOLÓGICO · ODONTOART - CM 1.960,40 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES FINANCEIR 164,19 
SINDICATO DOS SERVIOO~ES PÚBLICOS - 48,214,64 

TOTAL EXTRA·ORÇAMENTÃRIO........... 1.241.622,97 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE ·6.901.341,75 

TOTAL TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS..... 6.903.341,75 

TO TA l GERAL ...•......•.•.• 8.144.964' 72 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0100 
0,00 

25.8H,97 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o 00 

214:n 
0,00 

26.038,lO 

0,00 

26.038,30 

ARRECADADO 
NESTE MÊS 

m,86 

24U6 

2U23,97 

ZU2U7 
26.065, 83 

112.466,65 
1.B0,48 

45.m,10 
m,~6 

19.272,61 
4LU6,ll 

ij6,00 
jS.m,01 

m,99 
2.m,21 

135,20 
50,14 

5.138,88 

m.m,74 

627.576,50 

627.576,50 

Horizonte, 31 de Dezembro de 2021. 

<kD-
MÉTODO CONTABILIDADE E CQNSULTORIA SS 

ASSESSORIA CONTABIL 
CARLOS ELOY CA 

Ges 

~RRECAOADO 
ATE ESTE M~S 

241, 86 

H.823,97 

25.SB,97 

26.065,!j 

lU65,8l 

m.466,6s 
U4~ 15 m.o64:n 

o 00 
124.764:01 
m.962,64 

422 95 m.m;14 
L2H,l4 

18.16>,44 
2.095,60 

0,00 
)l.m,s2 

1.481.171,41 

7.530.918,25 

1.m.91s,2s 

9.638.155,49 

DIFERENÇA 

25.823,97 



DEMONSTRATIVO DA DESPESA 

ceará 
ATÉ DEZEMBRO DE 2021 · Em Ri Página : 0001 

Governo Municipal de Horizonte 
Câmara Municipal de Horizonte 

MOVIMENTO ORÇAMENTÁRIO 

CRÉDITOS ANUlAÇÃO DE EMPENHADA EMPENHADA moo 
CÓDIGO FIXADA ADICIONAIS REDUÇÕES EMPENHO NO MtS NO M[S ATÉ O M[S OlÇAMEHTÁRIO 

0101 câmara Munici pa 1 de Horizonte 
01 01. 01 OH 60011.001 construção, Ampliação, lefom e Equipai ento do Imóvel ~e uso da câmara 

4.4.9Ul.OO Obras e instala~ões 
1001000000 m.ooo, o o,oo 0,00 0,00 0100 0,00 280. 000,00 

U.90J2.00 Equipmntos e material permanente 
1001000000 M.000,00 0,00 0,00 7.891,IO 2.m,11 4Ul8,H 16.181,49 

TOTAL 1.001 HO.OOMO 0,00 0,00 7.89UO 2.789,17 H.418,H m.m,49 

01 01. 01 OH 0001 l.001 Manuten~ào e Funcionmnto da câma de vereadores 
3.1.99.0UO contrata!ão w te1pa deter1inado 

1001000000 o.º~º t 00 o 00 o t 00 0,00 0,00 0,00 ~0.000,00 
Ll.90.11.00 vencimentos e vant. fim pessoal civil 

1001000000 S.012.rn,H l1.292,6ó 0,00 17.956,45 63.469,12 5.031.106,17 18.721,04 
LUO.B.00 obrigações ~atronais 

1001000000 948. >UO 0100 0,00 0,00 ~2.i8),72 m.m,n 6.011,88 
3.1.90.16.00 outras desp. variáveis pessoal mil 

1001000000 l.000100 o 100 0,00 0,00 0,00 0,00 l.000,00 
U.9U2.00 Despesas de exercícios anteriores 

100100DOOO 1.000,00 0,00 0,00 0,00 &,00 o.no UOO,OD 
UJUUO Indenizações e restituições trabalhistas 

1001000000 J.000,00 o 00 0,00 0,00 0,00 0,00 l.000,00 
3.1.90.96.00 aessmimto de desp. ~e pessoal requis 

1001000000 4.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.000 ,00 
U.91.B.OO obri~açõts ~atronais 

12.m,89 n.m,n 1061000~00 uo. 00,00 0,00 0,00 900,H 157.IOí,67 
LUl.92.00 Otspms de mrcidns anteriores 

0,00 1.000,00 1001000000 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
U.90.21.00 Juros sobre a füida por contratn 

0,00 0,00 0,00 1.000,00 1001000000 1.000,00 0,00 0,00 
U.90.22.00 Outros encar~. sobre a fü. por contrato 

0,00 0,00 0,00 0,00 1.030 ,00 1001000000 1.0 0,00 0,00 
lJ. S0.41.00 contribui~ões 

1001000000 .000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 UOO,M 1.000,00 
U.90.0UO outros bmf .mist.do servidor e do mil 

o,oa 1001000000 uoo 100 m,4o 0,00 0,00 0100 6.líl,40 
U.90.11.00 obrigações ~atronais 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 U00,00 1001000000 ~. 00, 00 
U.90.lUO Diárias · civil 

1001000000 li. 000100 0,00 0,00 0,00 6,00 2.760,00 n.m,oo 
U.90.l0.00 Material ~e commo n. 3-06, lí l.341,79 1001000000 65.000,00 0,06 H.B4S,06 1.167,4~ 0,00 
UJO.H.00 Passagens e ~es~ms coa lomo~ão 

0,00 0,00 0,00 0,00.. 20.000,00 1001000000 20.000, o '00 
tUO.HJO serviços de consultoria 

0,00 0,00 0,00 5.-000,00 100100000-0 U00,00 0100 

~ 
MÉTODO CONTABILIDADE E CONSULTORIA SS CARLOS ELOY C 

ASSESSORIA CONTÁBIL Ges 



DEMONSTRATIVO DA OESPESA 

cmá 
ATÉ DEZEMBRO DE lOll · Em Ri Página : 0002 

Governo Municipal de Horizonte 
Câmara Municipal de Horizonte 

MOVIMENTO ORÇAMENTÁRIO 

CRÉDITOS ANULAÇÃO DE EMPENHADA EMPENHADA SALDO 
CÓDIGO FIXADA ADICIONAIS REDUÇÕES EM?ENlk1 NO MtS NO Mrs ATÉ O Mts ORÇAMENTÁRIO 

U .9D.lUO outros serv. âe terceiros pessoa fí sic~ 
1001000000 7UOO,OO 0100 0,00 0,00 600,00 )6.101,08 l!.m,n 

l.l.90.l9.00 outros mv. de tm. pessoa ~ur1füa 
1001000000 79U75174 1. 00,60 

°'°º 
960, 03 17 .004,6~ m.m,n l.fü,Ji 

3.l.96.40.00 sm. tmoloi1a infomçáo/coaunic.· PJ 

1001000000 15.00 ,00 °'°º 0,00 0,00 0,00 0,00 75.000,00 
U.90Jl.OO sentenças judiciais 

1001000000 l.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 U00,00 
U.90.91.00 Despesas ae exercícios anteriores 

1001000000 1.000,00 °'°º 
°'°º 

uo uo l.BUl 161109 
U.90.9UO rndeniza~ôes e restituições 

1001000000 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.000 ,00 
4.U0.71.00 Principal ~a divina contratual resrtado 

0,00 10.000 ,00 1-001000000 10.000,00 0,0 0,00 MO 0,00 

rom 2.001 7.105.767,89 38.845,06 3U45,06 20.984115 m.m,n 6.998.273,4! 307.494 ,41 

rom 0101 7.641.767,19 18.84>,06 n.m,06 u.m16) 148.954,)) 7.041.6911!9 &04.071 ,90 

TOTAL ORÇAMENTÁRIO 7.64>.7671!9 38.845,06 38.84)106 21.m,6> ~48.m,H 7.041.691,99 604.0H,90 

Horizonte, 31 de Dezembro de 2021. 

&:d 
MÉTODO CONTABILIDADE E CONSULTORIA SS CARLOS ELO 

ASSESSORIA CONTÁBIL 



Ceará 

DEMONSTRATIVO RESUMIOO DA DESPESA 
AT~ ommo DE 1021 • E• ll 

Govmo Municipal de Horizonte 
Câmara Muni cipa 1 oe Horizonte 

MOVIMENTO ORtAMEllTÃRIO 

CÓDIGO 
CRÉDITOS 

ADICIONAIS 
EMPENHADA SALDO 

HXAOA REDUÇÕES ATÉ O MtS ORÇAMENTÁRIO 

0161 Câaara Municipal oe Horizonte 
01 01. 01 OU 00011.001 constru~ão, Ampliação, Reforma e Equipa ento do Imóvel de uso da câmara 

U.9Ul.OO obras e instalações 
1001000000 286.&00,00 D,00 0,00 0,00 210.000,00 

4.4.90.Sl.OO Equipamentos e material pmanente 
1001000000 60.000,00 0,00 0,00 

41.418,51 

01 01. 01 Ol1 0001 2.001 Manutenção e Fmimmto da cima de vereadores 
~.1.90.04.00 contratação por tempo detminado 

1001000000 S0.000,00 O 00 0,00 0,00 
3.1.90.11. 00 vencimentos e mt. fixas pessoal civil 

ioo1000000 s.on.rn,H u .m,66 o,oo L031.106il7 
J.UO.B.00 obrigações patronais 

1001000000 948.m,fio oloo o,oo 
l.1.90.16.00 nutras desp. variáveis pessoal mil 

m.m,n 
1001000000 2.000,00 0,00 0,00 

U.90.92.00 Despesas ~e exercícios anteriores 
0,00 

1001000000 1.000, 00 fr,00 
U.9U4.00 Indenizações e restituições trabaHistas 

1001000000 L000,00 O 00 
3.l.9D.96.00 aemrciaento de desp. de pmoai requis 

1001000000 4.000, 00 o ,00 
l.1.91.13 .00 obri gaçôes patronais 

1001000000 130.000,00 0,00 
J.1.91.92. 00 Despesas de exerci cios anteriores 

1061060000 1.000100 o 100 
U.90.21.00 Juros sobre a dívida por contrato 

1001000000 1.000,00 0,00 
U.90.l2.00 outros marg. sGbre a dív. por contrato 

1001000000 1. 000' 00 o 100 
3.U0.41.60 contribuições 

1001000000 U00,00 0,00 
U.90.0UO outros bmf.mist.do servHor e ~o mil 

1001000600 U00,00 m,40 
U.90.B.OO obrígaçôes patronais 

1001000000 uoo
1

oo o, oo 
3. 3.90.14.00 oi árias • civi 

1001000000 3).000,60 0,00 
U.90.30.00 Material de comao 

1001000000 65.000100 0100 
3.UO.lLOO Pamgens e despesas coa locomoção 

1001000000 20.000,00 0,00 
3.UO.H.00 serviços de consultoria 

1001000000 s.oouo 

~ 
MÉTODO CONTABILIDADE E CONSULTORIA SS 

ASSESSORIA CONTÁBIL 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

U00,00 

6.m,4o 

0,00 

2.760,00 

22.306,lS 

0,00 

0,00 

CARLOS ELOY 
Ge 

lfi.m,49 

l0.000,00 

13.721,04 

6.071,&i 

l.OOOiOO 

1.000,00 

U00,00 

U00,00 

n.m,n 
1.D00,00 

1.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

3LHO,OO 

U48,1g 

W.MB,00 

41.418,H 

MO 
l .Oll.106 ,17 

m.m,n 
0,00 

0,00 

0,00 

°'°º m.m,G1 
0,00 

0,00 

0,00 

4.000,00 

ô.152,4~ 

0,00 

2.760,00 

2U06,lí 

0,00 

0,00 

Página : 0001 

PAGA 
ATÉ O M[S 

0,00 

41.418,íl 

4l.41U1 

0,00 

U31.106,17 

94U8U2 

0,0~ 

0,00 

°'°º 
0,00 

m.so1,61 

D,00 

0,00 

0,00 

4.000,00 

6.Hl,40 

0,00 

2.760,00 

2U06,15 

0,00 

0,00 



DEMONSTRATIVO RESUMIDO DA DESPESA 

Ceará 
ATÉ nmmo OE l021 • EI RI Página : 0002 

Governo Municipal de Horizonte 
Câma Municipal de Horizonte 

MOVIMENTO ORÇAMENTÁRIO 

Ct(DlTOS EMPENHADA SALDO LI~UIDADA PAGA 
CÓDIGO FIXADA ADICIONAIS REDU\ÕES ATÉ O MÊS ORÇAMENT ÃRIO ATE O MtS ATÉ O M~S 

3. l.90 JUO outros mv. ~e terceiros pmoa física 
1001000000 7í.OOUO 0100 0,00 ~6.10i 1 0! lU97 19l l6.70l,0~ 36.m,os 

U.90.JUO outros serv. de tm. pessoa ~undica 
1001000000 79l.475 1H 1. 00,00 0,00 79U16,J8 i.m,,6 m.m,n 793.216,38 

U.90.4UO sm. tmol~u infomçâo/comunic.- PJ 
1001000000 7í.OO ,00 0,00 0,00 0,00 7).000,00 0,00 0,00 

U.90.91.00 sentenças judiciais 
1001000000 uoo 100 o 100 

°'°º 
0,00 UOO,&O 0,00 0,00 

U.90.92.00 Despem de mrcícios anteriores 
1001000000 2.000,00 0,00 0,00 1.831,91 161109 Lm,91 i.m,91 

U.90.9UO rndeniza~ôes e mtitui~ões 
0,00 l.000,00 1omooooo uoo 1 oo o, oo 0,00 0,00 0,00 

U.90.11.00 Principal da divida contratual resrtado 
1001000000 10. ºº°'°º o ,o 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 

TOTAL l. ~01 7.lOU67,!9 lUH,06 3U4S,06 6.99!.27l,48 101.m,n 6.m.m,o 6.998.273,48 

TOTAL 0101 7.645.767,89 38.845,06 38.845,05 7.041.691,99 604.075,90 7.041.691,9, 7.041.691, 99 

TOTAL ORÇAMENTÁRIO 1.m.m,19 U.!43,06 3U4~ 1 06 7 .041.691,99 604.0H~90 1.041.m,99 7.041.691,99 

' Horizonte, 31 de Dezembro de 2021. 

cQ) 
MÉTODO CONTABILIDADE E CONSULTORIA SS CARLOS ELOY C A 

ASSESSORIA CONTÁBIL Ge 



. . . BALANÇO GERAL 
Goyerno Mun1c1pal Je ~or1z~nte • EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2021 

Adendo II 
Em Rl 1,00 

camara Mun1c1pal de Hor1zonte 
Anexo 1, da Lei nº 4320, de 17/03/64. {Portaria SOF nº 8, de 04/02/!~} 

DEMONSTRAÇÃO DA RECEITA E DESPESA 
SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

R E C E I T A D E S P E S A 

Receitas correntes 
Receita Patrimonial 

,outras Receitas correntes 
DEFICIT DO ORÇAMENTO CORRENTE 

DÉFICIT 

RECEITAS CORRENTES ..••. , 
RECEITAS DE CAPITAL ..•.• 
DÉFICIT .•.... , ...... , •.. 
TOTAL ••••••••• ~ •••.•.•• , 

T O T A l 

TOTAL 

26.06),83 
0,00 

1.m.m,16 
7.041.691,99 

Despesas correntes 
14U6 Pessoal e encargos sociais 

2U23,~7 outras despesas correntes 
6.972.207,6~ 

T O T AL 6.m.m,4s 

1.m.m,16 
DÉFICIT DO OR~AMENTO CORRENTE 
Despesas.de capital 

Investmntos 
7.m.m,16 

T O T Al 

R E S U M O 
DESPESAS CORRENTES •••••. 
DESPESAS DE CAPITAL •.••. 

TOTAL ••. 1 •••••••• , •••••• 

6.Hl.197,~6 
m.m,92 

6.m.m,4& 

6.972.207 ,6) 

4L418,Sl 

7.01U26,16 

6.m.m,48 
4U18,51 

7.041.691,99 

m.:_ori zonte, 31 de oeze_m_b_r_o -d-e _2_0_21_.--1~...z:.w~"-----
MÉTODO CONTABILIDADE E CONSULTORIA SS 

ASSESSORIA CONTÁBIL 
CARLOS ELOY CANTE LIMA 

Gestor 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Horizonte 
câmara Municipal de Horizonte 

Anexo 2, da Lei nº 4320, de 11/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/~~) 

RECEITA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

CÓDIGO 1 E s p E e I F I e A ç Ã o 

1.0.0.0.00.o.o.oo.oo.oo Receitas correntes 
1.~.o.o.oo.o.o.00.00.oo Receita Patrimonial 
l.l.2.0.00.0.0.00.00.00 valores Mobiliários 
1.l.2.l.00.0.0.00.00.00 Juros e Correções Monetárias 
1.1.2.1.00.1.0.00.00.00 Renuneração de Depósitos •. 

Banem os 
1.3.2.1.00.1.1.00.00.00 Remuneração qe,oepósitqs . 

Bancmos · Pmc1pal 
1.l.2.1.00.1.1.20.00.00 Rem. de oep.Banc.de Recur. 

Não vinculados · Principal 
1.9.0.0.00.0.0.00.00.00 outras Receitas correntes 
1.~.2.o.oo.o.o.00.00.00 Indenizações, Restituições e 

Ressammentos 
1.9.2.2.00.0.0.00.00.00 Restituições 
1.9.2.2.99.0.0.00.00.00 outras Restituições 
1.9.l.l.99.1.0.00.00.00 outras Restituições 
1.9.2.2.99.1.1.00.00.00 outras Restituições -

Principal 

1 DESDOBRAMENTO 1 FONTE 

m,86 
241,86 

24li86 

241,8ij 

241,86 

25.823,97 
25.821,91 
2UB.97 
lS.823,97 

2U2l,97 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2021 
Adendo III 

Em Rt 1,00 

CATEG. ECONÕNICA 

H.SB,97 

TOTAL DA RECEITA 

Horizonte, 31 de Dezembro de 2021. 

~ 

• 26.06),8j 

MÉTODO CONTABILIDADE E CONSULTORIA SS CARLOS ELOY 
ASSESSORIA CONTABIL G 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Horizonte 
câmara Municipal de Horizonte 
Anexo 2A, da Lei nº 4120, de 17/0l/64. (Portaria SOF nº &, de 04/02/8~) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE l021 

Balanço Fiscal - Adendo III 
Em Rj 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO ..••••.•••.••••• : 01 câmara Municipal de Horizonte 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0101 Câmara Municipal de Horizonte 

CÓDIGO 1 E s p E e I F I e A ç Ã o 

l.0.00.00.00 Despesas correntes 
l.1.00.00.00 Pessoal e encargos sociais 
l.1.90.00.00 Aplicações diretas 
l.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
3.1.90.13.00 obrigações patronais 
l.1.91.00.00 Apl. dir. entre órgãos integr. do orçam. 
l.1.91.13.00 Obrigações patrona1s 
3.3.00.00.00 outras despesas correntes 
l.l.~0.00.00 Transf. a 1nst. priv. sem fins lucrativo 
3.3.50.41.00 contribuições 
J.l.90.00.00 Aplicações diretas 
3.3.90.08.00 outrqs henef.assist.do servidor e do 1il 
l.l.90.14.00 Diárias · civil 
3.3.90.lO.OO Material de consumo 
3.~.g0,36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
3.l.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
J.3.90.9l.OO Despesas de exercícios anteriores 
4.0.00.00.00 Despesas de capital 
4.4.00.00.00 Inv~stimentos 
4.4.90.00.00 Apl1caçôes diretas 
4.4.90.~2.00 Equipamentos e material permanente 

DESDOBRAMENTO i 

4L41U1 
43.418,ll 

ELEMENTO 

4L418,H 

TOTAL DA DESPESA 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CATEG. ECONÔMICA 

6.m.m,48 

43.418, )1 

7.041.691,99 



BALANÇO GERAL 
EXERCÍCIO FINANCEIRO OJ 2021 Governo Municipal de Horizonte 

câmara Munici~al de Horizonte Em R 1,00 
Anexo 12, da ei nº 4320, de 17/03/64. 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

RECEITA 1 DESPESA 

TÍTULOS PREVISÃO EXECUÇÃO DIFERENÇAS! TÍTULOS FIXAÇÃO EXECUÇÃO DIFERENÇAS 

lecei tas correntes CRÉDITOS 

Receita Patrimoni a 1 0,00 l41i86 241,86 
ORÇAKENTÃRIOS 
E SUPLEMENTAÇÕES 

outras Receitas correntes 0,00 is.m,91 25.SB,97 7 .64U67,89 7.041.691,99 ·604.0lUO 

CR~DITOS 
ESPECIAIS 
E SUPUMENTA~ÓES 

0,00 0,00 0,00 

CRÉnITOS 
1 EXTRADRDiffÃRIOS 
E SUPLEMENTAÇÕES 

1 0,00 0,00 0,00 
1 
1 

1 

SOMA 0,00 26.06S,U 26.065,U !SOllA ·604.075,90 

DÉFICIT 1.64U67,89 7.015.626,16 -m.141,H ISUPERÃVIT 0,00 

TOTAL 7.fü.767,89 7.041.691,99 ·604.0H,90 !TOTAL 7.645.767,89 7.041.691,'9 -604.01),90 

I 



BALANÇO GERAL 
Gqverno Municipal de Horizonte 
camara Municipal de Horizonte 
Anexo 13, da Lei nº 4320, de 17/03/64. 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2021 
Em R$ 1,00 

BALANÇO FINANCEIRO 

RECEITA 1 DESPESA 

ORÇAMENTÁRIA 
Receita Patrimonial 
outras Receitas correntes 

241,!6 
H.SB,97 

~~~~~~~~ 

subtotal orçamentária 

CONTRAPARTIDA 
RESTOS A PAGAR • CNH 

subtotal contrapartida 

EXTRA-ORÇAMENTÁRIA 
PAGAMENTOS ANTECIPADOS 

ADIANTAMENTO 13º SALÃRIO · CMH 
SALÁRIO FAMÍLIA · CMH 

CONSIGNACÕES 
EMPRÉSiIMO CAIXA · CMH 
FALTAS · CMH 

subtotal 

FUNDO MUNICIPAL DA SEGURIDADE SOCIAL DO · CM 
1NSS A RECOLHER · CMH 
INSS PF · CMH 
IRRF A RECOLHER · CNH 
ISSQN A RECOLHER · CMH 
PENSÃO ALIMENTÍCIA · CMH 
PLANO ODONTOLÓGICO · ODONTOART · CMH 
RENDIMENTOS DE APLICACÕES fINANCEIRAS · CMH 
SINDICATO DOS SERVIDOtES PUBLICOS · CMH 

subtotal 

subtotal extra-orçamentária 

TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS 
TRANSFER~NCIAS DE UNIDADES GESTORAS EXTERNAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE · CMH 
subtotal 

subtotal transferências recebidas 

SALDOS ANTERIORES 
BANCOS 

2~.m,n 

0,00 

0,00 

m.466,65 
3.&45 25 

116.31ÚO 

m.064,l7 
o 00 

124.764:01 
HS.962,64 

422 95 
m.m:14 

L275,24 
18.165,44 
Lm,60 

0,00 
B.m,)2 

U64.m,n 

1.481.171,41 

7 .530.918,H 
7 .530.918,2) 

1.s30.m,2s 

Exerc anterior 

MÉTODO CONTABILIDADE E CONSULTORIA SS 
ASSESSORIA CONTABIL 

ORÇAMENTÁRIA 
Legislativa 

subtotal orçamentária 

EXTRA·ORÕAMENTÁRIA 
PAGANENT S ANTECIPADOS 
ADIANTANENT~ llº SALÁRIO · CMH 
SALÁRIO FAM LIA • CMH 

subtotal 
RESPONSABILIDADES FINANCEIRAS 

RESPONSABILIDADE FINANCEIRA · CMH 

CONSIGHAfÕES 
EMPRÉS IMO CAIXA · CMH 

subtota 1 

FUNDO MUNICIPAL DA SEGURIDADE SOCIAL DO - CM 
INSS A RECOLHER · CMH 
INSS PF · CMH 
IRRF A RECOLHER · CMH 
ISSQ~ A RECOLHÇR - CMH 
PENSAO ALINENTICIA • CMH 
PLANO ODONTOLÓGICO · ODONTOART · CMH 
SINDICATO DOS SERVIDORES P08LICOS · CMH 

subtotal 

subtotal extra-orçamentária 

TRANSFERrNCIAS CONCEDIDAS 

subtotal transferências concedidas 

SALDOS ATUAIS 
BANCOS 

88 .................. 9.999·6 fCAM MUN DE HORI 
CEF •••••••.••..••••.•.• 6~·1 CÃMARA DUODÉCIM 

subtotal 

subtotal saldos atuais 

CARLOS 

7.041.691,99 

112 .466, 6~ 
~.m H m.m:go 
6.m,8~ 
6.664,85 

445.064,31 
124.764,01 
m.m,64 

m g' m.m;14 
UH,24 

1s.m,44 
2.09), 60 

B.m,s2 
1.364.8)9,51 

0,00 

Emc atual 

m B 
m.m:H 
m.m,4l 
m.957,42 



- continuação -

RECEITA O E S P E S A 

BB ................. J.999-6 (CAM MUN DE HORI 
CEF ............ , ....... 6H (CÃMARA DUODÉCIM 

subtotal 

subtotal saldos anteriores 9.3~0,18 

T O T A l R E C E I T A S 9.047.4~5,67 1 TO TA l D E S PESAS 9.047.485,67 

cQ) Horizonte, 31 de Dezembro de 2021~~ 

MÉTODO CONTABILIDADE E CQNSULTORIA SS CARLOS EL~A 
ASSESSORIA CONTABIL · · 



. BALANÇO GERAL 
GQverno Municipal de Horizonte EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2021 

Em R$ 1,00 camara Municipal de Horizonte 
Anexo 14, da Lei nº 4320, de 17/03/64. 

BALANÇO PATRIMONIAL 

A T I V O 1 PASSIVO 

ATIVO FINANCEIRO 

DISPONÍVEL 
BANCOS 
88 .........•••..••.. 9.999-6 (CAM MUN DE RORIZONT 
CEF .................... 6H (CÂMARA DUODÉCIMO) 

REALIZÁVEL subtotal bancos 

RESPONSABILIDADES FINANCEIRAS 
RESPONSABILIDADE FINANCEIRA · CMB 

subtotal responsabilidades financeiras 

EXECUÇÃO ORÇA~ENTÁRIA 

DESPESA ORCAMENTÂRIA 

subtotal ativo financeiro 

B2B m.m:29 
m.m,42 

6.664,!~ 
U6U5 

524.622,H 

DESPESA ORÇAMENTÁRIA· CMH 7.041.691,99 
subtotal despesa orçamentária 7.041.691,99 

subtotal execução orçamentária 7.041.691,99 

ATIVO PERMANENTE 

BENS DA ENTIDADE 
BENS MÓVEIS 
Aeronaves · CMH 
Equjp,.eqtos agropecuários classif · CMH 
Mob1l1ar10 ea geral · CMH 
outros bens móveis · CMH 
outros bens móveis a classific. · CMH 

subtotal bens móveis 
BENS IMÓVEIS 
Edifícios uso especial · CMH 

subtotal bens imóveis 
ALMOXARIFADO 
outros materiais de consumo - CMH 

subtotal almoxarifado 
CRtDITOS 

CRÉDITOS DIVERSOS 
DEMAIS CREDITOS E VALORES A CURTO PRAZO - CMll 

~ 

26.B4,H 4.m oo 
246.082:H 
13.823,84 
12.Bl 96 m.m:10 

1.l58.870,6l 
i.m.s10,61 

729,30 

MÉTODO CONTABILIDADE E CQNSULTORIA SS 
ASSESSORIA CONTABIL 

PASSIVO FINANCEIRO 

TRANSF. DE UNIDADES GESTORAS EXTERNAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE · CMH 

subtotal transf. de unidades gestoras ext 

subtotal passivo financeiro 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7 .B0.918 ,H 
7.B0.91&,H 

7.B0.918,2) 

RECEITA ORCAMENTÁRIA 
RECEITA O~ÇAMENTÁRIA · CMH l6.06~ ,83 

subtotal receita orçamentária 

subtotal execução orçamentária 

PASSIVO PERMANENTE 

DÍVIDA FUNDADA INTERNA 
DÍVIDA FUNDADA INTERNA - POR CONTRATOS 

DEMAIS CONTRIBUIÇÕES A CURTO PRAZO · CMH 
subtotal divida fundada interna - por con 

26.06) ,83 

l.155,18 
3.fü,18 

subtotal passivo permanente 3.fü,18 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

VAlIA!ÕES ATIVAS 
MUTA ÕES PATRIMONIAI$ 

AQU SI~ÃO DE BENS MOVEIS - CMH 0.418,Sl 
subtotal.mutafóes p9triaoniais 41.41!,51 

INDEPENDENTES DA EXECUCAO OR AMENTARIA 
OUTRAS SUPERVENI~NCIA) ATIV S · CMH 13.~lj 84 

subtotal independentes da execução orçame il.823,84 

subtotal variações passivas )7.242,35 

" - con'ti nua -



- continuação -
A T I V O P A S S I V O 

subtotal créditos ~iversos 729,30 

subtotal ativo permanente 1.871.793,01 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

VARIAÇÕES PASSIVAS 
INDEPENDENTE DA EXECUCÃO ORCAMENTÃRIA 

BAIXA DO ALMOXARIFADO· CMH 2.jl8,)4 
DEPRECIAÇÃO - CMH 28.090,63 

subtotal independente da execução orçamen ~0.409,17 

subtotal variações ativas l0.409,17 

T O T A L A T I V O R E A l 9.468.516,44 1 TO T A L P A S S I V O R E A l 7.617.381,61 

1 A T I V O R E A L l Í Q U l O O 1.851.134,Sl 

TOTAL ATIVO 9.468.516,44 1 TO TA L P AS SI V O 9.468.)16,44 

~rizonte, 31 de oezembro de 2021.~ ,/. 

MtTODO CONTABILIDADE E CONSULTORIA SS CARLOS EL~Êl.IMA 
ASSESSORIA CONTÁBIL or • 



. . BALANÇO GERAL 
Governo Mun1ç1pal de Horizonte 
Câmara Municipal de Horizonte 
Anexo 15, da Lei nº 4320, de 17/03/64. 

EXERCÍCIO FINANCEIRO OE 2021 
Em RS 1,00 

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

V A R I A Ç 6 E S A T I V A S V A R l A Ç 6 E S PASSIVAS 

RESULTANTES DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÃRIA RESULTANTES DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Receitas correntes Despesas correntes 
Receita Pat1i1onial m,86 Pessoal e encargos sociais 
outras Rece1tas correntes 15.SB,97 outras despesas correntes 

Despesas.de capital 
Investimentos 

subtotal 26.06J,8J 

MUTA~ÕES PATRIMONIAIS subtotal 
AQ ISIÇÃO DE BENS MÓVEIS 43.418,51 

INDEPENDENTE DA EXECU~ÃO ORÇAMENTÁRIA 

subtota 1 43.418,H ~~i~~C~~ç~ÕMOXARIFA O 

INDEPENDENTES DA EXECUÍÃO OR~AMENTÁRIA 
OUTRAS SUPERVENIÊNCI S ATI AS B.SB,84 subtotal 

subtota 1 l3.8B 184 

R E S U M O 

DÉFICIT ......... .. 6.9ss.m,9s 
7 .072.101,16 TOTAL •• ,,,., .•• , .•.• 

Horizonte, 31 de Dezembro de 2021. 

~ 
MÉTODO CONTABILIDADE E CONSULTORIA SS 

ASSESSORIA CONTABIL 
CARLOS ELOY 

6.131.297,56 
866.975,92 

4l.418,51 

7 .041.691,99 

2.31U4 
28.090,63 

30.409,17 

7. 072.101,16 

I 



. . BALANÇO GERAL 
GQverno MuQ1ç1p'l de Horizonte EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2021 
camara Mun1c1fia de Hor1zonte Em RS 1,00 

Anexo 17, da Lei nº JlO, ~e 17/0l/64. 
DEMONSTRAÇÃO DA DÍVIDA FLUTUANTE 

T Í T U t O S 
1 SALDO DO 1 MOVIMENTO DO 1 EXERCÍCIO l SALDO PARA 

EXERCÍCIO ANTERIOR INSCRIÇÃO BAIXA EXERC SEGUINTE 

DEPÓSITOS 

EMPRÉSTIMO CAIXA · CMH 0,00 44U64,37 44U64,l7 0,00 
FUNDO MUNICIPAL DA SEGURIDADE SOCIAL DO - CMH 0,00 124.764,01 124.764,01 0,00 
INSS A RECOLHER - CMH 0,00 m.962,64 m.m,64 0,00 
INSS PF • CMH 0,00 m 95 m 9) 0,00 
IRRF A RECOLHER - CMH 0,00 m.m:14 m.m:14 0,00 
ISSQ~ A RECOLHÇR - CMH 0,00 3.m,H 3.275,24 0,00 
PENSAO ALIMENTICIA · CMH 0,00 18.16)144 18. 165,44 0,00 
PLANO ODONTOLÓGICO - ODONTOART · CMH 0,00 2.m,60 2.09UO 0,00 
SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS · CMH 0,00 BJ~U2 B.m,)l 0,00 

TOTAL DE DEPÓSITOS 0,00 1.164.m,n 1.364.m,Sl 0,00 
1 

TRAHSF. DE UNIDADES GESTORAS EXTERNAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE · CMH 0,00 7.B0.918,H 0,00 7.530.918i2) 

TOTAL OE TRANSF. DE UNIDADES GESTORAS EXTERNAS 0,00 7.B0.918,25 0,00 7 .530.918125 

T O T A l G E R A L 0,001 8.89~.777,761 1.364.859,)11 7.)30.918,25 

Horizonte, 31 de Dezembro de 2021. 

cQ). 
MÉTODO CONTABILIDADE E CONSULTORIA SS 

. ASSESSORIA CONTABil 
CARLOS ELOY 

G 



çeará 
Câmara Municipal de Horizonte 

DECRETO Nro 00001/21, de 01 de Novembro de 2021 

AQre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
camara Municipal de Horizonte , o crédito suplementar 
no valor de R$ 552 40 (QuinhentQs e cinquenta e Dois 
Reais e Qu~renta centavos) para retorço de dotação(ões) 
orçamentaria(s). 

• • N O(A) g~stor(a) do(a) câmara Municipal de Horizonte no uso de suas 
atribuiçoes legais e de acordo com a autorizaçao contida na lei nro. 01383/20 

D E C R E T A : 

Art. lo - Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
Qresente instrvmento, .o crédito suplementar no valor de &$ 552,40 (Quinh~ntgs e 
cinquent~ ~ Dois Reais e Quarenta centavos) para reforço de dotaçao(oes) 
orçamentaria(s). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P,rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, senao : 

I - R$552,40 (Quinhentos e cinquenta e Dois Reais e Quarenta 
centavos), através ae ANULACÃO de dotações orçamentárias, de acordo com o inciso 
III, do art.43, ,da Lei .Federal nro. 4.320/64, .contorme discriminação constante 
no anexo II que e parte integrante do presente instrumento. 

Art. 3o - Este DecretQ entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario. 

Câmara Municipal de Horizonte, e Novembrõ de 2021 



ceará 
câmara Municipal de Horizonte 

solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 
ANEXO I a que se refere o DECRETO 00001/21 de 01 
de Novembro de 2021, autorizado pela LEI 01383/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 
PARA: 
01 01. 

01 031 0001 2.001 

3.3.90.08.00 
1001000000 

câmara Municipal de Horizonte 
Manutenção e Funcionamento da câmara de 
vereadores 
outros benef .assist.do servidor e do mil 
Recurso ordinário 

Anul .dotação 
TOTAL câmara Municipal de Horizonte 
TOTAL GERAL 

Horizonte, 01 de Novembro de 2021. 

CARLOS ELOY 
PRE 

552,40 

552,40 

552,40 



ceará 
Câmara Municipal de Horizonte 

solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
ANEXO II a Que se refere o DECRETO 00001/21 de 01 
de Novembro de 2021, autorizado pela LEI 01383/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 
DE: 
01 01. 

01 031 0001 2.001 

3.3.90.30.00 
1001000000 

câmara Municipal de Horizonte 
Manutenção e Funcionamento da câmara de 
vereadores 
Material de cqnsumo 
Recurso ordinario 

TOTAL câmara Municipal de Horizonte 
TOTAL GERAL 

Horizonte, 01 de Novembro de 2021. 

CARLOS 
, 

552,40 

552,40 

552,40 



Çeará 
Câmara Municipal de Horizonte 

DECRETO Nro 00002/21, de 01 de Dezembro de 2021 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
câmara Munici~al de Horizonte , o crédito suplementar 
no valor de ~$ 38.2~2,66 (Trinta e oitQ Mil, Duzentos e 
Noventa e Dois Reais e sessenta e seis centavos) para 
reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

. . ~ O(A) g~stor(a) do(a) câmara Municigal de Horizonte no uso de suas 
atribuiçoes legais e de acordo com a autorizaçao contida na lei nro. 01383/20 

D E C R E T A : 

Art. lo - Fica aberto adicional, na forma dQ anexo constante do 
gresente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 38 1 292,66 (Trinta e 
ito Mil, Duzentos e Noventa e Dois Reais e sessenta e seis centavos) para 

reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P,rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, sendo : 

I - R$38.292,66 (Trinta e Oito Mil, Dyzentos e Noventa e Doi~ Reais e 
sessenta e seis çentavos), através de ANULAÇAO de dotações orçamentaria~, de 
açord9 çom Q inciso III, do art.43, da L~i Federal .nro. 4.320/64, contorme 
Qiscriminaçao constante no anexo II que e parte integrante do presente 
instrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Horizonte, de Dezembro de 2021 

CARLOS 



ceará 
Câmara Municipal de Horizonte 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 
ANEXO I a que se refere o DECRETO 00002/21 de 01 
de Dezembro de 2021, autorizado pela LEI 01383/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 
01 01. 

01 031 0001 2.001 

3 .1. 90 .11. 00 
1001000000 

3.3.90.39.00 
1001000000 

Câmara Municipal de Horizonte 
Manutenção e Funcionamento da câmara de 
vereadores 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recurso ordinário 

Anul Jdotação 
outros serv: ge.terc. pessoa jur1dica 
Recurso ord1nar10 

Anul .dotação 
TOTAL câmara Municipal de Horizonte 
TOTAL GERAL 

Horizonte, 01 de Dez mbro de 2021. 

37.292,66 

1. 000 '00 
38.292,66 

38.292,66 



ceará 
Câmara Municipal de Horizonte 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
ANEXO II a Que se refere Q DECRETO 00002/21 de 01 
de Dezembro de 2021, autorizado pela LEI 01383/20. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 
DE: 
01 01. 

01 031 0001 2.001 

3.3.90.30.00 
1001000000 

Câmara Municipal de Horizonte 
Manutenção e Funcionamento da câmara de 
vereadores 
Material de cqnsumo 
Recurso ordinario 

TOTAL Câmara Municipal de Horizonte 
TOTAL GERAL 

Horizonte, 01 de Dezembro de 2021 .. 

CARLOS 

38.292,66 

38.292,66 

38.292,66 



14/01/2022 14:43 lnte.rnet Bank:ing::::C-AIXA 

~CAI 
Extrato por período 

Cliente: CAMARA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

Conta: 3535 1 006 1 00000065-1 

Data: 14/01/2022 - 14:43 

Mês: Dezembro/2021 

Período: 1 - 31 

Extrato 

Data Mov. Nr. Doe. Histórico Valor Saldo 

000000 SALDO ANTERIOR 0,00 768.579,87 c 

02/12/2021 127903 PG PREFEIT 113,56 D 768.466,31 c 

02/12/2021 139794 ENVIO TED 2.200,00 D 766.266,31 c 

02/12/2021 140051 ENVIO TED 378,00 D 765.888,31 c 

02/12/2021 140389 ENVIO TED 5.536,44 D 760.351,87 c 

02/12/2021 140688 ENVIO TED 300,00 D 760.051,87 c 

02/12/2021 140862 ENVIO TED 5.000,00 D 755.051,87 c 

02/12/2021 141037 ENVIO TED 2.280,00 D 752.771,87 c 

02/12/2021 139794 DOC/TED INTERNET 10,45 D 752.761,42 c 

02/12/2021 140051 DOC/TED INTERNET 10,45 D 752.750,97 c 

02/12/2021 140389 DOC/TED INTERNET 10,45 D 752.740,52 c 

02/12/2021 140688 DOC/TED INTERNET 10,45 D 752.730,07 c 

02/12/2021 140862 DOC/TED INTERNET 10,45 D 752.719,62 c 

02/12/2021 141037 DOC/TED INTERNET 10,45 D 752.709,17 c 

06/12/2021 481219 PG PREFEIT 53,92 D 752.655,25 c 

06/12/2021 145897 ENVIO TED 2.202,08 D 750.453,17 c 

06/12/2021 061135 ENVIO TEV 5.395,54 D 745.057,63 c 

06/12/2021 145897 DOC/TED INTERNET 10,45 D 745.047,18 c 

09/12/2021 115611 DEVOL TED 357,66 c 745.404,84 c 

09/12/2021 301338 PG PREFEIT 30,00 D 745.374,84 c 

09/12/2021 301645 PG PREFEIT 7,34 D 745.367,50 c 

09/12/2021 115611 ENVIO TED 357,66 D 745.009,84 c 

09/12/2021 115950 ENVIO TED 504,00 D 744.505,84 c 

09/12/2021 115611 DOC/TED INTERNET 10,45 D 744.495,39 c 

09/12/2021 115950 DOC/TED INTERNET 10,45 D 744.484,94 c 

14/12/2021 862161 PAG GPS 107.050,47 D 637.434,47 c 

14/12/2021 120338 ENVIO TED 750,00 D 636.684,47 c 

14/12/2021 120338 DOC/TED INTERNET 10,45 D 636.674,02 c 

https://internetbanking .caixa .gov.br/SI 1 BC/imprime_ ext_periodo.processa?hdnData lnicio=O 1 /12/2021 &hdnDataFinal=31 /12/2021 1/5 
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20/12/2021 200919 CRED TEV 627.576,50 e 1.171.478,oo e 

.,. 21/12/2021 917180 PG PREFEIT 16,88 D i.171.461,12 e 

21/12/2021 918932 PG PREFEIT 15,20 D 1.171.445,92 e 

21/12/2021 920474 PG PREFEIT 113,56 D 1.171.332,36 e 

21/12/2021 920771 PG PREFEIT 199,20 D 1.171.133,16 e 

21/12/2021 944295 PG PREFEIT 4.086,59 D 1.167.046,57 e 

21/12/2021 944454 PG PREFEIT 31.348,42 D 1.135.698,15 e 

21/12/2021 000000 DEB.AUTOR. 64.057,09 D 1.071.641,06 e 

21/12/2021 000000 DEB.AUTOR. 137.159,74 D 934.481,32 e 

21/12/2021 000000 DEB.AUTOR. 45.337,70 D 889.143,62 e 

21/12/2021 111408 ENVIO TED 7.769,09 D 881.374,53 e 

21/12/2021 111518 ENVIO TED 6.930,75 D 874.443, 78 e 

21/12/2021 111739 ENVIO TED 2.392,60 D 872.051,18 e 

21/12/2021 111894 ENVIO TED 1.199,50 D 870.851,68 e 

21/12/2021 112041 ENVIO TED 1.654,50 D 869.197,18 e 

21/12/2021 112355 ENVIO TED 1.199,50 D 867.997,68 e 

21/12/2021 112482 ENVIO TED 1.654,50 D 866.343,18 e 

21/12/2021 112616 ENVIO TED 1.199,50 D 865.143,68 e 

21/12/2021 112756 ENVIO TED 3.287,46 D 861.855,22 e 

21/12/2021 113219 ENVIO TED 1.654,50 D 860.201,72 e 

21/12/2021 113354 ENVIO TED 1.019,32 D 859.182,40 e 

21/12/2021 113482 ENVIO TED 3.437,98 D 855.744,42 e 

21/12/2021 113633 ENVIO TED 2.138,52 D 853.605,90 e 

21/12/2021 113777 ENVIO TED 3.315,90 D 850.290,00 e 

21/12/2021 113938 ENVIO TED 3.259,03 D 847.o3o,97 e 

21/12/2021 114267 ENVIO TED 1.019,32 D 846.oll,65 e 

21/12/2021 126214 ENVIO TED 2.200,00 D 843.811,65 e 

21/12/2021 126640 ENVIO TED 823,12 D 842.988,53 e 

21/12/2021 127221 ENVIO TED 6.950,00 D 836.038,53 e 

21/12/2021 127492 ENVIO TED 2.789,17 D 833.249,36 e 

21/12/2021 127700 ENVIO TED 2.280,00 D 830.969,36 e 

21/12/2021 127930 ENVIO TED 740,80 D 830.228,56 e 

21/12/2021 128354 ENVIO TED 5.536,44 D 824.692,12 e 

21/12/2021 128993 ENVIO TED 5.800,80 D. 818.891,32 e 

21/12/2021 129224 ENVIO TED 3.933,00 D 814.958,32 e 

21/12/2021 129630 ENVIO TED 6.500,00 D 808.458,32 e 

21/12/2021 129856 ENVIO TED 6.000,00 D 802.458,32 e 

21/12/2021 130080 ENVIO TED 9.500,00 D 792.958,32 e 

21/12/2021 130840 ENVIO TED 848,60 D 792.109,72 e 
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CAIXA Extrato Fundo de Investimento 
Para simples verificação 

Nome da Agéncia 
HORIZONTE CE 

Código 
3535 

Operação 
0055 

Emissão 
14/01/2022 

Fundo 
AIXA FIC PRATICO RENDA FIXA CURTO 

CNPJ do Fundo 
00.834.074/0001-23 

Início das Atividades do Fundo 
02/10/1995 

Rentabilidade do Fundo 

No Mês(%) No Ano(%) Nos Últimos 12 Meses(%) Cota em: 30/11/2021 Cota em: 31/12/2021 
'-----'º""'5'-'4~8º~-_.1, ... 1 --'2=·=38=5~0 _ ___.ll 2,3850 ll.__ __ 6..;;..i•=º9=2=8=37'--__ l, .... l __ ....;;6.._, 1=2=62=2=3 __ ___. 

Administradora 

ame 
aixa Econômica Federal 

Endereço 
SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasília/DF 

CNPJ da Administradora 
00.360.305/0001-04 

Cliente 

ome 
AMARA MUNICIPAL DE HORIZONTE 
nálise do Perfil do Investidor 

Resumo da Movimentação 

Histórico 
Saldo Anterior 
Aplicações 
Resgates 
Rendimento Bruto no Mês 
IRRF 
IOF 
Taxa de Saída 
Saldo Bruto* 
Resgate Bruto em Trânsito* 
(*) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor 

Movimentação Detalhada 

Data Histórico 

Dados de Tributação 

Informações ao Cotista 

CPFICNPJ Conta Corrente 
02.121.797/0001-00 006.00000065-1 

ata da Avaliação 

Valorem R$ 
9.149,29C 

0,00 
0,00 

50,14C 
0,00 
0,00 
0,00 

9.199,43C 
0,00 

ValorR$ 

Rendimento Base 

0,00 

és/Ano 
12/2021 

Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA, de forma 
prática e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe 
proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do seu 
extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas com impressão e postagem 
dos extratos, você contribui para preservação do meio-ambiente! 

Prezado(a) Cotista, compareça à sua agência de relacionamento e cadastre ou atualize 
seu endereço de e-mail. 

Serviço de Atendimento ao Cotista 

SAC: Endereço para Correspondência: 
0800 726 0101 Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001 

Ouvidoría: Endereço Eletrónico: 
0800 725 7474 httos://www1 .caixa.aov.br/atendimento/telefones da caixa.aso 

Acesse o site da CAIXA: www.caixa.aov.br 

olha 
01/01 

Qtde de Cotas 
1.501,647139 

0,000000 
0,000000 

1.501 ,647139 

Qtde de Cotas 

IRRF 

0,00 
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17/12/2021 791870 PG PREFEIT 5,33 D 636.668,69 e 

·- 17/12/2021 831551 PAG AGUA 108,99 D 636.559,70 e 

17/12/2021 840106 PG LUZ/GAS 2.744,19 D 633.815,51 e 

17/12/2021 003535 DEB.AUTOR. 55.974,10 D 577.841,41 e 

17/12/2021 117862 ENVIO TED 1.057,60 D 576.783,81 e 

17/12/2021 118157 ENVIO TED 549,50 D 576.234,31 e 

17/12/2021 118344 ENVIO TED 754,50 D 575.479,81 e 

17/12/2021 118557 ENVIO TED 549,50 D 574.930,31 e 

17/12/2021 118833 ENVIO TED 508,50 D 574.421,81 e 

17/12/2021 119038 ENVIO TED 549,50 D 573.872,31 e 

17/12/2021 119734 ENVIO TED 924,95 D 572.947,36 e 

17/12/2021 120096 ENVIO TED 138,75 D 572.808,61 e 

17/12/2021 120366 ENVIO TED 424,74 D 572.383,87 e 

17/12/2021 120596 ENVIO TED 1.617,20 D 570.766,67 e 

17/12/2021 120804 ENVIO TED 1.196,67 D 569.570,00 e 

17/12/2021 121044 ENVIO TED 1.415,90 D 568.154,10 e 

17/12/2021 121299 ENVIO TED 585,84 D 567.568,26 e 

17/12/2021 121552 ENVIO TED 254,84 D 567.313,42 e 

17/12/2021 130526 ENVIO TED 517,53 D 566.795,89 e 

17/12/2021 131350 ENVIO TED 357,66 D 566.438,23 e 

17/12/2021 131754 ENVIO TED 259,67 D 566.178,56 e 

17/12/2021 117862 DOC/TED INTERNET 10,45 D 566.168,11 e 

17/12/2021 118157 DOC/TED INTERNET 10,45 D 566.157,66 e 

17/12/2021 118344 DOC/TED INTERNET 10,45 D 566.147,21 e 

17/12/2021 118557 DOC/TED INTERNET 10,45 D 566.136,76 e 

17/12/2021 118833 DOC/TED INTERNET 10,45 D 566.126,31 e 

17/12/2021 119038 DOC/TED INTERNET 10,45 D 566.115,86 e 

17/12/2021 119734 DOC/TED INTERNET 10,45 D 566.105,41 e 

17/12/2021 120096 DOC/TED INTERNET 10,45 D 566.094,96 e 

17/12/2021 120366 DOC/TED INTERNET 10,45 D 566.084,51 e 

17/12/2021 120596 DOC/TED INTERNET 10,45 D 566.074,06 e 

17/12/2021 120804 DOC/TED INTERNET 10,45 D 566.063,61 e 

17/12/2021 121044 DOC/TED INTERNET 10,45 D 566.053,16 e 

17/12/2021 121299 DOC/TED INTERNET 10,45 D 566.042,71 e 

17/12/2021 121552 DOC/TED INTERNET 10,45 D 566.032,26 e 

17/12/2021 130526 DOC/TED INTERNET 10,45 D 566.021,81 e 

17/12/2021 131350 DOC/TED INTERNET 10,45 D 566.011,36 e 

17/12/2021 131754 DOC/TED INTERNET 10,45 D 566.000,91 e 

17/12/2021 207964 FOL PAGTO 22.099,41 D 543.901,50 e 
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21/12/2021 131050 ENVIO TED 6.060,00 D 786.049,72 e 
' 

21/12/2021 131542 ENVIO TED 5.000,00 D 781.049,72 e 

21/12/2021 144641 ENVIO TED 1.858,09 D 779.191,63 e 

21/12/2021 145218 ENVIO TED 400,00 D 778.791,63 e 

21/12/2021 145458 ENVIO TED 1.252,83 D 777.538,80 e 

21/12/2021 146038 ENVIO TED 135,20 D 777.403,60 e 

21/12/2021 146407 ENVIO TED 22.285,28 D 755.118,32 e 

21/12/2021 156976 ENVIO TED 21.188,62 D 733.929,70 e 

21/12/2021 211053 ENVIO TEV 6.800,00 D 727.129,70 e 

21/12/2021 211056 ENVIO TEV 250,00 D 726.879,70 e 

21/12/2021 211152 ENVIO TEV 509,55 D 726.370,15 e 

21/12/2021 211152 ENVIO TEV 250,00 D 726.120,15 e 

21/12/2021 211154 ENVIO TEV 5.138,88 D 720.981,27 e 

21/12/2021 111408 DOC/TED INTERNET 10,45 D 720.970,82 e 

21/12/2021 111518 DOC/TED INTERNET 10,45 D 720.960,37 e 

21/12/2021 111739 DOC/TED INTERNET 10,45 D 720.949,92 e 

21/12/2021 111894 DOC/TED INTERNET 10,45 D 720.939,47 e 

21/12/2021 112041 DOC/TED INTERNET 10,45 D 720.929,02 e 

21/12/2021 112355 DOC/TED INTERNET 10,45 D 720.918,57 e 

21/12/2021 112482 DOC/TED INTERNET 10,45 D 720.908,12 e 

21/12/2021 112616 DOC/TED INTERNET 10,45 D 720.897,67 e 

21/12/2021 112756 DOC/TED INTERNET 10,45 D 720.887,22 e 

21/12/2021 113219 DOC/TED INTERNET 10,45 D 720.876,77 e 

21/12/2021 113354 DOC/TED INTERNET 10,45 D 720.866,32 e 

21/12/2021 113482 DOC/TED INTERNET 10,45 D 720.855,87 e 

21/12/2021 113633 DOC/TED INTERNET 10,45 D 720.845,42 e 

21/12/2021 113777 DOC/TED INTERNET 10,45 D 720.834,97 e 

21/12/2021 113938 DOC/TED INTERNET 10,45 D 720.824,52 e 

21/12/2021 114267 DOC/TED INTERNET 10,45 D 720.814,07 e 

21/12/2021 126214 DOC/TED INTERNET 10,45 D 720.803,62 e 

21/12/2021 126640 DOC/TED INTERNET 10,45 D 720.793,17 e 

21/12/2021 127221 DOC/TED INTERNET 10,45 D 720.782,72 e 

21/12/2021 127492 DOC/TED INTERNET 10,45 D 720.772,27 e 

21/12/2021 127700 DOC/TED INTERNET 10,45 D 720.761,82 e 

21/12/2021 127930 DOC/TED INTERNET 10,45 D 720.751,37 e 

21/12/2021 128354 DOC/TED INTERNET 10,45 D 720.740,92 e 

21/12/2021 128993 DOC/TED INTERNET 10,45 D 720.730,47 e 

21/12/2021 129224 DOC/TED INTERNET 10,45 D 720.720,02 e 
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21/12/2021 129630 DOC/TED INTERNET 10,45 D 120.109,57 c 

21/12/2021 129856 DOC/TED INTERNET 10,45 D 120.699,12 e 

21/12/2021 130080 DOC/TED INTERNET 10,45 D 720.688,67 e 

21/12/2021 130840 DOC/TED INTERNET 10,45 D 120.678,22 e 

21/12/2021 131050 DOC/TED INTERNET 10,45 D 720.667,77 e 

21/12/2021 131542 DOC/TED INTERNET 10,45 D 120.657,32 e 

21/12/2021 144641 DOC/TED INTERNET 10,45 D 720.646,87 e 

21/12/2021 145218 DOC/TED INTERNET 10,45 D 120.636,42 c 

21/12/2021 145458 DOC/TED INTERNET 10,45 D 120.625,97 e 

21/12/2021 146038 DOC/TED INTERNET 10,45 D 120.615,52 e 

21/12/2021 146407 DOC/TED INTERNET 10,45 D 120.605,01 c 

21/12/2021 156976 DOC/TED INTERNET 10,45 D 120.594,62 e 

21/12/2021 207964 FOL PAGTO 51.350,16 D 669.244,46 e 

21/12/2021 207964 DEB TARIFA 30,60 D 669.213,86 e 

23/12/2021 207964 DEB TARIFA 29,70 D 669.184,16 e 

27/12/2021 000000 MANUTCTA 49,00 D 669.135,16 e 

28/12/2021 901177 CHEQUE SAC 936,57 D 668.198,59 e 

28/12/2021 082036 PAG FONE 190,23 D 668.008,36 e 

28/12/2021 082167 PG LUZ/GAS 103,53 D 667.904,83 e 

28/12/2021 823266 PAG GPS 50.481,44 D 617.423,39 e 

28/12/2021 823278 PAG GPS 108.194,70 D 509.228,69 e 

28/12/2021 281018 ENVIO TEV 509,55 D 508.719,14 e 

28/12/2021 281019 ENVIO TEV 93,28 D 508.625,86 e 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492 
Ouvidoria: 0800 725 7474 
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104 
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flJ 
GMlllifO 

Extrato de Conta Corrente 

Cliente - Conta atual 

Agência 4554-3 

Conta corrente 

Período do 
extrato 

9999-6 CAM MUN DE HORIZONTE 

12/2021 

Lançamentos 
Dt. Dt. 

movimento balancete 
Histórico 

27/12/2019 Saldo Anterior 

31/12/2021 SALDO 

Transação efetuada com sucesso por: JE673464 CARLOS ELOY C LIMA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 

Banco do Brasil 

Documento Valor R$ 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 

G338141438216866006 
14/01/2022 14:45:40 

Saldo 

132, 13 c 
132,13C 

Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://autoatendimento.bb.com .br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2.3.31 #/template/-2Fconsultas-2F009-0 .bb 1/1 



CÂMARA MUNICIPAL OE 

HORIZONTE 

3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 

3.3.90.30.40 - MATERIAL ELETRÔNICO 

3.3.90.30.16 - MATERIAL DE EXPEDIENTE 

3.3.90.30.22 - MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO 

3.3.90.30.24 - MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMOVEIS 

3.3.90.30.21- MATERIAL DE COPA E COZINHA 

3.3.90.30.07 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 

3.3.90.30.27 - MATERIAL DE MANOBRA E PATRULHAMENTO 

~ 

CARLOS ELO 

CÂMARA MUNICIPAL DE HORIZONTE 
(INFORMAÇÕES PARA BALANÇO 2021) 

R$ 0,00 R$ 21.550,15 R$ 13.790,38 

R$ 362,33 R$ 362,33 

R$ 8.986,73 R$ 8.345,14 

R$ 1.041,28 R$ 624,98 

R$ 99,97 R$ 99,97 

R$ 634,10 R$ 583,37 

R$ 62,52 R$ 62,52 

R$ 0,00 R$ 756,00 R$ 756,00 

~T 
CONTROLLER 

R$ 7.759,77 

R$ 0,00 

R$ 641,59 

R$ 416,30 

R$ 0,00 

R$ 50,73 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

cmhorizonte.gtcontroller.com.br 
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• ç~ CÂ_MA~,>. ~_UNl_CIPAL DE 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS ENERGÉTICOS 

EQUIP GRÁFICOS 

EQUIP.E UTENS. HIDRÁULICOS E ELÉTRICOS 

EQUIPAMENTOS E DIVERSOS 

CÂMARA MUNICIPAL DE HORIZONTE 
BALANÇO PATRIMONIAL - EXERCICIO 2021 

~ 
CONTROLLER 

~ 
<. 



• 

I• 

~ Hõilf NICIPAL DE 

CARLOS EL~E LIMA 

[ 

CÂMARA MUNICIPAL DE HORIZONTE 
BALANÇO PATRIMONIAL - EXERCICIO 2021 

CONTROLLER 
cmhorizonte.gtcontroller.com.br 
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